
PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAT DE PÉROLA

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LlClrAçÕES

{t, i)Jx

INTERESSADO(S):

28l04l2O2s

3912025PROCESSO:

PREGÃO ELETRÔNICO N9 24 I 2025

REGISTRO DE PREçOS, PARA EVENTUAL E FUTURA

CONTRATAçÃO DE EMPRÉSAS PARA PRESTAçÃO DE

SERVrçOS DE MANUTENçÃO PREVENTIVA, IIMPEZA,

RETTRADA, INSTAtAÇÃO E CARGAS DE GÁS PARA OS

ARES CONDICIONADOS DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DE

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICíPIO DE PÉROLA,

ESTADO DO PARANÁ.

DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.souclrANTE (s):

OBJETO:

TIPO:

PRESTAçÃO DE SERVIçOS/OBRAS ( X )

AUENAçÃO E CONCESSÃO DE BENS PÚBI|COS ( )

DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.

coMPRAS/MATERIAIS

LOCAçÃO DE IMóVEIS

()

()

DATA:

Avênlde Oona pérola Bylngton, 1''31- CEP: 87'540'üD - Fonê: (44135'6'$m

cNPr: sr.4r;.r33/(m1-70 - íE-MAIL): cotnDra§@oerola pÍ'iov'br-sm: www'oê'ol' D"ov'tt'

MODALIDADE:
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DOCUMENTO DE FORMAUZAçÃO DE DEMANDA (DFD) Ne 001/2025

Pelo presente instrumento, encaminha-se à Documento de Formâlização da

Demanda - DFD para contratação de serviços ou aquisição de MANUTENçÃO

PREVENTIVA OE AR CONDICIONADO.

Av. Pérola Byin$on, nr 1731-CEP: 87.540-000 - fone/Faxr (44) 3636-83fl)

CNPJ: t1.478.133/OOO1-70 - emall: sppêÍola@Smail.com
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Data: 77 10312025órgão neq uisitante: Diversas secretarias
Assinatura:a Demanda: Die F axinaResponsável
Telefone/Ramal: (44) 3636-1338E-mail do Responsável: compras@perola.pr.gov.br

objato:
(X) Serviço não continuado
( ) Serviço continuado EgSq dedicação exclusiva de mão de obra

) Serviço continuado gg44 dedicação exclusiva de mão de obra

) Material de consumo

) Material permanente/equipamento

) outros/ Qual?
)Credenciamento
) Registro de Preços

) Dispensa de Licitação

) lnexigibilidade de Licitação

) Contratação direta - Artigo 95, § 2e

X

Forma de contratação sugerida:

X) Pregão (x) Eletrônico

)Concorrência ( ) Eletrônico

)Concurso
)Leilão
) Diálogo Competiüvo

) Chamada Pública

) Dispensa de Licitação ( ) Eletrônica ( )FÍsica

O Presencial
( ) Presencial

METODOLOGIA
(X) Menor Preço ( ) Por item;
( ) Maior Desconto ( ) Por item;

(X) por lote
( )por lote

Obietivo/finalidade da contÍatação: Contratação de empresa especia

de manutenção preventiva, limpeza, reürada, instalação e cargas de gás

lizada para prestação de serviços

dos ar-condicionado para atender

as necessidades das diversas Secretarias do Municíp io de Pérola, Estado do Paraná

Justificativa da necessidade da contratação: A manutenção preventiva e correüva é essencial para evitar

falhas nos equipamentos e garantir o adequado funcionamento destes, eliminando ou minimizando

riscos potenciais à saúde e ao bem-estar de Servidores e cidadãos. O município não dispõe de servidores

e ferramentas próprias para realizar o serviço e por esse motivo necessita a contratação de uma empresa

especializada para executar o serviço. Equipamentos de ar condicionado requerem manutenções

preventivas periódicas por pessoal devidamente capacitado, para seu adequado e seguro funcionamento,

bem como para prolongamento dâ sua vida útil. A manutenção prevenüva permite minimizar a

ocorrência de danos e diminuir as despesas com reParos. Por outro lado, a falta de manutenção

preventiva propicia elevação no consumo de energia elétrica, e pode até acarretar danos ao sistema

elétrico da edificação, com graves consequências

Previsão no Plano de Contratações Anual:

No momento a administração do MunicÍpio não possui Plano de contrataçÕes Anual, o qual possui

revisão de ser elaborado em oportunidade próxima.p

Quantidade de material/serviço a ser contratado:

Conforme Estudo Técnico Preliminar ne 001/2025.

doze) meses, podendo ser prorrogado por igual perÍodo721
Vigência do contrato/ata:
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Av. Pérola Byington, ne 1731-CEP: 87.540-000 - Fone/Far: ('14) 3536-8300

CNPJr 81.478.133/OOo1-70 - emâll: spperola@gmail.com

Requisitos da contratação:

A empresa deverá comprovar sua habilitação conforme especiÍicado no termo referência.

Os serviços a serem executados incluem manutenção preventiva, com verificação de componentes

létricos e mecânicos, lubrificação de partes móveis e testes de funcionamento; carga de gás

rigerante, seguindo as especiÍicações do fabricante e com verificação de vazamentos; limpeza

mpleta de filtros, evaporadoras e bandejas de condensado, garantindo a eliminação de fungos e

actérias; retirada e instalação de equipamentos, realizadas de forma segura e em conformidade com as

ormas técnicas (ABNT/NR-10); e troca de peças defeituosas, como moto ventiladores, capacitorês ê

lacas eletrônicas, utilizando componentes originais ou equivalentes de qualidade comprovada.

A empresa deverá fornecer todas as ferrãmentas, equipamentos e EPls necessários para a execução

os serviços, bem como apresentar ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) para atividades que

xijam respo nsa bilidade profissional legalmente registrada. Além disso, será obrigatório enviar relatórios

ensais detalhando os serviços realizados, incluindo fotos e laudos técnicos quando aplicável.

O contrato terá vigência de 12 meses, prorrogável por igual período, e a empresa

ncederá garantia de 90 dias para instalações e troca de peças e 30 dias para serviços de manutenção

rretiva. Em casos de urgência, o prazo máximo para atendimento será de 48 horas. A seleção da

mpresa seguirá o critério de menor preço por lote, conforme previsto em preSão eletrônico, com

liação técnica que considerará expe riência, qualificação da equipe, metodologia proposta e preço

Existência de Licitação Anterior 
ir..Ãô< rhrariôrê< .ôm ê<tê ôhipr (o

lnformamos que fora realizada licitações anteriores com este objeto, sendo a mais recente o PREG/

PRESENCIAL N9 86/2023.
Previsão de data em que deve ser assinado o instrumento contratual:

Após trâmite regular do rocesso

P razol condições/Íorma de pagamento:

Prazo:30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal

Condições: Após entrega do objeto.

Forma: Depósito em conta bancária

Local da entrega dos equipamentos/materiais ou da prestação de serviços:

será realizada conforme demanda da secretaria solicitante.A prestação de serviço

Conforme indicação do Plane amento Orçamentário
Dotação Orçamentária:

valor estimado da contratação: RS 1.123.111,55 (um milhão, cento e vinte e três mi l, cento e onze reais

e cinquenta e cinco centavos)

1. lndicação do Gestor do contrato:

Têlefone:

(44)3636-1338
Matrícula:
3O7s9l1

E-mail:Titular:
Diego Faxina

Telefone:
(44)3636-8300

E-mail:Suplente:
Carlos Roberto

Domingues Dos Santos
(44) e99s2-0399Rosângela Gua nda lin
(44) 3636-133823728/7Luciano Willian Lazarin
(44) 3636-220324449/1Bruno Augusto silvério
(44) 3636-833521407ltMaycon Junior dos

Santos Cerantola
144\ 3636-2672educacaooerola@Email .comMaria Sonia Cêlini
(44) 3636-16s3William Francisco do

Nascimento

lndicação do Fiscal do contrato:

E

compras@perola.pr.gov.br

MatÍícula:
2O97/s fazenda@perola.or.Pov.br

rosanqelaguandalin(ahotmail.com2457Olr
sec.urbanismo(aoerola.pr.gov.br
secom(ô0erola@qmâil.com

âssistenciasocial@perola.pr.sov.br

t757 4lL
secicü@ oerola.pr.sov. br3O732/1.
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

Av. PéÍola Eyinston, nr 1731-CEP: 87.540-000 - Fone/rax: ('14) 3536-83(x)

CNPJ: 81.478.133/OOO1-70 - êmall: 5ppêrola@gmâll'com E

Telefone:
(44) 99944-46s9

E-mail:Matrícula:
30660/1

Titular:
Rubens Gabarrão

Telefone:
(44) 3635-2230

E-mall:

scalcoo002@smail.com
Matrícula:
30082lL

Suplente:

João Vitor Garcia

Scalco

l44l 3636-267229572/LTerezinha Francisca do

Nascimento
(44) 3636-17102s8791Lcarlos Eduardo da

5ilva Poliszuk
(44) 3636-16s0432417Eroni Francisco
(4413636-220324430/7Maycon de Moraes

Aparicio
(44) 3636-1944Eloneida claudia

Figueira Nunes
(44) 3636-2230rol v. brseceduc r.26484/7Yasmim de Freitas

marsola
(44) 3636-16s3sdett oerola.pr. v. br2441.4/7M ichele de oliveira da

Silva

3. Autorização:

VALDETE CUNHA

Prefeita M unicipal
DIEGO FAXINA

Secretário de Planejamento e compras

R u bensga barra o @gma il.com

têrezinha n a scimentoS2 @ hotma il.com

hmp(ôperola.orsov.br

sec.uíbanismo@ Derola.Pr.govbr

secom (ô perola @ gmail. com

20478/7 assistenciasocial@perola.or.sov.br
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Proc. Administrativo 10- 01812025

De: Ronâta T. - SEG-DLC

Para: Envolvidosinternosacompanhando

Datat 08104/2025 às 13:58:26

Setores envolvidos:

SEG, SEG-DLC, CG, CG-DT, CG-DIC, FAZADM, CSCT, EEL, SS, SS-DAH, CAS, APMASP' GAB' SP, ICTI

ltctraçÃo - ruaruureruçÃo AR-coNDlcloNADo

Boa tarde,

Segue DFD para assinatura,

Rênata Trentin
estagiàÍia
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Anexos:
o l_OFD_manu-ar-condicionado.pdf
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vERrFrcAÇÃo DAS

ASSINATURAS

Cód i go para verificaçá o: 77 3O-EE4D-265E-A943

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

, DIEGO FAXINA (CPF O83.XXX.XXX-61) em 091041202511:14:57 GMT-03:00

Pepêl: Pêrlê

Emiüdo poí: SuEÀltoridado CeítiÍcâdora lDoc (As§inatura 1ooc)

J VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA (CPF 524.XXX.XXX-721em 1410412025

08:24:13 GMT-03:00
Papol: Parlo

Emitido por: SuFÂutoridade C€ítifcadorá 1 Doc (Assinafum 1 Ooc)

Para veriflcar a validade das assinaturas, acesse a Central de VeriÍicação por meio do link:

https://perola. 1 doc.com.br/verifi c acaolTT 3O-ÉE4D-265E-A943
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ESÍUDO TÉCNICO PRETIMINAR

O presente documento corresponde à primeira fase do planejamento, reunindo os estudos

indispensáveis para a contratação de uma solução que atenda à necessidade descrita futuramente.

Buscar, prioritariamente, compreendêr em profundidade a demanda e avaliar no mercado a alternativa

mais eficiente para atendê-la, respeitando as normas regulamentares e os princípios quê orientam a

Administração Pública.

1. DADOS DO PROCESSO

Este Estudo Técnico Preliminar, confeccionado pelas Secretarias especificadas no ANExO l. A
estratégia delineada está em perfeita harmonia com as diretrizes estabelecidas pela Lei ne 14.133/27,

assegurando uma administração de recursos mais eficaz e promovendo uma expressiva diminuição dos

custos operacionais.
Com o propósito de alcançar tal eficiência, as Secretarias consolidaram suas necessidades em um

processo licitatório unificado, buscando contrâtar empresas que prestem o serviço a esta municipalidade.
ANEXO I

Objeto: ausência de manutenção técnica especializada nos ar-condicionado do município.

2. NECÉSSIDADE DA CONTRATAçÃO
A manutenção preventiva e corretiva é essencial para evitar falhas nos equipamentos e Sarantir o

adequado funcionamento destes, eliminando ou minimizando riscos potenciais à saúde e ao bem-estar

de Servidores e cidadãos. O município não dispõe de servidores e ferramentas próprias para realizar o

serviço e por esse motivo necessita a contratação de uma empresa especializada para executar o

serviço. Equipâmentos de ar condicionado requerem manutençôes preventivas periódicas por pessoal

devidamente capacitado, para seu adequado e seguro funcionamento, bem como para prolongamento

da sua vida útil. A manutenção preventiva pêrmite minimizar a ocorrência de danos e diminuir as

despesas com reparos. Por outro lado, a falta de manutenção preventiva propicia elevação no consumo

de energla elêtrica, e pode até acarretar danos ao sistema elétrico da edificação, com graves

consequências.
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ÁREA REeulstrANTE RESPONSÁVET

Secretaria Municipal de Fazenda e Administração carlos Roberto Domingues Dos santos

Secretaria M un icipal de Saúde Rosangela Guandalin

secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio

Ambiente e serviços Públicos

Luciano Willian Lazarin

Secretaria M u nicipal de Comunicação Sociale Cultura Bruno Augusto Sllvério

Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Sociâl Maycon Junior dos Santos Cerantola

Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer Maria Sonia Celini

secretariâ Municipal de lndústria e Comércio William Francisco do Nascimento

Secretaria Municipal de Planejamento e compras

AV. Donâ Pérola Byington, ne 1731-CEP- 87.54G000 -Fone: l(x4)3536-8300
cNP.,: 81.478.133/OOO1-70 - (E-mail): spperola@gmail.com E

PROCES50

Ne 00r/2025

3. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

A empresa deverá comprovar sua habilitação conforme êspecificado no termo referência.

Os serviços a serem executados incluem manutenção preventiva, com veriÍicâção de componentes

elétricos e mecânicos, lubrificação de partes móveis e testes de funcionamento; carga de gás refrigerante,

Diego Faxina
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

seguindo as especificações do fabricante e com verificação de vazamentos; limpeza completa de filtros,

evaporadoras e bandejas de condensado, garantindo a eliminação de fungos ê bactérias; retirada e

instalação de equipamentos, realizadas de forma segura e em conformidade com as normas tácnicas

(ABNT/NR-10); e troca de peças defeituosas, como moto ventiladores, capacitores e placas eletrônlcas,

utilizando componentes originais ou equivalentes de qualidade comprovada.

A empresa deverá fornecer todas as ferra mentas, equipamentos e EPls necessários para a execução

dos serviços, bem como apresentar ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) para atividades que

exijam Íesponsabilidade profissional legalmente registrada. Além disso, será obrigatório enviar relatórios

mensais detalhando os serviços realizados, incluindo fotos e laudos técnicos quando aplicável.

O contrato terá vigência de 12 meses, prorrogável por igual período, e a êmpÍesa concederá

garantia de 90 dias pâra instalações e troca de peças e 30 dias para serviços de manutenção corretiva. Em

casos de urgência, o prazo máximo para atendimento será de 48 horas. A seleção da empresa seguirá o

critério de menor preço por lote, conforme previsto em pregão eletrônico, com avaliação técnica que

considerará experiência, qualificação da equipe, metodologia proPosta e preço.

4. DA ESTIMATIVA DAS qUANTIDADES

Com base no inventário atual de 60 aparelhos de ar-condicionado em uso nas dependências

municipais e no histórico de manutençôes dos últimos dois anos, elaboramos uma estimativa precisa para

a contratação dos serviços necessários. Considerando as recomendações dos febricantes e es normas

técnicas vigentes, projetamos a realização de 180 manutenções preventivas anuais (equivalentes a 3

intervençóes por equipamento), que garantirão o funcionamento adequado dos sistemas ao longo de

todo o ano.
para manter a qualidade do ar e a eficiência energética, estão previstas 240 limpezas completas

anuais, quantidade que inctui uma margem de Segurança de 20% sobre o mÍnimo necessário. A Íecarga

de gás refrigerante foi estimada em 15Okg anuais, suficiente para atender aproximadamente 25 aparelhos

que normalmente necessitam deste serviço a cada ano. Quanto às reposições de peças, calculamos a troca

de 45 capacitores (15% do total de equipamentos) e 18 moto ventiladores (5% do inventário), valores que

consideram o desgaste natural dos componentes ê incluêm uma margem adicional para imprevistos.

Esta estlmativa foi elaborada com margens de segurança que permitirão ao município atender não

apenas as necessidades programadas, mas também eventuais emergências que possam surgir, além de

possibilitar a obtenção de melhores condições comerciais em função do volume contratado. Todos os

cálculos estão respaldados por registros histórlcos de manutenção, laudos técnicos e normas especÍficas

do setor, garantindo a adequação das quantidades estimadas às reais necessidades da âdministração

municipal.

5. MODATIDADE DA LICITAçÃO

(x) Pregão (X) Eletrônico ( )Presencial
( )concorÍêncla ( )Eletrônica ( )Presencial
( ) concurso

( )teilão
( )Credenciamento
( ) R8tistro de Preços

( ) Dispensa de ticitação ( )Eletrônice ( )Física
( ) lnerigibilidade
( ) Outros: 

-

6. ESTIMATIVA DE PREçOS OU PREçOS REFERENCIAIS

ÂV. Doíe Pérola Bylnaton, nc 1731-CEP" 87.54G000 -tono: {04413635-8300
CNPI: 81.478.13!/OOol-70- (E-mall): sppeÍola@tmail.com E

( )Emergencial
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A estimativa do valor da contratação foi realizada por meio de pesquisa de preços com mapa

compârativo conforme parâmetros definidos em oecreto Municipal. Pesquisa segue em enoxo.

7. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRAÍAçÕEs ANUAT

No momento a administração do Município não possui Plano de contrataçôes Anual, o qual

possui previsão de ser elaborado em oportunidade próxima.

9. OESCRTçÂO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

A solução que melhor atende às necessidades da administração é a contratação de empresa

especializada para manutenção preventiva, limpêza, retirada, instalação e car8as de gás dos ar-

condicionado que visam atender as necessidades das diversas secretarias do MunicÍpio de Pérola, Estado

do paraná. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme prevê inciso Xlll, do art

6e da Lei 14.133 de 2021, pois seus padrões de desempenho e qualidade foram objêtivamente definidos

neste instrumento.
A contratação será conduzida por meio de Pregão Eletrônico, no sistema de Registro de Preços, o

que trará ampla participação de interessadas no certame, fazendo com que os preços praticados sejam

compatÍveis com os de mercado em virtude da grande concorrência e estêjam sob as condições mais

favoráveis para o desenvolvimento do certame. A escolha pelo sistema de registro de preços se dá em

virtude da rotatividade e desuso de equipamentos ao longo do ano, não sendo prudente a contratação

AV. Donô Pé.ola 8yin8lon, ni 1731-CEP- 87.S4G000 - Fone: (01413636-$t0O

CNPJ: 81.478.133/ooo 1-70 - (E mall): sppeÍole@gmail.com

oo
oo
õ
1
E

E)
É
iz
oo
IU
õ
i
É

!
z

=;
9-<àEH
e'sdut
>B
=,,, à
Éu-99q3
<;
OozçP5co,E

áúlaz=
8=Éo !a u,lslá
)o J,y<8

=#tsã §

EP E

o<4CÉI E

e,3 E

É<ÉÍo':

8gE
lgs
8; fleE I9; ".

=f*<u 5zAá
ódâ
<ófl

âs E
?9:e2I
:UJ E
!= r
s{ à<zo-

E

8. LEVANTAMENTO DE MERCADO

para atender à necessidade contínua de manutenção e funcionamento dos ar-condicionado no

Município de Pérola - PR, foram analisadas diversas soluções viáveis. Entre elas, destaca-se a possibilidade

de remanejamento de servidores municipais, a contratação temporáÍia de profissionais autônomos e a

terceirização dos serviços por meio de empresa especializada.

O remanejamento de servidores municipais apresenta limitações operacionais, pois não há no

quadro funcional profissionais com qualificação específica para essas atividades, além de comprometer a

execução de outras demandas administrativas. A contratação temporária de profissionais autônomos,

embora possa atender emergencialmente à necessidade, traz insegurança iurídica e administrativa, pols

a ausência de vÍnculo empregatício formal dificulta a fiscalização e a continuidade dos serviços, além de

poder configurar relação trabalhista irregular.

Diante dessas limitaçôes, a solução mais eficiente e juridicamente segura é a contratação de uma

empresa especializada na prestação de serviços terceirizados de manutenção preventiva, limpeza,

retirada, instalação e cargas de gás dos ar-condicionado, de forma contínua. Essa alternativa assegura a

disponibilidade de profissionais qualificados, treinados e devidamente habilitados para a execução das

atividâdes, garantindo a continuidade dos serviços sem interrupções. Além disso, a terceirização permite

a otimização dos recursos municipais, reduzindo custos administrativos e encargos trabalhistas, que são

de responsabilidade da empresa contratada.
outro fator relevante é a economia gerada pelo processo licitatório, que promove a

competitividade entre as empresas, resultando em valores mais vantajosos para o Município. Além disso,

a terceirização proporciona maior flexibilidade na gestão dos serviços, pois eventuais substituições de

profissionais são feitas diÍetamente pela empresa contratada, sem impacto na execução das atividades.

A especialização da empresa também garante maior eficiência e qualidade na prestação dos serviços,

contribuindo para a adequada manutenção preventiva, limpeza, retirada, instalação e cargas de gás dos

ar-condicionado.
Assim, considerando os aspectos operacionais, financeiros e jurídicos, a contratação de empresa

especializada na prestação contÍnua da manutenção prêventiva, limpeza, retirada, instalação e cargas de

gás dos ar-condicionado é a solução mais adequada para garantir a eficiência dos equipamentos e a

funcionalidade dos prédios públicos do MunicÍpio de Pérola - PR, assegurando eficiência, qualidade e

economia para a administração pública.
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de quantitâtivos fixos sob o risco de realizar serviços além da necessidade dentro do exercício íinanceiro.

O sistema de registro de preços também é um instrumento eficaz de controle de gastos, uma vez que a

administração não é obrlgada a contrataÍ a totalidade dos itens registrados, o que Ihe garante autonomia

na contenção de gastos.
portanto, a escolha das soluções já mencionadas é uma decisão estratégica que alinha a gestão de

contratações com os princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência,

reforçando o compromisso da Administração Pública com a governança responsável e o uso prudente dos

recursos públicos.

10.DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCEIÁMENTO OU NÃO DA CONTRATAçÃO

Não haverá o parcelamento da solução pois à licitação será realizada por lote.

A decisão de realizar a licitação dos serviços de manutenção preventiva, limpeza, retirada,

instalação e carga de gás dos aparelhos de ar-condicionado em um único lote justifica-se plenamente com

base nos princípios da eficiência, economicidade e padronização, conforme estabelecido na Lei nq

M.1?,g/ZOn (Lei de Licitações e Contratos). Esses serviços são intrinsecamente interdependentes e

complementares, demandando a atuação de uma mesma equipe técnica especializada para Sarantir a

continuidade, qualidade e eficácia na execução das atividades. A segmentação em múltiplos lotes poderia

resultar em dificuldades de coordenação e compatibilização das tarefas, aumentando os riscos de falhas

operacionais e comprometendo a eficiência dos serviços prestados.

A contratação de um único fornecedor para a execução desses serviços traz vantagens

significativas, como a otimização de recursos logísticos (deslocamento de equipes, mobilização de

ferramentas e insumos) e a redução de custos indiretos. A fragmentação da licitação, por outro lado,

poderia gerar despesas administrativas adicionais e complicações no planejamento financeiro, onerando

o processo como um todo. Além disso, a concentração dos serviços em um único contrato facilita a

fiscalização e o controle de qualidade, assegurando que todas as etapas sejam executadas de forma

padronizada e dentro dos padrôes técnicos exigidos.

OutÍo aspecto relevante é a garantia da responsabilidade contratual. Com um único fornecedor,

minimizam-se os riscos de incompatibilidade entre diferentes prestadores de serviço, o que poderia

resultar em conflitos de responsabilidades e dificuldades na identificação de falhas. A centralização dos

serviços em um único contrato também permite uma gestão mais eficiente de prazos, evitando atrasos e

sobreposições que poderiam ocorrer com a contratação de múltiplos fornecedores.

A padronização dos serviços é outro fator crucial. Ao contratar um único fornecedor, é possível

estabelecer critérios técnicos uniformes para todas as etapas do processo, desde a manutenção

preventiva até a carga de gás e a limpeza dos equipamentos. lsso garante que todos os aparelhos de ar-

condicionado do município de Pérola sejam mantidos em condições operacionais ideais, prolongando sua

vida útil e reduzindo a necessidade de reparos emergenciais.

Do ponto de vista da economicidade, a contratação em lote único permite a obtenção de melhores

condições comerciais, como descontos por volume e redução de custos com logística e mobilização de

equipes. Além disso, evita-se a duplicação de esforços e a sobreposição de atividades, o que poderia

ocorrer caso os serviços fossem divididos em lotes separados. A simplificação do processo licitatório

também contribui para a redução de custos administrativos, uma vez que envolve menos etapas

burocráticas e menor demanda por recursos humanos e materiais.

A êficiência na prestação dos serviços é outro benefício significativo. Com um único fornecedor, é

possível estabelecer um cronograma integrado de atividades, Sarantindo que todas as etapas sejam

executadas de forma coordenada e sequencial. lsso evita interrupções e retrabalhos, que poderiam

ocorrer caso diferentes fornecedores estivessem envolvidos. Além disso, a centralização dos serviços

facilita a comunicação e o acompanhamento das atividades, permitindo uma resposta mais á8il a

eventuais problemas ou necessidades de ajustes.

A qualidade dos serviços também é reforçada com a contratação em lote único. Ao estabelecer um

único padrão de execução, é possível garantir que todos os aparelhos de ar-condicionado sejam mantidos

de acordo com as melhores práticas do mercado. lsso inclui a utilização de materiais de alta qualidade, a

aplicação de técnicâs adequadas de manutenção e a observância de normas de segurança e eficiência
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energética. A fiscalização centralizada também permite um controle mais rigoroso sobre a qualidade dos

serviços prestados, assegurando que todas as etapas sejam executadas conforme o previSto no contrato.

Do ponto de vista do interesse público, a contratação em lote único alinha-se aos objetivos de

transparência, eficiência e boa gestão dos recursos públicos. Ao garantir a melhor aplicação dos recursos

disponíveis, a administração municipal de Pérola demonstra seu compromisso com a sustentabilidâde

financeira e a otimização dos gastos públicos. Além disso, a centÍalização dos serviços contribui para a

redução do impacto ambiental, uma vez que minimiza a necessidade de deslocamentos frequentes e a

utilização excessiva de recursos logísticos.

A gestão de riscos também é favorecida com a contratação em lote único. Ao concentrar os serviços

em um único fornecedor, é possível estabelecer um relacionamento mais Próximo e colaborativo,

facilitendo a identificação e resolução de problemas. Além disso, a responsabilidade integral pela

execução dos serviços recai sobre um único cÕntratado, o que simpllfica a apuração de eventuais falhas e

a aplicação de penalidades, caso necessário.

A continuidade dos serviços é outro aspecto que justifica a contratação em lote único. Com um

único fornecedor, é possível gaÍantir que todas âs etapas do processo sêiam executadas de forma

integrada e sequencial, evitando interrupções e garantindo a manutenção contínua dos aparelhos de ar-

condicionado. lsso é particularmente importante em um município como Pérola, onde a qualidade dos

serviços públicos tem um lmpacto direto no bem-estar da população e no funcionamento das instituições

locais.
por fim, a contratação em lote único também contribui para a simpliÍicação do processo de

fiscalização. Com um único fornecedor, a administração municipal pode concentrar seus esforços no

acompanhamento e controle de um único contrato, o que facilita a identificação de irregularidades e a

aplicação de medidas corretivas. Além disso, a centralização dos serviços permite a padronização dos

relatórios e documentos, facilitando a auditoria e a prestação de contas.

Em síntese, a opção pelo lote único para a licitação dos serviços de manutenção, limpeza, retirada,

instalação e carga de gás dos aparelhos de ar-condicionado no município de Pérola justifica-se

plenamente com base nos princÍpios da eficiência, economicidade e padronização. Essa decisão não

apenas otimiza o uso dos recursos públicos, mas também garante â qualidade e a continuidade dos

serviços, alinhando-se ao interesse público e promovendo a melhor aplicação dos recursos disponíveis.

Dessa forma, a administração municipal demonstra seu compromisso com a transparência, a eficiência e

a sustentabilidade, garantindo que os serviços essenciais seiam prestados com excelência e

responsa bilidade.

ll.DEMONSTRATIVO OOS RESULTADOS PRETENOIDOS

Contratação de uma empresa especializada para manutenção preventiva, limpeza, retirada,

instalação e cargas de gás dos ar-condicionado que Município de Pérola/PR visa alcançar vários resultados

importantes:
Melhoria na lnfraestrutura das secretarias, proporcionando um ambiente mais adequado e

eficiente pãra a realização das atividades diárias mantendo o perfeito funcionamento do sistema de

climatização do edifício.
Segurança e Conformidade: Garantir que todos os equipamentos estêjam em conformidade com

as normas de segurança vigentes, proporcionando um ambiente de trabalho seguro e adequado para os

servidores públicos;

Melhoria na Qualidade dos Serviços: Assegurar que os serviços públicos sejam prestâdos com maior

qualidade e eficiência, atendendo melhor às necessidades da população de Pérola;

Esses resultados pretendem não só melhorar a infraestrutura e eficiência das secretarias, mas

também garantir uma melhor qualidade de vida para a população de Pérola, através dê serviços públicos

mais eficientes e de alta qualidade.

12. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

É imperativo a designação de fiscais e um gestor de contrato com a finalidade de supervisionar e

auditar o processo de manutenção. Profissionais devidamente qualificados serão encarregados de exercer
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funções viteis na inspeção do serviço a ser provido. Tal iniciativa é estratégica para minimizar os riscos

relacionados à inadimplência contratual, garantindo a satisfação integral dos critérios definidos pela

entidade solicitante. Estas providências antecipadas são essenciais para assegurar o monitoramento e

controte êfetivos sobre a execução do contrato, promovendo assim a eficiência e a efetividade na

prestação dos serviços acordados.

13. DA CONTRATAçÃO CORRETATA E/OU INTERDEPENDENTES

Para a presente aquisição/contratação não é necessária uma contratãção correlata ou

interdependente. Uma vez que todos os meios necessários para a prestação dos serviços podem ser

supridos apenas com a contratação ora proposta.

14.POSsÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Considerando o que dispõe o art.7o, Xl, da Lei ns ]-2;30512010, que estabelêce a PolÍtica Nacional

de Resíduos Sólidos, é imperativo que os bens e serviços envolvidos nesta contrâtação considerem

critérios compatíveis com os padrões de consumo social e ambientâlmênte sustentáveis. Todos os

processos envolvidos na execução desse objeto sejam de extração, fabricação, utili2ação ou descarte de

materiais e serviços devem estar revestidos de preocupação com a sustentabilidade ambiental e

totalmente de acordo com as imposições normativas editadas pelos órgãos de proteção ao meio

ambiente.

15.VIABItIDADE DA CONTRATAçÃO

Os estudos preliminares êvidenciaram que a contratação da solução se mostra possÍvel tecn ica mente

e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida.

I6.MAPA DE RISCO

Av. Donà Pérola BylnSton, nr 1731-CEP- 87.5/rG000 - Fone: (044) 3636'8300

CNPJ: 81.478.133/mO1-70 - (E-mâll)r spperola@gmãll.com
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Risco Probabilidade
lmpacto para a

Administração
Danos Medidas Preventivas

lnterrupção
prolongada dos
serviços

Media Alto

Paralisação das

atividades em setores
críticos, desconforto
térmico

- lncluir cláusula de

multa por atraso
- Exigir plano de

contingência da

contÍatada
- Manter êstooue
estÍatégico de peças

essenctars

Serviços executados
com qualidade
insatisfatória

Media Alto

Redução da vida útil
dos equipamentos,
aumento de custos

com retrabalho

- Estabelecer padrões

técnicos detalhados no
editâl
- Realizar vistorias
periódicas
- Exigir ART (Anotação

de Responsabilidade

Íécnica)

Superfaturamento ou
custos extres não
previstos

Baixa Médio
Prejuízo financeiro ao
erário público

- Definir valores
referenciais por tipo de
serviço
- Exigir orçamento
prévio para serviços
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IT.RESPONSABItIDADE DA EQUIPE PEIA ELABORAçÃO E CONTEÚDO DO DOCUMENTO

Certificâmos, para devidos fins, que os servidores abaixo relacionados são os responsávêis pela

elaboração e pelo conteúdo do presente documento.

Pérola/PR, 17 de março de 2025.
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MARIA SONIA CETINI

Secretária Municipal Educação, Esporte e Lazer

ROSANGELA GUANDALíN

secretária M unicipal de Saúde

I.UCIANO WILLIAN TAZARIN

secretário Municipal de Agricultura, Pecuária,

Meio Ambiente e Serviços Públicos

DIEGO TAXINA

Secrêtário de Planejamento e compras

BRUNO AUGUSTO sILVÉRIO

Secretariâ de Comunicação e cultura

WILTIAM FRANCISCO DO NASCIMENTO

Secretaria de lndústria, Comercio, Trabalho e
lnovação

CARTOS ROBERTO DOMINGUES DOS SANTOS

Secretário de Fazenda e Administração

AV. Donâ Péíola Byington, ne 173l -CEP- 87.94G000 -fon€: (oaa)3636'8300

CNPrt 81.478.133/mO1-70 - (E-mail): sPperola@gmail.com E

Risco Probabilidade
lmpacto pera a

Administração
Danos

It 
t"aa., nr"r"ntir",

talta de
disponibilidade da

contÍatadâ Para
emêÍgências

Eaixa Crítico

Danos perma nentes

aos equipamentos,
interrupção de

serviços essenciais

- Exigir plantão 24h para

emergências
- Estabelecer prazos

máximos de resposta
- lncluir substitutos
automáticos em caso de

inadimplência

MAYCON JUNIOR DOS SANTOS

secretário Municipal de Cidadania e Assistência

Social
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PRETIITURÀ
DE

PÉRol.Ags
Proc. AdministÍativo 13- 01812025

Dê: Renata T. . SEG-DLC

Para: Envolvidos internos acompanhando

Datd: 0910412025 às 08:19:52

Sêlores envolvidos:

SEG, SÉG-DLC, CG, CG.DT, CG.DIC, FAZADM, CSCT, EEL, SS, SS-DAH, CAS, APIVASP, GAB, SP' ICTI

LICITAÇÃO. MANUTENÇÃO AR.CONDICIONADO

Bom diâ,

Solicito novamente as assinaturas no ETP.

Ronata Trentin
estagiária

Anêxos:
02-ETP_man-ar-condicionado.pdf
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PROCESSO

Ne 001/2025
OíÍcio cir€ular ne 001/2025

TERMO DE REFERÊNCIA

Em atenção ao disposto na Lei 14.133/2021 (Lei de Licitações), vimos por meio desta

requerer a âbertura De Processo Licitatório, modalidade PREGÃO ELETRONICO, nos termos a

seguir elencados.

1. ORGÃO SOLICITANTE

2. MODATIDADE DA LICITAçÃO

A modalidade de licitação encontra-se pormenorizada no tópico 5, existente no Estudo

Técnico Preliminar ns OOL/2O25, anexo deste Termo de ReÍerência'

3. DEFTNTçÃO DO OBJETO

contratação de empresa especializada para prestação de serviços dê manutenção

preventiva, limpeza, retirada, instalação e cargas de gás dos ar-condicionado para atend€r as

necessidades das diversas Secretarias do Município de Pérola, Estado do Paraná'

,4!-t
-,-l0i

J
l1l(,
L
o

o
r-z
L!

ú

z
oo
ooI
Qz
É

z
E

3

:;
o2í
O
f

oz
fu
d)
U;
o
z

oo
ÉIz
f
zoo

§t

ó
o
ô
,9

.;

o
ó
ó

I

RESPONSÁVEL -Ánra Rreursttlrurr
Carlos Roberto Domingues Dos SantosSecretaria Municipal de Fazenda e Administração

Secretaria Municipal de Saúde

Bruno Augusto Silvério

Rosangela Guandalin

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio

Ambiente e Serviços Públicos

secretaria Municipal de comunicação Social e Cultura

Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social Maycon Junior dos Santos Cerantola

Maria Sonia celiniSecretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer

William Francisco do NascimentoSecÍetaria Municipal de lndústÍia e comércio

Secretaria Municipal de Planejamento e compras

VALOR

uNlÍÁRro
MÁxtMo

QUANÍIDÂD€UNIOADE
I,OTE ITÉM

263,42SeÍviço 411
1 Menutenção d€ AFcondicionado; Máquina d€ 9.000 até 18.000 BTUSI

101305,42Serviço 351
1 2 Maôutenção dê Ar-condicionado; Máquina de 18.m1até 30.000 gTUs.

75.146 523,91Serviço1 3 Manutenção de A.-côndicionado; Máquina dê 30.001até 60 000 sTUt

r47,30Seíviço 200:| carge de gásAí condicionàdoj Máqu;nâ de 9 0o0 ãté 18 00o ETUSI
42291,25Serviço 742

5 CarSa de 8á5 Ar Co.dicionàdo; Máquina dê 18.001 até 30.000 BTU51

54520,00Sêrviço 10s
6 carga d€ gá s Âr Condicionàdo; Máquina de 30.0014té 60.000 BÍUs

40,00737SeNiçoLampêzâ de Filtro do Ar-Condicionado; Máquina de 9.0OO até 18.000 ETU91 I

265 53,87sêrviço8 Iimpeze de Fikro do Aí-Condicionado; Máquina de 18.0014té 30'000 ETUI'

81,14Serviço 96Limperâ de Fihío do Ar-Condicion.doj Máquina de 30.001 até 60.000 BTU59

348,33148Serviço10
Retkâdâ ê lnstalação de Ar_Condicionado; Máquina de 9.ooo âté 18 «»
BTU5.

AV. Dona Pérola Byington, no 1.800 - CEP- 87.540400 - Fone: (0í44) 363'6-8300 - Fâxr 363ffi300'' 
CNr;, ar.lze,rl:7ooo1'70 - (E m.il): comPr.s@perol. PÍ'tov'bÍ
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Luciano willian Lararin

R

Diego Faxina
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Retireclâ e lnstebção de AÊCondicionãdo; Máquinâ dê 18.001até 30.000

8ÍUs.

o objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo

Os bens objeto desta contratação são caÍacterizados como comuns.

5. DA FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE

A manutenção preventiva e corretiva é essencial para evitar falhas nos equipamentos e

garantir o adequado funcionamênto destes, eliminando ou minimizando riscos potenciais à

saúde e ao bem-estar de Servidores e cidadãos. o município não dispõe de servidores e

ferramentas próprias para realizar o serviço e por esse motivo necessita a contratâção de uma

empresa especializada para executar o serviço. Equipamentos de ar condicionado requerem

manutenções preventivas periódicas por pessoaldevidamente capacitado, para seu adequado

e seguro funcionamênto, bem como para prolongamento da sua vida útil. A manutenção

preventiva permite minimizar a ocorrência de dânos e diminuir as despesas com Íeparos. Por

outro lado, a falta de manutenção preventiva propicia elevação no consumo de energia

elétrica, e pode até acarretar danos ao sistema elétrico da edificação, com graves

consequências.
Visando o bem-estar e a produtividade dos servidores, dos alunos, dos munícipes e dos

visitantes nas instalações públicas do Município de Pérola/PR, faz-se necessário a contrâtação

de empresa especializada para manutenção preventiva, limpeza, retirada, instalação e cargas

de gás dos ar-condicionado, pois a refrigeração do ar representa uma necessidade constante

para proporcionar salubridade ao ambiente de trabalho e as demais instalações, Sarantindo a

funcionalidade e conforto dos usuários.

6. DESCRTçÃO DA SOLUçÃo
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719,47
É.

70.s88,06Sêrviço 98I 12
Retkada e lnstalação de Ar-Condiclonôdo; Máquina de 30.OO1ôté 60.000
BÍU5.

Serviço t15 293,43 sr.fro,zsI 13 lnst.lação de Âr-Condicionâdo; Máquina de 9.000 até 18.000 BTUs.

121 495,15 se.*s,7sServiço1 t4

s4-49,72Serviço 779,411 15 lnstalação de ar'condicionado; Máquina dê 30.001 até 60.000 BTUS

157 174,33 27.ü9,81
IServiço161

163 101,67 re.Sz,zrServiçoTroca de Cãpácitor de Ar-Condicionâdoi Máquina de 9.000 até 60 000

BTUs.
1 t7

752 119,17 r8.E3,8ôS€rviçoTrocâ de Plâca Eletrônlca dê Arcond icionãdo; Máquinâ d€ 9.000 até
(lo.000 BTUS.

1 18

82 30 98,60Uôldãde1 19 Moto ventiladoÍ de AÊcondicionado; Máquinã de 9.000 até 18 0í)0 BÍUt

§.q0,22Unidade 66 506,671 2A

506,67 33.60.22ÍUnldàde 6621 Moto Vêntilãdor dê Ar-coôdicaoíado; Máquinâ de 30.001 até 50.000 STUS1

65,17 a.âs,ss j727Cãpàcitoí dê AÊCondicionàdo; Máquinã dê 9.000 até 1a.000 BTUSt2

98,87 s.&6,21;Unidade 631 23 Capãcitordearcondicionado; Máquina dê 18.001 até 30.0OO BTU5

rc fir.rt',Unldade 811 24 capacitor de ar-Condicionadoi Máquinã de 30.001até 60.000 BTUs

440,33Unidade 84Placã El€tíônica de Ar-condicionado; Máquina de 9.0o0 até 18.000 BÍus1 25

17 597,05Unidâde1 26 Plâca Eletrônicâ de AÊCondicionâdo; Máquina de 18.001até 30.000 BÍUs.

77 785,00
z

ss.8s,ooUnidade21

R$ 1.123.11r,5VALOR TOTAL DO LOTE

AV. Dona PéÍola Byin$on, no 1.800 - CEP- 87.5{0'{m0 - Fone: (0§44) 363643«) - Fâx: 363ffi300'
CNPr: E1.478.133n0o1-70 ' (E m.i0r comPr.§@Pêrola'Pr'gov br

1

t)

lnstalação d€ Ar-Condicionadoj Máquina de 18.001 até 30.000 BÍUs.

76

Tíoc. dô Moto Venlilâdor de Arcondicion.do; Máquina de 9.000 até

60.000 STUS.

367,30

MotoVentilâdor de AÊCondicionado; Máquina de 18.001até 30.000 BTUS

1

133.67

oi
36.qF,12

42.Ao,ss

1 Plâcâ Eletrônica de ar-condicionedo;Máquina de 30.001até 60.0m BTUs.
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A solução que melhor atende às necessidades da administração é a contratação de

empresa especializada para manutenção preventiva, limpeza, retirada, instalação e car8as de

gás dos ar-condicionado que visam atender as necessidades das divêrsas secretarias do

Município de Pérola, Estado do Paraná. O objeto desta contratação é caracterizado como

comum, conforme prevê inciso xlll, do art.6e da Lei 14.133 de 2021, pois seus padrões de

desempenho e qualidade foram objetivamente definidos neste instrumento.
A contratação será conduzida por meio de Pregão Eletrônico, no sistema de Registro de

Preços, o que trará ampla participação de interessadas no certame, fazendo com que os preços

praticados sejam compatíveis com os de mercado em virtude da grande concorrência e estejam

sob as condições mais favoráveis para o desenvolvimento do certame. A escolha pelo sistema

de registro de preços se dá em virtude da rotatividade e desuso de equipamentos ao longo do

ano, não sendo prudente a contratação de quantitativos fixos sob o risco de realizar serviços

além da necessidade dentro do exercício financeiro. O sistema de registro de preços também é

um instrumento eficaz de controle de gastos, uma vez que a administração não é obrigada a

contratar a totalidade dos itens registrados, o que lhe garante autonomia na contenção de

gastos.

Portanto, a escolha das soluções já mencionadas é uma decisão estraté8icâ que alinha a

gestão de contrataçôes com os princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência, reforçando o compromisso da Adminlstração Pública com a governança

responsável e o uso prudente dos recursos públicos.

8. DA ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação serão indicadas pelo Departamento de

contabilidade na próxima fase do processo licitatório.

9. DOs PRAZOS DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da assinatura do contrato,

na forma do artigo 105 da Lei n'14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período.

10. DO CRITÉR|O DE MEDIçÃO E PAGAMENTO

O recebimento provisório e definitivo do ob.ieto contratado será supervisionado pelo

fiscal do contrato que atestará, mediante termo detalhado, o atendimento das exigências

contratuais e de caráter técnico.

A empresa contratada receberá o pagamento 30 (trinta) dias corridos âpós a efetivação

do serviço, a entrega dâ nota e a comprovação de recebimento da secretaria solicitante,

mediante a verificação de regularidade ou apresentação dos seguintes documentos:

al negativa de débito de FGTS;

bl certidão conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

U nião;

c) Certidão Negativa dê Débitos Trabalhistas (cNDT);

d) Certidão Negativa de Débitos Municipais;

fl Certidão Negativa de Oébitos da Fazenda Estadual.
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7. DA ESTIMATIVA DO VATOR

o custo estimado total da contratação é de RS 1.123.111,55 (um milhão, cento e vinte e

três mil, cento e onze reais e cinquenta e cinco centavos).
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11. DA EXTSTÊNCIA OE LICITAçÃO ANTERIOR

lnformamos que fora realizada licitações anteriores com este objeto, sendo a mais recente

O PREGÃO PRESENCIAL N9 86/2023.

12. DA FORMA E CRITÉRIOS DA SELEçÃO DO FORNECIDOR

Da FoÍma de Seleção

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LlclTAçÃo, na

modalidade PREGÃo, sob a forma ELETRÔNlcA.

Dos Critérios de seleção:

. Habilitação jurídica

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas MeÍcantis, a carSo

da Junta comercial da respectiva sede;

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede.

Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: certificado da condição de

Microempreendedor lndividual - ccMEl, na forma da Resolução CGSIM ne 16, de 2009, cuja

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www.portaldoempreendedor.govbr;

Documentos Pessoais dos Sócios: RG e CPF ou CNH.

o Habilitação fiscal, social e trabalhista

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoâs Jurídicas -CNPJ - Cartão CNP, (atualizâdol

prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão

conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da união, expedida pela

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

. Qualificação Econômico-Financeira

CERTI NEGATIVA DÉ tÊNclA expedida pelo distribuidor do Foro da sede da Pessoa

.Jurídica. (Lei ne 14.133. de 2021. art.69, caout, inciso ll), referente à matriz e, quan do for o caso,
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Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão Negatlva de Débitos Trabalhistas (cNDT), nos termos do Título vll-A

da consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ns 5.452, de 1q de maio de

1943;

prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

prova de regularidade com a Fâzenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre.
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igualmente dâ filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da aberturd da sessão

pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento'

Qualificação técnica
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ruo uÍtttlo 01 (uM) ATE5TADo DE cAPAcIDAoE TÉcNlcA, expedido por órgão da

Administração Pública, direta ou indireta ou por pessoa jurídica de direito privado, contendo

informações que a empresa licitante interessada realizou/executou/entregou ou

realiza/executa/entrega os produtos/materiais/serviços, com critérios do objeto desta licitação.

Certidão de Registro e Regularidade no CREA (Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia) ou CFT (Conselho Fedêral dos Técnicos lndustriais), comprovando a legalidade da

emprese para execução dos serviços de manutenção de sistemas de ar-condicionado.

Certidão de Registro e Regularidade do Engenheiro Mecânico, Engenheiro Eletricista ou

Técnico em ReÍrigeração no cREA ou CFT, conforme a legislação vigente.

cópia autenticadâ da Carteira de ldentidade Profissional (CREA/CFT) ou RG e CPF (ou

cNH).
Comprovação de vínculo com a empresa:

Empregado: Cópia autenticada da CTPS (Carteira de Írabalho e Previdência Social) ou

holerite atualizado.
Prestador de serviços: contrato de prestação de serviços com firma reconhecida.

Sócio/Diretor: Estatuto social ou contrato social da empresa com última alteração

contrâtual.
Comprovação de disponibilidade de pessoal técnico adequado e em quantidade

suficiente para atender à demanda do contrato.
Certificados de qualificação dos técnicos envolvidos, incluindo:
/ NR-10 (segurança em lnstalaçôes Elétricas).

'/ NR-35 (Trabalho em Altura), se aplicável.
/ Curso de Refrigeração e Climatização (com carga horária mínima de 160h).

Comprovação de Estrutura Operacional:
/ troÍa própria ou terceirizadã para atendimento emergencial.
/ Equipamentos e ferramentas especÍficas para manutenção dê ar-condicionado

(ex.: manifold, aspirador industrial, medidor de pressão).

ART (Anotação de Responsabilidade Técnica):

ART vigente para serviços de instalação e manutenção, emitida pelo responsável técnico

registrado no CREA/CFT.

13. MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Para comprovação de enquadramento de empresa ME ou EPP, beneficiária da Lei

Complementar ns 123/2006 e sues alterações, a empresa deverá apresentar declaração firmada
pelo representante legal da empresa ou por contador ou certidão simplificada, expedida pela

Junta comercial, com prazo de validade de até 60 (sessenta) dias a contar da data de emissão.

L4. DA GESTÃO E FISCAUZAçÃO DO CONTRATO

A gestão do Contrato será atribuída ao Servidor Diego Faxina, RG: 10'837.221-4, CPF:

083.643.789-61, secretário Municipal, Secretaria de Planejamento e compras.

A Fiscalização do Contrato será atribuída ao Servidor Rubens Gabarrâo, RG:4.785.074-6,

CPF: 676.208.509-10, car8o Diretor do Departamento de Obras e Posturas, Secretaria de

Fazenda e Administração.

15. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

AV. Donâ Pérolô Byingo& n" 1.800 - CEP- 87.540400 - Fone: (0xx44) 3636€300 - Fâr 363&a«n.
CNPJ: 81.478.'133/0001-70 - (E.mâil): comPÍâs@peÍola.Pr.gov.bÍ

1)
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os requisitos da contratação encontram-se pormenorizada no tópico 3, existente no

Estudo Técnlco Preliminar ne oo1/2025, anexo dêste Termo de Rêferência.

18 DA NECESSIDADE DE RESERVA DE COÍA

Não há.

19.
LUXO

DA DECLARAçÃO DÉ QUE O OBJEÍO DEMANOADO NÃO SE ENQUADRA COMO ARTIGO

e 14.133 bem como o

0 )11?

16. DA PARTICIPAçÃO EXCIUSIVA DE MICROEMPRESA E EMPRES DE PEQUENO PORTE

No presente caso, não se aplicam os benefícios para MPE's, optando-se pela ampla

concorrência no caso previsto inciso lll do art. 49 da Lei Complementar ne L23, de 14 de

dezem bro de 2006.

L7. DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO

A justificativa do parcelamento do objeto encontra-se pormenorizada no tópico 10'

existent; no Estudo Técnico Preliminar ne 001/2025, anexo deste Termo de Referência'
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Em atendimento ao disposto no art.20 Feder

Oecreto al n" 2023 declaramos que os itens a serem adquiridos não compreendemtct

artigos de luxo. Logo, reafirmamos que os itens do objeto em questão são de qualidade comum

ê não superioÍ à necessária finalidade à qual se destina'

20. DO MOOETO DE EXECUçÃO DO OBJETO

EspeciÍicações Técnicas dos Serviços

A empresa contratada deverá executar os seguintes serviços, conforme as normas

técnicas e de segurança aplicáveis:

Manutenção Preventiva
1. lnspeção visual e funcional dos equipamentos'

2. Verificação de vazamentos, corrosão e desgaste de componentes'

3. Lubrificação de Partes móveis.

4. Verificação do sistema elétrico (fiações, conexões e terminais)'

5. Testes de desempenho do sistema de refrigeração'

Limpeza
1. Limpeza interna e externa dos aparelhos.

2. HiBienização de filtros, serpentinas, bandeias de condensado e dutos'

3. Remoção de Poeira, sujeira e resíduos que possam comprometer o funcionamento'

Retlrada e lnst8lação
1. Desinstalação segura dos equipamentos, com cuidado para êvitar danos'

2. lnstalação de novos aparelhos ou reinstalação dos existentes, seguindo as normas do

fabricante e de segurança.

3. Verificação do correto funcionamento após a instalação'

Recarta de Gás RêfriSerante
1. Verificação da pressão e do nível de gás refrigerante'

2. Recarga de gás conÍorme especificâções técnicâs do fabricante'

3. Descarte adequado de gases residuais, seguindo as normas ambientais'

Metodologla de Execução

A empresa contratada deverá apresentar um plano de trabalho detalhado' contendo:

1

AV. Donâ Pérola Eyington, n" 1.EO0 - CEP- 87'540fl0 - Fone: (Oxr{4) 36364300 - F x 3636{300'
' ó{pJ, ar'ln.Úsl0001'70 - (E mail): comPÍ'6@Pêroh'Pr'gov'br
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1". Cronograma de execução dos serviços.

2. Quantidade e qualificação da mão de obra necessária.

3. Equipamentos e ferramentas a serem utilizados.

4. Procedimentos de segurança e proteção ao meio ambiente

Requisitos da Empresa Contratada
1. Experiência comprovada em serviços de manutenção de ar-condicionado

2. Certificações e licenças ambientais, se aplicável'

3. Equipe técnica qualificada e treinada.

4. Disponibilidade de atendimento emergencial, se necessário.

2L. DO MODELO DE GE§TÂO DO CONTRATO E/OU ATA DE REGISTRO OE PREçOS

o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse Íim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para âdoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, previdenciáÍios,

fiscais e comerciais, tributos, sem qualquer exceção, que incidirem sobre a execução do objeto,

corÍerão por conta exclusiva da empresa vencedora.

FTSCAUZAçÃO

Aexecuçãodocontratodeveráseracompanhadaefiscalizadapelo(s)fiscal(is)do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 2021, art 1U, caput)'

o fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar Os melhores resultadoS para

a Administração. (Decreto ne 11.246, de 2022, aft.22,Vll:,

o fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei ne 14.133, de 2021, art' 117, §1e e

Decreto ne 11.246, de 2022, arl.22,lll.
ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contÍato, determinando prazo para a correção'

(Decreto ne 1L.246, de 2022, aÍt.22, llll;
o fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para quê adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto ns 7L.246, de 2022, art' 22,lYl;

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fãto imediatamente ao gestor do contrato'

(Decreto ne 11.246, de 2022, aÍl.22,v\;
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O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação

contratual (Decreto ne 11.246, de 2022, arl.zz,Vlll.
o fiscat do contÍato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garântias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitândo quaisquer documentos comProbatórios

pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto ne Lf.246, de 20221'

caso ocorra descumprimento das obrigações contÍatuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto ne

LL.246, de 2022, art.23, lV).

GESTOR DO CONTRATO

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscâlização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências' das

ãlterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

n"."riid.d" de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração. (Decreto ns f1.246, de 2022, art. 21, lV).

ogêstordocontratoacompanharáosregistrosrealizadospelosfiscaisdocontrato,de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidãs adotadas, informando,

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência' (Decreto ng

11.246, de 2022, art. 21, ll).

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, paÍa fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem

ofluxonormaldaliquidaçãoedopagamentodadespesanorelatórioderiscoseventuais.
(Decreto ne LL.246, de 2022, arr.2L,llll.

o gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de âtesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nç fL'246, de 2022, art' 2L'Vllll'

o gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo

de responsabllização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que

trata o art. 15g da Lei ne 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para

tal, coníorme o caso. (Decreto ne L1.246, de 2022, art. 21, X)'

o gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para

o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto ne 17.246, de 2OZZ, art. 21, Vl).

ogestordocontratodeveráenviaradocumentaçãopertinenteaosetordecontratospara
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato.

DAs OERIGAçÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADA

sÃo oBRIGAçÕE5 DA CONTRATADA

Executar o objeto da forma ajustada;
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Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da

execução do presente contrato;

Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

A CONTRATADA, não Poderá ceder ou transfêrir a terceiros os direitos e obrigações

decorrentes deste Contrato.

Caberá ainda a Contratada:

a. Cumprir integralmente todos os itens constantes do presente Contrato;

b. Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos que

venham a fornecer os objetos decorrentes do presente contrato, sendo que o CoNTRATANTE

não teÍá nenhuma relação ou vínculo contratual de natureza trabalhista, cuja responsabilidade

será tão somente da CoNTRATADA, sendo esta titular e responsável pelos direitos, obrigaçóes

e ações decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus, recolhimento de todos os encargos

sociais e tributos pertinentes, indenização por quaisquer acidentes que seus empregados

possam ser vítimas ou derem causa, quando em serviço, na forma como é expressa e

considerada nos arts.3s e 6s do Regulamento de seguro de Acidente de Trabalho, aprovado

pelo Decreto n.s 6L.784167

c. Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, poí

si ou por seus sucessores e representantes, no fornecimento dos objetos ora contratados,

isentando o CoNTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência

dos mesmos;

d. Dar cumprimento às obrigaçóes de natureza trâbalhista, fiscais, previdenciárias

e outras que lhe são correlatas;

e, Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato,

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações

assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários,

fiscais e comerciais;

f. Estar à disposição do CoNTRATANTE sempre que solicitado;

g. Cumprir todas as exigências contidas no Edital que originou o Contrato;

h. Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e

pessoais aos objetos transportados e terceiros, ficando sempre responsável pelas

conseqüências originárias e acidentes que se verificarem;

i. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do ob.ieto e, ainda:

j. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no Termo de Referência e 5eus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal,

na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo

de garantia ou validade;

k, O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em

português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

l. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artlgos

12, L3 e !7 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8 078, de 1990);

m, Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Contrato,

o objeto com avarias ou dêfeitosj
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n, Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas quê

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida comprovação;

o. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exiSidas nâ licitação;

p. lndicar preposto paÍa representá-la durante a execução do contrato'

sÃo OBRICAçÕES DO CONTRATANTE

Além dâs naturalmente decorrentes do contrato, constituem obrigações do MUNICÍPlO:

a. Pagar o valor constante no contrato dentro do prazo avençado;

b. Dar a Contratada as condiçôes necessárias a garantir a execução de Contrato;

c. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

d. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;

e. comunicar à CoNTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou

corrigido;

f. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através

de comissão/servidor especialmente designado;

g. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

h, A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

DA SUECONTRATAçÃO
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, devendo o obieto desta

licitação ser fornecido/prestado em sua integralidade pelo vencedor do processo'

21. DAS DTSPOSTçÕES FINAIS

Em caso de informações omissas, este Processo Licitatório e todos os seus atos

ocorrerão em conformidade com o que Íege a L€i 74.133/202r e o Decreto Municipal n'

422/2023. DeclaÍo estar ciente dê todas as implicações pelas informações prestadas no presente

Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a responsabilidade.

PÉRoLA/PR, 17 de março de 2025.
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MARIA SONIA CELINI

Secretária Municipal Educação, Esporte e Lazer

MAYCON JUNIOR DOS SANTOS

secretário Municipal de cidadania e Assistência

social
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Secretária Municipal de 5aúde

LUCIANO WILLIAN TAZARIN

secretário Municipal de Agricultura, Pecuária,

Meio Ambiente e serviços Públicos

CARLOS ROBERTO DOMINGUES DOS SANTOS

Secretário de Fazenda e Administração

GOVERNO MUNICIPAL

BRUNo AUGUsro stt-vÉnto
Secretaria de Comunicação e Cultura

WITLIAM FRANCISCO DO NASCIMENÍO

secÍetaria de lndústria, Comercio, Trabalho e

lnovação

OIEGO FAXINA

Secretário de Planejamento e compras
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Renata T. - SEG-DLC

Envolvidos internos acompanhando

0910412025 às 08:24:33

Proc. Administrativo 14- 01812025
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De:

Para:

Data:

Setores envolvidos:

SEG, SEG-DLC, CG, CG-DT, CG-DIC, FAZADM, CSCT, EEL, SS, SS-DAH, CAS, APi\'4ASP, GAB, SP, lCTl

LICITAÇÃO - MANUTENÇÃO AR-CONDICIONADO

Segue TR para assinaturâs.

Renata TÍentin
estagiária

Anêxos:
03_TR-man_ar_condicionado. Pdf

Íil



t ÍI

Código para verificação: D88D-781 1-F143-5C66

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

, CARLOS ROBERTO DOMINGUES DOS SANTOS (CpF 513.XXX.XXX-g1) êm 09/04/2025 OB:27:49
GMT-03:00
Pap6l; Parte

Emiüdo por: Sub-Autoridede CodmcâdoÉ 'lDoc (Assinatura looc)

u MAYCON JUNIOR DOS SANTOS (CPF 062.XXX.XXX-96) êm 09/04/2025 08:58:39 cMT-03:00
Papel: Pane

Emitic,o poÍ: Sub.Autoridade CeÍtificedoía lOoc (A$inature ÍDoc)

u BRUNO AUGUSTO StLVÉR|O (CpF Osg.XXX.XXX-07\ em OglO4t2O25 09:55:52 cMT-03:OO
Pap€l: Pane

Emitido por: Sub-.Autoriclad€ CorliíicadoÍa lDoc (Assinâturâ l Doc)

, DIEGO FAXINA (CPF 083.XXX.XXX-61\ em 0910412025 1't:16:39 GMT-o3:OO
Pâpel: Parte

Emitido por: Sub-.Auloridads CêíiÍcâdorâ lDoc (Assinâtura l Ooc)

, WILLIAM FRANCISCO DO NASCIMENTO (CPF O56.XXX.XXX4O) em 09/04/2025 16:50:48 GMT-03:00
PapêltParte

Emilido por: SuEAutondade Certificâdoía 1ooc (Assinatuía 1ooc)

, ROSANGELA GUANDALIN (CPF 522.)O«.)O«49) em 10tc/.t212' 13:57:15 cMT-03:00
Papêlr Pârte

Emilido por: Sub-Autoridade CsÍtiíicádora lDoc (Àssinalura lDoc)

, VALOETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA (CPF 524)}/ü)O<X-721em ,t4to4t2ozs

08:24:57 GMT-03:00
Pap€L Pane

Emitido poíi Sub-Autoíldâd€ C€rtiícádora lDoc (A$inslurs lDoc)

, LUCIANO WILLIAN IAZARIN (CPF 066.XXX.XXX-88) êm 14lO4l2O251O:í'l:59 cMT-03:00
Pap6l: Paíê
Emitido por: Sub-Autoridadê CeítiÍcadora lDoc (Assinaturâ 1ooc)

vERrFrcAÇÃo DAS

ASSINATURAS



.130

Para veriÍicar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://perola. 1 doc.com.br/verificacao/D88D-78'l 1 -F"l 43-5C66



PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

Excelent íssima Sen hora:

Vãldete Carlos Oliveira Gonçalves da Cunha

Prefeita Municipal de Pérola - PR

secretaria Comunicação Social e cultura

Assunto: Manutenção dos aparelhos de Ar-Condicionado

Prezada prefeita,

UNIDADE

L 10 sERVrçO
Manutenção de Ar-Condicionado; Máquina de 9.000 até 18.000

BTUs.

2 10 sE RVrÇO
Manutenção de Ar-Condicionado; Máquina de 18.001 até
30.000 BTUs.

3 10 sERVrçO

4 10 SERVrçO
Carga de gás; AÊCondicionado; Máquina de 9.000 até 18.000

BTUs.

5 10 sERVrÇO
Carga de gás; Ar-Condicionado; Máquina de 18.001 até 30.000
BTUs.

6 10 sERVrÇO
Carga de gás; Ar-Condicionado; Máquina de 30.001 até 60.000

BTUs.

7 10 sERVrÇO
Limpeza de Filtro do Ar-Condicionado de; Máquina de 9.000 até

18.000 BTUs.

10 sERVrçO
Limpeza de Filtro do Ar-Condicionado de; Máquina de 18.001

ate 30.000 BTUs.

I SERVIÇO
Limpeza de Filtro do Ar-Condicionado de; Máquina de 30.001

até 60.000 BTUs.

10 10 sERVrçO
Retirada e lnstalação de Ar-cond icionado; Máquina de 9.000

ate 18.000 BTUs.

11 10 SERVrÇO
Retirada e lnstalação de Ar-Condicionado; Máquina de 18.001

ate 30.000 BTUs

sERVrÇO
Retirada e lnstalação de Ar-Condicionâdo; Máquina de 30.001

até 60.000 BTU5.

13 10 SERVrÇO
lnstalação de Ar-Condicionado; Máqu ina de 9,000 até 18.000

BTUs.

lnstalação de Ar-Condicionado; Máquina de 18.001 até 30.000

BTUs.
14 10 sERVrÇO

15 10 sERVrçO
lnstalação de Ar-Condicionado; Máquina de 30.001 até 60.000

BTUs,

ITEM QTDE.

AV. Dona PéÍola Byin$on, í' 1.800 - CEP- 87.í&000 - Fone: (0xx44) Í36{300 - Fax: Í3e$00.
CNPJr 81.478.13y0001"70 - (E-mail): conrpÍas(}PêÍolâ.pr.8ov.br
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DOCUMENTO DE FORMALIZACÃO DE DEMANDA SIMPTES

Venho através deste solicitar ao Setor de Compras e Licitação, o Registro de Preço para

eventual contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva,

limpeza, retirada, instalação e cargas de gás dos ar-condicionado da Secretaria de

Comunicação Social e Cultura do Município de Pérola, conforme especificações e quantitativos

abaixo.

DtscRrMrNAçÃo

Manutenção de Ar-Condicionado; Máquina de 30.001 até

60.000 BTUs.

10

L2 10

1)



16 5 SERVrÇO
Troca do Moto Ventilador de Ar-Condicionado; Máquina de
9.000 até 60.000 BTUs.

5 sE RVrÇO
Troca de Capacitor de Ar-Condicionado; Máquina de 9.000 até
60.000 BTUs.

18 SERVrÇO
Troca de Placa Eletrônica de Ar-Condicionado; Máquina de

9.000 até 60.000 BTU5.

19 5 UNIDADE
Moto Ventilador de Ar-Condicionado; Máquina de 9.000 até
18.000 BTUs.

20 5 UNIDADE

21 5 U N IDADE
Moto Ventilador de Ar-Condicionado; Máquina de 30.001 até
60.000 BTUs.

22 5 UNIDADE
Capacitor de Ar-Condicionado; Máquina de 9.000 até 18.000

BTUs.

23 5
Capacitor de Ar-Condicionado; Máquina de 18.001 até 30.000
BTUs.

24 5 UNIDADE
Capacitor de Ar-Condicionado; Máquina de 30.001 até 60.000
BTus.

25 5 UNIDADE
Placa Eletrônica de Ar-Condicionado; Máquina de 9.000 até

18.000 BTUs.

26 5 UNIDADE
Placa Eletrônica de Ar-Condicionado; Máquina de 18.001 até

30.000 BTUs.

27 5 UNIDADE
Placa Eletrônica de Arcondicionado; Máquina de 30.001 até
60.000 BTUs.

PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

Pérola, 21 de janeiro de 2025

Respeitosamente,

BRUNO AUGUSTO SILVÉRIO

secretária Municipalde Comunicação social e Cultura

AV. Donâ PéÍolâ Byington, n' 1J00 - CEP- E7.54G000 - fone: (0ü{4) 53ffi300 - FaI: 363É}m,
CNPI: 81.478.133rc001-70 - (E-mail):.omprâs@perola.pÍ.tov.br
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Sendo o que se apresenta para o momento, elevo estima de consideração e apreço.

t7

5

Moto Ventilador de Ar-Condicionado; Máquina de 18.001 até
30.000 BTUs.

UNIDADE
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pÉRolR
GOVERNO MUNICIPAL

Prezada prefeita,

venho através deste solicitar ao setor de compÍas e Licitação, o Registro de Preço para

eventual contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva'

limpeza, retirada, instalação e cargas de gás dos ar-condicionado da Secretaria de Cidadania e

Assistência Social do Município de Pérola, conforme especificações e quantitativos abaixo'

Excelentissima Senhora:

Valdete Carlos Oliveira Gonçalves da Cunha

Prefeita Municipal de Pérola - PR

Secretaria Cidadaniâ e Assistência Social

Assunto: Manutenção dos aparelhos de Ar-Condicionado
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DrscRrMlU NIDAOEITEM QTDE,
Manutenção de Ar-Condicionado; Máquina de 9 0

BTUs

00 até 18.000
sERVrÇo1 22

Manutenção de Ar-Condicionado; Máquina de 18 001até

30.000 BTUs
sERVrÇO222

Manutenção de Ar-Condicionado; Máquina

60.000 BTUs.

de 30.001 até
sERVrÇO3 20

Carga de gás; Ar-Condicionado; Máquina de 9'000 at

BTUS

é 18.000
SERVrÇO154

Carga de gás; Ar-Condicionado; Máquina de 18 001 at
sERVrÇO

BTUs

é 30.000
105

Carga de gás; Ar-Condicionado; Máquina de 30 001 at

BTUs.

é 60.000
sERVrÇo20

Limpeza de Filtro do Ar-Condicionado de; Máquina de 9 000 até
sERVrço7 22

Limpeza de Filtro do Ar-Condicionado de; Máquina

até 30.000 BTUs

de 18.001
22 sERVrço8

Limpeza de Filtro do Ar-Condicionado de; M

até 60.000 BÍus

áquina de 30.001
sERVrÇO

Retirada e lnstalação de AÊCondicionado; Máquina de 9.000
10 15

Retirada e lnstalação de Ar-Condicionado; Máquina

até 30.000 BÍUs

de 18.001
sERVrÇO1511

Retirada e lnstalação de Ar-condicionado; M

até 60.000 BTUs

áqu ina de 30.001
sERVrçO20

lnstalação de Ar-Cond icionado; Máquina de 9.000 até 18 000

BTUs.
sERVrÇo10

lnstalação de Ar-condicionado; Máquina de 18'

BTUs

001 ate 30.000
20 sERVrÇO

13

14

lnstalação de Ar-Condicionado; Máquina de 30.001 até 60.000
sERVrÇo15 20

OOCUMENTO DÉ FORMALIZACÃO DE DEMANDA SIMPLES

6

18.000 BTUs.

até 18.000 BTUs.
sERVrÇO

12

BTUs.

ÀV. Donâ Pérola Byington, n" 1.8m - CEr'- 87 540-000 - Foner ($o(44) 363G8300 - Fax: 3Ú6a300'
' õnr;, er.lza.r::70001-70 - (E-mail): comPras@PeÍola pr'8ov bÍ



pÉnola
GOVERNO MUNICIPAL

Sendo o que se apresenta para o momento, elevo estima de consideração e apreço.

Pérola, 21de janeiro de 2025

Respeitosamente,

Maycon Junior dos Santos Cerantola
SecretáÍia Municipâl de Cidâdania e Assistência Social
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16 10 sERVrÇO

L7 10 SERVrÇO
Troca de Capacitor de Ar-Condicionado; Máquina de 9.000 até
60.000 BTUs.

18 10 sERVrÇO
Troca de Placa Eletrônica de Ar-Condicionado; Máquina de
9.000 até 60.000 BTUs.

10 UNIDADE
Moto Ventilador de Ar-Condicionado; Máquina de 9.000 até
1.8.000 BTUs.

20 10 UNIDADE
Moto Ventilador de Ar-Condicionado; Máquina de 18.001 até
30.000 BTL,s.

27 10 U N IDADE
Moto Ventilador de Ar-Condicionado; Máquina de 30.001 até
60.000 BÍUs.

20 UNIDADE
Capacitor de Ar-Condicionado; Máquina de 9.000 até 18.000
BTUs.

23 10 UNIDADE
Capacitor de Ar-Cond icionado; Máquina de 1.8.001 até 30.000
BTUs.

24 10 UNIDADE
Capacitor de Ar-Condicionado; Máquina de 30.001até 60.000
BTUs.

25 15 UNIDADE
Placa Eletrônica de Ar-Condicionado; Máquina de 9.000 até
18.000 BTUs.

26 10 UNIDADE
Placa Eletrônica de Ar-Condicionado; Máquina de 18.001até
30.000 BTUs.

27 10 UNIDADE
Placa Eletrônica de Ar-Cond icionado; Máquina de 30.001 até
60.000 8TUs.

E
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AV. Dona PéÍolâ Byingto& n' 1.8m - CEP- 87.540-000 - Fone: (Oxx44) 363683m - Fâx: 363ffi300.
CNPr: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): comprâs@perola.pr. gov.br

Troca do Moto Ventilador de Ar-Condicionado; Máquina de
9.000 ate 60.000 BTUs.

19

22



0r"..1r36

vERrFrcAÇÃo DAS

ASSINATURAS

Codigo para verificaçáo. 44C2-1 986-553C-4B0C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

,MAYCONJUNIORDOSSANTOS(CPFO62.XXXXXX-96)em211011202518:29:15(GMT-03:00)
Papêl: Part€

Emitido por: Sub-Autondade Certilicadoía lDoc (Assinatura lDoc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://perola. 1 doc.com. br/verifi c acaol 44C2-1 986-553C-480C



rt,- .. _ n/,i.., .- -, J I

üs
PRfl [|Tult,\

l)l:
PÉRor.Â

Proc. Administrativo 2- 01812025

De: Maycon S. - CAS

Para: Envolvidosinternosacompanhando

Datat 2110112025 às 18:27:17

Setores envolvldosi

SEG, SEG-DCL, CG, CG.DT, CG.DIC, FAZADM, CSC, EEL, SS, SS.DAH, CAS, APMASP

LICITAÇÃO . MANUTENÇÃO AR.CONDICIONADO

i/laycon Junior Dos Santos
Secretário Mltnicipal de Cidàdania e Assistência Socia/

Ponada 007/2021

Pérola-Pr

Fone: (44) 99987-.1246

Anexos:
00 SOLICITACAO SIMPLES MANUTENCAO AR CONOICIONADO 2-.pdf
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

Excêlêntíssima Senhora:

Valdete Carlos oliveira Gonçalves da cunha
Prefeita Municipal de Pérola - PR

Secretaria Municipal de Saúde

Assunto: Manutenção dos aparelhos de Ar-Condicionado

Venho através deste solicitar ao Setor de Compras e Licitação, o Registro de Preço para

eventual contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva,

limpeza, retirada, instalação e cargas de gás dos ar-condicionado da Secretaria de 5aúde do

Municí5cio de Pérola, conforme especificações e quantitativos abaixo.

ITEM QTDE. UN IDADE DrscRrMrNAçÃo

1 120 sERVrÇO
Manutenção de Ar-Condicionado; Máquina de 9.000 até 18.000

BÍU5.

2 42 sERVrÇO
Manutenção de Ar-Condicionado; Máquina de 18.001até
30.000 BTUs.

3 4 sERVrÇO

4 22 sERVrÇO
Carga de gás; AÊCondicionado; Máquina de 9.000 até 18.000

BTUs.

4 sERVrÇO

6 4 sERVrÇO
Carga de gás; ArCondicionado; Máquina de 30.001 até 60.000

BTUs.

l 28 sERVrÇO
Limpeza de Filtro do Ar-Condicionado de; Máquina de 9.000 até

18.000 BTUs.

8 22 sERVrÇO
Limpe2a de Filtro do Ar-Condicionado de; Máquina de 18.001

até 30.000 BTUs.

9 4 sERVrÇO
Limpeza de Filtro do Ar-condicionado de; Máquina de 30.001

até 60.000 BTUS.

10 74 sERVrçO
Retirada e lnstalação de Ar-condicionado; Máquina de 9.000

até 18.000 BTUs.

8
Retirada e lnstalação de Ar-Condicionado; Máquina de L8.001

ate 30.000 BTUS

12 4 sERVrçO
Retirada e lnstalação de Ar-Condicionado; Máquina de 30.001

até 60.000 BTUs.

lnstalação de AÊCondicionado; Máquina de 9.000 até 18.000

BTUs,
13 46 sERVrÇO

14 4 SERVrÇO
lnstalação de Ar-Condicionado; Máquina de 18.001 até 30.000

BTUS.

15 4 sÊRVrÇo
lnstalação de Ar-Condicionado; Máquina de 30.001 até 60.000

BTUs.
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ÂV. Donâ Pérolâ Byington, n' 1.800 - CEP- 87,54G000 - Fone: (0xx44) 3636-8300 - Fàr: 36364300
CNPJ: 81.478.13í0001-70 - (Ij-mâil)r compras@perola.pr.gov.br

OOCUMENTO DE FORMATIZACÃO DÊ DEMANDA SIMPLES N9OO3/2025. S5

Prezada prefeita,

Manutenção de Ar-Condicionado; Máquina de 30.001 até

60.000 BTUs.

5
Carga de gás; Ar-condicionado; Máquina de 18.001 até 30.000

BTUs.

11 sERVrÇO

1)



pÉRola,
GOVERNO MUNICIPAL

Sendo o que se apresenta para o momento, elevo estima de consideração e apreço.

Respeitosamente,

Rosângela Guandalin
Secretária M unicipal de Saúde
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L0 SERVIÇO

6 SERVIÇO
Troca de capacitor de Ar-Condicionado; Máquina de 9.000 até

60.000 BTUs.

18 5 sERVrÇO
Troca de Placa Eletrônica de Ar-Condicionado; Máquina de

9.000 ate 60.000 BTUs.

L9 UNIDADE
Moto Ventilador de Ar-Condicionado; Máquina de 9.000 até

18.000 BTUs,

20 4 UNIDADE
Moto Ventilador de Ar-condicionado; Máquina de 18.001 até

30.000 BTUs.

21 4 UNIDADE
Moto Ventilador de Ar-Condicionado; Máquina de 30.001 até

60.000 BTUs.

22 18 UNIDADE
Capacitor de Ar-Condicionado; Máquina de 9.000 até 18.000

BTUs.

23 UNIDADE
Capacitor de Ar-Condicionado; Máquina de 18.001 até 30.000

BTUs.

24 4 UNIDADE
Capacitor de Ar-Condicionado; Máquina de 30.001 até 60.000

BTUs.

10 UNIDADE
Placa Eletrônica de Ar-Condicionado; Máquina de 9.000 até

18.000 BTUs.

4 U N IDADE
Placa Eletrônica de Ar-Condicionado; Máquina de 18.001 até

30.000 BTUs.

?a 4 UNtêABE
Placa Eletrônica de Ar-Condicionado;,Máquina d.e.30.091 aJé

60.OO0 BTUs.

ÀV. Dona PéÍola ByinÉon, n' 1.800 - CEP- 87.540{00 - Fone: (0xx44) 3636{300 - Fâr: 3636-8300

CNPJ: 81.478.13y0001-70 - (E-mail): coúPÍas@Perolâ.Pr.8ov.bÍ E

PéÍola,22 de janeiro de 2025.

16
Troca do Moto Ventilador de AÊCondicionado; Máquina de

9.000 até 60.000 BTUs.

17
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26
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Proc. Administrativo 3- 01812025

De: Rosangela G. - SS

PaÍa: Envolvidos intêrnos acompanhando

Datat 2210112025 às 10:49:21

Selores envolvidos:

SEG. SEG.DCL, CG, CG.DT, CG.DIC, FAZADM, CSC, EEL, SS. SS-DAH, CAS, APMASP

LICITAÇÃO - MANUTENÇÃO AR-CONDICIONADO

Bom diâ, segue demandâ da Secretaria de Saúde - Atenção básica'

Rosangela Guandalin
Secrctàia de Sar/de

Anexos:
ôõs--õÉo soLtcrrAcAo stMPLES-i/ÍANUTENcAo-AR-coNDlcloNADo pdf
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PEROLA

DOCUMENTO DE FORMALIZA cÃo DE DEM ANDA SIMPTES

Excelentíssima Senhora:
Valdete Cârlos Oliveira Gonçalves da Cunha
Prefeita Municipal de Pérola - PR

Prezada prefeita,

Venho através deste, solicitar ao setor de Compras e Licitação, o Registro de Preço para

eventual contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva,

limpeza, retirada, instalação e cargas de gás dos ar-condicionado da Secretaria de Educação do

Município de Pérola, conforme especificações e quantitativos abaixo.

ITEM QTDE. UNIDADE DrscRrMrNAçÃo

1 60 sERVrçO
Manutenção de Ar-Condicionado; Máquina de 9.000 até 18.000

BTUs.

150 sÉRVrÇo
Manutênção de Ar-Condicionado; Máquina de 18.001 até
30.000 BTUs.

3 50 sERVrÇO
Manutenção de Ar-Condicionado; Máquina dê 30.001 até
60.000 BTUs.

4 30 sERVrçO
Carga de gás; Ar-Condicionado; Máquina de 9.000 até 18.000

BTUs.

5 30 sERVrÇO

6 30 sERVrÇO
Carga de gás; Ar-Condicionado; Máquina de 30.001 até 60.000
BTLJs.

1 50 sERVrçO
Limpeza de Filtro do Ar-Condicionado de; Máquina de 9.000 até

18.000 BTUs.

150 sERVrÇO
Limpeza de Filtro do Ar-Condicionado de; Máquina de 18.001

até 30.000 BTUs.

9 30 SERVrçO
Limpeza de Filtro do Ar-Condicionado de; Máquina de 30.001

ate 60.000 BTUs.

10 50 sERVrÇO
Retirada e tnstalação de Ar-Condicionado; Máquina de 9.000

ate 18.000 BTUS.

11 50 sE RVrÇO
Retirada e lnstalação de Ar-Condicionado; Máquina de 18.001

até 30.000 BTUs

12 50
Retirada e lnstalação de Ar-Cond icionado; Máquina de 30.001

até 60.000 BTUs.

13 30 sE RVrÇO
lnstalação de Ar-Condicionado; Máquina de 9.000 até 18.000

BTUs,

74 40 sERVrçO
lnstalação de Ar-Condicionado; Máquina de 18.001 até 30.000

BTUs.

15 20 sERVrÇO
lnstalação de Ar-Condicionado; Máquina de 30.001 até 60.000

BTUs.
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IEAv. Dona Pérola Byington, n" 1.800 - CÉP- 87.540-000 - Fonet (0xx44) 3636-1462.

CNPI: &.a78.133/0001-70 - (E-mail)i secedor@peÍola.pÍ.8ov.bÍ

GOVERNO MUNICIPAL

Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer

Assunto: Manutenção dos aparelhos de Ar-Condicionado

2

Carga de gás; Ar-Condicionado; Máquina de 18.001 até 30.000
BTUs.

sERVrçO
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GOVERNO MUNICIPAL

Sendo o que se apresenta para o momento, elevo estima de consideração e apreço

Pérola,22 de janeiro de 2025.

Respeitosamente,

Maria Sonia Celini
Secretária Municipal de Educação, Esporte e Lazer

AV. Dona Pérola Byingto& n" 1.800 - CEP- 87.540-000 - Fone: (0,o(44) 3636-1462-

CNPrr 81.{78.13ry0001-70 - (E-mail): s€cedo.@perolâ.pr.gov.bÍ
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16 10 sERVrçO
Troca do Moto VentiladoÍ de Ar-Condicionado; Máquina de

9.000 até 60.000 BTUs.

1,7 sERVrÇO
Trocâ de Capacitor de Ar-Condicionado; Máquina de 9.000 até
60.000 BTUs.

18 10 sERVrçO
Troca de Placa Eletrônica de Ar-Condicionado; Máquina de

9.000 ate 60.000 BTUS.

19 5 UNIDADE
Moto Ventilador de Ar-condicionado; Máquina de 9.000 até
18.000 BTUs.

20 5 UNIDADE
Moto Ventilador de Ar-Condicionado; Máquina de 18.001 até

30.000 BTUs.

2L 5 UNIDADE
Moto Ventilador de Ar-condicionado; Máquina de 30.001 até
60.000 BTUs.

22 30 U N IDADE
capacitor de Ar-Condicionado; Máquina de 9.000 até 18.000

BTUs.

23 20 UNIDADE
Capacitor de Ar-Condicionado; Máquina de 18.001 até 30.000

BTUs.

24 20 UNIDADE
Capacitor de Ar-Condicionado; Máquina de 30.001 até 60.000

BTUs.

25 10 U N IDADE

26 10 UNIDADE
Placa Eletrônica de Ar-Condicionado; Máquina de 18.001 até

30.000 BTUs.

27 10 UNIDADE
Placa EIetrônica de Ar-Condicionado; Máquina de 30.001 até

60.000 BTUS.

E

.l

20

Placa Eletrônica de Ar-condicionado; Máquina de 9.000 até

18.000 BTUs.
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Proc. Administrativo 4- 01812025
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De: Maria C. - EEL

Para: Envolvidosinlernosacompanhando

Datat 2210112025 às 13:46:07

Setores envolvidos:

SEG. SEG.DCL, CG, CG.DT, CG-DIC, FAZADM, CSC, EEL, SS, SS'DAH, CAS' APMASP

LICITAÇÃO - MANUTENçÃO AR-CONDICIONADO

Boa Tarde,

Segue anexo de manutenÇão dos ar condicionado'

Mãriâ Sonia Celrni

Anexos:
ôõ' solicrrnceo-stMPLES-MANUTENcAo-AR-coNDlcloNADo-2- pdÍ

Íil
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PÉRoua

Excelent bsima Senhora:

Valdete Carlos OliveiÍa Gonçalves da Cunha

Prefeita MuniciPal de Pérola - PR

secÍetaria da saúde/HosPital Municipal'

Assunto: Manutenção dos aparelhos de Ar{ondicionado

Prezada prefeita,

Venho através deste solicitar ao SetoÍ de Compras e Licitação' o Registro de Preço para

eventual contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva'

li.peza, retirada, instalação e cargas de gás dos ar-condicionado da secretaria de Secretaria

da Saúde/Hospital Municipal do úunicípú de Pérola' conforme especificações e quantitativos

abaixo.

lnstalação de Ar-Condicionado; Máquina de 30.001 até 60 000

BTUs
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ITEM QTDE UNIDAOE
Manutenção de Ar-Condicionado; Máquina de 9.000 até 18.000

BTUs1 180 sERVrÇo

2 720 sERVIÇO
Ma nutenção de Ar-Condicionado; Máquina de 18.001até

30.000 BTUs.

3 60 sERViÇO
Manutenção de Ar-Condicion

60.000 BTUS.

ado; Máquina de 30.001 até

4 100 sERVrÇo
Carga de gás; Ar-Condicionado; Máquina de 9.000 até 18.000

BTUs

80 sERVrÇo
Carga de gás; Ar-Condicionado; Máquina de 18.001 ate 30.000

BÍUs

6 40 sERVrÇO
Carga de gás; Ar-Condicionado; M

BTUs.

áquina de 30.001 ate 60.000

7 80 sERVrço
Limpeza de Filtro do Ar-Condicionado de; Máquina de 9 000 até

18.000 BTUs.

8 50 sE RVrÇo
Limpeza de Filtro do Ar-Condicionado de; Máquina de 18.001

9 30 sERVrÇo
Limpeza de Filtro do Ar-Condiciona do de; Máquina de 30.001

10 50 SERVIÇO
Retirada e lnstalação de Ar-Conãicionado; Máquina de 9.000

até 18.000 BTUs.

11 25 sERVrÇo
Retiradâ e lnstalação de Ar-condiciona do; M áquina de 18.001

até 30.000 BTUS

t2 t2 sERVrÇO
R"tir"da 

" 
lnstalação de Ar-Coníicionado; Máquina de 30 001

até 60.000 BTUs.

13 60 sERVIÇO
lnstalação de Ar-Condicionado; Máquina de 9 000 ate 18.000

BTUs

14 40 sERVrÇo
lnstalação de Ar-Condicionado; Máqu ina de 18.001 até 30.000

BÍU5

15 20 sERVrÇo

GOVERNO MUNICIPAL

DOCUMENTO DE TORMATIZACÃO DE DEMANDA SIMPLES

até 30.000 BTUs,

até 60.000 BÍUs.

Âv Dôna PéÍola Bvinston, n" 1.800 - CEP- 87 540-m0 - Fone: (0xx44) 536-8300 - fax 363d300'
-' "-* '-'-- -' êú, Àr.lza.rsrTooor-zo - 1r-mail): comPÍas@Perola Pr'gov'br
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pÉnola
GOVERNO MUNICIPAL

Sendo o que se apresenta para o momento, elevo estima de consideração e apreço'

PéÍola,22 de .ianeiro de 2025

Respeitosamente,

Carlos Eduardo Da Silva Poliszuk

Diretor do Departamento de Administração Hospitalar

Rosângela Guandalin
Secretária M unicipal de Saúde
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sERVrÇO
Troca do Moto Ventilador de Arcondicionado; Máquina de

9.000 até 60.000 BTUS.
16 120

sERVrçO
Troca de capacitor de Ar-Condicionado; Máquina de 9.000 até

60.000 BTUs
17 120

Troca de Placa EletrÔnica de Ar-Condicionado; Máquina de

9.000 até 60.000 BTUs.
sERVrÇO18 1-20

Moto Ventilador de Ar-Condicionado; Máquina de 9.000 a té

18.000 BTUs
40 UNIDADE19

Moto Ventilador de Ar-Condicionado; Máquina de 18.001 a té

30.000 BTUs.
UNIDADE20

Moto Ventilador de Ar-Condicionado; Máquina de 30 001 ate
UNIDADE2L 40

Capacitor de Ar-Condicionado; Máquina de 9.000 até 18 000

BTUs.
UNIDADE22 40

Capacitor de Ar-Condicionado; Máquina de 18.001 até 30.000
UNIDADE23 40

UNIDADE
Capacitor de Ar-condicionado; Máquina de 30.001 até 60.000

BTUs.
24 40

Placa Eletrônica de Ar-Condicionado; Máquina de 9.000 ate

18.000 BTUs
UNIDADE25 40

Placa Eletrônica de Ar-Condicionado; Máquina de 18.001 ate

30.000 BTUs.
UNIDADE26 40

Placa Eletrônica de Ar-Condicionado; Máquina de 30.001 até

60.000 BTUs
UNIDADE21 40

Av. Dona Pélolâ Byin$on, n' 1.800 - CEP- 87.54G000 - Fone: (0xx44) 3636-8300 - Fax 363É300' 
õNr;: ar.lzs.rs:7ooo1-70 - (E-mail): (ompras@Perola pÍ gov bÍ E

40

60.000 BTUs.

BTUs.
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Proc. Administrativo 5- 01812025

De: Carlos P. - SS-DAH

Para: Envolvidos inteÍnosacompanhando

Daá: zAU 12025 às 14:28:31

Setores snvolvidos:

SEG, SEG.DCL, CG, CG-DT, CG.DIC, FAZADM, CSC, EEL, SS, SS.DAH, CAS' APMASP

LrctrAÇÃo - uaruureNçÃo AR-coNDlcloNADo

Boa tarde sêguê solicitaçáo do Hospitâ1.

Carlos Eduardo da Silva Poliszuk
Diretor do setu de Administtzçâo Hospitalat

Anexos:
SOLICITACAO Sll\4PLES-MANUTENCAO-AR-CONDICIONADO-HOSPITAL-MUN lClPAL.pdf
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GOVERNO MUNICIPAL

OOCUMENTO DE FORMALIZACÃO DE DEMANDA SIMPLES

Excelent Írsima Sen hora:

Valdete Carlos Oliveira Gonçalves da Cunha
Prefeita Municipal de Pérolâ - PR

secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Mêio Ambiente e Serviços Públicos,

Assunto: Manutenção dos aparelhos de Ar-Condicionado

Prezada prefeita,

Venho através deste solicitaÍ ao Setor de Compras e Licitação, o Registro de Preço para

eventual contratação de empresa para prestaçâo de serviços de manutenção preventiva,
limpeza, retirada, instalação e cargas de gás dos ar-condicionado da Secretaria de Agricultura,
Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município de Pérola, conforme especificações

e quantitativos abaixo.

ITEM QTDE UNIDADE DrscRrMrNAçÃo

1, 10 sERVrÇO
Manutenção de Ar-Condicionado; Máquina de 9.000 até 18.000

BTUs.

2 0 sERVrÇO
Manutenção de Ar-Condicionado; Máquina de 18.001 até
30.000 BTUs.

3 SERVrçO
Manutenção de Ar-Condicionado; Máquina de 30.001 até

60.000 BTUs.

4 10 sERVrÇO
Carga de gás; Ar-Condicionado; Máquina de 9.000 até 18.000
BTUs.

5 0 sERVrÇO

6 0 sERVrÇO
Car8a de gás; Ar-Condicionado; Máquina de 30.001 até 60.000
8TUs.

7 10 sERVIÇO
Limpeza de Filtro do Ar-Condicionado de; Máquina de 9.000 até

18.000 BTUs.

8 0 sERVrçO
Limpeza de Filtro do Ar-Condicionado de; Máquina de 18.001

até 30.000 BTUs.

9 0 sERVrÇO
Limpeza de Filtro do Ar-Condicionado de; Máquina de 30.001

até 60.000 BTUS.

10 0 sERVrÇO
Retirada e lnstalação de Ar-Cond icionado; Máquina de 9.000
até 18.000 BTUs.

11 0 sERVrÇO
Retirada e lnstalação de Ar-Cond icionado; Máquina de 18.001

até 30.000 BTUs

12 0sERVrço
Retirada e Instalação de Ar-Condicionado; Máquina de 30.001
até 50.O0O BTUs.

13 10 sERVrÇO
lnstalação de Ar-Condicionado; Máquina de 9.000 até 18.000
BÍUs.

0 sERVrÇO
lnstalação de Ar-Condicionado; Máquina de 18.001 até 30.0O0

BTUs.

15 0 sERVrÇO
lnstalação de Ar-Condicionado; Máquina de 30.001 até 60.000

BTUs.

AV. Presidente Getulio Vârgas n' 1411 - C[P- 87.540-000 - fone: (0xx4,4) 3636-1338

CNPr: 81.478.133/0001-70 - (F.-m.il): secagri@pcÍola.pr.gov.bÍ
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Carga de gás; Ar-Condicionado; Máquina de 18.001 ate 30.000
BTUs.

0

14
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Sendo o que se apresenta para o momento, elevo estima de consideração e apreço.

Pérola,22 de janeiro de 2025

LUCIANO WILTIAN TAZARIN

Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços PÚblicos
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0 sERVrÇO
Troca do Moto Ventilador de Ar-Condicionado; Máquina de

9.000 até 60.000 BTUS.

1,7 sERVrÇO
Troca de Capacitor de Ar-Condicionado; Máquina de 9.000 até
60.000 BTUs.

18 0 sERVrçO
Troca de Placa Eletrônica de Ar-Condicionado; Máquina de

9.000 âté 60.000 BTUs.

19 10
Moto Ventilador de Ar-Condicionado; Máquina de 9.000 até
18.000 BTUS.

20 0 UNIDADE
Moto Ventilador de Ar-Condicionado; Máquina de 18.001 até

30.000 BTUs.

2l 0 UNIDADE
Moto Ventilador de Ar-Condicionado; Máquina de 30.001 ate
60.000 BTUs.

22 10 UNIDADE
Cãpacitor de Ar-Condicionado; Máquina de 9.000 até 18.000

BTUs.

0
Capacitor de Ar-Condicionado; Máquina de 18.001 até 30.000
BTUs.

0 UNIDADE
Capacitor de Ar-Condicionado; Máquina de 30.001 até 60.000

BTUs.

25 0 UNIDADE
Placa Eletrônica de Ar-Condicionado; Máquina de 9.000 até

18.000 BTUs.

26 0 UNIDADE

0 UNIDADE
Placa Eletrônica de Ar-Condicionado; Máquina de 30.001 até
60.0O0 BTUs.

E

16

0

U N IDADE

U N IDADE

Placa Eletrônica de Ar-condicionado; Máquina de 18.001 até

30.000 BTUs.

27

PÉROLA
GOVERNO MUNICIPAL

Respeitosamente,

AV. PÍesidente Cetúlio Vârgâs n' 1411 - CEP- 87.540-000 - Fone: (0xr44) 36361338
CNPI: 81.478.1310001-70 - (E-mail): secatli@peÍola.PÍ.tov.br
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Excelentíssima Senhora:

Valdete Carlos Oliveira Gonçalves da Cunha

Prefeita Municipal de Pérola - PR

Secretaria de lndústria, Comércio, TÍabalho e lnovação

Assunto: ManutenÉo dos aparelhos de Ar-Condicionado

Prezada prefeita,

Venho através deste solicitar ao Setor de Compras e Licitação, o Registro de Preço para eventual

contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva, limpeza,

retirada, instalação e cargas de gás dos ar-condicionado para a secretaria de lndústria,

comércio, Trabalho e lnovação do Município de Pérola, conforme especificações e quantitativos

abaixo.

Manutenção de Ar-Condicionado; Máquina de 9.000 até 18.000

BTUs.
sERVrÇO1 5

Manutenção de AÍ-Condicionado; Máquina de 18.001 até

30.000 BTUs
5 sERVrçO2

Manutenção de Ar-Condicionado; Máquina de 30.001

60.000 BTUs.

até
sERVrçO3

Carga de gás; Ar-Condicionado; Máquina de 9.000 até 18.000

BTUs,
5 sERVtçO4

Carga de gás; Ar-Condicionado; Máquina de 18.001 a

BTUs.

té 30.000
SERVtçO5

Carga de gás; Ar-Condicionado; Máquina de 30.001 até 60.000

BTUs.
sERVrçO

Limpeza de Filtro do Ar-condicionado de; Máquina de 9.000 até

18.000 BTUs.
sERVrçO7 5

Limpeza de Filtro do Ar-Condicionado de; Máquina de 18.001

até 30.000 BTUs.
5 sERVrçO8

Limpeza de Filtro do Ar-Condicionado de; Máquina

até 60.000 BTUs.

de 30.001
sERVrçO9

sERVIçO
Retirada e lnstalação de Ar-Condicionado; Máquina de 9.000

até 18.000 BTUs.
10 5

Retirada e lnstalação de Ar-Condicionado; Máquina de 18.001

até 30.000 BTUs
sERVrçO11

Retirada e lnstalação de Ar-Condicionado; Máquina de 30.001

até 60.000 BTUs.sERVrçO12

lnstalação de Ar-Condicionado; Máquina de 9.000 até 18'000

BTUs.
sERVrçO13

lnsta lação de Ar-Condicionado; Máquina de 18.001 até 30.000

BTUs.
sERVrçO1,4 5

lnstalação de Ar-Condicionado; Máquina de 30.001 até 60.000

BTUs.
sERVrÇO15

Rua Gastão vidlgal, Ne 50 - cEP- 87.540'000 - Fone: (0xx44) 3636-1653
ailDl. ni I7Aí??/noíll-rO - íÍ-h,lll .ô.ldlaôhôr l'n's^Úh'

DOCUMENTO OE FORMALIZACÃO DE DEMANDA SIMPLES

ITEM QTDE. UNIDADE

6



pÉRole
GOVERNO MUNICIPAL

Sendo o que se apresenta para o momento, elevo estima de consideração e apreço

Pérola, 01 de Abril de 2025.

Respeitosamente,

WILTIAM FRANCISCO DO NASCIMENTO

Secretário de lndústria, Comércio, Trabalho e Inovação

@ 0i J054

Troca do Moto Ventilador de Ar-Condicionado; Máquina de

9.000 até 60.000 BTUs.
sERVrçO16

Troca de Capacitor de Ar-Condicionado; Máquina de 9.000 até
sERVrçO17

Troca de Placa Eletrônica de Ar-Condiciona

9.000 até 60.000 BTUs.

do; Máquina de
sERVrçO18

Moto Ventilador de Ar-Condicionado; Máquina de 9.000 até

1.8.000 BTUs.
UNIDADE19

Moto Ventilador de Ar-Condicionado; Máquina de 18.001 até

30.000 BTUs.
UNIDADE20

Moto Ventilador de Ar-Condicionado; Máquina de 30.001 até

60.000 BTUs.
UNIDADE27

Capacitor de Ar-condicionado; Máquina de 9.000 até 18'000

BTUs.
22

Capacitor de Ar-Condicionado; Máquina de 18.001 até 30.000
UNIDADE,?

capacitor de Ar-condicionado; Máquina de 30.001 at

BTUs

é 60.000
U N IDADE24

Placa Eletrônica de Ar-Condicionado; Máquina de 9.000 até

18.000 BTUs.
UNIDADE

Placa Eletrônica de Ar-Condicionado; Máquina de 18'001 até

30.000 BTUs.
UNIDADE26

Placa Eletrônica de Ar-Condicionado; Máquina de 30.001 até

60.000 BTUs.

ô.r or!.,?o2r raí€ !r ü!oIE Ruâ Gastão vldiSal, No 50 - cEP' 87.540'000 - tonê: (0xx44) 3636'1653
a gl. A'l, rA 1 11 /nOO1.,O - íD-m.lll'a'l'tl/â'cr'l' nr"vhr

60.000 BTUs.

UNIDADE

BTUs.

25

UNIDADE
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Proc. Administrativo 8- 01812025

ucreçÃo - ualureruçÃo AR-coNDtcloNADo

Boa tarde!

Segue solicitagão da Socretaria de lndÚstria, Comércio, Trabalho e lnovação.

Michele Oliveira da Silva
Departamento de lndústia e Comércio

Anexos:
Manulencao-de-Ar-Condicionado.pdf

De: Michele S. - CG-DlC

PaÍa: Envolvidos internos acompanhando

oatat 0110412025 às 16:06:1 1

Setorês envolvidos:

SEG, SEG.DLC, CG, CG.DT, CG-DIC, FAZADM, CSCT, EEL, SS, SS.DAH, CAS, APMASP, ICTI
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PÉROLA

Excelantírslmr Sanhora :

vrld.tc Carlos Ollvelra Gonçalvos da Cunhr

Prcfrit. Municipal de Pérola - PR

Secretaria de Fazenda e Administração

Assunto: Manutenção dos aparelhos de Ar-Condicionado

Prêzada prefeita,

Venho através deste solicitar ao setor de compras e Licitação, o Registro de Preço para

eventual contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventlva'

limpeza, retirada, instalação e cargas de gás dos ar-condicionado da Secretaria de Fazenda e

Admlnlstrâção do Município de Pérola, conforme especlficações e quantitativos abãixo.

áquina de 9.000 até 18.000Manutenção de Ar-Condicionado; M

BTU5.
41

Manutenção de Ar-Condicionado; Máquina de 18.001 até
sERVrçO22

Manutenção de Ar-condicionado; Máquina de 30.001 até

60.000 BTUs.
2 sERVrçO

carga de gás; Ar-Condicionado; Máquina de 9 000 a

BTUs.

té 18.000
sERVrçO84

Carga de gás; Ar-Condicionado; Máquina de 18

BTUs.

001 âté 30.000
sERVrÇO3

Carga de gás; Ar-Condicionâdo; Máqulna de 30.001 até 60.000

BTUs,
sERVrÇO16

Limpeza de Filtro do Ar-condicionado de; Máquine de 9'000 eté

18.000 BTUS
sERVrço7 32

Limpeza de Filtro do Ar-Condicionado de; Máquina

até 30.000 BTUs.

de 18.001
sERVrÇo68

Limpeza de Filtro do Ar-Condicionado de; Máquina de 30.001

até 60.000 BTUs.sERVrçO9 2

Retirada e lnstalação de Ar-Condiciona do; Máquina de 9.000

até 18.000 BTUS.
sERVrÇO410

Retirada e lnstalação de Ar-Condiciona do; Máquina de 18 001

até 30.000 BTUssERVIçO11 7

Retirada e lnstalação de Ar-Condicionado; Máquina de 30 001

até 60.000 BTUs.
sERVIçOL2

lnstalação de Aí-Condicionado; Máquina de 9.00

BTU s,

0 até 18.000
sERVIÇO4

instalação de Ar-Condicionado; M áquina de 18.001 até 30'000

BTUs.
sERVIçO2L4

lnstalação de Ar-Condicionado; Máquina de 30.001 até 60.000

BTUs.
sERVrÇO15 2

@l

Âv- Done Pércla Bvinston, no 1.800 - CEP- 87 540{OO - Fone: (O§44) 3ó36{300 - Fü: 363ffi300'

F^toi' 
"t "e 

t 
""'rT 

rr- ' 'F-6'lll''^nn"rô '^l' É' o^u h'

.tL
GOVERNO MUNICIPAL

DOCUMENTO DE FORMALIZACÃO OE DEMANDA SIMPLES

UNIDADE

sERVrÇO

30.000 BTUs.

3

13



PÉÍTOLA
GOVERNO MUNICIPAL

§endo o quc se apresenta para o momento, elevo estime dê consid€ração e aprêço'

Pérola,01 de abril dc 2025.

Respeitosamente,

CARLOS ROBERTO DOMINGUES DOS SANTOS

Secretário de tazenda e Administração

0iJi:7
Trocã do Moto Ventllador de Ar-Condieionado; Máquina de

9.000 até 60.000 BTUs.
sERVrçO16 2

Troca de Capacitor de Ar'Côndicionado; Máquina de 9.000 até
?L7

Troca de Placa Eletrônica de Ar-Condicionado; Máquina de

9.000 até 60.000 BTUs.2 sERVrçO

Moto Ventilador de Ar-Condicionado; Máquina de 9.000 até

18.000 BTUs.
UNIDADE19 4

Moto Ventilador de Ar-Condicionado; Máquina de 18.001 até

30.000 BTUs.
2 U N IDADE

Moto Ventilador de Ar-Condicionado; Máquina de 30.001 até

60.000 BTUs
UNIDADE2r 2

Capacitor de Ar-Condicionado; Máquina de 9.000 até 18'000

BTUs.
4 U N IDADE22

Capacitor de Ar-Condicionado; Máquina de 18.001 até 30.000
UNIDADE223

Capacitor dê Ar-condicionado; Máquina

8TUs,

de 30.001 até 60.000
UNIDADE24 2

Placa Eletrônica de Ar-Condicionado; Máqu ina de 9.000 até

18.000 BTUs,
4 UNIDADE25

Placa Eletrônica de Ar-Condicionado; Máquina de 18.001 até

30.000 BTUs.
UNIDADE26 2

Placa Eletrônica de Ar-Condicionado; Máquina de 30.001 até

60.000 BTUs.
UNIDADE227

ffir,*-EAv.Donâpêror.BvinsÍoÍr.l,r,#i";ifl:?í:Tff.;,i::,:ÁYf13636-8300-Fe*3á!68300'

60.000 BTUs.
SEBVrÇO

18

20

BTUs.
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Proc. Administrativo 9- 01812025

Dê:

Para

Dala

RENATA T. - SEG.DLC

Envolvidos internos acompanhando

OZtO4l2025 às 
.l 5:00:33

Sêtores envolvldos:

SEG, SEG-DLC, CG, CG-DT, CG.DIC, FAZADM, CSCT, EEL, SS' SS-DAH' CAS' APMASP' GAB' SP' ICTI

LICITAÇÃO . MANUTENÇÃO AR-CONDICIONADO

Boa tardê,

SolicitonovamenteaassinaturadosecretáriodeFazendaeAdministraÉoreferenteaodocumentodeformalização
;;;;;J;. ô ;àsmo estava Íora das normas e agora está corrigido'

Att,

R6natâ ÍÍgntln
ostagiària

Anexos:
i,rÀÍÜierucno-nR-coN Dl cl oNADo-FAzEN DA'pdr



fli ji59
lO: 050884

OAIAt 2sl0zl292'

ouEro: PREsfÂçÃo DÊ sERvtços DE MÂNUÍENçÃO PREVENTIVA OE AR CO|{DIC|ONAOO

TERMO DE REFERÊNCIA

I 1 1 Mânutcnção dê AÍ-condlclonado; Máquina dê 9.000.ré 18.0m BTU5. SêÍviço 411 263,82 r08.430,02

I 1 2 Manutenção de Ar€ondicionado; Máqui.â dc 18-001aré 30.OOO 8TU!. Seíviço 3s1 305,42 10t.202,42

I 1 l Manutenção dê Ar-rondlcionado, Máquinâ d€ 30-0Ol até 60.000 ETUt 146 523,91 76.490,86

I 1 Carge degás Ar Condicionado; Máquina de 9.000 ar.18.000 gTUs. Serviço 200 147,50 29.500,00

I 1 5 Carta dêgás Ar Condiclonâdo, Máquina de 18.001ãté 30.000 BTUS. Serviço 147 297,25 42.209.50

1 6 Car8a dê gát Ar Condicionadoj Máquinâ de 30.001até 60.000 8TUs. 5êrviço 105 520,00 54.600,00

1 7 Iimpêla dê ÊilÍo do Ar-Condicionâdo; Máquina d€9.0m ãté 18.000 8ÍUt Seíviço 231 40,00 9.480,00

I 8 Limpela dê Fihro do AÍ-Condicionado; Máquina de 18.001até 30.000 BrUt 5eruiço 265 53,87 14.275,55

1 9 Limpera dê Filtro do Ar-Condicionadoj Máquina de 30.001 até 50.000 grus Serviço 96 81,14 7.189,44

I 10 Rêtirada e lnÍalação de AÍ-Coírdlcionadoi Máquina d.9.000 até 18.0m BTU'. Serviço 148 348,33 51.552,84

11 Retirâda e lnstalâçãod€ Ar-Condicionado; Máq!ina de ú.m1até 3O.OOO 8ÍUs. S€rviço 115 552,86 63.578,90

I 1 ),2 RêrLÍada € lnstàlação de Âí-Condi(ionado; Máquina d€ 30.@1âté 50.000 BÍUr. Serviço 98 779,47 70.508,06

I 1 1l lníelação de Ar-Condiclonado, Máquina dê9.000 até 18.00O BÍUr. Serviço 175 293,43 51.350,25

1 14 lnÍalação de Ar-Condlcionado; Máquina de 18.001.té 30.000 8TUs. Seruiço 121 495,75 59.985,75

1 l5 lníalação de AÊCondicionadoj Máquina de 30.001âté60.000 8TUs. SeÍviço 76 179,47 54.679,72

1 16 Ííocâ do Moto V€ntilador de Aí-Condicionadoj Máquina d.9.000aré60.0m BÍUt 157 714,33 27.359,81

I t1 Írocã de Capàcitor d. Ar-Condicionâdo; Máouina de 9.0m âtó 60.000 8ÍUr. 163 707,67 76.572,21

1 18 Ííocâ dêPlaca Eleúônlca dê AÍ.Condicionado, Máquina de 9.ômâté 60.000 8ÍU5. 152 779,77 18.113,84

I 1 19 Môtô ventilador d€ Ar-Condicionâdo; Máquina d€ 9.000 até 18.CrOo BTU5_ 82 367,30 30.118,60

I 1 20 Moto Ventiledor d€ Ar-Coodi(ionãdo; Máquinâ dê t8.ml até 30.0oo BÍU5. 66 506,67 33.440,22

1 2! Moto Ventilador de ArCondi(ionado; Máquina de 30.m1àté 60.@0 BÍUs. 66 506,67 13.440,22

l 1 22 Càpacitor de Ar-Condicionàdo, Máquina de9.000 até t8.0m BTUí. Unidade 1.21 65,17 8.276,59

l 1 23 CâpacitoÍde Ar'Condicionâdo) Máquina de 18.001âté 30.000 BTU5. 83 9A,a7 8.206,21

I 1 )4 Capacitoí de Ai-Coodicionadoj Máquina de 30.001até60.OOO STUs. 81 133,67 !o.a21,21

L 25 Plàca Eletrônica de Ar-Condlcionado, Máquinà dê9.0m até 18.OOO BTU'. 84 440,33 36-987.72

I I 26 Placa EletÍôôica dê AÊCondicionado, Máquina de 18-m1até 30.OOO SÍU5. 597,05 42.390,55

1 21 Placa Eletíôíicâ de AÊCondicionado; Máquina dê 30.001até50.OOO BTU5 11 785,00 55.735,00

Rs 1.123.111,ss

Serviço

I

I 1

I

I

I

77
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RELATORIO UNIFICADO DAS PESQUISAS
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HuntcÍpto de Perola
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OCJÜ61

ultroÂoÉ /
QUÂNIIDÂDE

xÊDrÂ
ARITúÉTIcÂ

laa,33
50.159,52

ITEIi PROOUTO / SENVIçO

Lt Ézà dc Fi.ltro do Á.-Condtctooado; rÉqutn' d' 30 061 àté 6€ 00ô 8n'3

Rat1.íâd3.Inst.tàção dê Ár'Condlctonõdo, iáqutna de 9 000 âtê 16 000 ETU!

It . 0€6
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coríÍt rr[ôEs SlrlrurEs (ounos Ónc os) (R§ 54,60): ttrtllclolo (12 Esp)Ío.Eo ttovo/Pi ' 01 ó1? 269/0001_91 tl' 9/2024 O't': 16/05/2024 Forn'c'dor:

2..113.51s/oo!1.ó6 - EDEn aoMro *.r,, il'i'ioijÃ'üi'ü,-üõil 
-i.ai vr.u, rs so,áã-óricniçro' Lr.Dêzà do rtltío dá .v.eorádô'à do "

Poill! D€ col9Ms P6LtC^s (i9 52'oo)| PreÍelturo Auãlí lql tk Folquetihho/Ps x.069/202. . 1088/2024 o.t.: 63/12/2024 
'orn.c.dor: 

l,l: lx QnpE: 15,00

v Lon: ns 5z,oo oEÍnrçlo: prêst.ção o. *.iiiã'i. ili"i!"ieo-p-u.ntt," " -..".t," 
i* rr'o"i" e itetentzaçao de 'r condt<tonàdo dê 18 átt sTU s

friodlnvertêíc6p.odutogà.ttb.Ctêr\ctdô:dêôrco.diÉtoÔádos,<onfo.r.ro.nàÀàiir-"'t.iLit"í'szr/sáo"toxtntstértod.5àúd.,.dLõUdô

potÍ^! xCIor! Dc coiÍiÍ^ç085 PttLtCs (R5 55,6>. I*NICIPIO OE 
'tOCI'ÉntL/SP 

t'- güese _ 9? O't': 03/10/2024 Foro'<'do': 515800O0000149 - n'n

riar{JTExcoEs E,or{ÍÀGEns rNulsrnrars L,o^,n] ÍÍiõeói riiôi, 
-lã, 

eã 
-vrLor, rs r's.ee oscriçlo, Ár condi.<{onôô - í.nutênção d' stst.*s / LtQêzã

It.n 009
94,00

poaÍll ucrorúL DE CO{ÍrÀraçõEs PüSLICIS (Rs AI,lOrt vao PAULO iÉCAE,ARIA U ADtÜtttsÍRAcao PENI!L!!C[ARIA/5P I' 9e019 - ?275 O'tà: 09/12/?ê24

,ô...(.dor: ,s9a412sooot88 35.984.1?5 r*ioi_Éóuiàú sltvEsTRt oA sILvA lra. url qtoti,,ã" vÂiofit n! ee"eo oescrrçlo: Âr condt'1onõdo Aõnute'çáo

dê Sist*s / Lillcê2ô

TCE p^Ârú (i§ 19,a2>r tultlctPlo oE I aRA,.lEIraS oo suL/PR t' oo67 ' 210 Oàt.: 09/€712024 foín€('dor: 06349494000109 _ tLfnoL^Â rixÂl{l'IRÂ5 DO SUL

liia ir.-. nài;;,-ü"iáiaê qÍDE: 350,06 vrr,on, iii ic,ai'otscuçlo, lrnrezr E HIclE lzÂçio oE an cgtglclqNADo

iolsA *rcto*! oE cariPirs (rs u,&), lutnupb ot REstttla saa;/!/Rs t 1zl2oz4 -3531/2024 0ât.: 19172/2024 Íorncailort ELr sFoLÉÍÍo ul: sÂv 0ÍDÊ:

iãü ffiã;]fi.;* ;.scàíói'iiôrentzrçro iritrpezr) e nrvlsro DE co*olcronÂmn oE Ân oE 3e 000 BTUS

Itê. 010

Â v..ã<tdàde dâs tnfom.çóes p.de sêr consultàdâ eF

httDs: //v€rtftcador. t.stêsi.stenâ.cs! br
9I*g
fl#ffi

144,60
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81,L
7.627,16



0c,l c 02Muntctpto de Perola
EsrADo oo PÂRAI{Á

rrEÊ pn.Duro / sEnwço ü,]ffiú 
^rl*ê1,.

coíIR rr(ôES sluL rEs (ogÍnos ônclos) (rS 325,00): liunlctolo (k soo lor./Pa - 75.181.178/0€01-29 P 4a I2oz4 D.t.: 08/01/2025 rorn c.do.:
iã.itj.ziàiàeer.ez - rlÊrno clrmrrzl ti un, úi úor, s,e6 valon: nS 32s,oo D6cuçIo: IlisTÁLÀçlo DE aR (oriolclotraoo 0E 9000 a 18000; ÍNvERrEi LlriITE

oE L *rÂ oE INsrÀLÀ(Ão 3ÍTns

sLr (rs 37e,06): tlutücljro oE nls ,4aoAs oo panaM/pR n. 53/2624 - 101/ZOZ4 D.t.: U/11/2024 Forn c.dor:-MAUnI.RoCIIIo,KX PP $19s47967 l'l: UN

orxi ie,ee vri.q, Rs 3to,oo oESorçIo: lxsiu@'ot m corórcroruoo oi r.ooo l rs.eee 8ru5, corl rtÍulAç o oE (Ás 0€ 
^TÊ 

3 ÉEÍnos (corlFoRxE

IIECESSIoÂDE) É E'IISíO DE ÁTT

po{Íll i^clot ! DÉ coríTi ÍAçõEs ptilucÁ5 (it 1§,0ort tq,,{rclpro oE rqot6t/,o cEttÍRAL/sc l. oL 1! - u o.t.: 28lo1l2oz5 toÍt ..ílort 4129919so6o1Ô8 _

ALExsaltoEr curLHERtrE sTREy 09830117960 lr, úniaiá. qÍot, 7,oo v Loer R$ 3so,oo DEscitçÃo! rNsrÁLÂçao oE m co{olclo rDo 0E 9.064 Á 1â 060 BTUS

11!,6O

552,Eó

62.473,18

coríÍi^r^çÔ€! sI,lrLüEs (ourRos ÓncÂos) (R§ 542,65): Aunt.íPto de coãboro/Pl. ' 
-7 

s ' 442 '.1s6-io99t-29-Il 191{1!31 : t1l19'i-lf'' 05/08/2024 Foín'c'dor:

ii.eli.eátToeor-sz . lta corERcto oe nrrÀiàemiÁó irol ul' Üm qroe' t,eo vrLon, rS 542,65 0.scRrçÂo: lnstátóçáo & .. codt.iô.âdo dê 18 00ê BTU.

i""i""a" ti,a. n teri.l n.<ês5á.to pór. o msÉ (co.t ãp.oxtEdêEnta 03 Étíos da tubulàçáo)

àa;!ã,0ô ãúúfui senvrçô oe r iüú@ ô: APrceuos DE aÂ,corDrcror{400, pai r{ Qlrlfla cofi mÍÊNcIÂ 0É 14.000 ôTUs.

Fo{Íl! Mcroi r D€ corÍi r^çóEs p(tucrs (is s*,oo»t wtüctptu oÊ pItaMtErEAs/'P t' ooTo - 291 o.t.: 3o/08/2e24 roÍn.(.dôr: 268s13230o0162 ' LucÂs

ioaÀÉs cÀLDÂs 30792094g67 ur: -- qÍot, iri,óe vriori ns sse,es oEs«tçIo: sERvIço oE tNsraLÁçfu DÉ ÂR corolclo{Âm NÂ5 CÁPACTDADÊS 0É 9.000 BÍu3,

12.OOO 8ÍU5, 18.OOO 8TUs, ZZ eee OrU., 24.OOe BTUS, 3O.OOO BTl,s, 36.000 BTUS t 4â 00ê 8ÍUs

e' tcg prrrl (iS 56s,sg)r tullclpro oE tava EspÊRÀrça/pa n. ooio - 92 g._t t 12losl2o24 Fo.rÉc.do.: 16779255000215 _ ELEÍno cEmRo cotEnclo DE PEcas E

ElEÍRoELEno{r.os LroÁ rlr uítdà(h ooii"slãà-i,rlóii âsio;,;à DEscúÚ: seivl,ço óc i.nstataçio do àp.relho de a. co.d1.i6ôdo dê 3o.oso bts5.01{t
i".r"i., roi*a*"t d€ iào óê ó.;, tubli.ção de cobr., tlbotaçào di pvc para drenas6, l§ôlàÉnto, <àbos de t.têrl{sàçâo, <

It6 e12
96,00

,19,41

69.069,12

8€t1r.d.. 1.5t.1àçào d. 
^í_CondÍ<ionaô, 

náqulnô dê 18.061 ôtó 30.0e0 ETUS

Rcti.íàd. ê rnstàl.çâo dê Â..cddiclonàdoi l{áqutn. dê 30.001 àté 60.ê00 BÍUs

corÍi T^çoGs srltlrl,lEs (oulRos ômÃos) (RS 73,33): ttlr,íctpío óe Píttàoloo/Pl'16-La1.777logot'94 tl' __ _ 83/2024 l»t.: 15/09/2024 ro'â'c'dor:
j2.*r.*r/ooo1-02 - or-rvElnÂ, FErr,r,rDEs e celpoi- - nlrureircro pnsorr e imusntt LToÀ in: 5v QÍoE: !,0ê v Lof,: R§ 733,33 oÉ5orç^o: rEo dê ó.. de

inst.l.çao de.r <qdtctonôdo e d.ems dê m ninirc ui.no dê gór.nttà

lfl (RS 710.ge): AU tCplO OE gO J@O U BM VIS\A/SP t 76/?025 . 19512025 Dat.: 3r/01/202t toÍrcador: G n cLl]laÍIzacÁo E sEnvrcos LToa l,i: sERv

Qrxi r,oe vlLonr ns ?10,60 ltscltçIo: sEnvlço 0E INsraLaçro DE Âr col{olclorlÁDo

pofi^L i crqul DE cotíÍr ÍAçõ€s ptbt-rc^s (ia ,u,â>t codsElp aeôrcML oE EarAcao Frslu - cREFt/sc/sc t' 90014 _ 20 lr.t : 1l/09/2024 Fo|.li.(.dor:

20676587e00172 - nEFnrc€iÂcÁo r clrltarracõ sariuótn r-rol ur, uilrD oE (IroE: 15.e0 v^!oi: R§ ?24,00 DEstn4Ãor Âr coôdt.ionàô _

tnstâ1.çào/rbntô96/D.iÉnta96/Rstçao _ (Pàredê / st5tên.s)

rcE p rÁxÁ (RS 71g,q)t tuNIcIpIo oE ools vlzr$tos/pR No 0016 - !9 D.t.j 27/08/2024 íoÍn..ôort 42916198000106 ' cÁRLos Tlll^co rt'oÂEY 0s416€o4940 lll:
o"ir"s untdia"s e nedidas qror: rs,ee vroái ni iiâ,ee orxrrçfo, Instataçáo de Â. côndt.ionàdo 60.000 Bru's Inst.I.çáo dê àPar'thô dê àr

<od1.16ôdo, t{ro spti.t, 60.600 e.rur', ".j olitiãií'*iiã" aã i*. a" coÉre sevtços dê t.stõl.ção dê ôp.re1ho de ãr.ondicionàdô cônform &5..tto

!ors^ ilclo{ r oE trüS (8§ 7ZO,@r; tlNtCIprO OE JA\Uo /pR t 4712624 - 5612924 O.t t ?!/esl2o24 forn.c.do.: PELoSI a PEIOSI LToÂ lri: lnID (IÍDE:

;;;;nô;iatã;ài 0Éàiçti-rtirMçro DE ÂÂ (oiDrcro ÂDo rrpo spLrr ÂTE 3o.ooo arus ÀÍE 16.000 ar ncLulroo rlÀÍEnl^L.

Ànexo I s€rvtço 293'13
lot. oot Instà1.ção d. Âr-condt.1o.àdo; ltacutnà d.9.060 ôté 18 000 BTUS lTt,oo 50.176,s3Its 011

\-/ COrrR r^çõ€5 SlrnrlEs (OUl'nOS ónCÃOS) (i§ 299,00): ttunlclplo de ,eal?.o/PR 
-- _7r.205.67110001'40 

x' 125 I 2OZ4 O.t t r6/\et2â7a tôrn*&rl
31.s3s.821/oool-oo - slLvtÂ r(oÉÊrcH ( : lr QÍDE: 2o,oe v !on: nS zcp,ee xscuú, sEÂvrto DE I sÍaLÀçao DE aPARELtos oE ú comlcroum spur rrÊ

18.000; ôTUS

U-L (rS 2So,OO): t,{/Íl.rctplo DE 6ooor iopEIRA/pe W 6slzs24 - 13712024 D.t.: 26lazl2o24 toíÃíÍ:.iloç t ENc BnÀslL - rlÀIs QrrE ENGENEÀnIA Ux: ull QTDE: 20,00

v^Loi: Rs 2áo.oo oEscuclo: rnsrÀL çlo col{tLEra oE coaorcroiiÁoonEs 0€ ÁÂ 12.000 8Íu5

FotÍA! l clol^L oE cotaÍt r^çõGs ?Ú!uc^s (R6 w,tgr. tarcpro De eoLArfira/PR t e161 - 42? o.t.: !olr2/2024 tornÉrÉoÍt 10331372000109 ' tis

HERitÁroEs rrDÂ rl: ú.d (IÍr,E: tre,ee vir.ãi ãS-iei,iá oixerçior rnstataçao de.r co.dtctoô.ô sp1lth1râll dê 14.ooo Bru àtá ú 000 8Íu cdr âté 03

ietros dê tub!l.çâo.

mrsr l^clolt ! DE cotpf,^s (nS z9o,oo), ,Ntllcmo oE JE\UITAS/PR t 54l2oz4 - asl2o24 o.t.: 03/09/2024 Forn c.dor: 13.291.429 ÀrDnE ÂMNcro ÀLvEs l'jll:

u"a ririii-iã,ee-vrLor, nS i9à,ee fustuilôi-r!ã'a!-Jii pl râoção e ietnstaraçâo dê ô. <ondtcionldo sptlt de e.ooe â u.ooo btus de ui lcat p.ra

I
OOt Instôlaçao de Â.-Cond1.1on.do; tlâqutn. d. 18.001 .tó 3ô.000 BTUS

614
11r,00

495,f5

58.994,25

#ffi#
Á v€Íàctdàde d.s tnfo.n çó.s Pôdê c.r .oosuttàda elt

httDr : //vêí!f tc.doí. têstcstst€nà. <qi. br



l,luntcipio de Perota
esrmo oo pamrÁ 0i,i 103

utüoÂoE / üÉDtÂ
QuÁlirroÂoE ÀnrÍiÉTtcÂIÍE]T PROOWO / SERVIçO

I.stã1õção dê 
^.-Cond1.L6àô; 

rÉ'cütnà dê 30.0ê1 .té 60.0ê0 ans.

Tro.. de capà<ito. dê À.-Condtclon.do; &iqutna de 9.006 eté 60.000 BTUS

Írocà dê Pt.c. Et.t.ôntc. de Ar.condtc{onadoj lliíqutnô dê 9.000 até 6ô.e00 8ÍUs

cof,InlTlçó€s tuIL tEs (oúÍro5 ónúlos) (r5 atg,ra): áunlcípío.le EtpeÍohco ova/PR - 01.612.269/ooel-91 r. 9/2024 t.t.: 16/05/2e24 Fo.ri.<.do.:
24.113.si5/0o01.66 . EoER BoxÂro sÀrorEs - R. E. SoLAÂ lrt: un qroE: 1,oo vr-oR: R§ 490,74 !ts(RrçÃo: se.vtço d. i.nstó1óção dê .. .ondlctonado d.
18.000 btur ê 24.ee0 btu's
PORTA! OE Cq?l^S PírrrClS (tS a,a,q)t PreÍeíauro t+Jtllcipal de oois I..,õos/PS f. \31/2024 . 262 I 2024 - 77309 0.t.: 04/10/2024 Forn c.dor: lrl: SVç

0ÍOE: 1oo,oo vlloir nS age,eo DE5CiIçÀO: sê.vtços dê tn5t.lêção de a. condr<tonôdo spti.t dê 9.Ooe à 60.600 btus c6 o fornêcllEnto de tôdo Etert.t
bástco d€ tnstàlàçáo <6 linhà dê âté 6 iêtro dê cdprtmnto (ind.pendêôt. de àndâr)

mf,T^!lcloarLoEcorÍnlÍ^çõEsp(Duc5(R§soo,6)tcuaeaTICIPALoEULNEÀR|1Rrttcao/sc|/.DL1-90.t.:19/02/2025Forn<.dor:49759s65000146
. 49.7s9.s65 remrqre osorró oos 5Âr{Íos oE souzÀ lri: rriroaDEs (lÍDE: a,oo v !oR: nS soo,oo oEscirç^or Instàtãçâo dê ô. <odlcto..do 18 nil btu

IcE prrrxÁ (n§ §,A)t aNrclplo oE Nuroe cflAaat/pR t oo73 - 126 0.1.: 08/10/20?4 Forn c.do.: r568517?0ô01s3 - ÂlúERso{ noaERÍo ms 5ÂllT0S 80eur
- AEI ll: Out..s Untd.des e nêdtd.! QrOEr 1s,oo v r-OI: RS 5oo,oo oEÍitçIO: sê.viço dê lnstãlôção d€ <ond1..t6ado.ês de .r rcdêto .plit àcLi. dê
12.ooo btus.té lo.ooo btus, ln(luso todos os Et.rt.ts iÊcêssá.los p... . pê.feitô t.stôl.çào cb.P..etho tô{s <m: tubll.çào de

lor.Sl xrcroirl OE CO|PÍLIS (RS a9',ç6)t txrficlPÍO O€ )ESUI\À,/Pa N. s412624 - a'l2s24 0.t.; 03/09/2024 Forn c.dotr 13.211.429 À{oRE Á,üNCIo ALVES tL:
und (lÍOÊ: 10,00 V LOR: R§ 498,00 DESCRIçIO: 5ê.v1ço dê tnstàtàsáo <drptêtâ de ãr condt<ionado sptit 24.000 btts.

74,OO

tt9,a7
53.240,78

COtÍIRlÍAçó€s sl|lllarEs (ouÍRos ô$rús) (i9 733,33): tttuhíctpio .le Píhholao/PR - 76.167 .7ú /oeor94 x. -- - 83/2024 o.t.r 15/09/2624 Forn <.dor:
32.r...,;r/0061-02 - oriverm, renumes E cÀxios - íÀxurEflcao pREoIAt" E t{ousÍira! rrDA ui! sv QtDEr 3,oo v !or: Rs 733,33 o6crtçIor fião dê oô.a dê
instatôçáo d. .r condtctonàdo . dÍ.nos dê ío ntntrb un .no dê g.r.ntiô
lLL (is 710.É)r NfiICDIO DE sAO JUO M 80Á V.SÍA/SP t 1612O2s. ?9sl2025 O.t.r 31/01/202s ForÍ.c.dor. C. R. CLIttÂTIZrC 0 E SERVICOS LÍDÂ lrl: SEÊV
qÍo€: r,oo vr!e, Rs 710,0€ oEsflIçÃo: sEnvl(o Da IilsTÂLÁçÁo DE a8 COITOICIO TDO

FoÍIl! iâctox ! !É coraÍR^r^Çõ€s pültc 5 (R§ 7za,gg')t co sELtfr R6ctodal oE EaKAcn FIsIaÀ - c1EFs/sc/sc l. 90014 - 2ô 0.t.: aole9l2o24 Forr<úo.l
286765a700O172 - REFRTCER CAO É CLI|IÂÍIZACAO SCNIETPER LTDA Ur: UilOÂOE (ÍIDE: 15,00 V !Ot: Rs 7Z4,OO DÉs(llçlo: Àr Cddt<tonàdo -

IrstãI.çáolnontàgÊâ/oêsãontàgeÀ/ReÉção - (Põ.êdê / Ststenas)

rcÊ p§xiÁ (8§ t19,@)t ttlNrclpro DE ools vlzIvlos/pR ra. 0016 " 39 0.r... 2tl08l2o?4 FoÍn.<.do.! 42916198000106 - CARLoS THI^6O Í|.DREY 05416004940 ti{:
Outras Uni.d.d.s ê Ícdidâs QÍDE: 15,0e VALOn: R$ 71o,oo DESCiIçÃO: Inst.l.çáo de Âr Condtcionàdo 6e.OOo 8TU's Instalõção d€.P.íêlho de ar
<orút<ldado, ttpo spltt, aO.OOO BTU?S, ãté O3(três) .Etros dê c.no d€ cobrê Sevtços dê tnstetàção dê ôp.r€tho d€ àí .ondlclon.do <onforÉ drscrtto

80LSl ilicl{fiâL oE coiplrs (n§ f20,ôor. tlrcun ff )atuea/PR t 4712024 - 56/2oz4 0.t.: 23l08/2s24 Forn.c.dor: PElOSl a PELoSI ITDA l,i: L I0 qIDE:

te,oo vl!ffr rS ??o,oo oEscnrçÀo: tt{srataçto DE Ân coiDrcrottÁDo ÍIPo sPt-IT aÍE 30.000 8Íus ÂÍÉ ]6.000 8T Iilclulloo l{aÍEÂrÂ!.

155,0O

171,13

2t.027,75

coaÍur^ç&s $|iltlals (ournos ôaúlo6) (RS 180,00); ,ttlol.ípío de ttlssol/PR - 78.101.847/0001-50 r. 108 /
zz.esg.rioleoet.aa - Luis ÂNrorro r RrrÍÍ BA«E§ 029905,lrt9s9 ltt: ü (FoE: 5,eo v^Loi: Rs 18o,oo DEscRrçIo
rn.ColDlCIOMDo 0E !6.060 Â; 60.eO0 8ÍUS

2024 o.t | 29l7al20?4 Fort,tr .4or|
: TRo(À DE IOToR VEiÍILÁ0On CoIDEISADORA 0E

potTrr urctorirl D€ cotíIi TâçóEs p(f,Lrc^s (r§ $o,ogt. ,wIuryo oe PALAEraas oo fxAfiÍlts/la io 1870 - 17 D.t.: 06/09/2024 Fo.ft.<.dor: 297223e9006177
- SMloao cLtüÂTlzÂcao E EiiREElDrnENÍos rÍoa rrl: utio QÍoE: 13,00 vlr-on: n$ úo,oo DEscirçÀo: stRvtço DE rRoca oE rtoÍoR oo vE:l{TrlAoon 0Â EvaPonÂDonÁ

Á8 Co DICIoN DO 9.000 8ÍU5

rcE pÀnÀÁ (iS 162,99r. t$ tclpIo oE coLoABo/pR i. oo34 - 39043 D.tà: 05/06/2024 iorÍaaa<loí: 26791984000160 ÁLLÂt Jfi0t$15 0E souza 0758354!98! uÍ:
oltra' untdôd.s ê i.dtdàs qÍoEr 5e,oo v^!ox: Rs 162,98 DEscirçÃo: sÉRvlço oE à^{JrEtrçÃo Et m codorcloiüqDo ' ÍÂ0(a üoTq VENTILÂmR

\-/ Lotê 001
161,00

101,67

16.364,47

cofaÍMrlçúEs st|ltltlls (ourios ÔRúlos) (r§ 95,00)' Auhícíplo de Prorchtto/PR - ?8.113.634/00ê1-09 X. 13 / 2024 0.t.: 27108/2024 aorn c.dor:
s2.s56.4,8/ooê1.7? - cassraro arÍTEncouRÍ ur: r,l (lrDE: 2eo,eo v Loi: nS 9s,60 0ascrrçio: sêrvtço de tinpê.. de eqúipr,Entos d. ô. <o.dl.<tonàóo dê
9.OOO a 18.00; s.rvtço d. ti,r.z. dê êqutp*ntos d€ .í .ondi.lo..do d.9.060.18.600 8Tu5, tn<luido t!n9.2. d. filÍos, tu.btn., êv.Por.dor. ê
<ondênsàdorô, ltq.zà dê t€là (fl.ltro dê poê1.à), ve.tfl.ôçâo de 9ás, ..9u1õ9 , dê..$nt.9ei, mntà96, substttúiçáo d. p.çàs, tàts .oro ..p.<tto.,
mtor, venttlâdo., .or.p.êssor . p1à(às.

FoRrl! oE cotfr s ãrlrcrs (rs 7$,6\. Pr2Íelturo t\lntclryI de tonoel vlono/as F 76/2024 - 655 r.t.: t9l09/2624 Íorn c.doí: lrl: lrl QTDÊ: 2a,00
yÂLOl: nS 1lO,oO DESC[çio: s€rvtço dê tíocà de.àpà.ttor dê.pà.elho d..r 24.ooo btus. servtço de troc. de <.pà<ito. dê.. c@dt<tonàdo dêv.rá
êstàr tncluso não dê obrà e pêç.

9ORÍrf rrcrcf L DE (oraÍr r^çôE5 Pralrcas (ns 1eÉ,@). taflIçIpto oe C11SELIA/PR t Pcí 41 - 181 D.t : 11/09/2024 Forn c.do.: 1775e41266o102 ' rlÀCo
Lrna ur: r[rorDE (rrr) QÍDE: 12,00 v !oi: Rs 1oo,oo D€scn4io: Áx coiDrcro{áDo <p>TRocÀ oÉ caPAcrÍoR: PE(À E l{Ao 0E 008Â./p,

Itê, 018 15ê,0ê 17, ô75,50

corÍMr^çó€s süllttEs (ot T8o5 ÔRG105) (r9 rc7,02): 8uo1c1p1o.le Clonorte/PR - 76.309.806/00e1'28 t 3f412O24 - 426612s2' O.t.t 16/0412074
forn.<.dor: 21.216.486/0001,03 . n S Ctir.tiz.çào rldà t (: SVç qÍDE: 1,60 V LOQ: â§ 107,02 OCÍnlçÀOI s.rvtço dê t.G. d. Pl.<. êlet.ôni.. do
epa.elho de.r.o.di<ionado d. !6.00ô btus, rcdelos Jànêtõ ê spttt, tn.tstndo dêráont.gen ê Mta96, ..ttrâda ê instàI.ç&
ucrÍ xEÍ (a§ 120,@t. tlrtrcÍpto DE p6daÉ/rt/át t r?l2ô?4 - ot2/2ê?4 o.t.r 0l/06/2024 Fonx<.dorl EtAxCÁ Ros otIvEIRÁ - 35.518.197/0€01.92 Ua: un
qÍlEr 143,0ô v toR: R§ t2o,oo D€lC8IçIo: sEÂvlço oE àanúrENçÁo connEÍrva con TRo(Á DE PLAca ELETÂo IC DE aR comlcronÀDo DE 7.000 

^ 
30.ô60 BTU5 col

TORTECII{ENÍO OO I{ÁÍERIÂL

rcE pÁrrxl (RS Lyl,5Êtt hrcÍpro oÉ coloiBo/pe p oot4 - 39e43 D.t.: ot/06/2024 Form<.dorr 267919a4000160 - ÂLtÁN llror{rils DE sorrzÂ 07581543983 ux:
outrás úntd;d.s ê r.dtdàs QIDE! se,oo v^Lot: R$ 130,50 o€sotçÃo: sEÂvrço DE íÂNúTENdo Er ÀR co{Dlclollaoo - TRoaÁ PLÁcÀ ELEÍRü{ICa

EtxntE

ffi a vêrà<idàde das lnfornàçõês podê sêr .ons'rltàda ên

https : //vertflcàdo.. testes{steÉ.<m.br

tot€ oô1 Tro.â do loto v.nttlado. de ar-condt<1on.ô, ttíqutna de 9.000 õté 60.000 8IUs.
Iten 016



n l LJr

COXTT Ilçó€5 SIf,LlnlS (qrTiOS ôRGIOS) (r§ !7t,9a): üuni lpio de Aissol/PR - 18,101,4110601-5ô t' lOO I Zo24 gt t 29110/2024 toÍúc.doí.
06.191.6ó9/0001-94 - FEÍüI E srLvEnlo rmr ut, ul Qrot: 5,ê6 v r-oR: Rs 379,14 oEstnlç 0: roroR vEl{TMDoR cottoÉttsa@RÁ PÁIlÁ ÁR_c(}'lDlcrotÂm DE 24.006

STUS i ioOEtoS DMRSos

&r (ú 35E,ro): pREFErfuRÂ ut)NrcrpAL oE sa ÍÀ udtrca-pq/pn i. 033/2e24 - 064/2024 D.tà: 08/10/2624 rorn.c.do.: Tl^co onrsrrallo Dt loRcE sarÍos lrl:
unroro: Qroi: 10,00 vllm: Rs 358,09 oEs(alçÂo: ioÍon oo vENÍILÂooR PÂR aR coxDlclol{Á0o '
poRTrf, r^cro{rl DE clfríÍrÀÍ çôGs prElrc 5 (BS 3ó1,9s'), AwlclPlo DE Nova-tqrrutt/Al t o2a8 - :124 !.t.r 03/02l202s Forft.<.dor: 26782046000101 ' JLrl

cuüÁuzÂçÂo LTDÂ tti: uô - ;nldôde OoE: 19,00 vÂLon: R5 361,95 oEscrrç o: rcTon VEÍÍIL ooR PÂRÂ Á! colprcrol{ÀDo- HI lâLl- 0u TNVERTER (I)

64,00

596,67

32.426,88

IÍE'.1 PNOOUTO / SERVIçO

üoto vêôtlt.do. de Â.-condt(1on.do, ltiáqúln. dê 18.001 âté 30.600 BTlls

Itôto vêntllador d. Âr-Condtclúàdo; àáqulnà de 30.001 atÉ 60.000 8IUs.

co{rnrT^çôÉs su4râÊs (ourRos ónúÃ05) (n§ 9?,05): ttuntclpto de rfaaEnA/sp - 46.634.374/eoe1.6o x. oo33 - eooo9l/24 o.t.: 12106/2024 Forn.c.dor:
24.690.si1lo€o1-ô9 - potÍro FoRTE ELEÍRrca E sÉrucos LÍoÂ t r: nr QroE: 2o,oô v ui: Rs 97,ô5 oEsaitçIo: cÀP^cITon PÁn ÀÂ-col{olctoMm 0E 9.000 a

6€.6€O AÍUS,

FmAr l^c!0 ! 0C coíIn r^çÔ85 púuc s (iS L93,55>t arncrpro oE tAvEullÍEs/'c-t PE lao - 142 D.t.: 13/61/2025 lonrc.dor: a8192472000r10 - LUfRÁ

ExcErat tRIÂ E RETRIGERÂCÂo Li'oÂ ln: rnIDlDE (ITDE: 15o,oo v LOR: RS 103,55 DE5QIçIo: cãpa<ltor do vêílt1làdor./ou rotor Pàrà ar coodtct6àdo dê ?.000
à 3e.0€0 btu/h
tcE prrrril (ns 96,6rr cqlsoaclo lfER lJ IcpÀL oa ReoE oE uecEtKIAS Do suDoEsÍE oo PAPÀM/Pn l. OO18 - 50 o.ta: 06/ 11/2Ô24 Forn <.dor:
1669792?oooi6i - ilrruct, retnÂ r ÍmEscÁTÍo t-roa - üE trr untdôdê OoE: 12,00 v !oR: R§ 96,00 oEsc8rçIo: càp.cltor pârâ àpârelhos de er condtctonâdo
Étgtn 12.000 à 2

Huntcipio de Perola
ESTADO DO PARAIÂ

UXIDÂDE /
QUÂI{TIOAOE

78,0e

r,rÉDrÂ

ÀRrÍxÉncÂ

367,30

28.649,4€

133,67

10.559,93

COÍIlrTlçõrS SÍuLrtÉS (IUI8OS ÔnAlOS) (nr 5OO,O€): huit.{pío de tíssol/n. ?4.101.847/oool-50 I. 168 / 2024 o.t.r 2917o-lzo24 Íúúc.ílorl
zz.geg.gisleeotsg . tuis mrolro à,nitÍI gec$s 0299054e989 l : u( (FoE: 5,06 v lonr FS soo,oo oEscirçIo: mron vEtlÍLrooe EvaPoRAooiÀ PÀFÂ ÁÂ'
(oiOICIoiIÁDO DE 22.000 lTÜS: ltooELos DIVEÂSOS

p^r EL DC pnEç05 (n§ 5€O,gO): u/|.MASTOADE rEOERAL OE St tfA MRrÀ/As X. 9O04tl2OZ4 0.t.: 18/09/2024 Fofn c.dôr: 199527906ê0113 - x ÍCrlmli t
-ncE|rlaÂrÂ DE crtàarlztc o LTDÂ tx: rrruoÂoE úor, rô,ee vrr.oe, ní see,eo otscrrçÀ0, (enlseo)r) roron vaíTtLÁDon aPrnEL]«, nEFnIcEn çro, TIPo

\JÁIÀnEL-to:cototCIOÍADoe oE ÂR GRE[, ÍEllsÂor22d v, roDEt-orTIm spLIT, cÁRÀ(ÍÉllSTI(-As ÁDlcIoMIS:24.000 8Tlr, ÁPLIC ç^O:UIIDIDE EvÂPoRAoorR .

FÊEQUEIICIÂ:60 HZ

poaÍ^! tf cloi L DE cotíIi Í çôEs pt8uc 5 (rS 5z9,wr; s9qvlco afircrpat auÍotpuo oE acttÀ E Esaoro/sq.l. :1199 - 187 olt.r tsl0rl2s24 toÍ-t .úbrl
21azooo9soot19 - ctc ÂF coNórcroMDo E rÂclrrTy LTDÀ t i: urilD oE qrDE: 1,oo v tff: nS s2e,oo oIs(uçIo: l{,Toe Do vEl{TILÂooR 0Á taroaoE colioEr{s^ooRÂ

PARA Â8 COIIOICIOIi^DO

Itêi 021
64,00

50ó,67

32.426,88

Coiln Trçõ85 SrrulrnEs (qrTios ôrúlos) (rS soe,oo)r fiuntctplo (le üissol/PR - 7s.1s7,u? loeol 50 rl' lo8 lzs?l14,, 2el10/2024-FoÍn c.dor!
zz.eog.pieleeet-ca , uis utolro iÀÂr{rÍÍ EAcKEi 02990540989 tr: un QDE: s,oo v^Lon: RS seo,eo oEsicuçÀo: rcTm vBlrIL DoR EvaPoeaDonÀ PâlÁ ÂÂ_

COr{DICIotlÀDo 0E 22.000 8ÍUs; no0Et05 0MRS05
prrr€L oE ?trç05 (*i 5€€,€,0): t trvEqstoaDE FEDERAL OE SAtfA $nrA,/es N. 9oe4l/2ê24 Drt.: 18/09/2e24 Forn.cilo.: 19952790O00133 - xÁÍcHPoll{r

txcEroÂIA 0E cLItúTIz cro LTDÀ trr uflrDaoE OD€: 1o,eo v^Lol: RS 5oo,oo oEscEçIo: (BR459s2r) rcTon vEI{rIL Dol ÀPÂÂELlo REfnIcERÁ(Áo, TIPo

lp^ÂELjo:coroICIoMDoR oE.a cnEE, rE sio:220 v, lrooELorrrm sprlT, cÁnacÍEnÍsrlcas ÂDlcIoMIsr24.000 BTU, ÂPLrcÁçro:lrHlDADE EvaPonÂDonÁ,

FiEQiJôtcr^:60 fiz

,oÍÍ r r^(toi L oE cofür^çÕEs poLtcls (i§ 5zg,ggr, sERvtco frtücrPAL 
^urottotto 

oE aata E EsaÃro/sP't 31t9 - 187 o.t.r 18107]2624 to.ú..do.l
21a2ooo9ooot19 - cüo 

^R 
coNórcronÂDo e rnctrrry iror tra: uNIoaoE (IÍoE: 1,oE v[of,: RS s2o,ô6 DEÍitç^o: r,loroR Do vEllÍILÂDoR 0Á Llr{roÂDE colloEl{s^ooRÂ

P nÁ ÂÂ conorcroMm

I
Oo1 C.pà<ttoí dê Àr-Condt.toôàdoi Ê&utn. d. 9.006 àté 18.000 8Íus
g2t 123,00

65,Lt

8.015,91

CO|íIR Í^çóE StlI|.ÁiES (OUriOS órdOS) (R§ 59,5S)r Buhiclpío de salto do Loht.o/PR - 76.205.r07leoo1-64 tr' 17612024 ' a9l2s24 o.tàt z1/OA/2024

ÍoÍn.c.dór: x.s7s.4s5/eesr-rz - woin-crt«e'ur: un qror, 8ô,6e v^!oR: R§ 59,50 DÉÍlIçÁo: <ôp.clto. pàrà.. condt<lon.do 9.00e à 36.000 btus

rotrI^! McIoà ! 0a CoxlrÁrÁçôEs púsucas (R§ r2,so), oEr5sa crwl/sc N. og06 - s o.t t 1910912024 Fo.Í.cêdo.r 95792982006104 - nEFRr6ÉM(Á0 cÂtzÂ
\/ LTDA ut: p.ç. qrDÉ: t,oo vaior, nS rz,oo DEÍaIçIo: ,let.rl.õl5 € (oâcon.ôtês .lêtrtcos ê eléüúicos càp.<ltoÍ p.râ .. condicton.do C.pâ<itor 60 uF

aols t cmi L ot co pt^S (nS 61,@rt twrcpro DE JUssaAA/pp t 49-2o24 " 73-2024 o.t.: 12/o7/2s24 toÍi,á.íort R00oLF0 vIcErlTE LÁnsE{ e0827558929

ü: uxroÂDE qrDc: 15,00 v^!Or! Ra 6a,oo DCSCRIçIO: Câra.ttor p..õ <6prê3ro. dê àr c@di<i@.do dê 12.060 BTU'. Produto dê 1' linhà.

81,00

98,8'
8.008,47

%r#*Effi a vêra.td.de dàs lnfoÍnâçôes pode se. <úsuLtàdà e§:
https r //vertftc.doÍ.têÉtêsi.stêi'r..co!. br

79,00

Lot 061 rbto V.nttl.dor dê 
^.-condt<ton.do; 

tláqutn. d. 9 60€ âté 16.000 8TUs.
It6 019

Lotê oo1 câpà<ttoÍ dê Âr-Cmdtctonãdo; àáqulnà dê 18.6ô1 .té 30.eog 8TUi.
ttên 023

Lot 601 Càc.<ttoí d. a.-cdüt<toôàdô; ,!áqu1nà de 30.601 ôté 60.0ô0 BÍus.
Itêi 024



Municipto de Perota
esrnoo oo pamlÂ

Itêh 025

0Í. I iô5

rrEt ?noDuro / sav!(o ffi. .ri*Ii*
co.rn^trcõGs slulrrEs (q,Íios fiÚ,ús) (r§ xr9,oo): lfunl.lplo.k cocltoo Lco,ldas hrooeslP, . 76.208'834/060,.59 x. .. . 181/2024 o.t.| 2217a12024

rorÍ.G.dor: 11.69!.782/r,r,-i. . 6 DÁ sr.rlãáiiá'uii .]ni'rifuài rs,oe v.,oe, ns rzg,àe olscuçto, c pacrrof, oE rR coorcrol^go us6 c6r{A 9.066.

12.00e, 18.000

PÍxI^!xAcIox^LoEclxÍl^T^çôEs?6uC^5(n51jr ,4,|ANICIPI|DETPNCIREWR|-,11.124|P.ocesso145.u4o.t.!18/02/2025Fo.Íl.c.do.:
17oz1113ooor5ô . rIÂ(, fi cHAoo or* u' 

"ã.õóãi'i,;ã 
iÀio; i3 r.re,oe xsciuçro' côe'ctto' pãra a' condtctonàdo

ICEPrrrx^(r§1i[.,6,|lxtllc,PlooEJlllAtu/PePooor.29oÍt.:01/0./2024Form<.dor:4a011146€oo169.JULIoCE5^RGâStIsPRÁDo09jalÚ99.3ui:
úrrdõd. QrDÉ: 23,60 v&ü: ,s ,or,r, *roEíól lpiãiio" ã^ni-*riõi-óÊ-rn cororcroüm cot mlÊiclÂ oE e.o€s A 12.0€0 olus

80,00

aao,33

35- 226,40

tu r ír( .rr m\: pnEFErfvaa lrlcDAL oE salrta N9!a-pr/pe p ü)/2024 - oó4/2024 ort.: o6/to/2024 toÍn.c.dor: Í!a6o of,tsrrálo 0I loâcE sÂrÍos ui!

frioüi ôiõái-á,eo vrr'on, n$ lu,os DEsotçro: PLÁcÂ PCB PAÂÀ aÂ corúlclo ÂDo

miT^!tt,lct(x|^loEcoxÍMI^çÔcaP0sLIcrs(R§.60,@>|AuNtcIPIoDEllovAtÍAEERAu/sc.t.2c6lPrGê59o!48.306D.t.:14/11/2024Forn.(.dorl
29s896140061:r2 CÂsÀJ{OvA EL ETRoDo+rE s L.o, irôÃ_url, 'úuoroe qÍoE: 1,oo vllof,: nS loo,áe OtSCirçIO' Plàcõ êtet'ont<à de " 

condi'ionàdo

TcE Prn.ú (i5 .5o,oo»| Au1lctPlo oE EsPIcÀo 
^LÍo 

Do lclAçU/PA 11. oe57 - 1lt4 D.tl: 1./ês/2024 Íorn€cdo.: 404196?1e€olo6 . Rolil.ÂlD FERÍÀ,0E5 ulil

r.rnrdad€ QroEr 4,06 v^Lox: R3 oru,ee o.r."rüoi'r;ã ÊiiiÀoiiâiriii êtêtrônt<ó pêrá àr .on<rt(tonado ênt.ê 22.0€€ á 30 oo0 btus

v Ânêxo I unidàde 597'05
"iàiã ãer pr""" Eletrón{cà.h aí'Cond1clon.do; üáqutnà d€ 18 ê01 até 

'0 
000 Brus 6e,oo 41.1e6,45

It6 026

cüíÍlrIrçÔEssIrI!^IEs(ourios-ÔRc^os)(8§558,20):AunlclplodQAlgolododo.Sul/PR.75':r,z'a6o|eo€1.88ti.29t2g240iÂ.|l?/06/2024FoÍn.c.dor:
13.?o3.B4s/oo€r'66 - ". 

o- .",..g",.çià'itãl-ilii'uiqiõài-''e' valoi: Rs 5s8 20 oEsrcirçro: PLA(Á DE aÂ col{DICIo|{Aoo

P^rxEL D! PnEç(6 (i§ 5'9,s0): lN,vLRsIDl{lE FÜEvA! oÍ SAllfA Il,RI^/Rs l. 9oq7l2o24 ort.: 16/09/2624 
'orn...dor: 

14?09145e6o161 FÂaalcl^ cl,tll^ LE^L

Ir: gxlo DE (FD€: 3o,Oo v^Loi: rs r"",ãíõ:Giçio, (en{scerc) pE(Ás E rcessmloi-n Àiitó-ii-tolóici"NÁú, irpo'ptrcr ot corNÚo' crÂ crEnlsrlcÁs

õicioiiis,crimmmós Do corlDtclollÂoon oE 48, ÀPLIcÀçÁo:ÂÂ cotrDlcrol{ÀDo sPLlÍ

protrTr! i clor L DG corrn ÍAçóEs Úsuca5 (i§ 642"1)t TWICIPIO DE RIO OO-\UL/SC N' OOs5 _ 6 D't': 17102/2025 Fo'n'c'doí: l2só2?Ô0000166 ' RÉIs E

pÂza cLrüÀtlzaçÀo ErÂELt t t: ur. qr*,-ã,àiviiõii Ái eiz,io órscuçro, Plrca condensadora.í-(ondtcton.dô INVERÍER 18.000 btÚs

Pt.ca E1et.ôntcá de Âr'condlcto..do, NáLqut n. d' 9 060 
'té 

16 00e BTUr'

Ànêto I U'tdãdê 785'É
llil âor er*" Etêt.óôtcà d. Áí.condt(io..do; náquinâ d€ 30.001 ãté 60 000 BÍus 69,00 í.16s,00
Iterl 027

co{ÍMrlfõEs slitlriEs (or[âos Ôn6to5) (R! 79O,OO]: Aunl.tpto d. copltoo Leohldos .Ao'oues/ Pa ' 76 2OA s1,4l6f]O7'5s tt' ' ' - Ét 12624 D't 
't 

22lrs 12024

Fo.m(.rlor: 64.ô?2.642lÍii-" vILsü sruáiii-'í' üii;-óói'-iu 'eâ vrlon' nS zse'oo-DÉúnlçIo' PLÀcÀ oE An co ol€tol{aDo 18 o€0 24 000' 3s 006 ê

5.60€ 8ÍU§, 2Z0V

P!oo^! itct,^! DG corÍn^Í^çÕEs ?(tltc^s (rs 7§'a1| ãl)lttclPlo DE feAIol;r,cn/sc.1. Ro 57 . a3 o.t.: 2!lê512024 .o.Í1.<úÍ| 02220031000183 . cot€Rclo

Ê 1EFRTGE1 C O tiJ LrDÂ uir r toÂoE (urD.) qro6: 1,90 vALr! n§ 780'oo DESCirça1: puá ÉL:rnotrrcr <p+1;<à Elet.oni'.. pâí. Àí_côídtcton'do dê 60 000

8ÍU5</p>

#ffi#
A vêr.ctdàd€ dàs tnfoírâç&s pod€ ser consultàdà d

https://vertfi.àdor.têst€ststsr. c(lt br
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MUNICíPIO DE PÉRO[A

ESÍADO DO PARAIÁ

Av. O. péÍola Eylngon, ú(n - CÊP. 8r.54{NrcO
Fone: (il4)3636-€300 - Fax: ({4)363ffi3m

oafio DA coNrRAÍaçÀo MEOIA

Êmissão: o7l2O2s

V. Unit. V. Total

Rs 263,82 R5 108.430,02

Rs 30s,42 Rs 107.202,42

Rs s23,91 Rs 76.490,85

Rs 147,s0 Rs 29.500,00

R5 297,2s Rs 42.209,50

Rs s20,00 R5 54.6@,00

Rs 40,00 Rs 9.480,00

Rs 53,87 Rs 14.275,55

Rs 81,14 RS 7.789,,t4

Rs 348,33 R5 51.sS2,84

R$ 63.578,90

Rs 719,47 Rs 70.s08,06

Rs 293,43 Rs s1.3s0,2s

R5 495,7s Rs 59.98s,7s

Rs 719.47 Rs s4.679,72

Rs 174,33 Rs 27.369,81

Rs 101,67 Rs 16.s72,21

Rs 119,17 R5 18.113,84

Rs 367,30 Rs 30.118,60

Rs s06,67 Rs 33.440,22

Rs s06,67 R5 33.440,22

Rs 65,17 Rs 8.276,s9

Rs 98.87 Rs 8.206,21

Rs 133,67 Rs 10.827,27

R5 440,33

Rs s97,0s R9 42.390,55

Rs 78s,00 Rs 55.735,00

R$ 1.123.111,55TOTAL

',t90

10

23

3.889

Item Qtde t nidade Oiscrimineção

1 26494 411 Manute de AÊcondicionâdo; Máquina de 9.000 até 18.00O gTUs.

2 351 Sêrvaço dê Ar-condicionàdo; M inâ de 18.001até 30.000 BTUs

3 26496 146 Serviço Mânute de Ar-condicionâdo; M ina de 30.001até 60.000 BTUs

4 26491 200 Serviço Cargã dê gás Ar Condiclonadoj Máquina de 9.000 até 18.000 8Tl.Js.

5 26498 747 Servi s Âr Condicionadoj uine de 18.0O1até 30.000 BTUS.Ca de

5 26499 10s Serviço s Âr Condicionado; Máquina de 30.001até 60.000 BTU5.Ca dê

7 26491 211

8 26492 265 Sêrviço Limpeza dê Filtro do AÊCondicionêdo; Máquinâ de 18.001 eté 30.000 BTUs.

9 26493 5êrviço [impeza de Filtro do Ar-Coídicionedo; Máquine de 30.001 até 60-000 BTUS.

26503 Serviço Retirada e lnstalação de Ar-Condicionâdo; Máquina de 9.000 até 18.000 BTUS

Retirada e lnstalação de AÊCondicionado; Máquina de 18.001 até 30.000 BTUs11 30091 115 Serviço

98 Serviço Retirâde e lnsteiação de Ar-Condicionedo; Máquinã de 30.001 âté 60.000 BTUS72 30092

13 24s20 115 Serviço lnstalâção de AÊCondicionado; Máq'.rinê de 9.000 âté 18.000 gTUs

o de ÂÊCondicionado; Máquinã dê 18.001até 30.000 BTUs.lnstela14 121 Serviço

o de Aí-Condicionado; Máquina de 30.m1até 60.000 8Ít s.lnstal24522 16

Írocâ do Moto ventilador de AÊcondicionado; Máquina de 9 000 até 60.000

BTUs.
16 30093 757 Sêrviço

Serviço Tíocâ de Capacitor dê Ar-Condicionâdo; Máquina de 9.000 até 60 000 BTU5.77 24s30 163

Tíoca de Plece Eletrônica de artondicionado; Máquinâ de 9.000 até 60.000

BTUs.
18 30094 152 Serviço

Moto Ventilador de Ar-Condicionâdo; Máquinâ de 9.000 até 18.00O BTUs-30100 82 Unidade19

Unidêdê Moto ventiledoí dê Âr-Condicionado; Máquina dê 18.001até 30.000 BÍUs.20 66

30102 66

Ca r de AÊCondicionâdo: Má uinâ de 9.000 até 18.000 BTU522 10926

capacitor de ÂÊCondicionado; Máq uina de 18.001âté 30.000 BÍus.30095 83 Unidade

Unidâde uina de 30.001 até 60.000 BTUsCapacitor de AÊCondicionado; M30096 8124

Unidade Plâce Eletrônica de Ar-Condicionâdo; Máquina de 9.00O até 18.00O 8TUs.25 30097 84

Plâca Elêtrônica dê AÊCondicionado; Máquinô de 18.001 àté 30.000 BÍUs'11 Unidade26 30098

Placã Elêtrônicâ dê ar-Condicionado; Máquina dê 30.0014té 60'000 BTUS71 Unidade21 30099

códisos

5êwico

26495

Serviço Limpêzâ de Filtro do Ar-Condicionado; Máquina de 9.0O0 até 18.00O BTU5.

96

148

Rs ss2,86

24521

1S Serviço

30101

Unidade Moro Ventilãdor de Ar-Condicionado; Máquina de 30.001 4té 60 00O BTUS.21

Unidade127

Rs 36.987,72
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GOVERNO MUNICIPAL

çqMUUrçAqq lNrFLlNa

Uoi

Departamea$g de Çs(UBral e Ll§ile!í9

Paíai

Gabinete da Prefeita

Senhora Prefelta:

Pelo presente sollcitamos a Vossa Excelência a

competente autorização para que possamos realizar Licitação na modalidade PREGÃO

ETETRÔNICO, visando o Registro de Preços, para eventual e futura contratação de empresas

para prestação de serviços de manutenção preventiva, limpeza, retirada, instalação e cãrgas

de gás para os ares condicionados dos prédios públicos de diversas Secretarias do Município

de Pérola, Estado do Paraná.

lnformamos ainda que a referida futura aqulsição fora

estimâda em um valor total de Rs 1.123.111,55 (um milhão, cento e vinte e três mil, cento e

onze reais e cinquenta e cinco centavo§).

Atenciosamente,

PÉROLA

Yq^,^ f R mh<r,Js
YASMIM FERNANDA hISSATO MARTINS

Diretora do Departamento de Compras e Licitação

?1

A!'ENIDA DONÂ PÉROLA BYINGTON, N' 1800 - CER E7.54Un0 - rone/Fa* 36:!€3m'
CNPI: S1.i178.133/t001-70 - emall:.omDr.8@oerola'Dr'qq!&E

CC,]i

Férpla/PR, t5 de abril de 2025'



PÉROLA 0C rr'?2
GOVERNO MUNICIPAL

COMUNICADO INTEBNO

Do:

Gablnete da Prefelta

Parai

Departamento de Compras e Licitação.

PérolalPR, 15 de abril de 2025.

Prezado Senhor:

Pelo presente profiro competente autorização para que

seja realizada Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, visando o Registro de Preços,

para eventual e futura contratação de empresas para prestâção de serviços de manutenção

preventiva, limpeza, retirada, instalação e cargas de gás para os ares condicionados dos

prédios públicos de diversas Seeretarias do MunicÍpio de Pérola, Estado do Paraná.

Por oportuno, visando impor legalldade aos atos públicos,

solicito o encaminhamento do futuro Edital de Licitação à Procuradoria Jurídica desta

Municipalidade, para fins de apreciação e analise do referido procedimento.

Atenciosamente,

c-
VA CUNHA
Prefeita Municipal

AVENTDÂ DONA PÉROLA BYINGTON, N' úm - CÉP: 87.54G0ü) - FonVFax 363€300.
CNPJ: 81.47E.13q^m1-70 - emait çqaqpI.gQpelqla.plgqlbr



êi PÉROLA CÍJJi?3
GOVERNO MUNICIPAL

COMUNICADO INTEBNO

Do:

Departamento de Comprar e Licitaçõo.

Para:

Secr€taria Munlcipal de tazêndâ e Admlnistração.

Pérola/PR, 15 de abril de 2025.

Prerado 5enhor:

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a indicação de

recursos Íinanceiros para fazer face ao ônus decorrente da realização de Licitação na

modalidade PREGÃo ETETRÔNlco, visando o Registro de Preços, para eventual e futura

contrãtação de empresas para prestação de serviços de manutenção preventiva, limpeza,

retirada, instalação e cargas de gás para os ares condicionados dos prédios públicos de

diversas Secretarias do Município de Pérola, Estado do Paraná.

lnformamos ainda que a referlda futura aquislção fora

estimada em um valor total de RS 1.123.111,55 (um milhão, cento e vinte e três mil, cento e

onze reais e cinquenta e cinco centavos).

Atenciosamente,

yg,n,^ € R ntrRt,^)J
YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

Diretora do Departamento de Compras e Licitação

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1E00 - CEP: 87.S4(Xm - Fone/Far: 363fi300.
CNPJ: 61.47t.1310001-70 - emeil: compr.s@perola,pr.qov.bÍ



pÉnOLA
GOVERNO MUNICIPAL 0c.'ri74

COMUNICÂDO INTEBÂIO

Dar

Secretarla Munlcipal de Fazenda e Adrnlnistração.

Para:

Dspartamento de Compras e [icitação.

Pérola/PR, 15 de abril de 2025.

Prezado Senhor:

Pelo presente informamos haver recursos flnancelroo,

para fazer face ao ônus decorrente da realização de Licitação na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO, visando o Registro de Preços, para eventual e futura contratação de empresas

para prestação de serviços de manutenção preventiva, limpeza, retirada, instalação e cargas

de gás para os ares condicionados dos prédios públicos de diversas Secretarias do Município

de Pérola, Estado do Paraná.

lnformamos ainda que a referida futura aquisição fora

estimada em um valor total de RS 1.123.111,55 (um milhão, cento e vinte e três mil, cento e

onze reais e cinquenta e cinco centavos).

Atenciosamente,

MINGUES DOS SANTOS

Se I de Fazenda e Administração

FoNTE(s) DE REcURSO(s):
\o

AVENIDA DONA PÉ BYINCTON,N'18M - CEP: .540-000 -
lw ilrr

ROBERTO

ário M

CNP.J: 81.47E,13y0001-70 - emaili .omprâs@pJÍolâ,pr.qov.br
36368300

çLD



pÉnola
GOVERNO MUNICIPAL

COMUNICADO INÍERNO

Dor

DêpartaÍnento de Compras e Licitação.

Para:

Departamento de contabilidade.

Prezado Senhor:

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a indicação de

recursos orçamentários para fazer face ao ônus decorrente da realização de Licitação na

modalidade pRecÃo eumÔNtco, visando o Registro de Preços, para eventual e futura

contratação de empresas para prestação de serviços de manutenção preventiva, limpeza,

retirada, instalação e cargas de gás para os ares condicionados dos prédios públicos de

diversas Secretarlas do MunicÍpio de Pérola, Estado do Paraná.

lnformamos ainda que a referida futura aquisição fora

estimada em um valor total de RS 1.123.111,55 (um milhão, cento e vinte e três mil, cento e

onze reais e cinquenta e cinco centavos).

Atenci05amente,

\,
lrlm,m í- R nft'AtrJs

YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

Diretora do Departamento de Compras e Licitação

AVENIDA DONÂ PÉROLA BYINGTON, N" 18«) - CEP: 87.54(X)m - ronvF.x 3636.{It00.

CNPJ: 81.47E.13!tt001-70 - email compràs@oerslapesgviE

Pérola/PR, 15 de abril de 2025.

0c,lc?5
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pÉRola
GOVERNO MUNICIPAL 0t]l;76

Pérola, 15 de abril de 2025

coMUNtcADO TNTERNO - Ct 47t2025

De: Divisão de Contabilidade
Para: Departamento de Compras e Licitações

Prezado Senhor

Pelo presente informamos a funcional programática orçamentária visando o

Registro de Preços, para eventual e futura contratação de empresas para prestação de serviços

de manutenção preventiva, limpeza, retirada, instalação e cargas de gás para os ares

condicionados dos prédios públicos de diversas Secretarias do Município de Pérola, Estado do

Paraná.

Avenida Pérola Byington, tT3l - CEp 87540-000 - Fone (44) 3636-8300

t

0009 3734 01 01 04 122.0001 2.OO1 3.3 90 30 25 00 00
15 3732 01 01 04122.OOO1 2.OO1 3 3 90 39 17.00.00 000

2.OO4 3.3.90 30.25.00 00 00027 3735 01 .01 04 122 0002
31 3733 01.01 04 122.0002 2 004 3.3.90.39.17.00.00 000

02 01 04 t22 0002 2.005 3.3.90.30.25.00.00 00059 3736
63 3737 02 01 04 122.0002 2 005 3.3.90.39.17.00.00 000
73 3738 03 01 04 124.OOO2 2 006 3.3.90 30.2s.00.00 000
?5 3739 03 01 04.124 0002 2.006 3.3.90 39.17 00 00 000
83 37 40 04.01 04.122.OOO2 2.OO7 3.3.90.30.25.00.00 000
88 37 41 04.01 04.122.OOO2 2.OO7 3.3.90.39.17.00.00 000
100 1976 05.01 04 129 0003 2 008 3.3.90 30 25 00.00 000
107 860 05.01 04.129.0003 2 008 3.3 90 39 17.00 00 000
132 3742 06 01 04 131.0004 2 009 339030250000 000
136 1956 06 01 04.131 0004 2.009 3 3 90 39 17 00 00 000
145 3743 06 02 13.392.0008 2.070 3.3 90 30 2s.00.00 000
150 1960 06.02 13 392.0008 2.O70 3.3.90.39.17.00.00 000

2962 3744 06 03 04 695.0002 2.O73 3 3.90.30 25.00.00 000
2S63 3745 06.03 04 695 0002 2.O73 3.3 90.39 17 00.00 000
161 37 47 07 01 12.361 .0007 2 010 3.3 90.30.25.00 00 000
162 37 48 07 01 12.36'1 .0007 2.01 0 3.3.90.30.25.00 00 104

3749 07.01 12.361.0007 2 010 3.3.90.39.17.00.00 000
167 3750 07.01 12 361.0007 2.010 339039 170000 104
182 1944 07 01 12.36't 0007 2.O12 3 3.90 30 2s.00.00 103
183 3751 07.01 12.361 0007 2.O12 3.3.90 30 25.00.00 104

2825 37 52 07 01 12 361 0007 2 012 3.3.90 30.25 00.00 3103
193 3753 07 01 12.361 0007 2.012 3.3.90.39. í 7.00.00 000
194 í911 07.0'1 '12.361.0007 2 012 3.3.90.39. 17.00.00 103
195 2124 07 01 12 361 0007 2 012 3.3.90.39.17.00.00 104
251 37 54 07.01 12 365 0007 2 015 3.3.90.30.25.00 00 103

07 01 12.365 0007 2.015 3 3 90.30 25.00 00 104
2833 3756 07 01 12.365 0007 2.015 3.3.90 30.25.00 00 3103
257 37 57 07.01 12.365.0007 2.015 3 3 90 39 17.00 00 000
258 3758 07 01 12.365.0007 2 015 3.3.90.39.17.00.00 103
259 3759 07 01 12 365 0007 2.015 3.3.90.39. 17.00.00 104
281 3760 07.01 12.365 0007 2.018 3.3.90.30.25.00.00 103
282 3761 07.o1 12 365.0007 2 018 3 3.90.30.25 00 00 104
2440 3762 07.o1 12.365.0007 2 018 3 3.90.30.25.00.00 3103
290 3763 07 01 12 365 0007 2.018 3.3.90.39. 17.00.00 000
291 3175 07.o1 12.365.0007 2.O18 3.3.90 39.17.00.00 í03
292 3764 07.01 12 365.0007 2.O1A 3.3.90.39.17.00.00 104
332 3765 07 03 27.412 0009 2 024 3 3 90.30 25.00 00 000
339 3766 07 03 27.812 0009 2 02A 3.3 90 39 17.00 00 000

3767 08 01 10 301.0010 2 029 3.3.90.30.2s 00 00 303
358 3768 08 01 10.30't.0010 3.3.90 39 17.00.00 303403 3769 08.02 10.301.0010 2.O37 3.3 90 30.25 00 00 303404 2188 08 02 10.301 .0010 2.O37 3.3.90.30.25.00.00 494413 3770 08.02 10 301 .0010 2.037 3 3.90 39.17.00.00 303

CNPJ: 8 1.478. I 33/0001-70

OESDOBRÂMENTO oRGÃO
UNIDAOE

FUNCIONAL PROJETO
ÀTIVIDADE

NATUREZA
DA DESPESÂ

FONTE OE
RECURSO

166

252



PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

414 1983 08.02 10.301 0010 2.037 3.3.90.39.17 00.00 494
465 3771 08 02 í0.302 0010 2 035 3.3.90.30.25 00.00 000
466 2074 08 02 10.302.0010 2 035 339030250000 303
473 3772 08 02 10.302.00'10 2 035 3.3.90 39 17.00.00 000
474 1984 08 02 10.302 0010 2 035 3.3.90.39.17.00.00 303
475 3773 08 02 10.302 0010 2 035 3.3.90.39.17.00.00 494
2841 377 4 08 02 10.302.0010 2.035 3.3.90.39 17.00.00 3303
480 377 5 08 02 10 302 0010 2.039 3.3.90.30 25.00.00 303
481 3776 08.02 10.302.0010 2 039 3.3.90.39.17.00.00 000

3?77 08.02 10.302.0010 2.039 3. 3.90 .39. 't 7. 00.00 303
483 3?7I 08 02 10 302 0010 2 039 3.3.90.39.'1 7.00.00 494
493 3779 08 02 10 302 0010 2 071 3.3.90.30.25.00.00 494
495 3780 08.02 10.302.0010 2.O71 3.3.90.39.17.00.00 494
508 3781 08.02 10.305 0010 2.O34 3.3.90.30.25 00 00 000
509 2147 08 02 10.305.0010 2 034 3.3.90.30 25.00.00 494
515 3742 08 02 10 305.0010 2.034 3.3.90.39.17.00.00 000
516 2185 08 02 10.305 00í0 2.034 3.3.90.39 17.00.00 494
525 3783 08 02 10 305 0010 2.067 3.3.90 30.2s.00.00 000

3784 08 02 10 305 0010 2.O6i 3 3.90 39 17 00.00 000
537 3785 09.01 oa.244 0011 2 041 3 3 90.30 25.00 00 000
544 3786 09.01 08.244 001'1 2 041 3 3 90.39.17.00.00 000
577 3747 09.01 08.244 0011 2.047 3.3.90.30.25.00 00 000
542 3080 09 01 08.244 0011 2.O47 3.3.90.39.17.00.00 000
588 3788 09.01 04.244 0011 2 050 3 3.90.30 25.00.00 000
594 3789 09 01 08 244 001 1 2 050 3 3.90.39.'t7 00.00 000
603 3790 09.01 08.244.0011 2.O51 3.3.90.30.25 00.00 000
606 3791 09.01 08 244.0011 2.051 3.3.90.39.17 00.00 000
609 3792 09.01 o8 244 0011 2 081 3 3 90.30.25 00.00 000

3793 09.01 08.244.0011 2 081 3.3.90.39.17.00.00 000
619 3794 09.01 oa 244.OO12 2 048 3 3.90.30.25.00.00 000
623 3795 09 01 oa 244 0012 2 044 3.3.90.39.17 00.00 000
627 3796 09 02 08.243 0011 6 001 3 3.90.30.25 00 00 000
632 3797 09 02 08 243 0011 6 001 3.3.90.39.17 00.00 000
649 3798 09 02 08.243 0011 6.003 3.3.90.30.25 00.00 000
653 1968 09 02 08 243.0011 6.003 3.3.90.39.17.00.00 000
658 3799 09.02 08 243 0011 6 004 3.3.90.30.25.00.00 000
664 3800 09.02 08.243.0011 6 004 3.3.90.39.17.00.00 000
675 3801 10.0'l 18.541 0014 2 053 3.3.90.30.25 00 00 000
681 3802 10.01 18.54'1 0014 2.053 3.3.90.39.17 00 00 000
690 3803 10.01 18.541.0014 2 056 3 3 90.30.25.00.00 000
692 3804 10 01 18 541.0014 2 056 3.3.90.39.17 00.00 000
723 3805 10.o2 15 452.0006 2 057 3 3.90.30.2s 00 00 000
724 3806 10 02 15 452 0006 2 057 3 3.90.30 25 00 00 510

3808 10.02 15 452 0006 2 057 3 3 90.30.25.00.00 1045
3809 10.02 15 452 0006 2 057 3.3.90.39.17 00.00 000

732 38r 0 10 02 15 452 0006 2 057 3.3.90.39.17.00.00
734 10 02 15 452 0006 2 057 3 3.90 39 17 00 00 1045
746 3813 10 02 1s 452 0006 2 060 3 3.90.30.25 00 00 000
750 3814 10.02 15 452 0006 2.060 339039 17 00 00 000

2565 3815 13 01 04.121 0002 2 150 3.3 90.30 25.00.00 000
2574 3816 13 01 04.121 0002 2.150 3.3.90.39.17.00.00 000
2582 3817 14 01 1 1 334 0013 2'151 3.3.90.30.25.00.00 000
2587 3818 14 01 1 1 .334 0013 2 151 3.3.90.39 17.00.00 000

Na licitação para registro de preço não à indicaçáo de reserva
orçamentária, portanto no momento da formalização da contrat ação decorrente da Ata de Registro
de Preço deve ser verificada a disponi deo na

11 462/2023 art.17o)

CAI DE

Contador

Avenida Pérola Byingon. 173 I - CEp 87540-000 _ Fone (44) 3636_8300

n l. .).'. *, r,,.,'-,'- l i l

CNPJ: 8 1.478. I 33/0001 -70

,I

527

3812

financeira (Decreto Federal no
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EDrrâr. 9E pEEE{o {ErgIBoilrç91 N' ?4/20?5
PBOCESSO UCtÍATónrO N' 39/2025

DATA DA BEAuzaç Ao: zzloslzou
HOnÁRlO DE lNÍClO DA DISPUTA: às 09:00 horas (horário de Brasília-DF)

LOCAL: Prefeitura do Municíplo de PÉRO[A- Paraná, BLL - Bolsa de Llcitaçôes e Lellões https://bll.orE.brl "Acesso

ldsntltlcado, "

PREÂMBUtO

O MUNICÍP|O DE PÉROIA, lnscrlto no CNpJ sob n.e 81.47S.133/OOO1-70, atíavés da Secretarla de Planejamênto,

sediado na Avenida Dona Pérola Bylngton, Ne 1.731, centro, na cidade de pÉROfA - Paraná, por intêrmédio do

Excêlentíssimo Prefeita Municipal, VATDEÍE CARTOS OLIVEIRA GONçAwES DA CUNHA, torna pública a realizeção

de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO (EIETRÔNICO), do tipo MENOR PREçO POR IOTE,

objetivando o Reí6tÍo de Preços, paÍa eventual e futura contratação de empresas para prestação de serviços de

menutenção preventlvâ, llmpeza, Íetlrada, lnst.lação e cartas de gás para os arês condicionados dos prédlos

públlcos de diversas Secreterias do MunlcÍplo dê Pérola, Estado do Paraná, conÍorme especlflcações descrltas no

Têrmo de Referênclâ, partê lntêgrante do prcsente edltal.

DATA E I.IORA OA ABERTURÂ DA §ES§ÃO PÚBLICAI

Àe 09:0o do dla 2?/05/2025
PIE'EITURA MUNICIPAL DE PÉBOIA

Local dâ Sêrsão Públlcar httos:llbll.orr.br/

t. Dt§PostçÔESPREUMtNARE§

1,1, O rscebiínento das Bropostas, envlo dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será

exclusivamente por meio eletrônico, no endereço httDs://bll.orc.brl

1.2, A abcrtura da sessão públlca da PRE6ÃO (EIETRÔ lCQ) ocorTsró e2l05/2025, no 5lt. httos://bll.ors,brl. no5

t6rmos das condleões dêrcÍltas neste Edlt.l.
1,3, RECEBIMENIO DAS PROPOSTA§: Até às 08:50 horas d o dia 22lO5l2O2S.

1,4. ABERTURA E JUTGAMENTO DAS PROPO§TAS: Das 08:50 às 09:00 hoÍas do dla 22105/2025.

r.5. lNÍclo DA sEscÃo DE olsPUTÂ oE PREçOS: às O9:OO hoías do dia 22/OslZO25

1,6, Os trabalhos serão conduzidos por funclonário do MUNICÍPlO DE PÉROIA - neste denominado Pregoeiro (a),

msdlante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o apllcativo constante da páBina

eletrônica da Bolsa de Licltacõês e Lêllões (https://bll.orE.br/.

Z, DO OBJETQ

2.1. Constltui objeto deste o Reglst?o dê Praços, para êventuâle tutura contrateção de rmpresas para pr$tação
de serviços dê manutênção prêvêntiva, llmpeza, retlrada, instalação e cargas de gás para os arcs condlcionâdos

dos prédior públicos de div.rsas SêcÍêtarles do Município de Pérola, Estado do P8raná.

1.2. UCrrAçÃO DE AMPtÁ C,ONCOnnEilCrA.

O c€rtame deverá ser processado e julgado em conÍormidade com as disposições deste Edital e seus

Anexos, nos termos da Lei qe 14.133, de 2021. Decreto Municipal n" 422/2023, e denais legislação aplicável e, ainda,

de acordo cgm as condições estabelecldas neste Edital.

É Agente de contratação, deste MunicÍpio, TIAGO DA SILVA CANGUçU, designado (a) pela Portaria

nc 008/2025 de 08 de jãneiro de 2025, publlcada no Diário oficial do MunicÍpio, Jornal Umuârama llustrado.
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2.3, A empresa de pequeno porte e microempresa que pretender se utillzar dos benefÍclos previstos nos er.tlgos 42

a 45 da Lei Complementar L21/2oo6 e 747174, deverão comprovar o seu enquadramento €m têl situâção jurídica

efiavés da declarução flrmada por contodot ou certldüo slmp Íteodo, expedldg peto lunto Comerclol, smbas eom

prazo de valldadc de cté 720 (cento c vinta) dlqs o contot do dqto dc ambsüo.

2.4. A paíticipação êm licitsção expressamente reservada à Microempresa (ME), Empresa de Pequeno porte (EPP),

por licitante que não se €nquadr€ na definição legal reservada a essas categorlas, configura fraudc ao certam€,

sujeito à aplicação das penalidades cabíveis.

2.5. A licitação será dividida ltcm, conforme tabela do ANÉXO I do edital, facultando-se ao licitante a participação

em quantos itens forem de seu interesse.

2.6. Em caso dê dlscordâncl. existente entre es êspeciflcaçôes deste objeto descrlto no BLL - Bolsa dê Llcltaçõês ê

Lâllõês e es especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

2.7. As informaçôes administrativas relativas a este Edltal poderão ser obtidas junto âo Sêtor de Llcitações pelo

1.1.16ns 6c (44) 3536-8300 ou pelo 6-mail compras@perola.pr.gov.br.

I. AO BE§I§TBO DE PBEçO§

3.1. As regras ÍcferBntes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuals adesÕes são as que

constam da minuta dB Ata de Reglstro de Preços.

I, DO REGULAMEÀITO OPEIAEIONAT EO CETTAME

i,t. O eertame será conduzldo pêlo (a) Pr€goeiro (a), que terá, €m especlal, as segulntes âtrlbulções:

4.1.1, Rêceber, examinar e decidir as impugnações e os pedldos de esclarecimentos ao editel e aos seus anexos,

além de poder requi3ltar subsÍdios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

4.1.2. Acompanhar os trabalhos da equipe dê apoio;
t|.1.3. Rcspondsr às questõ€s formuladas pelos forneeedores, relatives ao certame;

6,1.4, Verlficar a eonformidadê da groBostâ em rêlação aos Íêquisitos €stabêlscldos no edital;

a.1.5, Analisar a aceitabilidade das propostas;

C.1,6, De6claÉsiflear Bíopostas indicando os motlvo§;

4.1.7. Coord€nar e sessão públlca e o envlo de lances;

4,1.t. Vêíificâr s iulgar as condiçôcs dc habllitação;

4.1.t. SanaÍ erros ou falhas que não alterem a substância das propostas

4.1.10. lndicar o vencedor do certame;

4.1.11. Receber, examinar e de€idir sobre a pertinêncie dos recursos;

4.1.12. Elaborar a ata da sessão;

4.1.13. Encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradâs as fases de julgamento e habilitação, e

cxaurldos os recursos administrativos, à eutoridade superior para adiudicâção e homologação.

5. DO CRITÉRIO DE IUIGAMENTO E MODO DE DISPUTA

5,1. O critério de julgamento será o de MENOR PREçO POR LOIE, observada às especiflcaçóes técnicas constantes

do Anexo I e demais condiçôes definidas neste Edital.

5.2. Será utilizado o modo de disputa íABERTO" em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,

com prorrogaçõel,

6. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAT E DO PEDIOO DE ESCI.ARECIMENTO

6.1. Quelquer pessoâ é parte legltima para impugnar este Edital por irreguleridade ne eplicação da Lei ne 14.133.

dgZgzl devendo protocolar o pedido até 3 (cinco)dias úteis antes da data dâ abertura do certeme.

r\t, -?e
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6.2, A resBosta à lmpugÊação ou ao psdlCo de esclareclmênto será divulgado €m sftlo eletrônlco oÍiclal no prazo

de até 3 (três) dlas útels, limitado ao último dia útll anterior à deta da abertura do c€rtame.

5.1. A imputnação e o gsdido de e8clarecimento poderão s€r reallzados por forma clêtrônlca, pelot scguintes

msior: deverão ser diÍitldas ao prêgoeiro e protocolizadas em dias úteis, das 08h00 àr 16h00, na Avenida oonê

Pérola Bylngton, Ne 1.731, CEP: 87540-000, CENTRO, no Departamento de Licitações, ou €ncaminhâdes através DO

EMAIL: compras@perola.pr.gov.br.

6.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

6,5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá sêr motlvada pelo Pregoeiro,

nos autos do processo de llcitação.

6.6. Acolhida e impugneção, será definlda e publlcada nove data para a realização do certame.

7. DAS CONOIçõSS PARÂ PARTIC|PAçÃO

,.1. ,ODEúO PARTICIPAR desta licitação todas e quaisquer empreses especialirâdâs do remo (objeto contratual

previsto Ro contrsto social da empresa) que atendam às condições estabelecidas neste edital.

,.2. O licitante respongabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações eÍetuadas em seu nome, assume como

firmas € verdadeiras suas píopostas e seus lances, incluslve os atos pratlcados dlÍetamênte ou por seu

representante, excluÍda a responsabilidade do provedor do slstema ou do órgão ou entidad€ promotora dâ licltação

poÍ eventuais danos de€orrentes de uso indevido das credencials de acesso, ainda que por terceiros.

7.3, É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrals nos Sistemas relacionados

no item anterior e mentê-los atuâlizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à elteração dos registros tão logo identifique incoÍÍeção ou aqueles se tornem
desatualizados.

7.4. A não observância do dlsposto no item anterior poderá enseJar desclasslficação no momento de habilitaçâo

7.5. Em conformidade com a Lei Complementar 12312006, de 14/7212006, em seu artlgo 48, inclso l, alterado pela

Lei complcmentar 1a712074, de 07 /08/ 2014, bem como a Lei Municipal ne 2.367, de 31 de março de 2017, Decreto

Municipal n" 59/2021 e Dêcreto Municipâl ne 141/2023, ç3t. llclt.clo 3eÍ4 do ampla concorrânclr.
7,6. NÃO poderão disputar erta licitacão:

7,§.1. Aquele que não atenda às condiçõês deste Edital e seu (s) anexo {s);

7.6,2. Autgr do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto êxecutivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação

versar robre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

7.6.3, Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboreção do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto sêja dirigente, gerente, controlador, acioniste ou detentor de mais

de 5% (cinco por cento) do capital com diÍeito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando e liciteção

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

7.6,4. Pêssoa físlca ou jurÍdica que se encontre, ao tempo da liciteção, impossibilltada de perticipar da licitação em

decorrência de sanção que lhe foi impostr;

7.5,5. Aqusle que mantenha vÍnculo de Raturêza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civilcom

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou ne gestão da Ata de Registro de Preços, ou que deles sejâ cônjuge, companheiro ou parente em llnha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

7,6.6, Empresas controladoras, controladas ou coliSadas, nos termos da Lei np 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

concorrendo entre si;

7.5.r. Pessoe fÍsica ou juídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edltal, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em.julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

7.6,8, ASsnte público do órtão ou €ntidade licitante;

GOVERNO MUNICIPAL
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7.6.9, Pesso.s Jurídicas reunldas em conrórclo;

,.6,10. organizatõe5 da sociedede clvil de lnteresss público - oseip, atuando nessa condição;

,.6.U. Nlo poderá participar, direta ou indlretamente, da licitação ou da €xecução de Atâ dê Reglstío de Pr€çor

agênte público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçôes que possam eonÍigurar

conflito dc interesses no exercÍcio ou após o êxercÍcio do cargo ou emprego, nos termos da le8lsleção que dlscipllna

a matérla, conforme § 1e do art.9e d? lel n.e 14.133. de 2021.

7.7. O impedimento de que trata o item 7.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra

p€ssoa, fÍsica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade dâ sânção e ela aplicada, inclusive a sua controladora,

controlâda ou coligada, desde que devldamente comprovado o ilíclto ou e utili:ação fraudulenta de personalidade

jurídica do licitantê,

7.8, A critéÍio da AdministÍação e excluslvamente a seu serviço, o autor dos pÍojêtos e a empresÊ a que se refêrem

os itens 7.6.2 e 7.5.3 poderão partieiprr no apolo das atividadss de plan€jamento dE €oâtrateção, d€ êx€eução da

llciteção ou de gestão da Atâ d€ R.BittÍo de Prêços, desde que sob supervlsão exclusivs de agentes públicos do órgão

ou entidad€.

7.9, Equlparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo Srupo econômico.

,,10, O disposto nos itens 7.6.2 e 7.5.3 não impede a llcitação ou a contratação de serviço que incluâ como encargo

do contratado a elaboração do projeto báslco e do projeto executivo, nas contratações integrâdas, e do projeto

€xecutivo, nos demais regimes de execução.

7.11, Em licitações e eontratações reali:adas no âmbito de projetos e progremes parcialmente financlados por

agêncie oficial de cooperação estÍangêira ou por orSanismo financeiro internacional com recursos do financiamento

ou da contÍapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas

por essas entidades ou que seja declerâdâ inidônea nos termos da !gi!LlJ1.ll!2pat.
7.12. A vêdsção de que trata o item 7.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na quelidade

de lntetÍante de equipe de apoio, profissional êspeciâlizado ou funcionárlo ou repÍesentanta de empresa que preste

a§êrrorla tÓcnica;

T, DO CREDENCIAÀ4EU[g

t.t. Para acesso ao sistema eletrônico, os lnteressados em partlclpar da PREGÃO (ELETRÔNICO) deverão dispor de

chave de identiÍicação e senha pessoal (intransferÍvel), obtidas junto à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões

8.2. A chave de identlficação e a senha terão validade de O1 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer PREGÃO

(ELETRÔNlCOl, §3lvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciative da BLL- Bolsa de Licitações

e Leilões, devidamente justificada.

t.3. É de exclusiva responsabilidâde do usuáÍio o sigilo da senha, b€m como seu uso em qualquer transação

efgtuada diretamente ou por seu regre5cntante.

8.4. O credenciamento do fornecedor e de seu representante, junto ao Sisteme Eletrônico, implica na

responsabilidade legal pelos atos praticados e a capacidade técnica para realização das transações ineÍentes ao

PEEGÃO (ELÊÍRÔNICO}.

8.5, O cadastramento do licitante d€verá ser requeridg acompanhado dos segulntes documentos:

8.5,1. lnstrumento particular de mandato outorgendo à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes

especÍficos de sua representação no PRE6ÃO (ELETRÔNlCOl, conforme modelo fornecido pela BLL - Bolse de

Licitações e Leilões

8.5.2, Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação

previstas no Edital, confoÍme modelo fornecido pela BLL - Bolsa de Licitações e Leilôes.

E.5.3. O custo de operacionalizeção e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará

a 8LL - Bolsa de Licitações e Leilões, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao valor contratual aiustado, a
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tÍtllg de taxa pela utllizaçãg dos recurscs dc tscÃologla Ca inÍormação, em coníormidade com o relulemento

operacional da BLL - Eolsa de ticitaçôes c Lsilõer.

t.5.4. Â lnse?çõo de Gadastro perantc o tlstêma BLL podc dêmand.r 24h gaÍa llbeÍ.ção.

9. oA ApREsENTAçÃo DA pRoposrA E Dos DocuMENTos DE HABtLtraçÃo

9,1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fâses de apresentação de propostas e lances e de

julgamento

9.2. Os licltantes encamlnharão, exclusivâmente por melo do sistema eletrônlco, a proposta com o preço ou o

percentual de desconto, conforme o critério dejulgamento adotado neste Editâ1, até a dâta e o horário estabelecidos

pare abertuÍa dã sessão pública

t,3, A Licltante deverá CÂDI§IBAB EM cAMPo pnópntO oa PIATAFORMA BLL, suâ proposta devidamente

preenchlda, contendo a marca dos produtos cotados e preços, vedrdt r ldrntlílcaíto do pÍoponanta no rbtamt,
êm qualquer hlpótese, antes do téÍmlno da fase competitiva do PREGÃo (ELETRÔNlco), sob pena de

d€§classificação.

9,4, Os valores registredos na plataforma da B[L deverão considerer o valor para g!g[E, uma ver qu€ as rodadas

de lance serão realizadas nestes termos,

9.5. A proposta deverá ser elaborada considerando as condiçôes estebelecidas neste edital e seu (s) enexo (s). A

não inserção da marca dos produtos neste campo lmplicaÍá na Cgsdgg§!.ísff!.9 da Empresa, fac€ à ausênciâ de

informação suficiente para classificação da proposta. Caso . proponêntê sêla a fabticante do ,toduto dêvêrá

conste? no campo "mârca" o termo "próprlâ", para evlter a ldentlflcecão !!a emoresa.

9,6, Ao cadastrar sua proposta na Plataforma BLL a licitante deverá informar a MARCA E MoDELO (quendo houver)

OO PRODUTO COTADO.

9.7. Os ltens que forem da marca do licitante deverão preencher o campo MARCA com a expressão MARCA

PRÓPRIA, PRÓPRIA ou expressão equivalente, para não possibilitar identlficação conforme informado no ltem 9.3

destê €dital.

9,t, Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substitulr a proposta ou, na hipótêse de a fase

de habilitação anteceder às fases de apresentação de propostas e lances e dê julgamento, os documentos de

habilitâção anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

9,9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que

somente ocorrerá após a reallzação dos procedimentos de negoclação e julgamento de proposta.

9,10. serão disponibilizados para acesso público os documentos quÊ compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação dê propostas, apór a fase de envio de lances

9.11. O envio da proposta ajustada, acompanhada dos documentos de habllitação exigidos no item ll deste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

9,12. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de hebilitação, ainda

que haja alguma r€strição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, § 1e dã LC ne 123, de 2006.

9.13. Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, assumindo como

firmes e verdadeiras suas propostas e lânces, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

aleg3ção de êrro, omissão ou qualquer outro pretexto,

9.14. Ao oferecer sua proposta no slstema eletrônico, o licltante deverá observar rigorosãmente a descrição dos

itens e consideraÍ as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, dcscrevendo detalhadam€ntê rs
caradêrístlcas do oblêto/servlço cotedo, lnformando mârce/fabricente (se for o caso).m campo próprlo do

sist€ma, prêço unitárlo poÍ item, com até duas cases decimals após a vírgula.

9.15. A validade da propostâ será de no mÍnimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do

PREGÃO (ELETRÔNICO).

0it,r j82
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9,16. Nor valorer propostos dêve?úo srtaÍ inelusos todos os custos operacionâis, ên€aÍtor prevldonclário§,

tíabâlhistar, tributários, eomerciâis, tributos, fretes e carretos, lnclusive ICMS e quaisquer outros que incidam dir€ta

ôu indirêtemênte no fornecimento dos bens ou de prestação de serviços, de forma que o objeto do certame não

tênha ônus gara o MunicÍpio PÉROLÀ-PR.

9.17, lncumbirá ao llcitante acompânhar as opêraçÕes no slstema eletrônico durante a sessão públlca do PREGÃo

(ELETRÔNICO), ficando responsável pelo ônus decorente da perda de negócios, diante da inobseÍvância de

quaisquer mênsagens emltidas pelo sistema ou de sua dêsconexão.

9,18. A apresentâção das pÍopostas impllca obrigatoriedadê do cumprimento das disposições nelas contidas, êm

conformidade com o que dlspõe o Termo de Referêncla, assumindo o proponente o compromisso de executar o

objÊto licltado no§ seus teÍmo§, bem como de fornecer os matêrlais, equlpâmentos, ferrementas e utensíllos

necessárlos, em quântidadcs e quâlidades adequadas à perfelta execugão contrrtual, promovendo, quando

requerido, sua substltuição

9.19. Os documentos qu€ compôem a proposta e a habilltação do llcitante melhoÍ classiflcado somênte serão

dlsponlbillzados para avaliação do pregoeiro e parã ecesso público após o encerramento do envio de lancês.

9.20. O licitante, quando do cadastramento da proposta inicial de preço, deverá verlficar nos dedos cadastrais se

assinalou o re8ime ME/EPP no sistema, conforme o seu regime de tributação, pera fazer valer o dlreito de prioridâde

do desempate previsto no art.44 e 45 da Lel Complementar ne 123/2006.

9.:1. Na PROPOSTA A.IUSTADA escrltâ, dsverá conter:
9,21.1. Especificação complete dos produtos ofêrecidos com lnformações técnicas que possibllitem a sua completa

avaliação e indicação das marcas/modslos, totalmente conforme descrito no ANEXO ldeste Edital;

t.21,2. O praro de velidade da pÍoposta quÊ não poderá ser infeíior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das

propostas virtuals;

9.21.3. Declaração €xpressa de quê nos preços êstão incluídos todos os custos dir€tos e indiretos, impostos, luEro

empresarlal, tributos incidentes, seguro, fret€ e outros necessários ao cumprimento lntegr.l do objeto deste edital

e seuS anoxos,

9.21.4. Data e assinatura do Rspresentante LÊgal da proponente.

9.21, O Envio da proposta ajustads dentro do praro estipulado de 02 hoÍas é obrlgatório, sob pena de

oESCLASSTFICAçÂO DA LTCTTANTE.

/\" r'',?Ot,L'-.r(,rJ

to. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBuCA, CLASS|F|CAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUTAçÃO DE IANCEs

10,1. No dia 22lOSl2O25, horárlo de BrasÍlla-DF, A abêrturâ da presente llcitação dar-se-á automaticamente em

sessão pública, por m€io de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2. Os lieitantes pod€rão retirar ou substituir a propoEta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,

ãnteriormente inscridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

10.3, Scrá desclassificâda a proposta (eletrônica) que identifique o licitante.

10.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real

por todos os participantes.

10,5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a

efeito na fese de aceitação.

10,6. O sistema ordenará autometicamente âs propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da

fase de lances. Não haverá ordem de classificação na etapa de apÍesentação da proposta e dos documentos de

habilitaçâo pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedlmentos dê abertura da sessão públlca e da fase

de envio de lances.

10.7. O sistema di:ponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pre8oeiro e os licitantes.

10.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilldade

do Iicitante, não lhe assistindo o direito de pleitear quâlquer alteração, sob alegação de erro, omissSo ou qualqqeÍ
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oUtro píetoxlo,

10.9, A êpÍesentação das proposta3 lmplles obritatoriedade do cumprimento dss dl3poslções neles eontldas, efir

conformidade com o que dispõe o Termo dÊ Reíerência, essumindo o proponênte o compromisso de erecuter o

objeto licitedo nos seus termos, bem como de Íornecer os materiais, equipamentos, ferrementas € utenslllos

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfelta execução contratual, promovendo, quando

requêrido, sua subttituição.

10.10. lniciada a €tapa competitivâ, os licitantes deverão encamlnhar lances exclusivamente por meio do slstema

clctrônico, sendo imediatamente lnfoímados do seu iecebimento e do valor consignado no reglstro.

rO.tO.I. O I.ANCE DEVEú SER OFERTÀDO PETO VALOB TOTA! DO IOTE,

10,11. Os llcitantes poderâo oferecer lances suc€ssivos, observândo o horário flxado para abeÊurâ da sessão e as

rcgras estabelecidas no Edital.

10.12. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contrataçóes

públlces federais, quando participarem de licitâções públicâs.

10,13. O licitente somente poderá oferecer lance de valor infêrior ao últlmo por ele ofertado e registrado pêlo

sistema.

10.14. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 0,01 (um cêntevo).

10.15. O licitente poderá, uma única ve:, excluir seu últlmo lance oÍertado, no intervalo de quinze segundos após o

reSistro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inêxequível

10.15. O dereumprimento das regras supramencionadas pela Adminlrtração por perte dos contratados pode ensejar

a responsabilização pelo fribunal de Contâs da União e, após o devido processo legal, gerar as segulntes

consequências; assinatura de prazo para a adoção das medidas necessáriâs ao exato cumprimento dã lei, nos termos

do art.71. lnciso LX. da Constitulcão; ou condenação dos agentes públlcos responsáveis e da empresa contratada ao

pegamento dos prejuÍzos ao erário, caso veriflcada a ocoÍrência de supeíâturamento por sobrepreço na execução

da Ata de Registro de Proços

10.17. Será adotado para o envlo de lances no PRÉGÃO (EtEtRôNlCOl o modo de dlsputa "ABERTO", em que os

llcltantes apresenterão lances públlcos ê sucesslvos.

10,18, O pfocedimento seguirá de acordo com o modo de dispute adotado

10.19. A .tapa d€ lânc.s dâ rêrsão públlca tcrá duração dê ,.0 (detl mlnutos e, após isso, será prorrogada

automâticaments p€lo slstema quando houvêr lance ofêrtado nos últimos dols minutos do perÍodo de duração da

sÊssão pública.

10.20. A prorrogação automátlca da etapa de lânces, de que trata o it€m anterior, será d€ dois mlnutos e oeorrerá

sucessivâmoRte sempre que houver lances enviados nesse perÍodo de prorrogação, inclusive no caso de lances

ioterm€diários.

10.21. Não havendo novos lances na forma estabelecida no5 itens anteriores, â sêssão públics enc€rÍar-s€-á

automaticament€,

10.22,oesde que disponibilizada a funcionalidâde no sistema, o licitante poderá paremetrizar o seu valor final

mÍnimo ou o seu peacentuãl de desconto máximo quendo do cadastramento de proposta e obedecerá às seguintes

r€8ras:

10.22.1. A aplicação do intervalo mÍnimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incldirá

tanto €m relação âos lances intermediários quento em Íelação ao lance que cobrir a mêlhor oferta; e

10,22,2, Os lances serão de envio automático pelo sistemâ, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo

dc quê trata o subitem acima.

10.21, O valor flnal mÍnimo ou o percentual de desconto final máximo paÍametíizado no sistema poderá ser

alterado pelo fornecedor durantc a Íârê de disputa, sendo vedado:
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10.23.1. Valor suBerloÍ a lânee .lá ieglstrado pelo forneeêdor no sisteme, quando adotado o critérlo de jul8amento

por menor preço; e

10.Z!.t. Percentual de d€sconto inferlor a lance Já registrâdo pelo foÍnecedor no sistema, quando adotado o critério

de iultamento por maior desconto.

10.24. O valor final mínlmo ou o peÍcentual de desconto final máximo paramêtrizado na formâ do item 10.22

possuiró coráter sigiloso para os demais fornecedores e pare o órgão ou entidad€ promotore da licitação, podendo

ser disponibllizado estrita e permanentemente aos óÍgãos de controle extêrno e lnterno.

10,25. Oefinida a melhor proposta, se a diferença êm relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo

mênos 5% (clnco poÍ cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admltir o Íelnício da dispute aberts,

para a dBflnição das demais colocaçõss.

10.26. Após o reiníclo prevlsto no ltem supra, os llcltantês serão convocados paÍâ apresentar lances intermediários

10.2r. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sisteme ordenará e divulgará os lances

segundo a ordem crescente de valores.

lO.Z8. Não serão aceitos dols ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado

em prim€lro lugar.

10.29. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registÍado, v€dada a identiíicação do licitante.

10.30, No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do prê8ão (eletrônico), o sl§tema

eletÍônico poderá peÍmaneceÍ acêssívcl aos licitantes para a recepção dos lances.

10.31. Quando a desconexão do sistsma eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minuto§, a

sessão pública será suspensa e reiniciade som€nte após decorridas vinte e quâtro horas da comunicação do fato

pelo pr68oeiro aos participantes, no sÍtio eletrônico utiliaado para dlvulgação.

10.32. Câso o Iicitante não apresente lances, concorrerá com o valor de §ua proposta.

10,!3. Em relação a itens não exclusivos para participação de microêmpresas e empresas de pequeno porte, uma

vez encerrada a etapa de lances, será €fetivada a verlficação automática do porte da entidede empreseriel. O sistême

identiíicârá em coluna própria as microempresas e empreses de pequeno porte pârticipantes, procedendo à

comparação com os valores da primeira colocada, se este for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts.44 ê 45 da LC ne 123, de 2006.

10,34. Nessas condiç6es, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrerem nâ fâixe

de até 10% (dez por cento) acima dô melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatades eom a prlmêira

colocada, se forem locais ou reSionais.

lO.!8. No câso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte qu€

se âncontrem nos intervalor estrbslocidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio sntre elas paÍa quG se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

10.36. Só podÊrá haver empate entre propostas |guais (não seSuidas de lances), ou entre lances finai§ da fase

fechada do modo de disputa abêrto e fechado.

10.37, Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60

da lêi n0 14.133, de 2021. nesta ordem:

10,37.1. Oisputa final, hipótese em que os llcltantes êmpatados poderão apresentâr nova proposta em ato contÍnuo

à classiíicação;

10,37.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos llcitant€s, para a qual deverão preferencialmente ser

utilizados Íegistros cadastrais pera efeito de atesto de cumpÍimento de obrigações previstos nesta leii

10.37.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulhêres no ambiente de trabalho,

conforme íeSulamento;

10.37.4. D€senvolvimento pelo licitante de programa de inte8ridade, conforme orientaçôes dos ór8ãos de contÍole.

)0 l3s
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10.!t. Bersl3tindo o empate, será asseturada prêferêncla, sucesslvamente, aos bens e servlços produ:ldo§ ou

prestados por:

10.38.1, Empresas estabelecldes no teÍrltório do estado ou do distrito fedeÍel do ór8ão ou entidadê da

adminlstÍação pública estadual ou dlstrital licitante ou, no caso de licitação Íêalizade por óÍgão ou entidade de

município, no tcrritório do estado €m que ests se localize;

10.38.2. Empresas brasileiras;

10.38.3, Emprssas que lnvistam em pesquisa e no d€senvolvimento de tecnologia no paÍs;

lo.3t.4.Empresasquecomprovemaprátlcademltlgação,nostermo5da@.
10.39. Persistindo o empate seÍá realizedo sorteio êntrê as licitantes, que deverá 5er gravâdo e.iu ntado ao proce§so.

tO.4O. Encerrêde a etapa de envio de lances da sessão públlca, nã hipótese da pÍoposta do primeiro colocado

permanecer acima do preço máximo ou lnferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá

negociar condições mais vantajosas, após deÍinido o resultado do julSamento.

10.41. A negociação poderá ser feita com os demais llcitantes, segundo a ordem de classificação lnicialmente

estabêlecids, quando o primelro colocâdo, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta

permanecer acima do preço máximo definido pela administração.

lo,a2, A n€gociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demals licitantes.

10.03. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos eutos do pÍocesso licitatório

10.44, O pre8o.lro sollcltará ao licitante mais bem classlflcado que, no prezo dr Z (duasl hoÍar, ênvie a pÍoposte

adcquada ao últlmo 16nce ofertado após â negoclação reâlhada, acompanhada, se íor o caso, dos documentos

complementaÍs5, quando n€cêssárlos à conflrmação dsqueles exigidos n€stê edltel o lá aPras.ntad06.

lo./t4.1, c.3o a proportr não sêtâ ênvlrdâ dêntÍo do prazo sollcltedo, e não hal. pedldo de PÍotrotaelo de Pr.to,
podeÍá o pregoelro, efetuer a dêsclassificãção dâ êmpresa pêlo não envlo da documentâção sollcltadâ'

lO.4S, É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada Íeite no chât

pelo licitante, antes de findo o prazo.

10.{6. Após s netoeiâção do preço, o pre8oeiro inicierá a fase de aceitâção e jultamento da proposte.

11. DA ÍA'E DE JULCAME}ITO

1i.t. Encerrada a etapa de negoclação, o pregoeiro verificârá se o llcitante provisorlamente classiflcado em

primeiro lugar atende às condições de perticipação no certame, conforme previsto no Ad.!4-d.e-!gi-Eg-14J!!120eL

legislação correlata, especialmênte quanto à existência de sanção que impeça a perticipação no certame ou a futura

contratação, mediante a contulta aos seguintes cedastros:

11.1.1. Cadâstro Naclonal de Empresas lnldôneas e Suspensas - CEl5, msntido pela Controladoria-GeÍal da Unlão

(httos://www.oortalt[anroarencia.rov.br/sancoes/ceis); e

11.1.2, Cedastro Nacional de Empresss Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Gerel da União

(httos://www.oortaltrânsoarencia.rov.brlsancoes/cneD).

11.1.3. Consulta ao cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administrâção PÚblica - TCE/PR

ai Con Ita rl

-,,- Jo

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,

por força da vedação de que trata o artilo 12 da Lei n'8.429. de 1992.

U.!. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o
prego€iro diligenclará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relstório de Ocorrência5

lmpeditivas lndiretas.

11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, llnhas de fornecimento similare§,

dentre outros. (lN ne 3/201 . art.29. §1e

11.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (lN ng 3/2018,

art. 29, t2e).
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11.3.3. coÂstatôda a exlstência de s0nção, o llcitante será reputâdo lnabllltado, por falta de condlção de

garticlPação.

11.4. Caso atendidas as condições de partlcipação, será lniclado o procedimento de habilltação.

11.5, Verlficadas as condlções de pârticipação e de utill2ação do tratamento favoíecido, o preSoeiro examlnârá a

proposta €lassificada em primeiro lugar quanto à adequação eo objeto e à compatibilidâde do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

11.4, Seró desclassificada a pÍoposta vencodora que:

It.6.l. ContivervÍclosinsanáveis;

11.6.1. Não obedec€r às espÊcificaçõ€s tócnicas contidas no termo de referêncla;

11.6.3. Apresentar preços inexêquíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido pera a contratàção;

t1.5.4, Não tiverem sua exequibilidade demonstrãda, quendo exiSido pela administração;

11.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquêr outras exigências deste editâl ou sêus anexos, desde que

inrânável.

11.7, No caso de bens e serviços em geral, é indÍcio de inexequlbilidade das propostas valores lnferiores a 50%

(cinquenta por cento) do valor orçado pela adminlstração.

11.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após dillgêncla do pre8oeiro, que

comprovS:

11.7.1.1. Que o custo do llcitante ultrapassa o valor da proposta; e

11.7,1.1. lnexistirem custos de oportunidade capazes de justlflcar o vulto da oferta.

11.8, 5e houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclerecimentos

complementeres, poderão ser efetuadas dillgências, para que a empresâ comprove a exequlbilidad€ da proposts.

11.9. Será exigide garantie adicional do licitante vencedor cuja proposte for inferior a 85% (oitenta e cinco por

cento) do valor orçado pela administração, equivalente à dlferença entre este último e o valor da proposta, sem

prejuÍzo das demais garantias exlgíveis de acordo com a lei.

11.10. Caso o custo global estimado do objeto licltado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários

por meio de planilha de custos e foímeção de preços elaborada pela administração, o licitante classificado em

primeiro lugar será convocado para apresentar planilha por ele elaborada, com os respectivos velores adequados

ao valor final da sua proposta, sob p€na de não ac8itação da proposta.

It,lO.1. Em se trotando de serviços de engênharia, o ticitante vencedor será convocado a apresêntâr à

administrâção, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitário§, seSuindo o

modelo elaborado pela administração, bem como com detalhamento das bonificaçóes € d€spesas indiretas (bdi) e

dos encargos socieis (es), com os respectivos valorês adequados ao velor final da proposte vencedora, admltlda ã

utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço Slobal, empreitada intetral, contratação ssmi.

integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequeçõe5 indispensáveis no cÍonograma fÍsico'

financeiro e para balitar excepcional aditamento posterior da Ata de Registro de PÍeços.

11.11. Erros no preênchimento da plânllha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haia majoração do preço.

11.11.1. O ajuste de qu€ tÍata este dispositivo s€ limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substâncis das

propostas;

t1.11.2, Considera-se erro no preenchimento da planllha passÍvel de coÍreção a indicação de recolhimento de

impostos e contribuiçôes na forma do simples naclonal, quando não cabÍvel esse Íegime.

11.12. Caso o termo de referência exiia a apresentação de amostrE, o licitante classificado em primei[o lugar deverá

apresentá-la, conÍoÍme disciplinado no termo de referência, sob pena de não aceitação da groposta.

U.13. por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de reallzação do procedimento para a

avaliação das amostras, cuja presença será facultada ã todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

11.14. Os resultados das avalieções serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

Oí,]JCET
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1f.1f. No caso de não hav€r ântreta da amostra ou ocorrer atraso na entreta, sem ,lustlflcatlva ecelta pelo

prcgoeirg, ou havendo entr€ga de amostra fora das especiticações previstrs nestê edital, a proposta do llcltante

será recusada.

u.16,5e a(r) amostra(s) apresentada(§) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o pregoêiro analisará a

aceltabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a veriílcação da(s)

amostra(s) r, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especiÍicações constantes no termo de

rcÍerôncia.

12. OA rA§E DE r{ABr.tÍAçÃO

12.1. Os documentos previstos no Íermo de Referêncla, necessários e suflclentes para demonstrâr a capacldade

do licitante de reâlizer o objeto da licitação, serão exiSidos para fins de habilltação, nos termos dos Arts. 62 a 70 de

Lei ne 14.133, de 20?1.

12,2. Será veriflcado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o

declarante Íesponderá pela veíacidede dâs informações prestadas, na forma da lei (art. 63. l. da tei nr 14.133/2021).

12.11. será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabllitação, a declaração de que cumpre as

exigêncies de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em

lei e êm outras normas específicas,

12.4. O licitante deverá epresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econÔmicas

compreendem a integrelidade dos custos para atendimento dos dlreitos trabalhistas asseguÍâdos na Constituição

Federel, nas leis trabalhistâs, nas normâs infralegais, nas convenções colêtivas de trabalho e nos termo§ de

ajustamento de condute vigentes na data de entrega das propo§tas.

12.5. Ceso seja necessário, para fins de confirmação, complementação, esclarecimento ou saneamento da

documentação dê habilitação, ou, ãinda, nas hipóteses âdmltidas no ltem 12.16.4, o Pregoeiro, e título de dillgêncla,

poderá soliclter à llcitante o envio de documentação complementar, por meio do campo de "DOCUMENToS

COMPLEMENÍARE5" do sistêma.

12.6. A h6bllit.cão será iollcltadr somênte do vencêdor, e dovcÍá ser 8nexada â Dlatâfo?me'

12.7. Somentê hâverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requlsitos mediante apresentação dos

documentos originais não-dlgitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento dlSltal ou quando

a lsiexpresramente o exitir.
12.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrâis ne plataforma e mantê-los

atuelizâdos junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à

alteração dos registros tão loSo identlfique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

12.9. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habiliteção.

12.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órBãos e entidades emissores de certidões

constitui meio legal de prova, para fins de habiliteção

12.11. Os docum€ntos êxlgldos para habilitação sêrão envlados por melo do sist€ma, em formato ditltâI, no prero

de 02 íDlrA§l HOiAS. p?orrotável por ltual período, contado da solicitsção do pretoêlro.

12.12. Na hipótese de a fase de habilitação enteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os llcitantes

encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou

o percentual de desconto, observado o disposto no § 1e do art. 36 e no § 1s do art. 39 da /nstrucõo Normotivo SgGEs

ne 73, de 30 de setenlbro de 2022.

12.13. A exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

12,14. Os documentos relativos à rêgularidade fiscal que constem do TeÍmo de Referência somente 5erão exigidos,

em qualquer caso, em momento posterior ao.,ultamento da5 propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,
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11.15. Rcspeltade a exeeção do subltem anterior, relatlva à regularidade flscal, quando a fâse de hebllltação

antecÊder as fases de apresenteção de pÍopostas e lances e de julgamento, a verificeção ou exl8ência do presente

subitem ocorrerá em relação a tod05 os licitantes.

12,16. Após a €ntrega dos documentos pâra habilltação, poderá ser admitida, mediante decisão fundamentada do

Pregoeiro, a apresentâção de novos documentos de habilitação para, (Lei 14.133/21. art. 64. e lN 7312022. â7t.39.

§49:
12.16.1. Complementâção de informações acerca dos documentos já apÍesentados pelos licitantes e desde que

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

12.16.2, Atualização de documentos cuja validade tenha expirado 3pós a data de recebimento das proposta§;

12.16.3. A aferição das condlções de habilltação da llcitante decorrentes dê fatos exlstentês à épocâ da aberturâ do

c€rteme;

12,15,4. Atualização do documentos cuja validadê tenha expirado após a data de recebimento das pÍopostas;

12.16.5. A apresentação de docum€ntos de cunho dêclaratório emitldos unilateralmente pela licitante.

12.15.6. A aprerentâção de docum€ntos complementares ou substitutivos será realizada nos termos do ltem 12.7

e, findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa csSa oportunldade confêrlda ao

licitante, implicando sua inabilltação.

12.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comlssão dê contratação poderá sanar erros ou falhas, que não

alterem a substâncis dos documentos e sua validade jurÍdlca, medlante dêcisão fundamentada, reglstrada em ata e

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilltação e classificação.

12.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências pâÍã habilitação, o pregoeiro examinerá a proposta

subsequente e âssim sucessivemente, na ordem de classificeção, até a apuração de uma proposta que etenda ao

presente edital, obs€rvado o prazo disposto no subitem 12.11.

12.19. Somente serão disponibilizados para acesso públlco os documentos de habllitação do llcitante cuja proposta

atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de qu€ trata o subitem anterior

1I.20. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhlstâ das mlcroempresas e dâ3 empresas de pequêno porte

somcnte será exiSida para efeito de contratação, e não como condição paÍa participação na licitação.

12.21. Quando a Íase de habilitação enteceder a de julgamento s já tiver sldo encerrada, não caberá exclusão de

licitante por motlvo relacionado à habilitação, salvo em razão de Íatos supervenientes ou só conhecidos após o

jultamento.

12,22. sob pena de inabilitâção, todos os documentos apresentados para e habilitação deverão e§tar em nome da

licitante, dentro de seu prâzo de validade e, preferencialmente, com o nÚmero do CNPJ e com o endereço respectivo;

12,22.1. Sendo a licitante matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome;

12.22.2. Sendo a licitante filial, todos os documentos deverão estar em seu nome, exceto aqueles documentos quê,

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matÍiz;

12.22,3. Sêrão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da flliâl âquêles documentos

que, pela própria naturete, íorem emitidos somente em nome da matrk, como é o caso dr certidão Conjuntà

Negativa de Débitos Reletivos aos TÍibutos Fsdêrais e à oívida Ativa da União e da Certidão Negatlva de Débitos

Relativoi às ContribulçõêÉ Previdenciárias e às de Terc€lros, por constar no próprio documento que é válido para

matriz e filiais.

12.23. A documentação exigida deverá ser obrigatoriamente da empÍesa que lançará a Nota Fiscal/Fatuía.

12.24, As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da panicipação em certames licitatórios,

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trebalhista,

mesmo que esta apresente alguma restrição.

12.25. Como se trata de PREGÃO (ELETRÔNICO), em que os documentos somente são epresentados em via

eletrônica através de chave de acesso excluslvo, junto à plataforma, o pregoeiro ou sua equipe de apoio poderá

fazer diligência para a verificação e constatação da autenticidade de documentos.

0 Ll:1C 3 9
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t2,15. As decla;adtat daverãe 53r a9;ôaant.dar asrlnadas pelo ?esEon3ávêl da êmEresa ou pôt têasoa luto?lt.d.
str.vós de oroeuracão. §sÍão ecêitos documontos asslnados dlritalmêntê.

12.26,1. Ar emprosat serão responsáveis pela verecldedê dos documentos anerados n. hebilltaçto. 05

documcRtos orlglnals que Íorem eseaneados para a aprcsontação no momento da habllltaçlo ssÍão ac€ltos pglo

pre3oeiro independentemcnte de reconhêcimento de Íirma.

12.16.2. Os documentos deverão ser epresentados, nã forma prevista em lei, e quando não houver reSulamentação

êspecÍfica, deverão sempre ser em nome da licitante e com o número do CNPJ ou CPF, se pessoa física; em nome de

matriz, se o licitante for a matriz; em nome da filial, se o llcitante Íor a fllial, exceto aqueles documentos que, pela

próprla naturezâ, forem emitidos somente em nome de matriz;

12.27. A docum€ntação relativa à HABtlrlçÃO lUnÍOtCa consistirá em:

12,2r.1. Ng câso de emoÍesáÍio individuâl: inscrição no Rêtlstro Públlco de Empresas Mercantls, a cargo da lunta

comercial da respoctiva sede;

t2,27,2. No caso de sociedade emoresária u êmorese lndividuel de resoonsabilidade limi E IRE LI : atoda

constltutivo, €statuto ou contrato 6oci.l em vigor, devldamente registrado na Junta Comerclel da respectiva sede

12.27.3. Em se tratand de Microemoreendedor lndividual - MÉl :Cêrtlficado da Condlção de Microempreendedor

lndlvldu.l - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nc 16, de 2009, cuja aceitação ficará condlclonada à verificação

da autênticidade no sÍtio www.portaldoempreendedor.8ov.brj

12,28. A documentação relativa à QUAIIFICAçÃO ECONÔMICO'FINANCEIRA consistirá em:

12.2E,1. Cêrttdão nssattvâ dc oedido de FÂtÊt{clA ou REcUPERAcÃo .luDlclAl ou extraludlclal, ExPEoIDA PELo

otsTRtBUlDoR DA SEDÉ DA pEsSOA JURÍDtcA, referente à matriz e, quando for o caso, iSualmente da filiâl licitante,

em data não enterior a 120 (cento e vinte) dias da abertura da sessão públlca deste PREGÃO (ELETRÔNICO), se outro

prazo não constar do documento.

12.29. A documentação relativa à REGUTARIDADE FlSCAt, SOCIAL E TRABALHISTA conslstirá em:

12.29,1. Prova de inscrição no câdastio Naclonal de Pessoa.lurídlc. - cNPr. eartão GPNJ (atuallzado);

12.29.2, prova de regularidade parê com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de C8rtld[o Conlunt| dê

Dábltos Íelátlvo3 I Tributos F.derrb s. DÍvlda Atlvâ da Unl5o, expedlda pela Secretaria de Receite Federal do

Ministório da Fazenda;

12.29.3, prova de regularidade para com a Farenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relstiva aos tributos

relacionados com o objeto licitado;

12.29.4. prova de regularldade parâ com a Fazênda Munlclpal, relativa aos tributos relacionados com o obieto

licitado;

12.29.5. Certificado de Regularldade de Situação para com o Fundo de GaÍãntla de TemDo de Servlco ÍFGTS):

12.29.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediant€ a aprêssntação de

cartldto Nêrativa dê Débltos Trabslhittas (cNDTl, nos termos da Lei ne 12.440, de 07 de julho de 2011;

12.30. OUÍRA§ COMPROVAçôE§;

12.30.1. DECTARAçÕES UÍ{lFlCADAS (ANEXO lll)

12.31. qUAUFTCAçÃO rÉCNICA

12.3!,1. No MíNtMo o1 (UM) ATEsTADo DE cApActDADE TÉcNlcA, expedido por órgão da Adminlstração Pública,

dlreta ou indireta ou por pessoa iurÍdicâ de direito privâdo, contendo informações que a empresa llcitante

interessada realizou/executou/entregou ou reâliza/executa/entrega os produtos/materials/§erviços, com critérios

do objeto desta licitação;

12.31.2. Cortidão de Registro e Regularldade noCREA(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia)

ou CFT (Conselho Federal dos Técnicos lndustriais), comprovando a legalidade da empresa para execução dos

serviços de manutenção de sistemas de ar-condicionado.

12.31.3. Certldão dG Registro e Regularidade do Entenhelro Mecânlco, Engênhslro El€trlcista ou Técnico êm

RsíÍli6Íação no CREÂ ou CFT, confgrme a legislação vi8ente.
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13,il.tl, Cópla autenticada da G.rtôlra ds ldeâtldad. P:oflsrlon.l (eREAlGrT! ou R€ s CFf (ou CNH).

12,31.§. Cgmprovação dc víneulo com a omp;era:

a) Empretado: eópia autenticada da cTPs (Carteira de Trabalho e Previdência Social) ou holerite atualizado.
b) Pr8stador de cewlsos: contrato de prestação de serviços com fiÍma reconhecida.

c) Sócio/Olíetor: Estatuto social ou contrato social da empresa com última alteração contratual.
12.31.6. Certlficados de qualificação dos técnicos envolvidos, incluindo:
â) NR-10 (sctur.nç! .m lnst.laçõss Elétrlcasl.
b) NR-35 (Trabrlho em Altura), se apllcávê|.
cl CuÍ3o dc RsfrlgeÍeção e climatização (com carSa horárle mÍnima de 160h).
12.31.7, Comprovação dc Estrutur. Operãclonal:
al Frota próprla ou têÍcelriuada destinada ao atendimento emergencial que deverá ser comprovado através do

documeBto do veÍculo, sendo permitido que os veículos estejam registrados em nome da empresa ou do sócio

Droprietário;
bl Equlganrentos e fêrramentâs especÍflcas para manutenção de ar-condicionado (ex.: manlfold, aspirador

industrial, medidor d€ prGssão). (ANEXO V)

12.31.8. ART (AnotaCão dê Respontabllidade Iácnlca):
al ART vit€nte para serviços de instâlação e manutenção, emitida pelo responsável técnico retistrado no

cREA/CFT.

12.32. Pera comorovacão de enouadramento de emoresa ME ou EPP, beneficiáÍia da Lei Comolementâr nc

123/2006 e suas alteracões, a empresa deverá apresentar declaração firmada pelo representante legal da empresa

ou por contador 9g certldão simplificada, expedida pela Junta Comercial, com prazo de validadê de até 120 (cento

e vinte) dias a contar da data de emissão;

12.33. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o llcitante será declarado vencedor.

14, 005 BECUR§Os

14.1. Declarade a vencedora, o Pregoeiro abÍiÍá prazo de 30 (tÍlntel mlnutos, durante o qual qualquer licltônte

poderá, de forma imediata, exclusivamente em campo própíio do sistema, manlfestar sua lntencão de recurso,

14.1.1.A ausência do registro de intênção de recurso, no prazo estabelecido no item anterior, impllca a preclusão da

oportunidade de interposição de recurso.

14.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inâbilitação de llcitantes,

à anulação ou revogação da licitação, obscrvará o disposto no art. 165 da Lei ne 14.133. de 2021.

14.3. O prazo rêcursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratuÍa da ata.

14.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabllitação

do licltantc:

13. DO ENEAMINHAMENTO DA DOCUMENTAçÃO ORIGINAT

13.1. As documenteções constante no i!C$--la CASO SOLICITADA, deverão ser encamlnhadas em original ou

cópiasautenticadas,juntamentecomapropostallnaltambémoriglnal,no@
contados da 50licitação do pregoeiro no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Prefeltutâ Munlcipal PÉROtÂ,

Avênlda Dona Párola Byln$on, nr u31, CENTRO, CEP: 87540-000, PÉROLA.PR. Aos cuidados do Departamento dÊ

Compras, Licitaç6es e ContÍâtos e o pregoeiro responsável: TIAGO DA SILVA CANGUçU. O envelope contendo os

documentos dev€ estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número

e eno do PREGÃo (ELETRÔNrcol.

13,2. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de

habilitação e proposta final pelo licitante classiÍicado em primeiro lugaÍ, o pregoeiro o declarará vencedor.

13.3. Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apresentar sua

documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances,

desde que atendam ao critério de ac€itabilidade estabBlecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a

llcitação.
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la.t,l,a lnte!ção de recorrer deverá tsr maEifastada lmedlatamentê, §ob pena de pÍ€clusloi

14.4.2.0 grazo para apresentação das râ:Ões recursals será lniciodo na data de lntimação ou de lavreture de ata de

habllitação ou inabilitação;

14,4.3.na hipótese de adoção da lnversão de fases prevista no § 1e do art. t7 da Lei ne 14.133, de 2021. o praro para

apíesentação das razôes recursais será iniclâdo na data de intimação da ata de julgamento.

14.5. Os recursos dêverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

14.6. O recurso Eerá dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá

reconrideÍar sua decisão no prazo de 3 (trê§) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar íecuÍso pâre a

eutoÍidade supe?lor, a qual deverá proferlr sua decisão no prazo de 10 (dez) dlas útels, contado do recebimento dos

auto5.

14.7, Os recursos interpostos fora do praro não serão conhecidos.

14.t. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demals licitantes será de 3 (três) dias úteis,

contados da deta da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do Íecurso, as§egureda a vista imedieta dos

elementos indispensáveis à deÍesa de seús interssses.

14.9. O recurso e o pedido de reconsiderâção terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da eutoridade competente.

14.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetÍveis de aproveitamento.

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítlo eletrÔnico

www.o-erola. nr, gov. br,

ts. DAs tNtRAçõEs aDMtiltsrRATtva6 E §ar,lçoEg

15,1. Comete lnfração adminlstrativa, nos termos da lei, o licitante quê, com dolo ou culpa:

15.1,1, Oeixar do entretar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenhe

sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

15.1,2, Salvo em decorrência de fato supeÍveniente dêvidamente justiíicado, não mantiver a proposta em especial

quando:

15.1.2,1, Não enviar e proposta ad€quada ao último lance ofertado ou apÓs a negociação;

15.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exiSível;

15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada e etape competitiva; ou

15.1.2.a, Dêixar de apÍes€ntar amostre;

15.1.2.5. Apresentar Droposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

15.1.3. Não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não êntregar a documentação exigida paÍa a contratação,

quando convocado dcntro do prazo dê validade do sua proposta;

15,1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar a Ata de Registro de Preços ou e ata de registro de preço, ou a

aceitar ou retirar o instrumento equivalent€ no prazo estabelecido pela admini§tração;

15.1.4. Apresentãr declaração ou documentação falsa exigida pârâ o certame ou prestar declaração falsa durante

e licitação

15.1.5. Fraudar a licitação

15.1,5. Comportar-se de modo inidôneoou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

15.1,6.1, Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

15.1.5.2. lnduzir deliberadam€nte e erro no julgamento;

15.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

15,1.7. Praticaí .tos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

15.t.E. Praticar ato lesivo grevisto no art.5c da lei n.Q 12.846. de 2013.

15.2. Comfulcronalei ne 14.133. de 2021. e ad ministração poderá, garantida a prévia defesa, ãplicar aos licitentes

e/ou adjudicatáriqs as soguintes sençõas, sem prejuÍzo das responsabilidades civil e crimlnal:



GOVERNO MUNICIPAL

ll,l,l, ACvsilânçir;

l5.l,l, Multo;

15.l.l. lmpedlmento de llcltaÍ e contratar;

15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitaÍ ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes dâ

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridede que aplicou a penalidade.

15.3, Na aplicação das sanções serão considerados:

15.3,1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

15.3.1. As peculiaridadas do caso concÍeto;

1§.3.3. As çlrcunstâRcias atravant06 ou ateâuantcs;

15.3.{. Os danos quÊ dela provierem pata a admlnistração pública;

15.3.5, A implantação ou o apcrfeiçoamento de programa de lntegridade, conform€ normas e orientaçôes dos

órgãos de controle.

1S,4, A multa será recolhida em pereentunl de O,5% a 30% incidente sobr€ o vslor da Ata dê Registro ds Preços

licitado, recolhida no prazo máximo de 07 (têtêl dlas úteis, a contaÍ da comunicação oficial.

15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1, 15.1.2 e 15.1..3, a multa será de 0,5% a 15% do valor da Ata de

Registro de Preços licitado.

15.4.2. Parâ as infrações prevlstas nos itens 15.1.4, 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6.3 e 15.1.7, a multa será de 15% a 30% do

vâlor da Ata de ReSistÍo de Preços licitado.

15.5, As sanções dê edvertência, impedimento de licitãr e contratar e declaração de inidoneidade pare llcltaÍ ou

contratar podeÍão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

15.6, Na aplicação da sanção de multa será fecultada a defesa do inter€ssado no prazo de 15 (qulnz€) dias úteis,

contado dâ data de iua intimação,

tg.7. A sanção de imp€dimento dê licltar e contratar será apllcade ao responsável em decorrência das iníraçôes

administrativas Íelecionadas nos itens 15.1, 15.1.1 e 15.1.3, quando não se justiflcar a imposição de penalidadê mais

grave, e impedirá o responsável de llcitar e contratar no âmbito da administração públlca dlreta e lndireta do ente

Íederetivo a qual pertenceÍ o ór8ão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

ts.t. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de lnidoneidade para liclter ou contratar, em

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6.3 e 15.1.7, bem como pelas

infrâções administrâtives previstas nos itens 15.1, 15.1.1 e 15.1.3 que.iustifiquem a imposição de penalidade mais

grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuia duração observará o prazo previsto no art. 156. §59,

da lei n.e rtl.131/3021.

15.9. A recuse injustiflcada do adjudicatárlo em assinaÍ o contrato ou a atâ de registro d€ preço, ou sm aceitaÍ ou

retirar o instrumento equivalsnte no prazo estabelecido pela administração, descrita no ltem 15.1.3, caracteTizará

o d€scumprimento total da obrigação âssumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de

propostâ em favor do órgão ou entidede promotora da licitêção, nos termos do eILlE..: l!-dÀDlgÃggh!ÀL23..
de 2022.

15,10. A apuração de Íesponsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtar demandará a instauração de processo de responsabilização a

ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, quê avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará o licitante ou o edjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação, apresentar defesa escrite e especificar as provas que pÍetenda produzir.

15,1l. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimênto de licitar e contretar, contado da data da intimação, o qual será diriSido à autoridade que tiver

prof€rido a decisão recorride, que, se não a rsconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sue motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vint€) dias útÊis,

contado dg recsbimento dos autos.

pÉnole Ol r.''lIL' \;'r U Lr ri
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15.12. Caberá a aprêsentação de podide de reeonsideração da aplleação da renç!o de declarâção de lnldoneldade

pâra licitar ou contratar no prazo de 15 (quln!e) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo

máximo de 20 (vinto) dias útels, eontâdo do 3au rccebimento.

15.13. O recurso e o pedido de reconslderação terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

15.10. A apllcação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alSuma, a obrlgação de reparação

integÍal dos danos causados

16. DA REABERTUBâ DA §TS§ÃO 
'ÚT[IçA16,1. A 3essão pública poderá s€r reabertô:

18.1.1. Nas hlpótêses de provimento de recurso que leve à anulaçâo de atos anterioÍes à reallzação da sessão

pública precedente ou em Eue seja anulada a própria sessão pública, situação em que seÍão repetldos os atos

anulados e os que dele dePendam.

16.1.2. euendo houver erro na aceltação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor

não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar o lnstrumento equivalente ou não comprovar a regularização

flscal e trabalhlsta, nos termos do art. 43, §le da LC ne 12312006. Nessas hipóteses, serão âdotados os

procedimentos lmêdietamente posteriores ao encer[amento da etapa de lânces'

16.2. Todos os liCitantes r€manescentes deverão ser convOcados para acompanhar a Se§são reAberta.

16.2.1. A convocação 5e daÍá por meio dO sistema elêtrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com a fase do

pÍocedlmÊRto llçltatórlo.

17. DA ADJUDICAçÃO E HOMOTOGAçÃO

1r.1. Constatado o atendimento das exlgências previstas no Edital, a licltânte será declarada vencedora, sendo-lhc

adjudicado e homologado o objeto da licitação pela própria AUToRIDADE COMPETENTÉ'

17.1.1, Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será examlnada a

documentação do segundo proponente classificado, na ordem dê classlficação, e assim sucessivamente, até o

encontro de Uma proposta que atenda a todas as exi8ências do edital, sendo o respectivo proponente declarado

vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação.

17.2. A Adjudicação e a homologaçllô do resultado da licltação são de responsabilidade dâ autoridadc comp€tênte

e só poderá ser realizada depois da finalização da sessão pÚblica.

17.1.1. A homoloSação do resultado desta llcitação não obriga esta Administração à aquisição do objêto licitedo.

17.3, A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo dê convocação da proponente ad.ludicatária para

assinar a Ata de Registro de Preços, respeitada a validade de sus proposta, bem como a retirada na Divisão de

Licitações e Contratos.

18. DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA OE REGISTRO DE PREçOs

18,1, A ATA DE REGISTRO DE PREçOs, cuja minuta integra o presente Edital na forma de seu Anexo v, a ser

Íirmada entr€ o MunicÍpio de Pérola e o(s) vencedor(es)do certame, terá validade de 12 (do:e) meses, podendo

ser prorrogada na forma da LBi Fsderal ne 14.133/21.

1E.1. O vencedor do certeme deveÍá êntregar os produtos que lhe Íorem ad.iudicados nos prazos e nas formas

e6tabelÊcida5 no ansxo ldestB Edital

19. DO gAGAMENTO

19,1, O pagamento será efetuâdo na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedore no prazo máximo

de até 30 (trintal dlai corÍldo§, contados da certificação da nota Íiscal eletrônica pelos Sestores da Ata de Registro

de Prsço§, que deverá ser emitida após r8ccbimento
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19.1. Para a llboração do patamento, a futura eoRtÍatad8 eâeamlnhará notâ flseal eletrônlea, aeompanhada dar

seguintes certidões: (FGTs, TRABAIHISTA, CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validede para o

pa8amento.

19.3. Nenhum patamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer obÍl8ação

finenceira que lhe for lmposta, em virtude de penalldade ou inadlmplêncie contratual, sem que lsso Sere direlto e

acréscimos de qualquer natureza.

19.4. O MunicÍpio d€ PÉROLA, fará as Íetenções de acordo com a legislação viSente e/ou exigirá a comprovação

dos rscolhimentos exigldos em Lei.

19.S. Nênhum pagamento será €fetuado à CONTRATADA enquanto pendente d€ liquidação qualquer obriSação

financ€iÍa que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadlmplência, sem que isso gere diÍeito ao pleito de

rca.iustamento dos prêços ou correção monetárla

19.6. euaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de coÍreção por parte da

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema §eja definitivsmente

§anado,

20. DA DOTAçÃO ONçAMÉNTÁRIA E REÂJUSTE DE PREçOS

20.1. DO REAJUSTE DE PRECOS

20.1.1. O reequilÍbrlo econômico-financeiro dâ Ata de Registro de Preços, para mais ou paÍa menos, se iustiflcâ nes

seguintes ocorrências:

20.1.1.1. Fara mais, na hipóte5e de sobrevir fatos supeÍvenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de

consequôncias incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi conratedo, ou aindâ, em caso da

forçâ meior, caso fortuito ou fato do prÍncipe, configurando álea econômica (probabilidade de pêrda concomitante

à probabllidade de lucro) extraordinária e extracontratual.

20.1.1,2, para menos, na hipótese de o vâlor contratâdo ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda,

quando ocorrer o fato do prínclpe.

20,1.2. pare solicitaro reequilíbrio não poderão haver êmpenhos com pêndênclâ de entreSâ teíerentês âos

Itonr obi€tos do pedldo,

20.1.3. Os pedidos de reequilíbrio não suspendem a entrêra de ltens lá empênhados. Os pedidos de reequilÍbrio

analisados, serão considerados para os pedidos posteriores a decisão final da Autorldade Competente

ZO.l.4. pera a caracterização do pedido de reequilÍbrio, a CONTRATADA deverá apresentar no Setor de Compras e

Licltações, de preferência via e-mall: compras@perola.pr.8ov.br, toda documentação abaixo:

20.1.rt.1. planilha de Custos informando sua margem de lucro no fornecimento do (s) produto (s) contratâdos e o

prcço a ser reequilibrado, conforme modelo simPlificado abaixo:

Descrição do Produto
Rs 0,00a)Valor reSistrado na Ata de Registro de Preços

Rs 0,00
Custo Unitário

oata:..../......./........)

(N.F. ne..........

b)

o% Rs 0,00Totãl de impostos/tributosc)
Rs o,o0Total de custos fixosd)

Fórmula=a-(b+c+d)
0,00o%Margem de Lucroe)

Rs 0,00Custo total =a-e

R5 0,ooa)Valor registrado na Ata de Reglstro de Preços

PREçO CONTRATADO

0%

PREçO ATUATIZADO

oescrição do Produto
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20,1,4,2. Cópias das notas fiscais referentes ao mês de julgamento da licitação, informando sua margem de lucro

no Íornecimento do (s) produto (s) contratado (s), bem como cópia des notas flscais Íeferentes ao período de

realização do pedido.

20.1.4.3. O veloÍ reeq uilibrado nu nca deverá ser superior ao valor máximo estipulado no ed ite I da licitação, pera a

Sarantia do equilíbrio sconômico-financeiro.

20.1.4.4. Cópias das certidões vigentes: iJ Certificado de regularidade do FGTS; ii, Certidão de débitos Trabalhista;

,r, certidão de débitos relativos aos tributos Fedeíais e à Dívida Ativa da União; iv) Certldão relativos a débitos

tributárior e dívida ativa Estadual; v, Certidão de débitos relativos a débitos tributáÍios e dívida ativa municipal; ur)

Tribunal d€ Contas do Estado do Paraná - TCEPR - no site http://www1.tce.pr.gov.br/ (Consulta de lmpedidos de

LicitaÍ); ui, Tribunal de Contas da União - TCU em consulta consolidada de pessoas jurÍdicas que reúne os resultados

das cêrtidões no ÍCU - Licitantes lnidôneos; vl l CNIA - Cadastro Nacional de Cond6nações Cíveis por Ato de

lmprobidadc Administrativa e tnelegibilidade; ix, CEIS - Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas e r,

cNEp - cadastro Nacional de Empresa§ Punidas, no site https://certidoes-apf.apos.tcu.Iov.br.

20.l.S. Nâ âusência de um dos documêntos elencâdos ecima, o pedido de reequilÍbrio êconômtco-ínencêlro NÃO

SERÁ RECEBIDO.

20.1.6. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro sêrão do CONTRATADO,

cabendo a PREFEITURA a análise e deliberação a respeito do pedido.

20.1,7. A llcitantê flc. ciênte de que os lances ofêrtados durante a sessão são de sua excluslva responsabilidade,

não cabendo reequllÍbrio de preços em consêquência dê altos descontos com o lntuito único de Sanhâr a llcit.ção

e po3têrlormento bussar vla revlsão do prêço aumentar ou regularirar sua maÍgsm operaclonal, sob psn. de

cancelsmento da Atâ de Rêtlstro de Preços o de âpllceção das penalldades admlnistrltlvas prevlstes am lêl G no

sdital.

20.1.9. 5e o CONTRATAOO não comprovar o desequilÍbrio econômico-financeiro e a existência de fatg

superveniente, o pedido será INDEFERIDO pela PREFEITURA e o contratado continuará obrigado a cumprir os

compromissos pelo valor arrêmatado, sob pena de cancelamênto da Ata de Registro de Preços e de aplicação das

penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

20.1.9. para deferimento do reequilÍbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos ltens acima a

CONTRÂTADA deverá apresêntaí, a cada mês, Planilha de Custos atuelizada, novamente ecompanheda de todas as

notas fisceis e demais documentos que a justifiquem, sendo que o reâlinhamento se dará mediante a comprovação

do preço pago ao(s) fornecedo(es).

ZO.1.IO, O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para aveÍiguar os valores informados nas

plenilhes supracitadas. E apresentando-se como uma situação contornável, através da troca de fornecedores por

parte da Empresa, será considerado injustificado o pedido, mantendo-se os valorss origlnais

ZO.l,11. A Administração deverá, quando autorizado o reequilÍbrio dos preços, lavrar Termo Aditivo com os preços

revissdos e emitir Nota de EmpenhO Complementar para âS novas despesas, Sendo qUe a atualização não retroagirá

a ordens de fornecimento jó emitidas.

20.1.12. O novo prêco só têÍá validade aDó§ Darecer lurÍdico e não terá efeito retÍoatjvo'

20.1.13. Da mesma forma, para a realizâção de reequilÍbrio econÔmico da Ata de Registro de Preços para menos, a

Custo Unitário

Data:..,,/....,../.,......)

(N.F. n!. ..'....

R5 0,000%Total de impostos/tributosc)

0% Rs 0,00Total de custos fixosd)

Fórmula=a-(b+c+dl
Rs 0,00Mârgem de Lucroe)

r$ 0,00Custototal = a-ê

b) Rs 0,00

o%
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Admlnlstração dêverá comprovar a queda dos preços através da juntada de planllhas de eomPoslção de eustos e/ou

cotações de proços de mercado.

20.1.14. O reaiuste de Dreco scrá admitldo caso a vigência da Ata de Ro8i8tro de Proços ultrapasse o pcríodo de 12

(doze) meles, contados a partlr da data limite paÍâ apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.

t0,1.15. Após o interrsgno de um ano, e indepsndsntemente de pedido do contratado, os preços inlcials serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, sendo consultados nos Índices IGPM, IPCA e INPC optândo

sempre p€la escolha do índicê mais vantajoso para êdministÍação, exclusivamênte para as obrlgações inicled.s e

concluÍdas após a ocoÍrêncla dá anualidade.

10,1.16, Nos rearustes subsequentes ao pÍimeiro, o interregno mÍnlmo de um ano s€rá contado a partir dos efeltos

linanceiros do último reajurtê.

20.1.17. No caso de atraso ou não divulgação do (s) índice (s)de reajustamento, o contratante pegará ao contratado

a importância calculada pela última vaÍiação conhecida, llquidando a diferença correspondênte tão loSo seja (m)

divulgado(s) o(s) Índice(s) definitivo(s).

i0,1,18. Nas aferições flnais, o(s) ÍndicE(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obriSatoriamente, o(s) definitlvo(s).

20.1.19. Caso o(5) ÍFdice(s) estabelecldo(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquêr Íorme não

possa(m) mais ser utllirado(s), 5erá(ão) adotado(s), em sub3titulção, o(s) que vier(em) a ser detêrmlnado(s) pela

le8islação então em vigor.

lO.l.2O. No ca50 dB atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contÍatado serão atualizados monêta?iamente

entre o termo final do grazo de pagamento até e data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice de

correção monetária. conforme é disposto no artigo 25 inciso 7a da lêi 14.73312021:

§ 70 lndependent€mente do prazo de duração da Ata de Registro de Preços, será obriSatória a previsão no editâl

de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à datâ do orçamento estimado e com e posslbilidadc

de ser estabelecido mals de um Índice especÍfico ou setorial, em conformidadê com a realidade de mercado dos

rêspedivos insumoi.

30,?. QA§ ATTEBAçÕES

20,2.1. A proponente obriga-se â aceiter, quando solicitado pelo MunicÍplo de Pérolâ, nas m€smas condlçôes e

dentro do prazo contratual estâbelecido, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos itêns

licitados e as supressôss resultantes de acordo celebrado entre as pertes, do valor inicial atualizado da contrataçIo,

na Íorma do art. 125 dâ L.l Federal n'14.133/21.

20.3. DO VATOR MAXIMO E DA DOTAçÃO ORçAMEÍ{TÁRIA

20.3.1. Valor máximo estimado da licitação é de R$ 1.f23.11f,55 (um mllhto, cento s vlnte e tÍ03 mll, c€nto a

onzc ?eais e clnquentâ e clnco cêntavoil.

20,3.2. Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, correrão por conta da

seSuinte dotação:

0003.3,90.30.2s.00.002.00101.01 04.122.000137349
0003.3.90.39.17.00.002.00101.01 04.122.0001313215
0003.3.90.30.25.00,002.00401.01 04.122.00023735z1

3.3.90.39.17.00.00 0002.00401.01 04.122.0002373331
0002.005 3.3.90.30.25.00.0004.122.000202.0159 3736
0003.3.90.39.17.00.0004.122.0002 2.00502.0153 3731
0003.3.90.30.25.00.0004.124.0002 2.00603.013738'73

0003,3.90.39.17.00.002.00603.01 04.124.0002373975
0003.3.90.30.25.00.002.00704.01 04.122.0@217 4083
0003.3.90.39.17.00.002.00104.01 04.122.0002374188
0003.3.90.30.25.00.002.00805.01 04.129.00031976100
0003.3.90.39.17.00.m2.00805.01 04.129.0003860707

GOVERNO MUNICIPAL

DESPÊSA

PRINCIPAL
OESDOBRAMENTO

oncÃo
UNIOADE

FUNCIONAI.
PROJíO

AÍIVIDADE

NÀTUREZA

DA OESPESA

FONÍi OE

RECUR5O
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132 37 42 06.01 04.131.0004 2.009 3.3.90.30.25.00.00 000

136 1956 05.01 04.131.0004 2.009 3.3.90.39.17.00.00 000

145 3743 06.02 13.392.0008 2.070 3.3.90.30.25.00.@ 000

150 1960 06.02 13.392.0008 2.O10 3.3.90.39.17.00.00 000

2962 3744 06.03 04.695.0002 2.073 3.3.90.30.25.00.00 000

2963 3745 06.03 04.595.0002 2.O73 3.3.90.39.17.00.00 000

161 07.01 12.361.0007 2.010 3.3.90.30.2s.00.00 000

3748 07.01 12.361.0007 2.010 3.3.90.30.25.00.00 10ó

156 3149 07.01 12.361.0007 2.010 3.3.90.39.17.00.m 000

167 3750 07.01 12.361.0007 2.010 3.3.90.39.17.00.00 104

182 1944 07.01 12.361.0007 2.0t2 3.3.90.30.2s.00.00 103

183 3751 07.01 12.361.0007 2.012 3.3.90.30.2s.00.00 104

2E25 3152 07.01 12.361.0007 2.012 3.3.90.30.25.00.00 3103

193 3753 07.01 12.361.0007 2.012 3.3.90.39.17.00.00 000

194 1911 07.01 12.361.0007 2.O72 3.3.90.39.17.00.00 103

195 2124 07.01 12.361.0007 2.012 3.3.90.39.17.00.00 104

257 07.01 12.365.0007 2.015 3.3.90.30.25.00,00 103

252 3755 07.01 12.365.0007 2.015 3.3.90.30.25.00.00 104

2833 3756 07.01 r2.365.0007 2.015 3.3.90.30.25.00.m 3103

257 3137 07.01 12.365.0007 2.015 3.3.90.39.17.00.00 000

258 3758 07.01 12.365.0007 2.015 3.3.90.39.17.00.00 103

259 3759 07.01 12.365.0007 2.015 3.3.90.39.17.00.00 104

281 3760 07.01 12.365.0007 2.018 3.3.90.30.25.00.00 103

3761 07.01 12.365.0007 2.018 3.3.90.30.2s.00.@ 104

2840 3762 07.01 12_365.0007 2.018 3.3.90.30.25.00.00 3103

290 3763 07.01 12.365.0007 3.3.90.39.17.00.00 000

3175 07.01 12.36s.0007 2.018 3.3.90.39.17.00.00 103

292 3764 07.01 12.365.0007 2.018 3.3.90.39.17.00.m 104

332 4765 07.03 27.812.0009 2.O28 3.3.90.30.2s.00.00 000

339 3166 07.03 27.812.0009 2.028 3.3.90.39.17.00.00 000

3'161 0E.01 10.301.0010 2.029 3.3.90.30.25.00.00 303

358 3768 08.01 10.301.0010 2.O29 3.3.90.39.17.00.00 303

403 3769 08.02 10.301.0010 2.O31 3.3.90.30.2s.00.00 303

404 2188 08.02 10.301.0010 3.3.90.30.25,00.00 494

413 3710 08.02 10.301.0010 2.037 3.3.90.39.17.00.00 303

414 1983 08.02 10.301.0010 2.037 3.3.90.39.17.00.00 494

3777 08.02 10.302.0010 2.035 3.3.90.30.25.00.00 000

466 2078 08.02 10.302.0010 2.035 3.3.90.30.25.O0.00 303

473 3172 08.02 10.302.0010 2.035 3.3.90.39.17.00.00 000

414 08.02 10.302.0010 2.035 3.3.90.39.17.00.m 303

475 3't73 08.02 10.302.0010 2.035 3.3.90.39.17.00.00 494

2841 3174 08.02 10.302.0010 2.035 3.3.90.39.17.00.00 3303

480 1115 08.02 10.302.00r0 2.039 3.3.90.30.25.00.00 303

481 3776 08.02 10.302.0010 2.039 3.3.90.39.17.00.00 000

31'17 08.02 10.302.0010 2.039 3.3.90.39.17.00.@ 303

483 3778 08.02 10.302.0010 2.039 3.3.90.39.17.00.00 494

493 37 t9 08 02 10.302.0010 2.017 3.3.90.30.25.00.00

495 3780 08.02 10.302_0010 2-O7 7 3.3.90.39.17.00.00 494

s08 3181 08.02 10.105.0010 2.034 3.3.90.30.2s.00.00 000

509 2167 08.02 10.305.00r0 2.034 3.3.90.30.25.00.00 49Á

515 !782 08.02 10.305.0010 7.O34 3.3.90.39.17.00.00 000

516 2185 08.02 10.30s.0010 2.034 3.3.90.39.17.00.m 494

s25 3783 08.02 10.305.0010 2.06'l 3.3.90.30.2s.00.00 000

s27 08.02 10.305.0010 2.067 3.3.90.39.17.00.00 000

537 3785 09.01 08.244.0011 2.041 3.3.90.30.25.00.00 000

544 3786 09.01 08.244.0011 2.041 3.3.90.39.17.00.00 000

3781 09.01 08.244.0011 7-047 3.3.90.30.25.00.00 000

582 3080 09 01 08.244.0011 2-O47 3.3.90.39.17.00.00 000

588 3788 09.01 08.244.0011 2.050 3.3.90.30.25.00.00 000

594 09.01 08.244.0011 2.050 3.3.90.39.17.00.00 000

603 3790 09.01 08.244.0011 2.051 3.3.90.30.25.00.00 000

606 3791 09.01 08.244.0011 2.051 3.3.90.39.17.00.00 000

609 3192 09.01 08.244.0011 2.081 3.3.90.30.25.00.00 000

613 3193 09.01 08.244.0011 2.081 3.3.90.39.17.00.00 000

3747
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619 '- 09.0i
. '08.244.0012 2.048 3.3.90.30.25.00.00 000

623 3795 09.01 08.244.0012 2.048 3.3.90.39.17.00.00 000

627 3796 09.02 08.243.0011 6.001 3.3.90.30.25.00.m 000

632 319 t 09.02 08.243.0011 6.001 3.3.90.39.17.00.00 000

649 3798 09.02 08.243.0011 6.003 1.3.90,30.25.00.00 000

653 1968 09.02 08.243.0011 6.003 3.3.90.39.17.00.00 000

3799 09.02 08.243.0011 6.004 3.3.90.30,25.00.m 000

664 3800 09.02 08.243.0011 6.004 3.3.90.39.17.00.00 000

67s 3801 10.01 18.541.0014 2.0s3 3.3.90.30.25.00.00 000

681 3802 10.01 1E.541.0014 2.053 3.3.90.39.17.00.00 000

690 3803 10.01 18.541.0014 2.056 3.3.90.30.25.00.00 000

692 3804 10.01 18.541.0014 2.0s6 3.3.90.39.17.00.00 000

723 3805 10.02 15.452.0005 2.057 3.3.90.30.2s.00.00 000

124 1806 10.02 15.452.0005 2.057 3.3.90.30.25.00.00 510

126 3808 10.02 15.452.0006 2.451 1.3.90.30.25.00.00 1045

731 3809 10.02 1s.4s2.0006 2.O57 3.3.90.39.17.00.m 000

132 3810 10.02 15.452.0006 2.0s7 3.3.90.39.17.00.m 510

734 3812 10.02 15.452.0006 2.057 3.3.90.39.17.00.m 1045

746 3E1t 10.02 15.4s2.0006 2.060 3.3.90.30.25.00.00 000

130 381Á t0 Q2 15_452.0006 2.060 3.3.90.39.17.00.00 000

2565 381s 13.01 04.121.0002 2.150 3.3.S0.30.25.00.00 000

2570 3816 13.01 04.121.0002 2,1s0 3.3.90.39.U.00.00 000

2582 3817 14.01 11.334.0013 2.191 3.3.90.30.25.00.00 000

2587 3818 14.01 11.334.0013 3.3.90.39.17.00.00 000

zr. oa nrvoqlçÃo e aaruuçÃo
21.1. Fica asseturado a prefeitura Munlcipal de PÉROLA o direlto de revogar a licitação por razôes de lRtsr€sse

público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício lnsanável.

2!,2. A declaÍação de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que

diretamsnte dele degendam.

21,1. euando da declaração de nulidade de atgum ato do procedimento, a autoridade competente indlcará

expressamente 05 ator a que ela se estende.

21,4, A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Admlnistração.

21.5. A nulidade dr contratação opera efeitos ÍetÍoativamente, impedindo os eÍcitos ,uÍídicos que a Ata de

Registro de Preços, ordlnariament8, deveria produzir, além de descon§tituir os já produzidos.

21,5, Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resuttar prejuízo ao interesse pÚblico ou aos demais

intsressados.

11.7. A Íevogação ou anulação será precedida de procedimento admlnigtratlvq, assegurado o contraditórlo e a

ampla defesa, e formalizada mediente pàrecer escrito e devidamente fundamentado.

21.t, Aautoridade competente para anularou revogar a licitãçãoéo Prefeita Munlcipal de PÉRoIA.

12, QA FBAUDE E DA CORRUPçÃO

22.1, As pertes declaÍam conhecer ãs normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brãsileira, dentre

ela§, a Lei de tmprobidade Administrativa (Lei Federal ne 8.429/1992), a L€i Federal ne 12.846/2013 e seus

regulâmentos, se comprometem que para a execução desta Ata de Registro de Preços nenhuma das partes poderá

oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de qu€m quer

que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer paSamento, doação, comptnsação,

vantagens financeiÍas ou benefÍcios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática

ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiÍo da presente Ata de

Registro de preços, seja de forma dirêta ou indiÍetã quanto ao objeto desta Ata de ReSistro de Preços, devendo

garentir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

23. DA ATA DE REcI§TBO DE PREÇOs

3794
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Ut.l. Homologado o rerultado da llcitação, o llcitante mais bem classiflcado t€rá o grazo de 05 (cineo) dlas,

contàdos a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Retistío de Preço§, cujo Prôlo de validada

encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuíro das sençôes prevista, na Lei

ne 14.133, de 2021.

13,2, O praro de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por Igual perÍodo, medlantê §olicitação do licitante

mals bem classlficado ou do fsrnecedor convocado, desde que:

23.2.1.A sollcitação se,ia devldamente justificada e apresentada dentro do prâzo; e

23.2.2. Ajustiflcativa apresentada seja ãcelta pela Administração.

23.3. A ata de registro de preço§ seíá asslnada por meio de assinâtura digital e dlsponibillzada no slstema de

registro de preços.

23.1t. 5erão formàlizadas tantas Atas dê RegistÍo de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os

iteRs corst6ntes no Termo de Referência, com a indicação do licltante vencêdor, a descrição do(s) item(ns), as

respectlvas quantidadeS, preços registrados e demais condições.

23.S. O preço Íeglstrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP ô disponibillzado durente a

vitência da ata de retistro de preços.

23,6. A existência de preços retistrados implicará compromisso de fornecimento nat condlçóQs e§tabelecldss, mat

não obrigará a Administração a contratar, facultadâ a realização de licitação êspecÍfica para a aquisição pretendldâ,

desde qu€ d.vidamente justif lcada.

14. DAs DrsPostçõEs GEBAts

24.1. O resultado e demais atos do prêsente certame será divulSado no olário Oficial do MunicÍpio e no Portal de

Transparência do Municíplo disponÍveis através do link www.perola.pr.Sov.br.

24.2. As normas discipllnadoras desta llcitação serão sempÍe interpretadas em favor da ampliação da disputa entre

os intêressados, desde quê a interpretação não viole a lei c não comprometa o lnteresse da Administração, a

finalldads e a sBgurança da contratação.

14.3. O sistema dlsponibili:ará campo próprio paÍa troca de mensagenr entre o PreSoeiro € os licitant€s.

24.4. Os proponentes intlmados pare pÍestar quaisquer esclarecimentos adicloneis deverão fazê-lo no prazo

det€rminado pelo preSoeiro.

24.5, Será facultado ao Pregoelro ou à eutoridade superioÍ, em qualquer Íase do julSamento, promover dlllgêncla

destinade a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, lnclusive parecer técnico à SecÍetaria requerente

do certeme com relação aos produtos cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer

técnlco destlnado a fundamentar a decisão.

21t,6, O Pregoeiro poderá, alnda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer documentos, para flns

de habilitação ê classificação da proponente, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta

e o ato não acarrete violação aos princÍpios básicos da licitação e não Serem a maioração do pÍeço proposto.

14.7, As llcltantÊs devem acompanhar rigoÍosam€ntê todas as fas6s do certame e e§ opeÍaçõoa no sistsmâ

eletrônico, lnclusive mensagêm vlâ chet, sendo responsável pelo ônus decorrente da peÍda de netóclos dlânte da

lnobse âncla de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo Slstema ou de suâ desconexão, bem como será

Íêsponsável pêla ãpÍesentação dos documentos sollcitedos nos prazos prevlstos.

24.8. Nenhumâ indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação

refcrsntc eo presente Edital.

24.9. A homologação do resultado desta licitação não implicaÍá direito à contratação.

24.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento,

observando-sc quG só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na Prêfeitura Municipal de PÉROIA,

êxceto quando 6xplicitamente disposto sm contrário.

t4.11, A autoridade competentÊ podsrá revogar a presente licitação por razões de intcre§se público decorrentc de
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fato suporvenl€ntê dovldamente comprovado, pertlnBnte e suficlênte para iUstlfi€ar tal conduta, devêndo anulá.la

por ileSalidade, de of{cio ou por provocação de tercei[os, mediante parecer escrito e devidâmente fundamentado,

sêm quc calba às Licltantes direito à ind€nização.

24.12. Em caso de divergência entre disposições dêste Edital e de sêus anexos ou demals peçes que compôem o

processo, prevalecerá a5 deste Edital.

24.13. O Edital está dlsponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.perola.pr.gov.br, e na Prefeitura

Municipal de pÉROLÂ, Departamento de Compras e Licitações, Avênida Dona Pérola Byin$oâ, â0 1731, eentto, nos

dias úteis, mesmo endereço e perÍodo no qual os autos do processo edmlnistrâtlvo permanecerão com vista

franqueada aos interessedos.

ZA.t4. No caso de altereção deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do PREGÃO (ELETRÔNICO),

este prezo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a elteração não afetar a formulação das propostes.

24,15. É obrigação da proponente obsêÍvar e acompanhar rigorosamente os editai§, todes as fases do c€rtame e

comunicados oficiais divulgados conÍorme item anterior, ler e interpretar o conteúdo destes, desobrigando

totalmente o órgão licitador, por interpretaçôês errôneas ou inobservâncias.

?4.16. A pÍoponsnte d€verá indicâr ao Prsgoêiro todos os meios de contato (t€lefone/endereço eletrônico (e'mail),

para comunicaÇão, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados durante todo o deculso processual' Será

de sua inteira Íesponsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão considerados

recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos documentos.

24.17, O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, poí qualquer motivo, não forem Íecebidos em virtude

de problemas no servidor ou navcSador, tanto do Município de PÉRoLÀ quanto do eml55or.

24.18, lncumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável pelo ônus

decorrente da perda de negóeios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada e emitlda pelo Slstema

ou de sua desconexão,

24.19. CÂSO A ETAPA DE LANCES UTTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, AO PREGÃO (ETETRôNICO} SÉRÁ

SUSPENSO E RgTORNARÁ NO HORÁRIO INTORMADO PEtO PREGOEIRO VIA CHAT.

24.20. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo indisponibilidade no Sistema

BLL - Bolsa de Licitações e Leilões que impeça a realiração do certame na data e horário marcado, a sessão pública

será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecldo neste Edital, desde

que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

24.21, Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligênclas, com vistas ao

saneamento das propostâs, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante âvlso prévio no sistema com,

no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

24.22. Será divulgada ata da ssssão pública no sistema elstrônico.

24,23. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do cename na

data marcada, a sessão será automaticamente trangferida para o primeiro dia útil subs€quente, no mesmo horário

anteriormente estab€l€cido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24.24. Todas as refsrôncias de t€mpo no Edital, no aviso e duÍante a sessão pública observarão o horário de BrasÍlia

- DF.

24.25. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretades em favor da ampliação da dlspute entre

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a íinalidade e

a segurança da contratação.

24.26. Os licitântes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do

processo licitatório.

24.27, Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia dq início e incluir-se-á o

do venclmento. Só se inlciam e vencem os prazos em dias de expedientê na Administração.
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L,18, O desate0dimeoto de €xigêoclas forEâls não €ssenclals aão lmportaÍá o afastamênto do llçitante, desde que

seia possÍval o aproveitamento do ato, observados os prineípios da isonomia e do interôsie público.

24.29, O Editel e seus anexos estão disponíveis, na Íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) €

endereço sletrônico www.peÍole.pr.8ov.br.

24.30. para dlrimir, ns esfera judicial, as questôes orlundas do presente Edital, será competente o Foro da Comarca

de PÉROTA - PB,

24.31. Os caros omissos serão resolvidos pelo Pr€8oeiro.

24.32. lntetram este Edltal, para todos os fins e efeito§, os setuint€s Anexos:

Pérola/PR.,28 de abril dê 2025.

PÍeíeita Municipal

Termo Oe Referência - Especificâções Técnicas E condições De Fornec

Apêndice do Anexo l- Estudo Técnico Preliminar

imento;ANEXO I

ANEXO II Modelo Padrão De Proposta Comercial;

ModElo De oeclâração Unlficada;

Modelo De ProcuraçãoANEXO IV

ÂNEXO V Modelo de Declaração dos Equipamentos

Minuta de Ata de Registro de Preços

\^-,) q^-^r.-.--
VAtDtrÍÉ CUNHA

ÂNEXO l

ANEXO VI
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E8ssÃo ETETEONtco Ns 34/rolg
aNE{o.l-rEnMqpE RErERÊ{ç!a

rEBuo pç nçrgaÊuEn
Em etenção ao disposto na Lei 14.133/2021 (Lei de Licitaçôes), vlmos por melo dsstê requerer a aber'tura

De PÍocesso Licitatório, modalidade PREGÃO ELETRONIco, nos term05 a seguir elÊncados.

z. MoDALTDADE DA UctrAçÃo

A modalidade de licitação encontra-se pormenorizada no tópico 5, existente no Estudo Técnico PreliminaÍ ne

00U?025, anexo deste TÊrmo de R€forôncia.

g. DEFTNTçÂo Do oBJEro
Contratação de empresa especializada parâ prestação de serviços de manutenção preventiva, limpeza,

retiÍada, instalação e cargas de gór dos ar-condicionado para atender as nec8ssidade5 das div.rsas SecÍeteria§ do

Muniçípio ds Párola, Est.do do Paraná.

4. EsPEctFrcAçÕEs oo rrEM

REA REQUISITANTE vEr-

Secretaria lúunicipal de Fazenda e Administração Carlos Roberto Domingues Dos Santos

Secretaria Municipal de Saúde Rosangela Guandalin

Secretaria Municipal de ASricultura, Pecuária, Melo

Ambi€Âte I §erviços 9úblieos

Bruno Augusto Silvério

secretaria Municlpal de Cidadania e AssiStência Social Maycon Junior dos Santos Cerentola

secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer Maria Sonia Celini

Secretaria Municipal de lndústÍia e comércio William Francisco do Nasclmento

Secretarla Municlpal de Planejamento e compras

tOTE ITEM PRODUTO / SERVIçO QUANTIDADE

VATOR

uNrrÁRro

MÁxrMo

VALOR

TOTAT

trÁxttvto

1 1
Menutenção de Ar-condlclonado; Máquina de 9.000

até 18.000 BTUs.
Se rviço 4tl 263,82

I 2
Manutenção de Ar-condlcionado; Máquina de 18.001

até 30.000 BTUs.
Serviço 305,42 107.?02,42

1 3
Manutenção de Ar-condicionado; Máquina da 30.001

até 60.000 BTUs.
Serviço 146 523,91 76.490,86

1 4
carga de gás Ar Condicionado; Máquina de 9.000 ãté

18.000 8TUs.
Serviço 200 !47,50 29.500,00

1 5
Carga de gás Ar Condicionado; Máquina de 18.001

até 30.000 BTUs.
Serviço 742 297,25 42.209,50

1
carga de gás Ar condicionado; Máquina de 30.001

até 60.000 BTUs.
Serviço 105 520,00 54.500,00

1
Llmpeza de Flltro do Ar-Condicionado; Máquina de

9.000 até 18.000 BTUs.
Serviço 237 40,00 9.480,00

1. oRGÃo soLrcrrANTE

0 ll '-ri u13

Luciano Willian Lazarin

SecretaÍia Municipal de Conunicação Social e Cultura

0iego Faxina

UNIDADE

108.430,02

3s1

6

7



PERgLA l
n
t. ,I

1 8

GOVERNO MUNICIPAL

Llmpeza de tiltro do Ar-Condlclonado; Máqulna de

X8.001 até 30.000 BTUs.
53,87 14.275,55Serviço 265

O obieto desta contratâção não sê ênquadÍa como sendo de bem de luro
Os bens objeto desta contratação são caractêrirados como comuns.

1 serviço 96 81,14

1 10 Serviço 1,48 348,33 51.s52,84
Retirada € lnstalação de Ar-Condicionado; Máquinâ

de 9.000 até 18.000 BTUs.

1 11 Serviço 115 552,86 63.s78,90

1 12
Retirada e lnstalação de Ar-Condicionado; Máquina

de 30.001 até 60.000 BTUs.
S€rviço 98 719,47 70.508,06

715 51.350,2s1 13
ln3talação de Ar-Condicionadoj Máquinâ de 9.000 até

18.000 BÍUs.
Serviço 293,43

14
lnstalação de Ar-Condicionado; Máquina de 18.001

até 30.000 BTUs.
12r 495,'r51

7 19,41 54.679,721
lnstalação de AÊCondicionado; Máquina de 30.001

até 60.000 BTU5.
Serviço 76

r57 774,33 27.369,811 16
Troca do Moto Ventilador de Ar-Condlcionôdo;

Máqulna de 9.000 até 60.000 BTU5.
Serviço

Serviço 163 101,67 16.512,2r1 !7
Troca de Capacitor de Ar-condiclonado; Máquina de

9.000 até 60.000 BTUs.

Serviço 152 119,171 18
Troca de Placa Eletrônica de Ar-Condicionado;

Máquina de 9.000 até 60.000 BTUS.

1 19
Moto Ventilador de Ar-Condicionado; Máquina de

9.000 até 18.000 BTUs.
L.J n idâde 82 367,30 30.118,60

s06,67 33.440,221 20
Moto Ventilador de Ar-condlcionedo; Máquina de

18.001 até 30.000 BTUs.
Unidade 66

LJ nidade 66 13.440,2221
I\rloto Ventilador de Ar-Condicionado; Máquinâ de

30.001 até 60.000 BTU5.

r27 65,t7 8.276,591
Capacitor de Ar-Condieionado; Máquinê de 9.000 até

18.000 STU§.

U nid ade 83 98,87 8.206,211 ')? Capacitor de Ar-Condlcionado; Máquina de 18.001

eté 30.000 BTUs.

U nidade 81 733,67 10.827,271 24
capacitor de Ar-condicionado; Máquina de 30.001

até 60.000 BTUs.

1 25 Unidade 84 r140,33 36.987,72

1 Unidade 71, 597,05 42.390,55

Placa Eletrônica de Ar-Condicionado; Máquina de

30.001 até 60.000 BTUs.
U nidade 77 785,00 55.735,00

Rs 1.123.111.ssVALOR TOTAL DO LOTE

5. OA FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO OA NECESSIDADE

9
Limpeza de Filtro do Ar-Condicionado; Máquina de

30.001 âté 60.000 BTUr.
7 .789,44

RêtiÍâda e lnstalação de Ar-Condicionedo; Máquina

de 18.001 até 30.000 BTUs.

Serviço 59.985,75

15

18.113,84

506,671

U n idade

Placa Eletrônica de Ar-Condicionado; Máquina de

9.000 até 18.000 BTUs.

26
Placa ElBtrônica de Ar-Condicionado; Máquina de

18.001 ãté 30.000 8TUs.

1, )',
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6. DESCBTçÃO AA sOtUçÃO
A solução que melhoÍ atende às necessidades da adminlstração é a contratação de empresa espêclallzade

para manutenção preventiva, limpêza, retirada, instalação e cargas de gás dos ar-condicionado que visam atender

as necessidades das div€rsas secretarias do Município d€ Pérola, Estado do Paíaná. O objeto desta contratação é

caractêrizado como comum, conforme prevê inciso xlll, do art. 6e da Lel 14.133 de 2021, pois seus padrões de

des€mpenho e qualidadê forâm objetivâm€nte definidos nerte instrumento.

A contratação será conduzida por meio de Pregão Eletrônico, no sistema de Registro de Preços, o que trará

ampla participação de interessadas no certame, fazendo com que os preços praticados sejam compatíveis com os

de mercado em virtude da grand€ concorrência e estejam sob as condiçôes mais favoráveis para o desenvolvimento

do certame. A sscolha pelo slstema de registro de preços se dá em virtude da rotetividade e desuso de equipam€ntos

ao longo do atro, não sendo prudente a contratação de quantitativos fixos sob o risco de reallzar serviços além da

necessidade dentro do exercicio finenceiro. o sistema de registro de preços também é um instrumento €fice: de

controle de gasto5, uma vez que a administração não é obrigãda a contratar a totalidede dos itens registrados, o que

lhê garante autonomia na contenção de gastos.

Portanto, a escolha das soluçóes já mencionadas é uma decisão estratégica que allnha a gestão de

contratações com os princípios de leSalidade, impeesoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, reforçando o

compromisso da Administração Pública com a govêrnança responsável e o uso prudente dos recursos públicos.

7. DA ESTIMATIVÂ DO VALOR

O custo estimado total de contratação é de RS 1.123.111,55 (um milhão, cento e vinte e três mil, cento e onze

reais 8 cinqucnta s cinco centrvos).

8. OA aDEqUAçÃO ORçAMEirrÁRrâ

As detgesaE decorrenter da prGsente contratação serão indi(adas pÊlo ospartamento de Contabllidade na

próxima fase do processo licltatóÍio.

9. OOS PBAZOS DE VIGÊNCIA

O prazo dê vigên.ia da contratação é de 12 meses, contados de asslnatura do contrato, na forma do artlgo

105 da l"sl n'14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período.

10. DO CRrrÉRrO DE MEDIçÃO E PAGAMENTO

A manutenção pÍeventlva e corretiva é essenclel para evlter falhas nos êqulpamentos e garantlr o âdequado

funcionamênto destes, €liminando ou minimizando riscos potencieis à saúde e ao bem-estar d€ Servidores e

cidadãos. o município não dispõe de servidores e ferrementas própries para reâlizar o serviço e por essê motivo

neceEsita a contratação de uma emprasa €specializada pare executar o serviço. Equlpamentos de âr condiclonado

requÊrem manutenções preventivas periódicas por pessoal devidamente capacitado, para seu adequado e seguro

funcionamento, bem como para prolongamento da sua vida útil. A manutenção preventiva permitê minimizar a

ocorrêncla de danos e diminuir as despesas com reperos. Por outro lado, a falta de manutenção preventlva proplcia

elevação no consumo de energia elétrica, e pode até âcarretar danos ao sistema elétrico da edlficeção, com graves

consequências.

Visando o bem-estar e a produtividade dos servidores, dos alunos, dos munícipes e dos vlsitantes nas

instalâções públicas do Município de Pérola/PR, faz-se necesgário a contratâção de empresa especializado para

manutenção preventiva, limpeza, retiradâ, instalação e cargas de gás dos ar-condicionado, pois a refÍigeração do ôr

representâ uma necessidade constante para proporcionar salubridade ao ambiênte de trabelho e as demals

lnstalsções, garantindo a funclonalldade e conforto dos usuárlos.
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10.1, Q receblmento provisório e deflnltivo do objeto contratado sorá suBervlsionado pelo fiscãl do coâtreto que

atestaÍá, media6te termo detalhado, o atendimento das exigênciat contratuais e de caráter técnlco.

10,2, A êmpresa contratada receberá o pagamento 3O (tÍinta) dias corridos após a €fetivação do sêrviço, a entÍega

da nota e a .omprovação de recebimento dâ secretaria solicitante, mediante a verlflcação de rôSularldade ou

apresrntação dos seSuintes documentos:

alCertldão NeSativa de Débito de FGTS;

bl Cortldão Conlunta Negatlva de Débltos Relativos aos Trlbutos Federais e à 0ívidâ Atlva da Unlão;

c) cenidão Netrtiva de Débitos Trabalhirtas (cNDT);

dlCBrtldão Negativa de Débltos Munlclpai§;

Íl certldão Netativa de Débitos da Fazenda Estadual.

11, OA EXrSrÊNCrâ Ot uclraçÃo aNrERloB

lnformamos que Íora reallzada licitações anteriores com este objeto, sendo a mals recente o Pie6ÃO

rrEiEÍ{craL Nc 86/1023.

II. DA EOTMA § GUTÉRIO' DA §EI6€ÃO DO 5OIi|ECIDOB

11.1. Da forma de §rleção

l2,t.l. A fornecedor será s€l€cionado por meio da realização de procedimento de tlClTAÇÃO, na modalldade

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA.

1e.2. Dos Crltérlos de Scleção:

l?.l.Z. Habilitaçãoiuídlca
d) No Êãso d€ êmpÍêsárlo lndlvldual: inscrição no Retlstro Públlco de EmpÍesas Mêrcantls, a cargo da Junta

comsrcial da respectiva sedei

e) No caso de sociedade empresárla ou empresa lndividualde responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutlvo,

estetuto ou contreto social em vigor, devidamente reSlstrado na.Junta comercial de respectiva sede;

f) Em se tratando de MlcÍoempreendedor lndividual - MEI: Cenificado da Condição de MlcÍoempreendedor

lndividual - CCMEI, na fsrma da Resolução CGSIM ne 16, de 2009, cu,ia aceitação flcará condlclonada à veriflcação

da autenticldade no sítlo @
t) Documentos Pessoais dos sócio§: RGcCPFoUCNH.

L2.2. Habilitação flscal, soclal o trabalhl§ta

12.2.1. prova de inscrição no Cadaitro Naclonal de Persoas Jurídlcas -CNPj - gartão CNPJ (atuallradol;

LZ,Z.Z. prcva de regularidade para com a Farenda Fedsral, mediante a apresentação de Certldão Coniunta de

Oébitos relativos a Tributos Federais e â Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Recelta Federal do

MinistéÍio da tarenda.

1!.2.3. Prova de regulaÍidade com o Fundo de Garantia do Íempo de Serviço (F€IS);

12.2.4, prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Írabalho, mediante a apresentação de

Certldlo Negatlva do Déblto! Trabalhlstas (CNDT), nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do TÍabelho,

aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de Le de maio de 1943;

12.2.5. Prova de r€gularidade com e Fazanda Municipal do domicÍlio ou sedê do fornecedor, relativa à atividade

em cujo cxercício contrata ou concorre;

12.Z.G. prova de rcgularidade com a tatendâ Estadualdo dsmieÍlio ou sede do fornecedoÍ, relativa à atividede em

cujo exercício çontrata ou concorre.

12,3. quâliÍlcaçãoEconÔmico-Financsira

12.3.1. CERTT NEGATIVA DE FAtÊNEIA Expedida pelo distribuidor do Foro da sede da Pessoa lurídlca. (!gLE3

('' *'r16

14.133, de 2021. art.69. caout, inciso ll), refeÍente à matriz e, quando for o caso, iSualmente da filial licltante, em
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data não antêrior a 60 {sesreÊta) dlar da obsrtura da sessão públlca deste PRE6Ãe, §o outro praro não con§ta7 do

docqmentg.

U,4, qrallÍlErtãgtéepl€
12.4.1. No MÍNtMo 01 (UM) ATE5TADo DE cApActDADE TÉcNtcA, expedido por órgão da Administração Públlcs,

direta ou indireta ou por pessoa jurídica de direito privado, contendo inÍormaçõe§ que a smpresa licltante

interessada realizou/executou/entregou ou realiza/executa/entrê8a os pÍodutos/materlais/sêrvlços, com crltérios

do obj€to desta licitação.

12.4,2, Csrtldão dG Rêtlstro s Rogularldade no CREA (Conselho Regional de €ngenherla e Agronomiâ)

ou CFT (Conselho FedeÍal dos Técnicos lndustÍlais), comprovando a legalldade da empresa para execução dos

serviços de manutenção de sistemas de er-condicionado.

12,4,3, Certidão dê Rêtistro e Regularidade do EntenhêiÍo M€cânico, EnSenhelro Eletrlclsta ou Técnlco êm

Reíri8€r.çõo no CREÂ ou CFf, conforme a legislação viSente'

12,4.4, cópia autenticada da cartelÍ. de ldentldade Ptofissional (CREA/CÍTI ou RG e CPF (ou CNH)'

12,4.5. Comprovação de vínculo com a 3mpÍê§a:

a) EmpÍegado: Cópia autenticada da CTPS (Carteira deTrabalho e Previdêncla Social) ou holerite atualizado.

b) PrestâdoÍ de seTvlços: Contràto de prestação de serviços com fllmr reconhê€ids.

c) Sócio/Dlretor: Estatuto so€ial ou contrato sociat da empresa com última altoração contlâtual.

d) Comprovação ds disponlbllidade de pessoal técnlco adequado e em quantidade suficiente para atender à

demãnda do contrato,

12.4.6, cÊrtificados d€ quallfic.ção doE técnicos envolvidos, inclulndo:

25. ÍtlR.lo (Seguranga em lnstalaçõer flétrice§)

25. NR-35 (Írabalho em Altura), sc aplicável.

27. curso dê Refíltsração e cllmatlzâção (com carga horária mÍnima de 150h).

12.4.7, CompÍovaçlodêEltÍuturâOpcraclonal:
cl Frota 9rópria ou teÍcairi:ada para atendimênto emergencial.

d) Equlpamantos e fêÍramentas específlcas para manutenção de ar-condicionado (ex.: manifold, aspiradoí

industrial, m€didor de pr€ssão).

12.4.8. ART (AnotlCão de Rcsponsabilidade Técnlsal:

a) ART vllênte para sêrviços de instalação e manutenção, emitida pelo responsável técnico registrado no

CREA/CFI.

13. MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

paÍa comprovação de enquadramento de empresa ME ou EPP, beneficiária da Lei Complementar ng

123/2006 e suas alterações, a empresa deverá apresentar declaração flrmada pêlo rspresentante leSalda empllsâ

ou por contador ou c6rtidão slmpllficada, €xpedida pela Junta ComeÍcisl, com prazo de validade de até 60 (sêss€nta)

dias a contâr da data de emissão.

1d. DA €EsrÃo E FtscAttzaçÃo Eo coNTBATo

A gestão do Contreto será atribuÍda ao Servidor Oiego Faxina, RG: 70.837.227-4, CPF: 083.643.789'61,

Secretário Municipal, Secretaria de Plânejamento e compras.

A Fiscalização do Contrato será atribuÍda ao Servidor Rubens 6abarrão, RG:4.785.074.6, CPF: 676.208.509-

10, cargo Diretor do Deoaftamento de Obras e Posturas. Secretaria de Fazenda e Administração.

0 t7

1s. REQUTSITOS OA CONTRATAçÃO
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16. DA PARTIEIPAçÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRE5A E EMPRES DE PEqUENO PORÍE

No píesente caso, não se aplicam os benefícios para MPE'5, optando-se pela empla concorrêncie no caso

previsto inciso lll do art.49 da Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2005.

17. DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCETAMENTO OU NÃO DO OBJETO

A Justificativa do parcelamento do objeto encontra-se pormenorlzada no tóplco 10, existente no Estudo

Íécnico Preliminar ne Oo1/2025, anexo deste Termo de Referência.

18. DA NECSE§IDÀOE OE RE§ETVA OE COTA

Não há,

19. DA DECLARAçÃO DE QUE O OB'ETO DEMANDADO NÃO SE ENqUADRA COMO ARTIGO TUXO

Em atendimento ao disposto no art. 20 da lei Federal nr 14.133/2021, bem como o DgglglqMg.qlghg!

n 42ZIZOZ3. declaramos que os itens a serem adquiridos não compreendem artiSos de luxo. Lo8o, reafirmamos

que os itens do objeto em questão são de qualidade comum e não superior à necessária Íinalidade à qual se destina.

ro. Do MoDELO DE EXECUçÃO DO OBJEÍO

20.1. Especlficagõês Tácnlces dos S€rvlçoi

20,1.1, A êmpresa contratada devêíá executar os seguintes serviços, conforme as normas técnicas e de setuÍança

aDlicáveir:

10.1.1. Manutengão PÍoventlva

al lnspeção visual € íunclonaldos equipamentos.

bl Verlficação de vazamentos, corros6o e dcstastc d€ coÍnponenteS.

cl Lubrificação de partes móveis.

d) Veriflcação do sistema elétrico (fiações, conexões e terminais).

el Tsstcs de derempenho do sirtema de refriSeração.

20.1.a. Ump3r.
Limpeza interna e externa dos aparelhosa

b

c

Higienização de filtros, serpentinas, bandejas de condensado e dutos.

Remoção de poeira, sujeira e resÍduos que possam comprometer o funcionamento.

20,1,3. RotiÍade c Instal.gão

al Desinstalação segura dos equipamento§, com cuidado para Gvitar danos.

bl lnstalação d€ novos aparelhos ou reinstalação dos existentês, s€Suindo as normas do fabricante e de

seguranç4.

cl Verificação do correto funcionamento após a instalação.

20.1.{. RêcaÍta dG Gá3 RofÍitsr.nte
al Verificação da pressão e do nÍvel de gás refrigerante.

bl Recarga de gás conforme especificações técnicas do fabricante.

c) Descarte adequado de gases residueis, seguindo as normas ambientais.

20.1,5. Metodolotla de Execução

20.1,5,1. A empresa contratada deverá apresentar um plano de trabalho detalhado, contendo:

al Cronotrama de erecução dos serviços.

bl Quantidade e qualificâção da mío de obra necessária.

Oi requi§ltoá da coatÍattsão cncontram"se pormenorlzada no tópico 3, exlst€nte Âo Estudo TéCÊlço

PÍelimiÍrar nc 001/2015, anÊro ds:to TeÍÍno de Baferôneia,
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(l Eqsi0omenlos € tetrôroeotar a §eÍ80r utilizados'

dl Procedlmêntos de segurança e pÍoteção ao melo amblente.

10.1.6, Bequlsltos da EmDÍêsa Contratadt
al Expcriência comprovada €m serviços de manutsnção de ar-condlcionado'

h) Certlficaçôes e liconças ambiontais, se aplicável.

c) Equipe técnica qualiflcada e treinada.

dl oisponibllidâde de atendimento emergenciâ1, se necessário.

21. DO MODEIO DE GESTÃO OO CONTRATO E/OU ATA DE REGISTRO DE PREçOS

O contrato d€verá sBr executado fielm€ntê pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parts responderá pelas consequênclas de sua inaxecução total ou percial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrãto, o cronograma de execução sêrá

prorrogado eutomêticamente pelo tempo correspond€ntc, anotadas tais clrcunstâncias medlante simplÊt apostils,

As comunicações entre o órgão ou entidade e e contratada devem ser realizada§ por escrito sempre que o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem elstrÔnics para esse llm.

O ór8ão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências quc devem

ser cumpridas de imediato,

Todas as despesas diretas, indiretas, benefÍcios, encargos trâbalhistas, previdenciários, fiscais e comerclais,

tributos, sem qualquer exceção, que incidirem sobre a ex€cução do objêto, correrão por conta exclusivâ da empresa

veôçGdora.

21.r, FTSCAUZACÃO

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizedà pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pêlos

respcctivos subititutos (Lei ng 14.133, de 2021, art. 117, eaput).

O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, paÍa que sejam cumpíldas todes as condlçôes

estab€lêcidas no contrato, de modo a asseguÍar os melhores resultados para a Admlnistração. (Decreto ne 11.2t16,

de 2022, aÍ1.22,U1\;

O Íiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das fsltas ou dos dsf€itos

observados. (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, §1e e Decreto ne 1f.246, de 2022, aÍ1.22,11l,.

ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notiÍicaçôes para a correção

da execuç5o do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto ne 1L246, de 2022, arl.22,lllli

O fiical do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for

o caso. (Dccreto ne 77.246, de 2022,.rt. 22, lV);

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do

contrato comunicará o fato imediatam€nte ao Sestor do contrato. (Decreto ne lL.246, de 2022, aÍt.22,Y\;

O fiscal do contrato comunicará ao gestoÍ do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto ne 11.246, d€ 1022, art.

22, Vll).

O fiscal do contrato verificará a manutenção das condiçôes de hâbilitação da eontratada, acompanhará o

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilemsnto e termo§ adltivos, solicitândo

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, t e ll, do Decreto ne 17.246, de 2022\.

Caso ocorra descumprimento das obrigaçóes contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar ô 5ua eompetência; (Dêcreto nl 11'246, dr 2022, aÍt.23, lV).

21,2. §E5IOR DO CONTBATO
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O gestor do contrato coordenará a atualiração do proce*o de acompanhamento ê fisÊalização do eontrato

contendo todos os registros fo[mais dâ execução no histórico de gerenciamento do contrãto, a exemplo da ordem

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contrâtuais, elaborando relstóÍio com

vistas à verificação da necessidade de adequações do contíato para fins de atendimento da finalldade da

administração. (Oecreto np 11.246, de 2022, art.21, lV).

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrênciâs

relecionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autorldade superior

àqueles que ultrapassarem a sua competência. (Dêcreto ne !!.246, de 2022, att.27,lll'
O Bestor do contreto acompanhará a manutenção das condiç6es de hebilitação da contratada, para fins de

empeÍtho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o tluxo normal da liquidação e do

pagamênto da despesa no relatório de rlscos eventuais. (Decreto nr 11.246, de 2022, art.21, lll).

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnlco,

edministrativo e setorial quanto ao cumprimento de obriSeções assumides pelo contratado, com menç5o ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicedores objetlvemente definldos c aferidos, e a eventuais

penalidades apllcadas, devendo constar do cadastÍo de atesto de cumprimento de obÍi8ações. (Decreto nr 11.246,

de 2022, art. 21, Vlll).

O gestor do contrato tomará providências para a formallzação de processo administratlvo dê

responsabilização para fins de aplicação de sanç6es, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 dâ Lei ne

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência pera tal, conforme o caso. (Decreto nc !1.246, de

2022, at1. 2L, Xl.

O gestor do contÍato deverá elaborar relatório final com informaçôes sobre a consecução dos objêtivos que

tenham.iustificado a contratação e eventuais condutes a serem adotâdâs para o aprimoremento das ativldades de

Administração. (D8creto ne L7,246, de 2022, art. 21, Vl).

O gestor do conttato deverá enviar a documentâção pertinente ao setor de coRtratos para a formal[ação

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e testão nos termos do

contÍato.

12. DAS OBRICAçôES DO CONTRATANIE E CONTRATADA

22.1. SÃO OBRIGAçôES DA CONTRATADA

22.1.1. Executar o objeto da forma ajustada;

22.1.2. Atender aos encargos trabalhlstas, previdenclários, fiscais e comerciais decoÍrentes da execução do

pretênte contrato;

22.1.3. Manter durante toda a execução do contrato, em competibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condiçôes de habilitação e qualificação exiSidas na licitação;

22,1,4, A CONTRATADA, não poderá ceder ou transferir a terceiros os direitos e obrlgações decorrentes deste

Contrato.

22.1.5. Caberá ainda a Contratada:

a) Cumprir inteSralmente todos os itens constantes do presente Contrato;

b) Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos que venham a fornecer os obietos

decorrentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não terá nenhuma relação ou vínculo contratual de

natureza trabalhista, cuja responsabilidade será tão somente da CONTRAÍAOA, sendo esta titular e responsável

pelos direitos, obrigaçôes e âções decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus, recolhimento de todos os

encargos sociais e tributos pertinentes, indenização por quaisquer acidêntes que seus empregados possâm ser

vÍtimas ou derem causa, quando em serviço, na forma como é expressa e considerada nos arts.3e e 5e do

Regulamento de Seguro de Acidente de Írabalho, aprovado pelo Decreto n.c 67.784167;

*lu
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cl RBsponsabillrar-6c p€los danos que ÉausaÍ ao eONTRATAII]E ou a tercelror, por si ou psr seus sucotsoÍes i
representant€s, no fornecimento dos objetos ora contratados, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer

reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;

dl Dar cumprimento às obílgações de natureza trebalhiste, fiscais, previdsnciárias e outras que lhe são correlatas;

el Apresentar, sempre que solicitedo, durante a execução do contrato, documentos que comprovem estar

cumprindo a leglslação em vigor quento as obrlgaçôes assumidas na liciteção, em especiel, encarSos socials,

trabalhistas, previdenciários, tributáÍios, f iscais e comêrciais;

0 Estar à disposição do CONTRATANTE sêmpre que solicitado;

!l Cumprir todas âs exi8ências contidas no Ed ita I que originou o ContÍato;

h) Adotar todas as medidas dE cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos objêto§ transportâdos e

tercêiros, ficandg 5€mpre responsáv€l pslas conseqüências Originárias s acidentes que se verificarem;

l) A ContÍatada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes dâ boa e perfeita execução do objeto e, ainds:

i) Efetuar a entrega doobjetoem perfeltas condiçôes, conforme especiíicações, prazoelocal constantes noTermo

de Referênciâ e seus anêxos, acompanhado da respêctiva nota flscâ1, na qual constarão âs indicaçõe5 referentes a:

marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de geÍantia ou validade;

k) O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede

de assistênciê tácnica autorizada;

l) RÊsponsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artiSos L2, 73 e L7 z 27, do

Códi8o de Defesa do Consumidor (Lei nc 8.078, de 1990);

ml Substltuir, reparaÍ ou corritir, às suas expensas, no prazo fixado neste Contrato, o objeto com avarlas ou defeito§;

n) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antsc8de a data de entrega, os

motivos que imposslbilitem o cumprimento do prazo previsto, com a d€vida comprovação;

ol Manter, durante toda a ex€cução do contrato, em compatibilidade com as obriSações assumides, todas as

condições de habilitação ê qualificação exigidas na licitação;

p) lndicar preposto pera representá-la durante a execução do contrato.

?3. 5Ão oBRt€açÕEt Do CoNTBATANÍE

23.1. Alám das naturalmente decorrentes do contrato, constituem obriSações do MUNIcíPlO:

13.1.1, Pagar o valor constante no contíato dentro do pre2o avençado;

13,1.1. Dar a contratada as condiçõês necessárias a garantlr a execução dc Contrato;

?3.1.3. Receber o obisto no pÍazo e cgndiç6es estabeleeidas no Edital e seus anêxos;

23,1.4, Verificar minuciosamente, no prazo fixâdo, a conformidade dos bens recebidos provisoriam€nte com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

23.1,8, Comunicar à CONÍRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidadês verificadas no objeto

Íornecido, para qu€ seja substltuído, reparado ou corriSido;

23.1.6, Acompanhar e fisealizar o cumprlmento das obrigações da CONTRATADA, stravés de comissão/servidor

especialmente designado;

23.1.7. Efetuar o pagâmento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do obieto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

23.1,8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiÍos,

ainda que vinculados à execução do prcsentÉ Contrato, bem como por qualquer dano causedo a tarceiros cm

decorrência de ato da Contratada, de seus empreSados, prepostos ou subordinados.

24. OA SUBCONTRATAçÃO
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Não será admitida a subco[tratação do objeto coÂtratual, deveodo o objeto desta licitação ser

fornecido/prestado em rua inteSralldade pelo vencedor do processo
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Esruoo tÉcattgg oBELIMINAR

T. DADOS DO PROCESSO

Este Estudo Técnico Preliminar, confeccionado pelas Secíetarias especificadas no ANEXO I' A estreté8ia

delineada Bstá em porfeita harmonia com âs diretÍizes estabelecidas pela Lel n! 71.L3E127, asseturendo uma

administração de recursos meis sficaz e promovendo uma expressiva diminuição dos custos operaclonais.

Com o propósito d€ alcançaÍ tal eficiência, as Secreterias consolidaram suas necessidades em um processo

licitatório unificado, buscando contratar empresas que prestem o serviço a esta municipslidade.

ANEXO I

Z, NECESSIDADE DÂ CONTEATAçÃO

A rnanutenção preventiva e corretiva é essencial para evltar Íalhas nos equlpamentos e Ssrantir o 8d€quado

íuncionamento destes, eliminando ou minimizando riscos potencieit à saúds € ao bem-estar de Servidores e

cidadãos. O município não dispõe de servidores e Íerramentas próprias para reali2er o servlço e por esse motivo

necessita a contratação de uma empresa especializada para executar o serviço. Equipamentos de ar condicionado

r€querem manutençóes prêventivas periódicas por pessoel devidâmente capacitado, para seu adequado e seguro

fUncionamento, bem cOmo para prOlOngamento da sua vida Útil. A menutenção preventiva permite miniml2ar e

ocorrência de danos e diminuir as despesas com reparos. Por outro lâdo, a falta de manutenção preventiva

propicla elovação no consumo de enêrgia elétrica, e pode até acarretaÍ danos ao sistema elétrico da edificaç6o,

com graves consequências.

3. REQU|§|ÍOS DA CONT9ATAçÃO

A empresa deverá comprovar sua habilitação conÍorme especificado no termo referência'

Os serviços a serem executados incluem manutenção preventiva, com verificeção de componentes elétricos

e mecânicos, Iubrificação de partes móveis e testes de funcionamento; carga de gás refrigeÍante, seguindo as

especificações do fabricante e com verificação de vazamentos; limpera completa de filtros, evaporadoras e bandejas

de condensado, garantindo a eliminâção de fungos e bactérias; retirade e instalação de equipementos, realizadas

de forma segura e em conÍormidãde com as normas técnicas (ABNT/NR-10); e troca de peças defeituosas, como

moto ventiladores, capacitores e plecas eletrônicas, utilizando componentes originais ou equivalentes de qualidade

comprovada,

A empresa deverá fornecer todas as f€rramentas, equipamentos e EPls necessários para a execução dos

serviços, bem como apresentar ART (Anoteção de Responsabilidade Técnica) para atividades que exijam

responsabilidade profissional legalmente registrada. Além disso, será obrlgatório enviar relatórios mensais

detalhando os serviços realizados, incluindo fotos e laudos técnicos quando aplicável'

EA REQUISITANTE EL

Secretarla Municipal de Fazenda e Admlnlstração

secÍetaria Municipal de Saúde Rosangela Guandalin

SecÍetaria Municlpal de Agricultura, Pecuárla, Meio

Ambiente e Serviços Públicos

Secrêtaria Municipal de Comunicação Social e Cultura

Secretaria Municipal de Cidâdenia ê Assistência sociâl Maycon Junior dos Santos Cerantola

Secretaria Municlpal de Educação, Esporte e Lazer Marla Sonia Celini

secretaria Municipal de lndústria e Comércio Wllliam Francisco do Nascimento

Secretaria Municipal de Planejamento e compras Diego Faxina

Objeto: ausência de manutenção técnica especializada nos ar-condlclonado do município'

Carlos Roberto Domlngues Dos Santos

Luciano Willian Lazarin

Bruno Augusto Silvério
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O contrato t6rá vlgêncla de 12 me6es, prorrogável por igual peÍÍodo, e a empresa concederá garanlia de 90

dias para instalaçôes e troca de peças e 30 dies para serviços de manutenção corretiva. Em câsos de ur8ência, o

prazo máximo para atêndimento será de 48 horas. A seleção da êmpresa seguirá o critério de menor preço por lote,

conforme previsto em pregão eletÍônico, com avaliação técnica que considerará experiência, qualificâção da €quipe,

metodolotia proposta e preço.

ll, DA ESTIÀ'ATIUâ AAS qUAIITIDADES

Com base no inventário atual de 60 aparelhos de ar-condicionedo em uso nas dependências municipais e no

histórico de manutençõ€s d05 últimos dois anos, elaboramos uma estimativa precisa para a contratação dos serviços

necessários, Considerando as recomendações dos fabricantes e as normas técnicãs vigentes, projetamos a realização

de 180 mânutençóes preventivas anuais (equivalent€s a 3 int€rvênções por equipamento), que Sarantirão o

funcionamênto adequado dos sistemes ao longo de todo o ano
para manter e qualidade do ar e e eficiência energética, estão píevistas 240 limpezas completas anuais,

quantidade que inclui uma margem de segurança de 20% sobre o mínimo necessário. A Íecarga de gás refriSerante

foi estimada em 15okg anuais, suficiente para atender eproximadamente 25 aparelhos que normalmente

necessitam deste serviço a cada ano. Quanto às reposições de peças, calcutamos a troca d€ 45 cepacitores (1596 do

total de equipamentos) e 18 moto ventiladores (5% do inventário), valores que consideram o desgaste natural dos

componentes e incluem ume marSem adicional para imprevistos.

Esta estimativâ foi elaborada com margens de segurança que permltiÍão ao municÍpio atender não apenas at

necessidades programadas, mas também eventuais emergências que possam surgir, além de possibilitar a obtenção

de melhores condições comerciais em função do volume contratado. Todos os cálculos estão respaldados por

registros históricos de manutenção, laudos técnicos e normas especíÍicas do setor, garantindo a adequação das

quantidades estimadas às reais necessidades da administração municipal.

5. MODAUDADE DÂ UCITAçÃO

(x) Pregão (x) Eletrônico

( )Eletrônice

( ) Prêsêncial

( )PrêsêncialConcorrência

Concurso

Loilão

Cr€denciamento

) Retistro dê Preçgs

)Qisp€nsa de Llcltâção ( )El€tÍônica ( ) Físlca ( ) Emeryênclal

) lnexigibllldade

) Outros; 

-

6. ESTIMATIVA DE PREçOS OU PREçOS REFERENCIAIS

A estimativa do valor da contratação foi realizada por meio de pesquisa de preços com mapa comparativo

conforme parâmetros definidos em Decreto Municipal. Pesquisa segue em anexo.

,. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATACõES ANUAT

No momento a administração do MunicÍpio não possui Plano de ContrataçÕes Anual, o qual possul pr€vlrão

de ser elaborado em oportunidade próxima.

8. TEVANTAMENTO DE MERCADO
para atender à necessidade contínua de menutenção e funcionamento dos ar-condicionado no MunicÍpio de

pérola - pR, foram analisadas diversas soluções viáveis. Entre elas, destaca-se a possibilidade de remaneiamento de
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servldores muRiclpais, a contratação temporária de profissionais autÔnomos e a tercêlíizeção dos servlços por meio

de empresa especializada.

O rsmanejamento de servidores munlcipais apÍesenta limltaçôês operâcionais, pols não há no quadro

funcional proflssionals com qualiflcação específica para essas atividades, além de comprometeÍ a exscuçõo de

outras d€mandas administrativas. A contratação temporária de profissionais autônomos, embora possa atendeÍ

emergenclalmente à necessidade, trâz insegurança jurídlca e administrativa, pois a ausência de vÍnculo empregatÍcio

formaldificultâ a fiscalização e a continuidade dos serviços, além de poder configurar relação trabâlhista lrregulaÍ.

Diênte dessas limitaçóes, a solução mais eficlente e juridicamente segura é a contratação de uma empresa

especializada na prestação de serviços terceirizados de manutenção preventiva, limpeza, retireda, lnstâlação e

cargas de gás dos ar-condicionado, de forma contÍnua. Éssa alternativa assegura a disponlbllldede de proÍissionais

qualificados, tÍeinados e devidamente habilitados para a execução des etividad€s, Satantindo e continuidede dos

serviços sem interrupçôes. Além disso, a têrceirização peímite a otimizsção dos rêcurso§ municipais, reduzlndo

custos administrativos e encargos trabalhistas, que são de responsabilidade da empresa contratada.

Outro fator relsvante é a economia gârade pÊlo processo licitetório, que promove a competitividade antre

as empÍesas, rasultando em valores mais vantajosos para o MunicÍplo. Além disso, a tercei[ização proporclona maior

flexlbilidade na gestâo dos servlços, pois eventuais substituiçõor de profissionais são feita§ diretamente pela

empresa contratadâ, sem impacto na execução das atividades. A especialização da empresa também Sarante mâior

eficiência e qualidade na prestação dos serviços, contribuindo pa[a a adoquada manutenção prevôntiva, limpcza,

retirada, instalação e cargas de gás dos ar-condicionado.

Assim, considerando os aspectos operacionais, financeiÍos e jurídicos, a contratação de emprêsa

especializada na prestação contínua da manutenção preventiva, limpeza, retirada, instalação e cargas de 8ás dos ar-

condicionado é a solução mais adequada para garantiÍ a eflciência dos equipâmentos e a funcionalidade dos prédios

públicos do Município de Pérola - PR, assegurando eficiêncla, qualidade e economia para a administração pública.

IO. DA.'USTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAçÃO

Não haverá o parcelamento de solução pois à licitação será realizada por lote.

A decisão de realizar a licitação dos serviços de manutenção preventiva, limpezâ, retirada, lnstalação e carga

de gás dos aparelhos de ar-condlclonado em um único lote justifica-se plenamente com base nos princÍpios da

9. DE§CRIçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

A solução que melhor atende às necessidades da administração é a contratação de empresa e§pecislizada

pera manutenção preventiva, limpeza, retiÍada, instalação e cargas de gás dos ar-condlcionado que visam ateâd€r

as necessidades das diversas secretarias do Município de Pérola, Estedo do Paraná. O objeto d€sta contratação á

caracteÍizado como comum, conforme prevê inciso Xlll, do art. 6e da Lei 14.133 de 2021, pois seUs padrões de

desempenho e qualidade foram objetivamente deÍinidos neste instrumento.

A contrãtação será conduzida por meio de Pregão Eletrônico, no sistema de Registro de Preços, o que trará

ampla participação de interessadâs no certame, fazendo com que os preços praticados sejam compatÍveis com os

de mercado em virtude da grande concorrência e estejam sob as condições mais favoráveis paÍa o desenvolvimento

do certame. A escolha pelo slstema de registro de preços se dá em virtude da rotativldade e desuso de equipamentos

ao longo do ano, não sendo prudente a contratação de quantitativos flxos sob o risco de íeelizar serviços além da

necessidade dentro do exercício financeiro. O sistema de registro de preços também é um instrumento eficaz de

controle de gastos, uma vez que a administração não é obrigade a contratar a totalidade dos ltens íegistrados, o qu€

lhe garante autonomia na contenção de gastos.

portãnto, a escolha das soluções já mencionadas é uma decisão estratégicâ que alinha a 8€§tão de

contratações com os princÍpios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, reforçando o

compromisso da Admlnistração Pública com a governança responsável e o uso pt"udente dos recursos públicos.



pÉnoua il t).,{
GOVERNO MUNICIPAL

eficiência, êconomicidáde e padronização, conforme estabelecido na Lel np 14.133/2021 (Lei de Lleitações e

Contratos). Esses serviços são intrinsecamentê interdepcndentos c complsmentâtÊs, damandando a atuacão dc

uma mesma equipe técnica especielizada para gaÍantir a continuidade, qualidade e eficácia na erecução das

atividades. A se8mentação em múltiplos lotes poderia íesultar em dlficuldades de coordenação e comPatibilização

das tareÍas, aUmentando os risCOs de falhaS operacionais e comprometendo a efiCiência dos serviços prestados.

A contratação de um único fornecedor para a execução desses serviços traz vantagens signiflcativas, como a

otimizâção de r€cursos logísticos (deslocamento de equipes, mobilização de ferramentas e insumos) e e redução de

custos indiretos. A fragmentação da llcitação, por outro lado, poderia Serar despesas administrativas adicionais e

complicsções no plenejamento flnanceiro, onerândo o processo como um todo. Além disso, a concentração dos

serviços em um único contÍato facilita a fiscalização e o controle de qualidâde, assegurando que todes as etapas

lejam exÊcutedes de forma padronizada e dentro dos padrões técnicos exiSidos'

Outro aspecto r€levante é a garantia da responsabllidade contratual. Com um único fornecedor, minimi2am-

se os riscos de incompatibilidâde enre diferentes prestadores de scrviço, o que poderia resultar em €onÍlitos de

responsabilldades e diÍiculdades na identificação de falhas. A centralização dos servlços em um único contrato

também permite uma gestão mais eflciênte de prazos, €vitando atresos 3 sobraposlçõer que poderiam ocorrer i0m

a contratação de múltiplos Íornecedores.

A padronização dos serviços é outro fator cÍuclâ1. Ao contrataÍ um útrico Íornecedor, é possível estâbelecsr

critérios técnicos uniformes para todas as etapas do processo, desde a manutenção preventiva até a carga de 8á5 e

a limpêzâ dos equipamentos. lsso garante que todos os aparelhos de ar-condicionado do municÍpio de Pérola sejam

mantidos em condições operacionais ideais, prolongando sua vida útil e reduzindo a necessidade de reparos

emergenciaiS.

Do ponto de vista da economicidade, a contratação em lote único permite a obtenção de melhores condições

comerciais, como descontos por volume e redução de custos com logística e mobllizeção de equipes. Além disso,

evlta-se a duplicação de esíorços e a sobreposição de atividades, o que poderla ocorrer caso os serviços fossem

divididos €m lotes separados. A simplificação do processo licitatório também contribui para a redução dê custos

administrativos, uma vez que envolve menos etapas burocráticas e menor demanda por recursos humanos e

materiais.

A eficiência na pÍestação dos serviços é outro benefício signlÍlcativo. Com um Único fornecedor, é possível

estabelecer um cronograma Inte8rado de âtividades, Sarantindo quê todas as etapas sejam executadas de forma

coordenada e sequencial. lsso evita lnterrupções e retrabalhos, que podêriam ocorrer caso dlferentos fornecedores

estivessem envolvidos. Além disso, a centralização dos servlços Íacltita a comunicação e o acompânhamento das

atlvidadês, permitindo uma resposta mais á8il a eventuais problemas ou necessidades de ajustes.

A qualidade dos serviços tembém é reforçâda com a contratação em lote Único. Ao sstabelecer um únlco

padrão de execução, é possivel târantir que todos os aparelhos de ar-condicionado seiam mantidos de acoÍdo com

as melhores práticas do mercado. lsso inclui a utilização de materiais de alta qualidade, a aplicação de técnicas

adequadas de manutenção e a observância de normas de segurança e eficiência enerSética. A fiscalização

centralizada também pBrmite um controle mais rigoroso sobre a qualidade dos 5erviços prestsdos, assegurando que

todas as etapas sejam executadas conÍorme o prevlsto no contrato'

Do ponto de vista do interesse públlco, ã contratação em lote único alinha-se aos ob.ietivos de transparência,

eficiênciã ê boa gestão dos recursos públicos. Ao gerantir a melhor aplicação dss recursos disponíveis, e

administração municipal de Pérola demonstra seu compromisso com a sustentabilidade financeira e a otlmização

dos gastos públicos. Além disso, a centralização dos serviços contribui pBra a redução do impacto ambiental, uma

vez que mlnimiza a necessidade de deslocamentos frequentes e a utilização excessiva de recursos lo8Ísticos.

A gestão de riscos também é favorecide com a contratação em lote único. Ao concentrar os serviços em um

único fornecedor, é possÍvet estabelecer um relacionamento mais próxlmo e colaborativo, facilitando a identiflcaçgo
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e resolução de problemas. Alérn disso, a rerponsabllldadê lntegrâl Bela sxccução dor !êrvlços;ecal sobre um únlco

eontratado, o qus simplifica a apuração de eventuais falhas e a aplicação de p€nalidades, côso necessário.

A continuidade dos serviços ó outro aspecto que justifica a contrataçâo em lote Único, Com um Únlco

fornÊcedor, é possÍvel garantií que todas ar etapas do processo sejam executadas de forma inte8rada e sequencial,

evltando interrupçõcr e garantlndo a manutenção contÍnua dos aBarelhos de er-eondlclonado. lsso é

particularmente lmportante em um município como Pérola, onde a qualidade dos 5êrviços pÚblicos tem um impacto

direto no bem-estar dâ população e no funcionamento das institulções locais.

por fim, a contratação em lote único também contribui para a simplificação do processo de fiscalização. Com

um único fornecedor, a administração municipal pode concentrar seus esforços no acompanhamento e controle de

um único contrato, o que facilita a identificação de irregularidades e e apllcação de medidas corretives' Além dlsso,

a centralização dos serviços permite a padronização dos relatórios e documentos, facilitendo a auditoria e a

prestação de contas.

Em sÍntese, a opção pelo lote único para a licitação dos serviços de manutênção, limpeza, rctiíâda, instâlação

e carga de gás dos aparelhos de ar-condlclonado no município de PéÍola justifica-se plenamente com base nos

princípios da eficiência, economicidede e padronização. Essa decisão não apenas otimira o uso dos Íecursos públicos,

mas também gârante a qualidade e a continuidade dos serviços, alinhahdo-se eo interesse pÚbllco e promovendo a

melhor aplicação dos recursos disponÍveis. Dessa forma, a administração municlpal demonstra seu compromisso

com a transparência, a eÍiciência e a sustentabilidade, garantindo que os serviço§ essenclais sejam prestados com

ercelêncla e responsabilidade.

11.DEMONsTRÂTIVO OOS RESUTÍADOS PRETENOIDOS

Contratação de uma empresa especiallzada para manutenção preventlva, llmpeza, retirada, instalâção e

cargas de gás dos ar-condicionado que MunicÍpio de Pérola/PR visa alcançar váÍios resultedos importantes:

Melhoria na lnfraestrutura das secretarias, proporcionando um ambiente meis adequado e efici€nte para a

rsaliraçãg das atividades diárias mantendo o perfeito funcionamento do §istema de cllmatização do edifÍcio

Segurançâ e Conformidade: Garantir que todos os equipamêntos estejam em conÍormldade com as normas

de segurança vigentes, proporcionando Um ambiente de trabalho seguro e adsquado para os servidores públicos;

Melhoria na euelidade dos Serviços: Assegurar qu€ os serviços pÚblieos sejam pÍestados com maior

qualidade e eficiência, âtendendo melhor às necessidades da população de Pérola;

Esses resultados pÍetendem não só melhorar a infraestrutura e eficiência das secretarias, mas também

garantir uma melhor qualidade de vida pare a população de Pérola, através de seÍviços públicos mals €ficientes e de

alta qualidade.

12, PROVIDENCIAS PRÉVIAS AO CONÍRÀTO

É imperativo a desiSnação de fiscais e um Bestor de contrato com a finalidade de supervlsionar e audltar o

procesgo de manutBnção. Profissionais devidamente quallficad05 serão encarregados de exercer funções vitais na

lnspeção do serviço a ser provido. Tal iniciativa é estratégica para minlmizar os riscos r€lacionados à inadimplência

contratual, garântindo a satisfação inte8ral dos critérios deflnidos pela entldade solicltante. Estas providênclâs

antecipadas são essenciais pâÍa assegurar o moRitorameflto e contÍole efetivos sobrê a execução do contrato,

promovendo assim a eficiência e a efetividade na pr€stação dos serviços acordados.

13, DA CONTRATAçÃO CORRETATA E/OU INTERDEPENDENTES

pera a presente equisição/contratação não é necessária uma contratsção correlata ou interdependente. Uma

vez que todos os meios necessário§ para a prestação dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação oía

proposta.
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Conridemndo o que dispôe o art. 7e, Xl, da Lel ne 12; 305/2010, que €stabelBco a Polítlca Naclonâlde R€sídu06

Sólidos, é imperativo que os bens e serviços envolvidos nesta contratação considerem critérios compatÍvci5 com os

padrões de consumg social e ambientalmente sustentáveis. Todos os processos envolvidos na execução dÉsse obiêto

se.iam de extração, fabricação, utilização ou descarte de mãteriais e serviços devem estar revastidos de preocupação

com a sustentabilidade ambiental e totalmente de acordo com as imposições normatlvas €ditadâ5 pelos órgãos de

protogão ao meio ambiente.

15, vraBrLrDADE 0A CONTRATAçÃO

05 estudos prellminâres evideneiaram que a contÍatação da solução se mostra possÍvel tecnicamente e

fundamentadamente nece6sária. Diante do exposto, decllra-se ser viável a contratação pretendlda'

15, MAPA DE RIsCO
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çustos extras não
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Exigir orçamento prévio

para serviços extras

lmplementar sistema dc

provaçã9 €m três etapas

paÍa servlços adiclonaiS

Fâlta de dlsponibilidade

da contratada paÍa

emergências
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- Exiglr plantão 24h Para

ergências
Danos peÍmanentes aos

Estabelecer prazos
uipamentos,

máximos de resposta

- lncluir substitutot
interrupção de serviços

utomáticos em caso dessencrals

inadimplência

Rlsco

Redução da vlda útil dot

equipamentos, aumento

d€ custos com retrabâlho
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A empresa ..............................., estabeleclda na (endereço completo, telefone, fax e endêÍeço eletrônlco, se houver),

inscrita no CNPJ sob n9,.....,,..............- neste ato Íepresentada por.........,.................,., caÍso, RG....,.............,

CpF.................., (endeÍeco), vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Editel dc PREGÃO (ELEÍRÔNlco)

ns 24lZO25 em epigrafe que tem por objeto e Registro de Preços, para eventual e futura contratação de empreses

para prestação de serviços de manutenção preventiva, limpeza, retirada, instalação e cargas de 8ás paía os ares

condicionados dos prédlor públicos de diversas Secretarias do MunicÍplo de Pórola, Estado do Paraná., em

atendimento as SecÍetarias e Dêpartamentos do Municlpio, conforme segue:

Item Especificação Marca Unidade

lo*
ntidade Valor t nitári

n$ l'"
lor Totâl

1 xx XX XX l*x nS l*s
lnformar valor totâl R$...

1) Prazo de validade da proposta de _ (minimo de 60 sessenta dias), a contar da data de abertura do certame.

2) Garantimos que 06 produtos serão substltuÍdos, sem ônus para a entidade de licitação, easo não estejam de

acordo àr especificações e padrões €xigido§.

3) Garantia mínima dor produtos acima descritos é de 12 m€s€s.

4) D€claramos que nos prÊçor contidos na prqposta que vlerem a ser ofertados por meio de lanca§, Gstão incluldos

todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucro empresârial, tributos incidentes, ieguro, frete e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos.

5) lnformar os seguint€t Dado§ Sancário§, a fim de agilizar os 9os5Ívels pagamentos:

Bânco:-
Agencla;

Conta Corrente:_

Rarão §oclalda Empresa ucitantc:
CNPJ:

EndeÍcgo:

TeleÍone/Írr

Caso sela a empr€se vencedora os patamentos, vão ser deposltadoS, na conta lnÍormada.

Local, (data)

aNEXO - lr
parcÃo rteraôttco Nr 24l?025

MODE!O PE PROPOSTA AJUSTAPA

(uso obrltatórlo por todas ar llcitentes)
(papel timbrado da licitante)

Asslnatura do Responsável Legal
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A!,IEXO - lll
gBEGÃe ELETBôNICO Ne 24129?5

MODETO DE DECLABAçÃO UNIFICADA

lpapel timbrado da licitante)

Ao prsgosiro e equlge de aDoio

Prefeiture Municipal de PÉROLA., Estado do Paraná

PRECÃO (ÉIETRÔNrCO) Nr 2412025

Pelo prêsente instrumento, a empresa CNPJ ne com s€de na

..........., através de seu representante leSal infra-assinado, qua:

( ) Declâra, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na rltuação de mlcroempresâ, emprese

de pequeno porte ou cooperatlva, nos termos da Lel Complêmentâr nl 123/06, altêÍada pola Lsl ComplamsntaÍ

nr 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadrâmento destâ situação.

(*Marcar êste item caso se enouadre na situacão de mlcroemoíêsã. emoresa de pêoueno Dorte ou cooDêratlvaJ

1) Declera que CUMPRE todos os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposte apresentada

está em conformidade com as exigências editâlícias do PREGÃO (ELETRÔNICO) n'24/2025 do Município de PÉROlÁ,

-PR.

2l Declara que está plenamente capacitado â efetuar o fornecimento dos produtos licitados, referente ao PREGÃO

(ELETRÔNICO) Ne 24/2025, nas quantldades ê nos prâzos prevlstos e que está ciente e concorda com as condições

contida§ no Edital e s€us anexog

3) Declara que até a presente data inexlstêm fatos impeditivos para sua habillteção no PRE6ÃO (ELETRÔNICO) n'

Z4/2025 do Município de PÉRO[A,-PR, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências superveniêntes.

4) Declare atende aos requisitos de habilitação, e o que responderá pela veracidade das informaçôes pre§tades, na

forma da lei (art.63. l. da Lei ne 14.133/2021)

5l Oeclara que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, peritoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', xXXlll, da Constituição

6l Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1e e no inciso lll do art.5s da Constituição Federal

7) Dêclara que cumpre as exlgências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado de

Previdência social, previstas em lei e em outras normas específicas

El Declara, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualqueÍ esfera

de governo, estando apta a contratâr com o poder público.

9) Declara que inexistem fâtos impeditivos para sua habilitação no certam€, cientc da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posterlores

lolDeclara, para os devidos fins que não possuÍmos em nosso quadro societÉrio e de empÍs8ados, servidor ou

dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pele licitâção.

1U Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos dir€itos

trebalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegeis, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustâmento de conduta vigentes na date de entrega das propostas

12)Declara que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução Normativã SLTI/MP ne 2,

de 16 de setêmbro de 2009

13)Declara, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedim€ntos licitatórios, lnstaurados

por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)..........

Portãdor(a) do RG sob ne e CPt ne
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15) Declara, para os dcvidos fins que em caso de qualquer comunicação futura Íeferentê e este processo licitatório,

bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Atã de RêSlstro de Preços seja encaminhado para o

seguinte endereço:

E-mail:

Telofonê: ()

16)Caso âlteÍe o citado e-meil ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Slstema

de Protocolo deste Município, sob pena de seÍ consldeÍâdo como intimado nos dados anterlormente fornecldos.

17)Comprometo-me a manter durante a execução da Ate de Rsgistro de Preços, em compatibllidade com as

obrigaçõ€s assumldas, todas as condlções de habilitação e qualificação exiSidas na licitação.

de 20xx

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Letível/Cargo)

função/cargo é.........,..........,.........................,,..(sócio admlnistradorfprocurador/dlretor/€tc),:eepoarável geh

asslnatu;a da Ata de Rêglstro dê preços.

t4)Oeclara conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasilêira, dentre elâs, a Lei de

lmprobidade Administrativa (Lei Federal ns 8.429179921, a Lei Federal ne 12.846/2013 e scus regulamentos, se

comprometem que para a execução desta Ate de Registro de Preços nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou

se comprometer a dar, a quem quer que sejâ, acêitâr ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto
por conta pÍópria quanto por intermédlo de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens

financeiras ou benefícios lndevidos de qualquer espécle, de modo fraudulento que constituâm prática llegal ou de

corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilÍbrio econômico financelro dâ presente Ata de Registro de

Preços, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto desta Ate de Registro de Preços, devendo Serantir, ainde

que seus prepostos, administradores e colaboredores ajam da mesma forma
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ANEXO IV
pRçcÃo rlernôrutco N' 24l202s

PROCURAçÃO

Pelo presente instrumênto partlcular de procuração e pela melhor forma de direlto, a EMPRESA, com sede na Rua

, n' 

- 

devidamente inscrita no CNPJ/MF,

sob n' , r€presont8da, neste ato, por seu sócio-gerente (ou Serente)Sr. , brasileiro,

estado civil, proÍissão, resldente e domiciliado nesta cidade, nomeia e constltui seu representante, o Sr. , estãdo

civil, profissão, portadorda cédula de identidade, R.G.n'-e doCPF/MF, sob n' , a quêm

são conferidos poderes para repÍesentar a empresa outorgante no

pregão n' /2025, instaurado pelo MunicÍpio de Pérola-PR, em especial para firmar declarações e atas, formular

lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes

ao certame acima indicado.

Local, Ú' de "í'*tt"'rÚ' da 2025.

Nomc do Responsável Legal

OutoÍ8ante
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ANEXO V
pnecÃo errrnôttco N' 2412025

oecuRaçÃo oos eeutPAMENTos

Pelo presente instrumento, a empÍesa INome da Empresal, inscrita no CNP] sob o ne ICNP.,], com sede em [Endereço

Completol, Bairro lNome do Balrro], CEP [Códi8o Postall, declara e atesta que dlspõe de todâs as ferramentas

necessárias para o Retistro de Preços, visando à eventual e futura contratação de serviços especlallzados em

manutenção preventlva, llmpezâ, retirade, instalação e carga de gás em aparelhos de ar condicionado lnstalados nos

prédios públicos das diversas SecretaÍlâs do MunlcÍpio de Pérola, Estado do Peraná, conforme especificado no Editel

do PreBão ne 2412025.

Relação dâs Ferramentas:

1. (Nome do Equipamento/Ferramenta e modelo)

Reafirmo o compromisso em prestar os serviços solicitados com eÍiciência e qualidade, atendendo riSorosamente

às normas e exigências técnicas previstas no Edital do Pregáo ne 24/2025.

Por fim, esta declaração é feita para fins de comprovação e atende às condições estabelecidas no Edital do Pregão

ne 2412025.

Local, .. de .rr.*r.*r..** de 2025.

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome LegÍvel/Cargo)

2.

3.

4.
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ANÉXO V

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçq5

PREGÃO ETETRÔNICO N9 2412025

Ao5 * r' * 
'r 

* * I * * r. * * r r * *, rrr***tr., na prefeitura Municlpal de pérola, porseu representente legal,
nos termos dã Lei ne 74.7$/2f e suas alterações, e legislação correlata, Lel Complementar ne 123/06 e suas
alterações, em face da classificação das propostas âpresentadas no Pregão para Registro de preços ne 24/2025, os
quais seguem anexâdos no processo, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar,r'''lí*"'**r"'i'r'*r.'r.*.ü,''.rr'..r'|*, pessoa jurídica de direito priv.do, inscrita no CNp.l/MF sob o ne
'r'**'*'**'i'r'|í'|''|', estabelecide na Ru/Avenida, ne .*.*, r{*ir, na cidade de .r.úúrú{., Estado do
*****:r"|'r'', neste ato legalmente representada por........................, portador da cédula
de idêntidade RG n' ............................, inscrito no CpF n. residente na cidade de
."'.'.............., considerando o julgamento da licitâção na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREçOS ne ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.e ........, atendendo as
condições previstas no Editel de licitação, sujeitando-se as partes às normas constentes na Lei ne j.4.133, de 1e de
abril de 2021, no Decreto n.e 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposiçôes e sêtuir:
cúusuta pRTME|RA - Do oBJETo E DAs coNDtçÕEs
A presente ata tem poÍ objeto o Registro de Preços, pare eventuel e futura contratação de empresas para prestação
de serviços de manutenção preventiva, limpêza, retirada, instalação e cargas de gás para os ares condiclonados dos
prédios públicos de diversas Secretarias do Município de pérola, Estado do parená.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Descrição:

).
PARAGRAFO SÉGUNDO - Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações
com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, essegurados, nesta hipótese, a
preferência do beneÍiciário do registro em igualdâde de condições, nos termos da Lei Federal nc 14.1.33/2L e suas
alteraçôes.

CúUSUTA SEGUNDA - DA ENTREGA E DA VATIDADE DA ATA DE REGISTRo DE PREços
2.1. A prestação dos serviços e as compras dos materiais, objeto deste licitação, seÍão realizados de forma
parcelada, atendendo às demandas da administração. O prazo de entrega será dê até 7 (sete) dias úteis paÍa os
materiais e, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas para a exeaução de cada serviço, contâdos a partir do recebimento
da requisição emitidâ pelo setor responsável ou pelo funcionário designado para esse fim, conforme as condições
estabelecidas nos ânexos do presente edital.
2'2. O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços será com início a partir de . t/.úl2o2i, cgm térmlno
previsto para o dia .r /*, /2025,
Parágrafo Único: O prazo de vigência poderá ser prorrogado, a critério da Administração, tendo por fundamento as
disposições contidas na Lei ne 14.133/21 e suas alterações posteriores.

CúUSUIA TERCEIRA - DA GARANTIA

3.1' Os materiais fornecidos deverão possuir gãrantia mÍnima de 12 (doze) meses, contados a par r da datâ de
emissão da Nota tiscal correspondente;

3.2. Os serviços executados deverão contar com garãntia de, no mínimo,90 (noventa) dias, contados a partir da
dêta de emissão da Nota Fiscal correspondente.

ItemLote Descrição U nid. Quant.
Marca/
Modelo

Valor

Unit
Valor Total
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3,it, Caso o objeto forneeido não atenda às especifleaçõês exiBldas, o setor sollcltante deverá rê.laltá-lo, lovíaãdo

termo circunstanclado para retistro do ocorrido, com encamlnhamento à autoridade superior, sob peno de

responsabilização.

3.4. O contratado será responsável pela substltuição de quaisquer serviços defeituosos, dentro das condiçôes

previstas ne gârantia, sem custos adiclonais para a AdminirtÍação.

cúusuta euaRrA - oa vaLTDADE Do REGtsrRo DE pREços

4,1, A presente Ata de Registro de Preços terá validede de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinature,

podendo ser prorrogado na forma no Art ne 84, da Lei Federal no !4.733127.

4.2. Nos termos da Lei Federal f4.733127 e suas alterações, durante o prâzo de validade destâ Ata de Registro de

Preços, o Município de Pérola não será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, âos materiais

referldos na Cláusulâ l, podendo utili:ar, parã tanto, outros melos, desde que psrmitidos em lêi, sem que, desse

fato, caibe recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa PROMITENÍE FORNECEDORA.

4.3. Em cada aquisição decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as cláusulas e condições

constantes do Edital do Pr€gão ElêtÍônlco para Rêgistro de Prsços ne 24/2025, que a precedeu e integra o presente

instrumento de compÍomisso, independentê de transcrlção, por ser de pleno conhecimento das partes.

4.4. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da âdministração poderá utili:ar

a Ata, mesmo que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão 8Êrenciador,

desde que devidamente comprovada a vantatem.

4.5. O gerenciamento deste instrumento caberá ao Departamento de Compras e Licit6ção no seu aspecto

operacional e à Assessoria JurÍdica, nas qu€stôes legais.

cúusuLA eurNTA . DAs coNDrçôEs E FoRMAS DE PAGAMENTo

5.1- O pagamento será efetuado conforme requisição, em até 30 dias âpós a entrega dos mâteriais e/ou prestações

de serviçôs, emissgo da nota flscal, devidamsnte vistada p€lo ór8ão inteÍersado;

5,2 - Para pagamento, a empr€sa deverá apresentar eo Departamento de Contabilidade, Secretaria Municipal de

Fazenda e Administração, localizada na Avenida Dona Pérola Byington, 1.731, a nota Íiscal e/ou fatura do(s)

produto(s) entregue(s) ou serviços prestados, de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitidâ em nome

do Município de Pérole e conter o número do empenho correspondentê e do Procedimento licitatórlo.

21,1. PaÍa a liberação do pagamento, a futura contratada €ncamlnhará nota fiscal eletrônica, acompanhada das

seSuintes certidóes: (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o

pagamento.

5.4- Na eventualidede de aplicação de multas, estes deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculâda

ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

5,5 - O CNPJ da PROMITENTE FORNECEDORA constante da notâ fiscal e fatura deverá ser o mesmo dA documentação

apresentada no procedimento licitatório.

5.6 - Nenhum pagamento será êfetuado a PROMITENTE FORNECEDORA enquanto pendente de liquidação de

quaiequer obrigaçõe6 financsiras que lhe foram impostas, êm virtude de penalidades ou inadimplência, sem que isso

gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

CúUSULA SEXTA - DA ENTREGA E DO PRAJZO

6,1 - A entrega será de forma parcelada, conforme a necessidade da administração, por um período de 12 (doze)

meses podendo ser prorrogada na forma da Lei Federal ns 74.133/2!.

6.2 - A empresã fornecadora deverá constar na Nota Fiscal a data Ê hore em que a entrega dos materiais e/ou

prestações dos serviços foram feitas, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos materiais.

6.2,1 - A entrega será feita nos endereços constante na autorização de entrega emitida pelo setor solicitante, e

caberá ao servidor conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, pâra efeito de posterior verificação da

conformldade do mesmo com as exigências do edital.
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5.2,2 - Além da eâtrega no lseal desltnado pelo Setor sollcltant€, deverá a licitante venc€dora também dêscaÍrstar

e aÍmartnar gs mateÍlait €m locãl indicado por sGrvidor, egmprom€tendo-sê, ainda, lntcÍrelmSnt€, com cvantuals

danos causados a estes.

6.3 - Íoda e gualqueÍ entregt Íora do estabelecido neste edital sêrá imedlatamente notificada à licitante vencedore

que ficará obrigada a substituí-los, o que fará prontamente, ficando entendldo que correrão por sua conta e risco

tais substltuições, sendo aplicadas também, as sanções previstas neste edital

6.4 - Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o Setor sollcitante não o acelterá e lavrará

termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à eutoridade supêrior, sob pena de responsabilidade.

6,5 - Ne hlpótese da não aceltação do objeto, o mesmo deverá seí retlrado pelo fornecedor no prazo dê 02 (dois)

dias corridos contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 02(dols) dias corrldos.

6.6 - A Secretaria terá o prazo máxlmo de 05 (cinco) dias para processar a conferêncla do que foi entregue, lâvrando

o termo d€ recebimento definitivo ou notificando a PROMITENTE TORNECEoORA para §ub§tituição do objeto

entregue em desacordo com as especificaçõo§.

6.7 - O recêbimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade d3 PROMITENTE FORNECEDORA pela

perfelta execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou êm parte, o objeto do Empenho,

s€ a qualqusr tempo sc vsrificaÍ€m víci05, dêfeitos ou incoÍreçõês.

cúusuLA sÉÍrMA - Do MoDELo DE ExEcuçÃo Do oBlETo

7,1. Especlflcaçõês Técnlcas dos servlçot

7.1.1, A empresa contrateda deverá executar os seguintes serviços, conforme a§ normas técnicas e de segurança

aplicávels:

7.1.1.1. Manutânçto PÍsvêntiva

el lnspeção visual e funcional dos squipamentos.

bl Veriíicação de vazamentos, corrosão e desga§te de componentes.

cl Lubrificação de partes móveis.

dl verificação do ristema elétrieo (flaçôer, €onexões e termlnals).

e) Te6tes de desempcnho do sist€ma de refrigsração.

7.1,1.2. Llmpe.a

a) Limp€za interna e €xtêrnâ dos aparelhos.

b) Hi8icnização de filtros, sârpentinas, bandejas de condensado c duto§.

c) Remoção de poeira, sujêira e ÍesÍduos que possam comprometÊr o funclonamento.

7.1.1.3. Retlrada . lnstãlação

a) oesinstalação seguÍa dos equipamentos, com cuidado pare evitaÍ danos.

b) lnstalação de novos aparelhos ou reinstalação dos existentes, seguindo as normas do fabricante e de

seSuranç4.

c) Verificação do coríeto Íuncionamento após a instalação

7,1.1,6. B.carSa dê Gás RoÍÍitBÍante

al Verificação da pressão e ds nÍvel de 8ás refriSerante.

b) Rccarga de gás conforme especificações técnicas do fabricante.

c) Deicarte adequado de gases residuais, seguindo as normas ambientais'

7.1,1,5. MetodoloSia de Execução

A empresa contratada deverá apresentar um plano de trabelho detalhedo, contendo:

al Cronograma de execução dos seíviços.

b) Quantidade e quallficação da mão de obra necessária.

c) Equipãmentos e ferramentas a serem utilizados.

d) Procedlmentos de segurança e proteção ao meio ambiente.

7.1.1.6. Requlsltos da Empresa Contr.tada
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al Experlênclã comprovada em serviços de manutenç5o de ar"condlcionado.

b) certiflcaçóes B licÊFças amblentals, se aplicável.

çl Equipe técniça qualiílcada e trelnada.

dl DlsponlbllidadG de atendlmento emergencial, se necêssárlo.

cúusuLA otrAvA - DAs oBR|GAçÕEs

8.1. sÃo oBRTGAçõES oA coNTRÂraDA

8.1,1. Executar o objeto da forma eiustada;

8.1.2. Atender aos encargos trâbalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução dâ prêsente

Ata de Registro de Preços;

t.1,3. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatlbilidade com es obriSações por

ela assumidas, todas as condiçôes de habilitação e quallficação êxiSidas n6 licitação;

8.1.4, A CONTRAIADA, não poderá ceder ou transferir a terceiros os direitos e obrigaçôes decorr€ntes desta Ata

de Registro de PÍcCot.

8.1.4.1. Caberó ainds a contrat3da:

al Cumprir integralmente todos os iteng constantes da presente Ata dê Registro de Preços;

b) Assumlr total responsabllldade por seus empregados e/ou prepostos que venham a fornecer os objetos

decorrentes da presente Ata de Registr.o de Preços, sendo que o CONTRAÍANTE não terá nenhuma relação ou

vínculo contretual de natureza trabalhista, cuia responsâbilidade será tão somente de COÍ{TRATÂDA, sendo esta

titular e responsável pelos dlreltos, obrigações e ações decorrentes, pagamento dos salários e demais Ônus,

recolhimênto de todos os encargos soclais e tributos pertinentes, lndenização por quaisquêr acidentes que seus

empregados possam ser vítimas ou derem causa, quendo em serviço, na forma como é expressa e consideÍâde nos

arts. 3e e 6e do Regulamento de Seguro de Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto n'e 61.784/67;

c) Responsabilizaí-s€ pelos dânos que causar ao CONTRATAI,ITE ou ê terceiros, por si ou por seus sucessoÍês e

representaRtes, no fornecimento dos ôb.ietos ore contratados, isentando o CONTRATANTÉ de toda I qualquer

reclamação que possa surglr em d€corrência dos mesmos;

d) DaÍ cumprlmento às obrigaçôes de natureza trabalhista, Íiscais, pÍevidenciárias e outras que lhe são correlatas;

e) Aprêsentâr, sompre que lolicltado, durante a execução da Ata de R€gi§tÍo de PreçOs, documentos qUê

comprovem estar cumpÍindo a legislação em vlgor quanto as obrigações assumidas na llcitação, em especlal,

encarSos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

fl Estar à disposição do CONTRATANTE sempre que solicitado;

gl Cumprir todas âs exigências contidas no Editel que originou a Ata de Registro de Preços;

h) Adotar todas as medidas de câutela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos objetos transportedos e

terceiros, ficando sempre responsável pelas conseqüências originárias e acidentes que sê veÍificârem;

i) A ContÍatada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo

como excluslvamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçEo do objeto e, eindãl

ll EÍetuar a entreBa do objeto em perfeitas condiçõer, conforme especificaçõe5, prazo e local constantes no Í€rmo

de Referência e seui anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a:

marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de Sarantia ou validade;

k) O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma veÍsão em português e da relação da rede

de assistência técnica autorizada;

l) Responsabilizar-§e pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 05 ãrtiSos 72, !3 e 77 a 27, do

Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);

m) Substituir, reparar ou corrlgir, às suas êxpensas, no prazo fixado nesta Ata de Registro de Preços, o objeto com

avarias ou defeitos;

n) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os

motivos quê impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

GOVERNO MUNICIPAL
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ol Mantcr, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibllidade com as obriSoçõet

âssumidas, todas as condições de habilitação e qualificsção exiSidas na licitação;

pl lndicar preposto paía representá-la durante a execução da Ata de Regl§tro de Preços.

8.2, sÃo oBRtGAçôEs Do CoNTRATANTE

8.2.1. Além das naturalmente decorrentes da Ata de Registro de Preços, constituem obriSações do MUNICÍPlO:

8.2.2, Pagar o valor constante na Ata de Registro de Preços dentro do prazo avençado;

8.2.3, Dar a Contratada as condições necessárias a Sarantir a execução da Ata de Registro de Preços;

8.2.4. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.2.5, Verificar minuciosâmente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos pÍovisoÍiamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para Íin§ de aceitação e rêceblmento definitlvo;

8,2.6. eomunicaÍ à CONTRATADÀ por êscrlto, sobre imp€ífeiçõ€s, falhas ou irregularidades veriflcadas no obieto

fornecldo, pars que reia substltuído, r€parado ou corriSido;

8.2.7. Acompanhar e flscall2ar o cumprimento das obrigações da CONTRATADÀ através de comissão/servidor

especielm6nte designado;

8.2.8. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor coÍrespondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.2.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução da presente Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados

cúUsuLA NoNA - DAS CONDIçÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

9.1. Os contratos de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela emissão

e retirados da Nota de Empenho pela PRoMITENÍE FORNECEDORA.

9.2. A PROMITENTE FORNECEDORA da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos

efetuados durante a vigência desta Ata, me5mo que a entrega deles decorrentes estiver prevista paÍa dâta posterlor

à do seu vencimento.

9.3. Toda aquisição deverá ser efetuada medlante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita

através de Nota de Empenho.

9.4. Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste edital, será imedlatemente notlficada à(s)

licitante(s) vencedora(s) que ficará(ão) obrigada{s) a substituir os materiais, o que fará(ão) prontamente, ficando

entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também às sanções câbíveis.

9.5. O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades Contratantes, consoante o

disposto no artigo 7 da Lei Federal ne 14.133/21e alterações, e demais normâs pertinentes.

CúUSULA DÉcIMA - coNTROIE DE QUALIDADE

10.1. A avaliação da qualidade do produto ora licitado com relação à descrição, características, embalagem, peso

lÍquido e rotulatem especificada no €dital será procedida poÍ ocasião da entrega e, sempre que os técnicos desta

prefeitura 
.iu lga rem nece5sárias, poderão exigiÍ a tegtagen ou comprovação técnice atrâvés da anállse de amostras

colhidâs, correndo a expensas do fornecedor do produto as despesas decorr€ntes da análise e teste de qualidade

dos matÊriai§.

10.2. Na hipótese de o produto não corresponder às exigências previstas no editâl do presente certame, será

devolvido a qualquer tempo e condicionado à substituição pelo fornecedor, no prazo máximo de 05 (cinco) dias

úteis, ficando de logo entendido que o Setor solicitante aceitará apenas uma única substituição, sem qualquer ônus

para o Município, independêntemente da aplicação das penalidades cabíveis.

10.3. Em caso de troca do produto, em função do que se contêm no item anterior, todos os custos de armazenagem

incluindo carga, descarga e movimentação de estoques relativos ao perÍodo, deverão correr por contâ exclusiva do

fornecedor, conforme Guia de Recolhimento.



0 í., 'i:30



PEROLA r. '11' - . -.t)L
GOVERNO MUNICIPAL

10.4' A êvaliação da qualldade do produto êtôtuada pela secretaria sollcltante são sxclul a responsabllidade da
empresa fornecedorâ ou o fabíleantê, pela qualldade do produto entreguê dentro dos llmites estabelecldos êm lêi,
ou especificados em cláusula próprla constante da Ata de ReSistro de preçor.

CI.AUSUIA DÉCIMA PRIMEIRA . DAs PENATIOADE§

U.1. Pelo inadimplsmento das obriSações, seja nâ condição de participante do pregão ou de contratante, as
licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades;

11.1.1. Deixar de apresentar a documentação exlgida no certame: suspensão do dlrêito de llcitar e contratar com
a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o v8lor estimado da contratação;
11.1.2' Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratâr): suspensão do direito de licitar I contratar
com a Administração pelg prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contrateção;
l1.l'3' Executar a Ata de Registro de Preços com irretularidades, passíveis de correção durante a execução e sem
prejuÍzo ao resultado: advertência;
11.1'4. Executar a Ata de Registro dê Preço5 com atraso injustificado, até o limlte de 10 (dez) diar, após os quais
será considerado como inexêcução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor etualizado da Ata de RêSistro de
Preços;

11.1.5. lnexecução parcial da Ata de Registro de Preços; suspensão do dirêito de licitar e contratar com a

Administração pêlo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor coÍrespondente ao montante não adimplldo da Ata
de Registro de Preços;

It.t.6. lnexecução total da Ata de Registro de Preços: suspensão do diÍelto de licitar e contrataÍ com a
Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado dã Ata de Registro dê preços;

It.1.7. Causar prejuízo material r€sultante diretamente de erecução contratual: declaração de inldoneidsd€
cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar qom a Adminlstração Públice pelo prazo de S anos e
multa dc 10 % sobrc o valor atualizado da Ata de Reglstro de preços.

11.1,8. As penalidades sêrão reSistÍadas no cadastro da eontratada, quando for o caso.
CúUsUTA DÉcIMA sEGUNDA - Do REAJUSÍAMENTo DE PREço§

12.1. O reequilíbrio econômico-financeiro, para mai5 ou paÍa menos, sejustiÍica nas setuintes ocorrências:
12.1.1. Para mais, na hipótese de sobr€vir fâtos supervenientes imprevisÍveis, ou previrÍveis, porém, de
consequências incalculáveis, retaÍdadores ou lmpeditivos da execução do que foicontratado, ou ainda, em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea Bconômica (probabilidade de peÍda concomitante
à probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual.
t?.1.2. Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda, quando
ocorrer o fato do príncipe.

11.1,3. Para solicitar o reequilíbrio não pod€rão havêr ompenhos com pendâncle dc entÍela Íeferêntor aos
itêns obietos do p€dido.

12.1'4. Os pedidos de reequilíbÍio nio suso6ndem a entrêra de itsns ll emp.nhados. Os pedldos de reequllíbrio
analisados, serão conriderador para os pedidos postôriores a decisão flnal dâ Autoridad€ compctente
11.1.5. Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar no Setor de Compras e
Licitações, de preferência via e-mail: compras@perola_pr.gov.br, toda documentação abaixo:
12.1.5.1. Plânilha de Custos informando sua margem de lucro no fornecimento do(s) produto(s) contrâtsdos e o
pÍeço a ser reequilibrado, conforme modelo simplificado abaixo:

Descrição do Produto

a) Valor reglstrado na Ata de Registro de preços R5 0,00

b)

Custo Unitárlo

Data:..../.,...../........)

(N.F. ne..........

Rs o,0o
c) Total de impostos/tributos o% Rs 0,00

PREçO CONÍRATADO
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d) o% ns 0,00

12.1.5.2. Cópias das notas fiscals referentes ao mês de julgamento da llcitação, informando sua margem de lucro

no fornecimento do(§) produto(s) contÍatado(s), bem como cópia das notas fiscais referentes ao período de

realização do pedido.

12,1.5.3. O valor reequilibrado nunca deveÍá ser superior ao valor máximo estipulado no edital da licltação, para a

garantia do equilíbrio êconômico-financeiro,

12.1.5.4. Cópia5 das eertldôes vigentes: ilCertificado de regularidade do FGT§; ii, Certidão dê dábitos Trabalhista;

,r, Certidão de débitos relativos aos tributos Federais e à Dívida Ativa da União; iv, certldão relatlvos a débltos

tributários e dívida ativa Estadual; v/ Certidão dedébitos relativosa débitos tributários edívida ativa municipal; v

Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCEPR - no slte http://www1.tce.pr.gov.brl (Consulta de lmpedidos de

Licitar); viij Tribunal de Contas da União - TcU em consulta consolidada de pessoas jurídicas que r€úne os Íesultados

das certidões no TCU - Licitantes lnidôneos; vlll) CNIA - CadastÍo Nacional de Condenações Cíveis por Ato de

lmprobidade Administrativa e lnelegibilid ade; i, CEIS - Cadastro Nacional de Empresas lnidôneâs e Suspensas e.x,

CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas, no site httos://certidoes-aof.aoos.tcu.rov.br.

12.1.6. Íila ausência de um dos documentos elêncados acima, o pedldo de Íêequlllbrlo econômico-flnanceiro NÃO

SERÁ NECEBIDO.

12.1.7. A iniciativa e o encargo da demonstração do desoquilÍbrio econômico-financeiro serão do CONTRATADO,

cabendo a PREFEITURA a análise e deliberação a respeito do pedido.

12.1.8. A licitante fica ciente de quê os lancês oÍertados durante e sê33ão são de sua êxclusiva Íesponsabilidade,

não cabendo reequilÍbrio dê preços em consêquênciâ de âltos dêscontos com o intuito únlco de tanhar a licltação

ê postêriormente buscar vie revisão do preço aumentar ou retularlzar sus martem oporeclonal, sob penâ dc
rescisão da Ata de Retlstro de Preços ê d€ apllcação das penalidades administrativas previstas cm leiê no êditel.
12.1.9. Se o CONTRATADO não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato

superveniente, o pedido será INDEFERIDO pela PREFEITURA e o contratado continuará obrigado a cumprir os

compromissos pelo valor arrematado, sob pena de Íescisão da Ata de Registro de Preços e de aplicação das

penalidades administrativas previstas em leie no edital.

12.1.10. PaÍa deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos ltens acima a
CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de custos atualizâda, novamente acompanhada de todas as

notas fiscais e demais documentos que a justifiquem, sendo que o realinhemento se dará mediante a comprovação

do preço pago ao(s) fornecedor(es).

12.1.11, O Município se reserva no direito de realizar cotação paralêla, para averiguar os valores infoÍmados nas

Planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação contornável, através da troca de fornecedores por

Total de custos Íixos

Fórmula"a.(b+c+d)
e) Margem de Lucro ov. Rs 0,00

Custo total =a-e Rs 0,00

Descrição do Produto

a)Valor registrado na Ata de Registro de Preços Rs 0,00

b)

Custg

Data;,,,,/

Unitário

...t........t

c) Total de impostos/tributos o% R$ 0,00

d) Total de custos fixos R5 0,00

Fórmula=a-(b+c+dl
e) Margem de Lucro 0% Rs o,oo

Custototal = a-o Rs 0,00

PREçO ATUALIZADO

(N.F. n8..........

Rs 0,00

0%
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parte da Empresa, seÍá considerado lnjustiÍicado o pedida, Ínantendo-se os valores oritinais.

12.1.12. A Administração dêvêrá, quando autorizado o reequilÍbrio dos preços, lavrar Termo Aditivo com os preços

revisados e emitir Nota de Empenho complementar para as novas despesas, sêndo que a atualização não retroagirá

a ordens de forn€cimento já emitidas.

12.1.13. O novo preco só terá valldade epós parêcer iurídico e não terá eíelto rêtroâtlvo.

12.1.14, Oa mesma forma, para a realizeção de reequilíbrio econômico da Ata de Registro de Preços pare menos, a

Administração deverá comprovar a queda dos preços através da juntada de planilhas de composição de custos e/ou

cotações de pÍêços de mercado.

12,1.15. o reajuste de preço será admitido caso a vigência da Ata de Registro de PÍeços ultrapasse o perÍodo de 12

(doze) meses, contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçômGâto a quÊ esse se Ísforir.

12.1.16. Após o int€rregno de um ano, e lndependentement€ de pedido do contratado, os preço5 inicials serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, sendo consultados nos Índices IGPM, IPCA e INPC optando

sempre pela escolha do índice mais vantajoso para administração, exclusivam€nte pera as obrigaçôes iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

12.1.17. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnlmo dê um ano será contado a partir dos efeltos

finaneeiros do último reajuste.

12.1.lt. No ceso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustâmento, o contretante pegará ao contratado

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão loto s€ja(m)

divulgado(5) o(s) índicê(5) def initivo(s).

12.1.19. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utillzado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definltlvo(s).

12.1.20. Caso o(s) índice(s) estabel€cido(s) para reajustamento venha(m) a sêr extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinedo{s) pela

legislação então em vigor.

12.1.21. No caso de atraso pêlo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente

entre o teÍmo final do prazo de pagamento até a data de suâ €fÊtiva reallzsção, mediante aplicação do Índice de

correção monetária. Conforme é disposto no artigo 25 inciso 7e da lei !4.73112O2L:

§ 7c Independentemente do prazo de duração da Ata de Registro de Preços, será obrigatória a prevlsão no edital

de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e eôm a possibilldade

de ser estabelecido mais de um Índice especÍfico ou setorial, em conformidede com a reelidade de mercado dos

rÊspectivos insumos.

cúUsUtA DÉcIMA TERCEIRA - DO CANEÉtAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçO§

13.1. A presente Ata de Retistro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direlto pela AdministÍação, quando:

13.1.1. A PROMITENTE FORNECEDORA não cumprir as obriSâções constantes da Ata;

13.1.2. A PROMITENTE FORNECEDORA não retiraÍ qualquer Nota de Empsnho, no prazo estabelecido e a

Administração não ac€itar sua justificativa;

13.1.3. A PROMITENTE FORNECEDORA der causâ a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de

preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor;

13,1,4. Em qualquer das hipóteses de lnexecução total ou parcial de contrato decorÍente de registro de pÍeços, se

assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais;

13.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiorês aos praticadas no mercado, e a PROMITENTE

FORNECEDORA não acatar a revisão dos mesmos;

13.1,6, Por razões de interesse público devidamente demonstradas ejustificadas pela Administração.

13.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, s€rá feita por

correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo administrativo da presente

Ata de Registro de Preços. No caso de ser iSnorado, incerto ou inacessível o endereço da PROMITENTE
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FORNECEDORA, a comunicação seÍá fêita por publicação no Diário Oficial do MunicÍpio, por 2 (duas) vetes

consecutivas, considerando-se cãncelado o preço registrado a partir da última publiceção.

13.!. Pela PROMITENTE FORNECEDORA, quando, mediante solicltação por êscrito, comprovâr estar impossibilitada

de cumprir as exigências destâ Ata de Registro de Preços, ou, a iuízo da Admlnistração, quando comprovade a

ocorrêncla de qualquer das hipóteses previstas nos arts. 137, 138 e 139 da Lei Federal n' 14.13312f.

13.3.1. A solicitação da PROMITENTE FORNECEDORA para cancelamento dos preços registrados deverá ser

formulada com antêcedência de 30 (trintã) dias, facultada à Administração a apllcação das penalldades previstas na

Cláusula Vll, caso não aceitas as razóes do pedido.

cúusuu oÉctua euaRTA - oAs DorAçõE§ oRçAMENTÁRlAs E uNloaDEs REQUISITANTES;

14,1. As despesas correrão por conte das setuintes dotaçõês orçamentárles refeÍente âo êxêrcício de 2025:

14.2. Nos exercícios segulntes, nâs dotações orçãmêntárias consiSnadas nas respectivas Lels OrçamentáÍias

Anuais.

14.3. O obj eto desta Ata de ReBistro de Preços poderá ser requisitado pelo seguinte órgão desta Administração:

DIVERSA§ SECRETARIAS MUNICIPAIS

CLAUSULA CIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇ 5

14.1, As comunicaçôes entre as partes, rêlacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, setão

fêitas sempre por €scrito.

cúusuu oÉcwta eutNTA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁRlos:

15.1. Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes dêsta Ata de Registro de Preços, serão

alocados quando da emissão das Notas de Empenho.

crausuta DÉclMA SExra - DAs atrERAçôEsr

15.1. A proponente obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo Municíplo de Pérola, nas mesmas condlções e

dentÍo do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões de até 25% (vlnte e cinco por cento) nos itens

Iicitados e as supressóes resultantes de acordo celebrado entre as partes, do valor inicial atuali!ado da contratação,

na forma do art. 125 da Lei Federal n' 74.733127.

cúusutA DÉcrMA sÉTtMA - Do GEsroR E FtscAt DA arA DE REGlsrRo DE PREços

17,1. A gestão da Ata de Registro de Preços será atribuÍda ao Servidor DieSo Faxina, RGI 10.837.221-4, CPF:

083.643.789-61, Secretário Municipal, SecÍetaria de Planejamento e compras.

17.2. A Fiscalizâção da Ata de Registro de PÍeços será atribuÍda ao Servidor Rubens Gabarrão, RG:4.785.074-6, CPF:

676.208.S09-10, cargo Diretor do Departamento de Obras e Posturas, Secretaria de Fazenda e Administração.

crÁusuLA DÉcrMA olrAvA - DA MOOALIDADE OE LlclrÂçÃO:

18.1. A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Editalda licitação modalidade Pretão Elêtrônlco

peÍa Reglstro dê Preços nc 24/2025.

cúusuu oÉctua NoNA - DAs DtsPoslçÕEs FlNAlS

19.1. lntegram esta Ata, o edital do Pregão EletÍônlco para Registro de Preços ne 2412025 e proposta da empresa

:r.ri.i..ú**1..ú..ú1..., classificada em 1. lugar no certame supra numerado.

19.2, Os cesos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n' 14.133/21 e suas alterações e nas demsis

normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios Serais de direito.

cúsuLA vlcÉ5rMA - DA SUBcoNTRATAçÃo

20.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, devendo o objeto desta licitação seÍ

foroecido/prestado em sua integralidade pelo vencedor do processo.

cúUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

DÊSPESA

PRINCIPAL
DESDOBRAMENTO

ORGÃO

UNIDADE
FUNCIONAL

PROJETO

AÍIVIDADE

NATUREZA

DA DESPESA

FONTE DE

RECURSO
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Zl,l. As larte5 elegcm o foro da eomarea de Pérola-PR, como únlco esmpetÉntê 9aía dlrlmlí qual§quor rçõet

oriundas desta Ata.

E, por haveÍem astim pactuado, asrinam, este instrumanto na presença de duas testemunha§

abaixo.

9érolalPR, " de ahrll de 2025.

VATDETE CUNHA

Prefeita Municlpal

CONTRATADA
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Do;

Departamento de Compras e Ucltação.

Para:

ProcuradoÍia Jurídica.

Pérola/PR, 28 de abril de 2025.

Prezado Senhor:

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria, o devido

parecer prévio, concernente a confecção do edital na modalidade pReeÃO etetRÔttttcO,

visando o Reglstro de Preços, para eventual e futura contratação de empresas para

prestâção de serviços de manutenção preventiva, limpeza, retirada, instalação e cargas de

gás para os ares condicionados dos prédios públicos de diversas Secretarias do Município de

Pérola, Estado do Paraná.

lnformamos ainda que a referida futura aquisição fora

estimada em um valor total de RS 1.123.111,55 (um milhão, cento e vinte e três mil, cento e

onze reais e cinquenta e cinco centavos).

Atenciosamente,

YASMIM FERNANDA RI

Diretora do Departamento de Compras e Licitâção

AITNIDA DONÂ PÉROLA BYINGTON, N' 1800 - CEP 87.54G000 - Fone/Far.: 36i19300
CNPIi 61.,178.13qrcm1-70 - email (omDras@DeÍolâ DÍ.sov.br

COMUNICADO INTERNO
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PARECER JURíDICO

Processo Administrativo n. 39 I 2025

Pregão Eletrônico n. 2412025

1. DO RETÂTÓRIO

Foi remetido a este setor jurídico, pelo Departamento de Licitaçôes e Contratos, pedido

administrativo para formalização de Licitação na modalidade PREGÃO ETETRÔNlco, do tipo menor

preço por lote, cujo objetivo é para registro de preços, para eventual e futura contratação de êmpresas

para prestação de serviços de manutenção preventiva, limpeza, retirada, instalação e cargas de gás

para os aparelhos de ar condicionados dos prédios públicos das diversas secretarias municipais.

Na oportunidade foram apresentados os seguintes documentos:

- Termo de autuação;

- Documento de formalização de demanda (DFD) n. 001/2025;

- Estudo técnico preliminar - ETP;

- Termo de referência;

- Mapa de riscos;

- Cotação preços;

- Comunicado interno solicitando autorização para realizar processo licitatório;

- Autorização da Autoridade Competente;

- lndicação de dotação orçamentária e fonte recursos;

- Minutas do Edital e do contrato.

É o breve relato. Foram os autos remetidos a Procuradoria para parecer.

2. APRECNçÃO JURÍDICÂ - FINALIDADE E ABRANGÊNCN DO PARCER JURÍDICO

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme estabelece o art. 53 da Lei ne l4.l33l2O2l:

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em

função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo,

portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de

conveniência e oportunidade.

Em relação a esses, eventuais apontamentos decorrem da imbricação com questões

jurídicas, na forma do Enunciado BPC ns 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-

Geral da União:

tnúnciado BPt nD 7

Â môÍihírÉo clnsrltvs quE d€nfrr qusst o iuídics EÍm potáchl de siqniíicslxo mffcrc em .qEElD túcnico dovê cmter iuíift.ativt ds n.ct§sidrd! dt hd_lo lYibndo_s.

pusaoonarnentos concl|Jsivos s!üÉ hmas nio junldic0s. trir c!íE os tkniErr sdmanirF.liy6 ou d. loln€niÉíciE ou o!0ílunidsd,- podendo_s€. porán. sohÉ sst.3 opiniio ou formuhr

ncommdaçlai drda qú0 erhiado 0 crntrr dirtricionatio dr soú scrtsnaÍlo

fuliid. lh BltlL EÍlÍItôr. nr lTlll - tE S7510-lltr - r!í./hr (14) 383&{3lI1.
Olp.l 8lt78.m/flm-7ll - ,m!it compms .lq|olarr.oúr.br

rú9
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De fato, presume-se que as especificaçôes técnicas contidas no presente processo,

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação

do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com

base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O mesmo se

pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas

decisões devem ser motivadas nos autos.

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a práticâ de atos

administrativos, nem de atos já praticados. lncumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus

atos estão dentro do seu espectro de competências.

A este órgão incumbe prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe

competindo adentrar na análise da conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito da

Administração nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativos, assim

como os aspectos técnicos, econômicos, financeiros e orçamentários

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter

vinculâtivo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da

margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações.

Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O

seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva

da Administração.

3. QUANTO À REGUTARIDADE DA FASE PREPARATÓRIA DO CERTAME. (ATt. 18 dA NLLC).

No geral, a fase preparatória caracteriza-se por ser interna, na qual a Administração se

concentra na definição das regras que irão dirigir o certame até a sua conclusão, com a seleção da

proposta mais vantajosa ao futuro contrato. Assim, é que se define a necessidade da contratação, com

a definição do objeto a ser licitado; a autoridade competente promove a justificativa para o

procedimento, autorizando sua abertura; fixam-se as Íegras que irão constar do edital; verifica-se a

disponibilidade de recursos orçamentários para fazer face às despesas; demonstra-se, eventualmente,

o atendimento às normas da Lei de Responsabilidade Fiscal; e promove-se a nomeação dos agentes de

contratação e eventual equipe de apoio que o assistirá na condução do certame.

Conforme preconiza a Lei ns 14.133/2OZL, no caput do artigo 18, esta fase deve ser uma

fase de planejamento, do próprio processo, compatibilizando-se com o PLANO ANUAL DE

CONTRATAÇÔES, ainda que não obrigatório, no entanto, indispensável, e com as Leis Orçamentárias,

sendo o espaço, momento e local adequado para abordar todas as considerações técnicas,

mercadológicas e de gestão que podem inteÚerir na contratação.

Diante disso, toda vez que surgir determinada necessidade de determinado objeto, este é

o cenário que deverá ser necessariamente enfrentado pela Administração local na fase preparatória:

a. Definição do Objeto pelo Setor Requisitente.
fumid! Ihn. Êlml. Byirr1ton. nr ffJ - [tP 87510{1tr - tone/t* (14} 383&83n.

Of.l 81i78.f3ts/mlm - úú[ comPrôslpEryla.pr{0v.br
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. Apresentação do Estudo Técnico Preliminar (conforme arti8o 18, §1s da Lei ns

14.13312O2L1;

. Setor requisitante ou setor técnico responsável deverá apresentar de acordo com a

especificidade do objeto: Termo de Referência, Anteprojeto; Projetos Básico e Executivo (artigo 6e,

inciso Xxlll à XXVI da Lei ns 14.133/2021).

b, Pesquisa de Preços.

. Setor competente, nos termos da Lei ne 74.t33/2O12 - arts. 23 e 24, deve promover a

cotação de preços das mercadorias e ou serviços com o posterior agrupamento para se gerar o

chamado "mapa de preços".

. Foi realizada via plataforma verificador.testesistema.com.br, conforme relatórios

juntados ao procedimento.

c. Análise de Riscos.

. O Art. 18, inciso X, da Lei ne 14.133, de 2O2L, estabelece que o planejamento da

contratação deverá contemplar a análise dos riscos.

. A Administração também deve se atentar para a possibilidade de inserir no contrato

tópico destinado à Matriz de Riscos (art.6e, inciso xxvll) e Matriz de Alocação de Riscos (art. 103), o

que deve ser feito com base em avaliação concreta, com apresentação de justificativa, haja vista a

possibilidade de elevação dos custos da contratação.

. No caso concreto, o mapa de riscos se encontra anexado ao procedimento.

d. Declaração do ordenador da Despesa (Setor Técnlco/Finanças).

. Declaração (emitida por contador, economista e ou outro servidor com aptidão técnica)

de que a despesa pretendida têm a correspondente adequação orçamentária e financeira de acordo

com a Lei Orçamentária Anual e possui dotação específica e suficiente;

. Nesta oportunidade deve-se verificar a compâtibilidade com os artigos 15 a 17 da Lei de

Responsabilidade Fiscal.

e. verificação da Compatibilidade da Contratação com o Plano Anual de Contratação e

Elaboração da Minuta de Edital,

. Tais providências devem ser tomadas pelo Setor de Planejamento e Setor de Licitação e

Contratos.

f. Publicação do Edital.

. Deve ser providenciada a publicação pelo Setor de Licitação e Contratos (conforme

artigo 53, §3e e artigo 54 da Lei ne \4.t33/2O2Ll;

. Prazo de publicidade deve respeitar o contido no artigo 55 da Lei ne 14.t33312O2L.

g. lmpugnação e Esclarecimentos.

lv! r lhíi Púml. Syingtoí, nr l7f,l - D* S7.511Htr0 - Íonr/far (14) 363&fr 1.

CllP.l 8lt78.l3l/0!fl-7tl - anai! com pras rperolqgr.qor -hr
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. O edital deve prever a possibilidade de os interessados questionarem exigências do

edital ou de indicar incongruências;

. Tais questionamentos deverão ser analisados pelo agente de contratação;

. Deve-se seguir o contido no artigo 164 da Lei ns L4.I31l2O2l;

h. Sessão de [icitação,

. Deverá ser conduzida pelo agente de contratação (pregoeiro devidamente nomeado), o

detalhâmento de suas atribuições, bem como de sua atuação e dos outros agentes públicos

participantes da licitação deverão seguir o contido na legislação vigente;

i. Recursos.

. Deve atendero contido no artigo 165 da Lei ns I4.733(2OZL;

. A análise deverá ser feita pelo agente de contratação (autoridade que pratica os atos de

classificação e habilitação);

. Se o agente de contratação não reconsiderar a sua decisão, encaminha os autos para a

autoridade superior.

j. Adjudicação e Homologação.

o A Adjudicação vai corresponder ao ato administrativo que vai reconhecer formalmente

a validade e a conveniência da proposta de um determinado licitante e a ele o direito de não ser

preterido e de ser contratado;

. A homologação, por sua vez, vai consistir no ato administrativo por meio do qual, a

autoridade competente declara que o processo licitatório foi válido e atingiu resultado conveniente à

Administração e ao lnteresse Público.

Não corresponde a uma mera formalidade, visto que pressupõe a avaliação de todos os

atos praticados no curso do processo dê licitação e o reconhecimento de sua validade e conveniência.

Portanto, a autoridade assume, ao promover a homologação, uma responsabilidade jurídica relevante.

. Tais atos devem ser promovidos pela autoridade superior (em conformidade com o

artilo 71, inciso lV, da Lei nq 74.73312O2L1.

k. Prévio Empenho e Convocação para Assinatura do Contrato.

. Devem ser providenciados pelo Setor de Departamento de Licitação e Contratos,

respectivamente.

4. qUANTO A MODATIDADE LICITATóRIA ETEITA: PREGÃO ELETRÔNICO.

O Pregão Eletrônico, modalidade de licltação prevista no inciso ldo art.28 da NLLC, deverá

ser obrigatoriamente dotado sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que

possam ser objetivamente definidos pelo edital. por meio de especificações usuais de mercado.

O art. 6s da Lei 74.L33/2O2t em comento traz as seguintes definições para "bens e serviços

comuns" e para a modalidade "Pregão":

Ayftidr lhnr Pí.!1. hiídln. n. Í7ll - CIP &7511H[tl - tonr/ftr (64) 3638{iltr
nPJ 81.{78.l3l/mtm - àÍ.i[ c0qpnas l!ery-la.pr.qoY.bn
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Ârt.6rPsrs osÍns deía lei. considemfi-se:

IU - p.rgfo: modúlidôd! dr licitaçà0 obriqEtúria rs.s aquiliçâo de bens E seÍ1iqos comunt &io critúdo dê julgrmrÍio poderá set 0 de m8nor lasço 0u 0 Íh naior desEoítq

Segundo se observa das normas legais, a adoção do Pregão pressupõe a aquisição de bens

e contração de serviços comuns, assim considerados aqueles cujos padrões de desempenho e

qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no

mercado, de tal modo que possa ser plenamente compreendida pelo respectivo mercado fornecedor,

independentemente da complexidade dos referidos bens ou serviços.

A doutrina ainda inclui as seguintes características básicas para o objeto a ser licitado por

Pregão: disponibilidade no mercado (o objeto é encontrado facilmente no mercado), padronização

(predeterminação, de modo objetivo e uniforme, da qualidade e dos atributos essenciais do bem ou

do serviço) e casuísmo moderado (a qualidade "comum" deve ser verificada em cada caso concreto e

não em termos abstratos).

A par disso e do que fora documentado nos autos, mostra-se justificada a adoção da

modalidade licitatória Pregão Eletrônico para a contÍatação pretendida.

Entretanto, convém ressaltar que a classificação do objeto, bem como suas justificativas e

motivações, não são aspectos jurídicos, sendo de responsabilidade exclusiva do requerente e do gestor

as referidas indicações e opções.

s. TRATAMENTO DIFERENCIADO - APLICABIIIDADE LEI 12312006 (ME e EPPI.

A NLCC, em seu art.4e, aduz que as disposições constantes dos art.42 a 49 da Lc 12312006

deverão ser aplicadas às licitações e contratos regidos pela referida lei, prevendo as hipótêses de sua

ina plicabilid ad e, senão vejamos:

lll. 4t Áplicâm-se às liritaqtrs s cidmtos üs{iplii.dos por esta L€ias dispo§0les mnst.,rtEs dos arts.12a lg da leiCooplen*ntar nr lE. de l'í de deambro dt [08.

§ F Âs dispúsiç!ês a que sê míeru o capút de§r artigo ttâo são aplicada§

| . n0 casa dE licitiçâo pa.a aquisiÉo de bzns 0u soíffirla0 rh sel.9iços em geml. a0 ilEm cujo vsl0. E6limâdo íü srparior à rtceita bnrts mfoima admitidô psra íins dr

€nqladlamsíto como loprlsâ de psq{eflo port€i

ll - no csso ds roÍtrâbçâo dr ohas I sêNiços de engsnharia, às licírqlEs cújB yalff estim,ú lor §$srior à ruEeita hut, mâima edmitida pan lins dB enQús&amErlto

como ernlruse de peqJmo portr.

§ F Â oütrÍt!ã0 dr bEndícios a qüE se nlar, o capüt dêse artigo fiEa limí.dr às nicrornprlsõ r à§ smFesas rh pequeno oo.ls qÉ no aí]o'catndádo de reâliraçâo da

empnsa de peqr:eno porte, dovaído o óruio DU Efltidsd! aigir dD licitaite declardçlo & obseryânda dssst linits ía licitaçào.

§ 3l lhs aomritsgõrs com pram & yioêícia $peflor a I (úm) ân0, sraá consi&lado 0 vEl siual do conffi! ni splimção dos lamites pEviíDs ílos §§ F ! 2r deslE srtigo.

Os artigos 48 e 49, da Lei Complementar 123/2006, preveem hipóteses de aplicação de

licitação exclusivas, preferenciais, faculdades da administração ou de não aplicação do tratamento

diferenciado, vejamos:

lr{. {8. Psrâ o cumpdíEÍto do dislorto n0 âÍt. l? d.sta [,i [!mdemsms.. . sdminislrsçâo púh]i[a

atá Rl 80.000.00 (oihln? lnilreaisl

ll . poderá am rc1.çr0.0s pmcesaos licitltórios destinadls à aquisiçâ! d? obrss e seftiçoi aÍgií dor licrtsfltes a suücoírttaçâ0 de micmemprêss 0u éfiFlse de psquem

porta

lll - devrÉ est.belscer, em cer.tafiss prm aqui§ção de bens dr naturure dúlsíyEl. cota dr atê ã* (vi s s cinc0 pm cefto) dD oticto pàra a coúratr§ão d! micmemFe§as

r ![Errses ds q|,m porta.

ftl. 18. Ib sr dicr o óqo.to ru rts- l7 e {8 deír Ld [odeídrr qtlaía

lrúld. Ihn. Prmh Syinoton, n! fill - E 8754111tr0 - Íonr/tr* (44) §Ê&Itr
lllP.t 81.Í78J$/mfl-7[ ' dn.i[ csqpras lperlla"or..q0v.!.

Sdss



ê/

OE

PEROLA
0 il r;1/:2

GOVERNO MUNICIPAL

| - os critários ds trrtamEdo díerenciado e simplilicado pem as miúoefiprusas e empresas de pequ8no porE não l0rum expressimente prsvistos no instrnmeÍÍo

[otuocatúrio

ll ' ils howrr üm mlflimo dÉ 3 (hé§) lomâcadorus compattivos Enquarhidos como micruempresas ou emprrus de peqreno pona ssdi dos local ou rrgionalmríta e Épsars

d€ cumplrl. as rígências rstshel6cidas n0 instNmsnto [orwocatório;

lll - 0 trdamênto dileíênciad0 e simpliíicado para as micruenprrsas e empresas de pequ:no poata não Íor vsntôjos! pare a dmrdíEçào pública ou rrF?seítar Eejuíú âr

coniuÍto 0! cundno do lbieto a slr comratado:

Conforme consta do edital de licitação, o processo de pregão eletrônico terá tratamento

diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte, tendo em vista o valor da

contratação.

Diante de disso, atentem-se ao fato de que a NLL limita a obtenção de benefícios às ME-

EPP que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como EPP (ãrt.4e, § 2e). Quanto às contratações com prazo de vigência superior a um

ano, a NLL dispõe que será considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos

(art.4e, § 3e).

6. QUANTO AO CRITÉRO DE JULGAMENTO: MENOR PREçO POR IOTE.

A Administração deve proceder ao parcelamento do objeto em itens ou lotes, sempre que

a natuÍeza da obra, serviço ou compra for divisível, com objetivo de propiciar a ampla participação dos

licitantes, devendo as exigências quanto à sua habilitação ser proporcional ao parcelamento.

Em havendo divisibilidade de natureza técnicâ e econômica, a regra geral é realizar a

adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU ne 247:

Ê obdqrtó t s sdmisslo de adiudicaçâo por íteÍn e ieo pff prEF qlotal, nos êditôis dss licita§oes para a coihalaçlo de 0brss. seÍviços compras e alienq0rs. cuio ohjsto

de lBbilitatâo adsqúar-se a ess. divrsbilida&.

A NLLC, por seu turno, abraçou o entendimento daquela Corte de Contas no §1s do Art. 82,

no seguinte sentido:

tÉ.82 0 editsl d! licit6lr0 pa.s regiíro ds pftç!§ obslniú as ngras g.úh dl§t! lcl . dEYerá disgor sibÉ

e l0r eyideflriúda r §,€ vaÍltegem tárnica ! ecoj$mica. e o EÍitÉdo dE arsitah;lidede ds prssos oilários mâl,nos deYerá ser ifldicedo no eÚtal.

o presente certame tem como objetivo o registro de preços, para eventual e futura

contratação de empresas para prestação de serviços de manutenção preventiva, limpeza, retirada,

instalação e cargas de gás para os aparelhos de ar condicionados dos prédios públicos das diversas

secretarias municipais, não sendo possível seu parcelamento.

Dito isso, verifica-se que o certame previu a adjudicação do objeto por lote, conforme

justificativas apresentadas no ETP, por essa razão, não há observação adicional a fazer.

7, QUANTO AO MODO DE DISPUTA - "ABERTO".

O modo de disputa considera a etapa de competição, sem efetivamente considerar a

apresentâção das propostas e a ãnálise preliminar das suas condições, que levam, depois, a análise dos

lv.dd! Ihn! FúÉh hh!t!n. 17í - [tP 875{n-ffi - tonr/Írr: (14} 36SEítr.
BIPJ 81.Á78,13U0UIl-m ' smril qomprasI pemla4!.Iov ür

valores ofertados.
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Em todas as licitações, como não poderia deixar de ser, vez que umbilicalmente vinculado

ao mecanismo adotado, sempre deve haver proposta formal, inicial e escrita. Essa proposta é a

manifestação de vontade do licitante, em que apresenta à Administração suas condições, inclusive,

valor.

No processo em questão, há a informação de que o modo de disputa será ABERTO, de

modo que os licitantes que se apresentarem e oferecerem proposta apresentarão novos valores por

meio de lances públicos e sucessivos, crescentes e decrescentes, estando, portanto, em consonância

com as regras dos artigos 20 e 21 da NLLC.

Dito isso, atente-se quanto às hipóteses de desclassificação previstas no artigo 59 da

referida Lei, que poderão ocorrer tanto no momento da verificação da adequação dos licitantes ao

Edital (incisos l, ll e V) quanto no momento da verificação da aceitabilidade da proposta vencedora (lll

e lV).

8. QUANTO A JUSTIFICATIVA DADA PETA SECRETARIA PAUTADA NA INOVAçÃO

TECNOTÓGICA E A NECESSIDADE DE SE PRIMAR PETA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL NO CERTAME.

No artigo 11, inciso lV da Lei ns 14.133/2O2L é definido como um dos objetivos do processo

licitatório incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável.

Em razão disso, desde a fase preparatória do processo licitatório, o estudo técnico

preliminar deve conter a descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas

mitigâdoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como

logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável (art. 18, l, § 1e).

Não por acaso, tem sido considerada a principal inovação trazida pela NLLC justamente a

consideração dos custos indiretos relacionados a impactos ambientais no cômputo de menor dispêndio

para a administração nas hipóteses de julgamento por menor preço ou maior desconto e, quando

couber, por técnica e preço (art. 34, § 1e). Desta forma, o maior ou menor impacto ambiental de uma

proposta, quando economicamente quantificado, poderá ser determinante para o resultado de um

certame licitatório.

Assim, cabe ao órgão assessorado a verificação técnica dos critérios de sustentabilidade

aplicáveis aos bens a serem adquiridos e serviços a serem contratados. Se a Administração entender

que a contratação não se sujeita aos critérios de sustentabilidade ou que as especificações de

sustentabilidade restringem indevidamente a competição em dado mercado, deverá apresentar a

devida justificativa.

Estabelecidas estas orientações introdutórias, imprescindíveis para compreensão da

amplitude do tema, imperioso que os instrumentos de planejamento promovam a análise sobre os

possíveis impactos ambientais e os requisitos de sustentabilidade na contratação'

No ETP a solicitante informou que deverá ser observada as regras trazidas pela Lei n.

12.30512070, artigo 7e, inciso Xl, que trata da Política Nacional de Resíduos Sólidos.

Àr!íid. lhn. pimli hinston. nr t7í - CtE R7510-fl[ - fon:/tar (14) 3t§-83Í[.
OlF,t 8lt78.l$/lml.m - amil compras ttrrolarr.lov.hr
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9. COMPROVAçÃO DA PROVA DE QUAUDADE DOS PRODUTOS A SEREM LICITADOS.

De acordo com o art. 42 da Lei ne L4.!33/2OZL:

Ârr 12 Âprua de qualidade de pmduto epresentôdo pslos prcg0nêntes c0mo similú a0 das maraes evemuelmeÍte indicsdas n0 editalsará admitidr por qudqurr um dos

sequintes meios:

l- Eomprüôç!0 de que 0 !rcduto está de acordo com as númsstécnicas determinadas pelos órgãos oliaisis competemes. psla Âss!ci,ç!o BÉsihirs dr llomasTácnicas

(l8l{l) ou por outra e idade credencisda rclo lnmdm;

ll- declsraçao de atendimenl0 satiíalório smitida por oütrÍ ôrgio ou entidade dE níyel lEdsaativo equíal!íte ou supe orquetenha adquiddo o produlq

lll - certírcaçro, certilicado. laudo latoÉtorBl ou documsÍio simlar qús possrhilrt€ a íeriçào da qualidade e da conlormidade do produto ou do p.orssso de íabncação

inclusNe sob 0 aspeclo ambieítal. an tido !!r iníitúiçào sficialconpstente ou por entidsde DredeÍciada.

l{ornalireqão Ê 0ualidade lndúdrial ([Dnmetro].

§ ? À ÂdministreÉo podeú. nos t€mos do aditalds licitação. olerucer prdútiro do obieto prclendido e Exigir, naíass drjulgamento dôs propúías. amosras do licitaíte

prúvis!ffimefilr vencsdor. para attndrr a diligêícia 0u. apús 0 julg am.íiú. coÍno roÍdição pa.i fimar cont.elo.

§ 3! llo interesse da Ádmnistração, a88m[íras a que s, rdeÍe o § ? deste a{igo podêrtu sea eranrnadBs lor iístltuigão cm mpulaçâo átia o'proiírsio nal na erpEcialida&

d0 oüiElo. prsianeÍÍe indilada n0 editsl.

10. DA MINUTA DO EDITAL.

O Art. 25 da Lei ne L4.133/2121estabelece que o edital de licitação deva conter o objeto

da licitação e as regras relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às

penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de

paEamento.

No presente caso, a minuta do Editâl satisfaz os requisitos legais mínimos, à medida que

traz informações sobre: modalidade licitatória, sessão pública, definição do objeto, critério de

julgamento e modo disputa, impugnação e pedido esclarecimento, exigências para participação, forma

credenciamento, apresentação da proposta e documentos de habilitação, abertura da sessão,

classificação das propostas e formulação lances, fase de julgamento, habilitação, recursos, infrações e

sanções admin istrativas, adjudicação e homologação, pagamento, dotação orçamentária e reajuste

de preços, alterações, revogação e anulação, da ata de registro de preços, disposições finais.

Ademais o edital está devidamente acompanhado do Termo de Referência, da minuta do

contrato e de outros anexos.

11. DA MINUTA DO CONTRATO.

Primeiramente, cumpre esclarecer que o art. 92 e incisos da Lei ne L4.l33l212t

estabelecem quais as suas cláusulas necessárias em todo contrato:

Ârt gZ Sào necessá as em tDdo coÍhalo dáusulas qús rstâbrlêçrm:

| ' ! ohiet0 e seus elemtntos caracte stico§

ll- svincülação âo ediialde licitaçáo rà p.oposts doliDilâ e v6ncador 0u io ato qxe tiver autorizido a c0nt.alrçáo dheta s à ruqertivâ proposl4

lll- a legdaçáo aplicávelà uecnção d0 codrato. inclúsive qlado.os câsosomissÍ§

lli- Drcgime de exêDulão0u al0mr dsíomecimenlq

l/ - o prrço e âs condiçüas d! prg.mlnto. Ds úitários. s dsts-basr e a pr odicidrde do rusjud6mento de !ruçÍs e0scritérios de sturliração mondári6 er{ru s d.tâ do

sdiltplsmeÍ o das ó.i!@s e a do d.tiy0 pr0.mBítc

Vl os critórios e ã páriodicidade do medição quando íor o casr. a o Prsm pãm liqui&ção e Psm palFÍílêítq

Vll - os pmrls de iflÍcio das êtapas da fls{uçro. coíclu§ão. eúrros. ob§e,raçâ0 4 recebinsdo ddinitivo quando lm o clso

Illl - o crádito peio qÚal correrá a desrasa com a indicaçâo & da§!úc{ão fuÍcioíal paqramática s da câtegoriE tcoíomica

lI - a lístrir ds risso. quaídofor 0 crsq

avríidr lhn. BrÍd! qiíÍhn, n. t73l - EÊ &751{l-ütr - t!|lr/h* (14) 38F83tr.
ttlPl 8IÁ?B.BV0mlm - Emri[ c0m!ras Àpa'Els.pr{0Y1.
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)( - ! prdz! parâ aespoía ao pÉdido de rupârtuaçlo de preços qBndo lor o calc

ll o praro pera raspoía at ledido de restab€l?cimeÍt! do equilíhri0 ecoiônüc0ji0anc?iro. quando íor o casq

de pagamento:

Illl- o prár0 de garaÍtia mÍnima do objdo.0bservBdos os prEúsfiínifosrílbalecidos nesta Lo e nasn0rmastécÍicis aplicávris e asrondiçõlsdemaíúEnção E arsistÉncia

lécflica. luaído íor o casol

Xll - rs dialilos G as rusronsôbilidadss das paílss as pEnalida(hs cdivEis e 0s valofts das Írultas e suas bases de cdculq

Xl/ - 0s condiçlss de importaçâ0 e a dâta e a taxê dr câmbio pa.a coÍtvE.slD. quando íor o c!so;

M - a ob.igaçâo dÍ comrdldo & msder. dürants to& B s€aoçlo do mntmto. em c0mp6tibilidade cao as ohigaçles por eb assrnidas, tldas as c!ídiçõ?t lxigidas pã..

a hahilrtagào nr liDilBçã!, ou para aqualilicaç,o. nâ contratsçãD dirEla

Illl - a úaigaqão de o conrâtado cuín9dr as cxigrncias dE lEs€Na & carqos preriía em lEi. hem coúo !m Mras normas espmíica§ para pês$a com deíiciÊncia. para

.eshiltado da PÊíidênciâ Soci.lerim ap.Endja

IVlll - o modelo de qesüo do coÍtral0. otseBados 0s rrquisÍos Íleíidd0s em mqülâmrntq

IU - os cBsos de rúinçã0.

Dessa forma, tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto,

valor, da entrega e vigência, garantia, validade da ata, condições e forma de pagamento, da entrega e

do prazo, modelo execução objeto, obri8ações do contratante e contratada, condições de

fornecimento e recebimento, controle de qualidade, das penalidades, do reajustamento de preçôes,

cancelamento da ata, dotações orçamentárias, alterações, gestor e fiscal da ata, disposições finais,

subcontratação, eleição do foro.

A despeito disso, pode-se dizer que a minuta do contrato administrativo abrange as

cláusulas necessárias e essenciais.

12. DAS CONSIDERAçÔES FlNAlS.

Ante a todo o exposto, abstraídas as questões técnicas e resguardado o poder discricionário

do gestor público quanto à oportunidade e conveniência da prática do ato administrativo, e desde que

atendidas todas as recomendações eventualmente constantes deste Parecer, OPINO pela aprovação

da minuta do edital e seus respectivos anexos, bem como da minuta do contrato'

Realizadas as alterações, opina-se pelo prosseguimento do processo, recomendando-se a

observância dos arts. 54 e 175 da Lei 14.133/2021 quanto às publicaçôes e os prazos mínimos a partir

da divulgação do Edital para a abertura da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso

l, alínea "a", da referida lei.

Estas são as considerações, que submeto à apreciação superior, sem embargo de

entendimento diverso.

É o parecer, passível de ser censurado por outro entendimento que devidamente

fundamentado, comprove melhor resguardo do interesse público.

Nada have ndo, remeta-se ao Departamento de Licitações para providências.

e abril de 2025.

R o IANI

dicoProcurador J

súslràid.0or Pthoh hinttoír. !r 173 - t& tr 510fi - to /hr (14) 3EÊ8íIL
CXru 81.17B.133/00O'm - rmrit comrras 1lltqla{rqov.br
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AVISO DE LICITAçÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N9 241 2025

TNFORMAçÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endere ço eletrônico:
htt erola. v.br no link Processos Licitatórios. lnformações adicionais, dúvidas e

o MUNlclPlo DE pÉRotA, Estado do paraná, torna púbrico que rearizará procedimento
licitató-rio para contratação do objeto abaixo especificado, na modaridade pREGÃo, na forma
ELETRÔNlCA, observada as disposições contidas no presente Edital.

oBJETO: Registro de preços, para eventuar e futura contratação de empresas para prestação
de serviços de manutenção preventiva, rimpeza, retirada, instaração e cargâs de gis para os
ares condiclonados dos prédios públicos de diversas secretarias do Município de pérora,
Estado do Paraná.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 08h :50m do dia 22/ OS / 2025.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: De 08h:50m às 09h:00m do dia 22/O5/ZO2S.

tNÍcto DA sEssÃo DE DtspuTA DE pREÇos: Às 09h:00m do dia 25/o412025.

IOCAL: PLATAFORMA BLL.

MODO DE DISPUTA: Aberto.

TIFO DE LlelTAçÂO: Menor Preço por Lote.

vAtoR MÁX|MO DA UCrrAçÃo: RS 1.123.111,55 (um milhão, cento e vinte e três mil, cento e
onze reais e cinquenta e cinco centavos).

tEclstAçÃo ApUcÁvEt: Lei Federal n" 74.133/27 e suas alterações, Lei complementar ne
123/06 e suas alterações, Decreto Municipal ns 059 de 03 de março de 2021 e Decreto ne 141,
21 de Junho de 2024 e demais legislações pertinentes.

r
pedidos de escla recimentos deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço
mencionado, através do endereço eletrônico: bll.org.br ou pelo Fone: (a4) 3636-8300, de
Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 1l.h30min e das 13h00min às 17h 00min.

Pérola/PR,28 de abril de 2025.

CUNHA
Prefeita Municipal.

AVENIDA DONA PÉROLA BITNGTON Nd 1.731 _ CEp: 87.540.000 _ Foner 3636€300.
CNPI: 81.478.f 33/0001-70 - email: comrrras@oeÍola.pr.sov.bÍ
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Envio Elêtrônico de Matórlàs
Comprovantê de l{ecebimento
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,rarrto, flffinf
PREGAO EIEÍÀONICO NA 24.2025.DOU. 9720l/37íb5d15àc 9,00 Rt 384,01
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Yôsmlm Fêrnohd. Rissato Martins
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Avrso DE LlclÍAçÃo
PREGÃo ELETRÔNtco N' 24/2o2s

o MUNtCtplo DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento

l;citatório para contratação do objeto abaixo especificado' na modalidade PREGÃo' na forma

grptnôNlcl. observada as disposiçóes contidas no presente Edital'

OBJEÍO: Registro de Preços' para eventual e futura contratação de empresas para prestação

de serviços de manutenção preventiva, limpeza, retiÍada' instalaçáo e cargas de gás para os

ares condicionâdos dos prédiôs públicos de diversas Sêcretârias do Município de Pérola'

Estado do Paraná.

RECEBIMENTo DAs PRoPosTAs: Ate oBh:5om do diâ 22/o5/2o2s'

ABERTURA DAS PRoPOSTAS: De 08h:5Om às 09h:oom do dia 22/05/2025'

tNÍcto DA SEssÃo DE DISPUTA DE PREços: Às oghroom do dia 25/o4/2o2s'

LOCAL: PTATAFORMA BLL.

MOOO DE DISPUTA: Aberto'

rlPO DE LICITAçÃO: Menor Preço Por Lote'

VALOR MÁXIMO DA LICITAçÃo: R$ 1'123 111',55 (um milhão', cento ê vinte e três mil', cento e

onze reais e cinquêntã e cinco centavos)'

LEGISLAçÃo aPLlcÁvEL: Lei Federal n" 74'733/27 e suas alterações Lei complementar n"

123lOó ê suas alter.ço.s, oe..etá-t r-unicipal n" ose de o3 de março dê 2021 e Decreto n" 141'

21 de.tunho de 2024 e demáis le8islâçóes pertinentes-

INFoRMAçÕES: o intêiro teor do Edital encontrâ-se disponível no endereço eletrônico:

http://www.oerola.Dr.qov brl, noli-nftãàtt"o' ricitatórios' lnformações adicionais' dúvidas e

pedidos de esclarecimentos o*"'Jo '"t iitigidos à comissão de Licitaqão no endereço

mencionado, atíavés do t"ot.",]'"itiã.'l;t'bxt*x' ou 
-pelo 

Fone ('zr4) 3ó3ó-83oo' de

sêgundâ à sexta-feira, das 08h3ó;in;s 11h3omin e das l3hoomin às lThoomin'

PérolalPR' 28 de abril de 2025'

P RO
GOVERNO MUNICIPAL

VALDETE CUNHA
PreÍeita MuniciPal

^vcNlDA 
DONÂ PÉROLA BYTNG1ON N" 1 

',31 
- (EP:47 5'O_OOO - Fonê:3636'a300'

^"''--^ -- _ 

ir"r, 
"''474 

133'oool_7o _ êmàll: 'ômorâsêerolâ 
Dr'oov br

Licitaç óes e Contratos
Érefeitura MuniciPal de Pérola

Aviso de Licitaçáo

ffi, 0,= 8'i:i?,:::'f :*â;iili,"i5i1Í! :ilT:"Í":i
Certificado Pad

esde qúe visuâl
ráô lcPBrasrl, em conformidade com a MP no 2 200_2 de 2001

;;:;;;l;,* ;;'lü ;ww'perora pr'sov'bÍ/drano-oic'ar'eretíoni(o
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Bo'co quiodo por controle remoto ê usodo poro identiÍicor o proÍundtdode do lgopo'

Louiodmento berrrite colculor o quont dode de lomo e de res'duos grondes .o lelto.

Reloiorros vôo'embosor o deÍinrçÕo do volurne ooequodo de desossoreomento do logo
rlo.,

Frio é opostq pqrq qlsvqncqr
uendqsdebiqdqsMões

com o proximidode do segundo doto mois importonte do ono p!19-"-"-1T"i"]3fllli'
à" tonàrino opontom o qüedo dê temperoturo como íotoÍ positivo por_o-o- movlme o.
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roaàdor lniciols
do Sóric c

Dio.ll
Duzentos e trinto
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Porono. tlo..
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DiáÍioOFICIALP"mú
48 3a ferÍa I 29/AbÍ2025 - tdição n0 tl88l

Silvi<, MÂ8âbâet Búo§ II
Pr€Ícrlo do Muni.ipio ile Me,ügá

I Noua Laroniebas

dcsrinâdô à6 uoidades vinculadÀs da ser€tâÍi! de AssisÉncia sociâ(

i.ii,i.^ *l* o'"e^ . pessoâ ldose' ReebüÉnto dú lroÓsâst elé a'

oE:30 hú&s do db tL (viíc . um) de EBio de :025' ÀtÉtM dÀ doFsB:
* õi,iã-ú^ a" a,")r r'inte e um) d' maio d' 1025. rnicio 

'ra 
s'ssào dê

*"---;- r'".^ _,i. m,ro hl]6 do dr' 2l ll,ltrt. e m) dc ma'o de 2025 nÔ

#ffi;rorrÁrn coMPRÀsNET' o edibl coryt'ro étará

a,@'-+'-"i''

com a Lêi Fêderat n' 14.133/2021, suas r6sp€ctrvss 'l9raf+{:
àemâis lêgisláçõ6s sPlrcsvsis, bem como 63 condiÉes e8iab€lêcroÉs

no Edilal e €m seus Anexo§
ôrir* 

"áàr*r.""1"" 
p.a6táo 3êr foínêôdos Pêla Prêgoêiranâ R!â

i,l]à ã" cãá, 
"" 

szz, centío. no hoíádo das 08:00 às 11:00 ê d6s

r i oo a" t a,oO tro.r" o, p"lo têleíon6 n' (4'l ) 372 I -í 810

PARANAGUÀ,28 OE ABRIL DE 2025,

BIÀNCA FREITÀS DE SOUZA RUSSO

-:r3

47Ga6t2025

I Pérola
$a62t2025

À!'rso Df, ucrracÀo
coNÇoRRÉNCIA f,LETRôNlcA N' 02201§

PROCÉSSO ADIIINISTRATIVO N' ó4N025

NOVÀ DÀTA I}f, ABERTTIRÀ

ír \rl_filciPlo tlt l\o§a LARÀnJEuÂs _ PR lrrurÔ do A8'nk de

á.;,,^'-*.- à*"*a. F<h' DecÍlto u :a?'1011' I"rnô púlico n@

;üil;i"*-il in",..*o'" qE ".liza. 
Irtit'!ài

Il$x'iin::rly*À, JTt.'ih"-i1"1;Tiffi Tiliã
:iã;;.'i'"õil ,tú-r^ - tstnto-' onsd'&s a J§'"xr§(s

::ffi. * ü,";í.,;li. i'r:o: r' ao u""'"'" u*icrPar d" r:r4 d':?'r'
i];X#;.-;di1;, c.',preú.nrâr n" r2r' d' r'r dc d'z€tubío dc 200ó' c

ffi:ffi*i.{","':pil'.1"ú a' *"'a' " * condieôes 'íâb'recid*
Gst Edilalc sl§ Anc\os

oBJf,TO: CôotÍ&â§ào d. '4r'sa 's?dializdâ 
no Étro dÂ coíslru§eo ciril'

##;;;;.;; úúrpo t c'oromr proposa n' 0ere5'e58000r/14-

;;ã'iliiM"Do' RS 2.115'0rr'e6 (doi! milhões duzcnros e qu*nra ê

.*-o -il *""". * "'it 
e noventã e ss5 c'nlãvor'l'

àliàióiiiii*t., Pr.tÉihr. do Muntcipú 'h 
r\ova t.'íroÉ' tíado

do Pareá, ( NPr,Mt d'95 5E?'618 0OOl-ll ,
ioôir,'t,"i* a..r',* dâ Bols' d' Licib{ÔÉ d t'ili\.s Bl LÇoMl'8!AS

ffio$rr*ffi'*tRrtaÀ E JlLcÀIrtÊNro: t5/05/2025 '

li}ffioçott, ârrâvÉr do ê'Ínart üciu'ào'Dmrrr4'cÍÉ((m br - r'l'Íon'

*X*Nm*MaÇÃo: a!6!és da pàsi'a cr.'ónica !o

llíãii ontprot htro": brlcm'ê ds'bÍ 4 cisrpo póPno PáE

eíe [m. r.hcnrâdo ao nÍNers d'!1à ltdr!çâ!.rr 
ohridol no silr. oticial do

a inle@ do cdital ' 
sc6 Ú€xo6 Podemo t

(:orFataçõcs Publicãs (PNCP)'

Nova tánnicirÂs - PR. 25 dc úít dc -2025

VALDÉCIN ALITS DE MEDÉIROS
À8Úllc d' ConrÉlaçãÔ

D<crdo n" 247r:023 
/y,l17tm26

Â\'lso Do PREGÀo ELErRÔNIco N" ?4'2015

o vwrcinri'oÉ úiõii.i".a" a" r"'*r' lo'* porico' qE Êii ali?À
licihcno u ÍbdslidÁde PREGÀO ELETRoMCo'
ài"ã-ri.Jà a. n**, odâ evsn,I e finM cdrtnt"§ão da 

'oPrcscs 
PM

i,Jiit .I*";* * ,";,r.qio pÉvc"risa li pca' Erit:d'' i^talâçjo c

i.,** a. oi, De c .rê cdúrioBdos dG PÍldiG Publtc6 d' diErs
i*'-"*'-a. úr"i.;p. a. Parola Éstàdo do Par'ú".iirsilIr.nó 

oAit rtomsrAs: Até 08h'50m do dü:2105/2015'

;";i"riiü;ií;noúslas' o. oahso' l. mh''oú do dia 2,,0s/2025
'frãià 

óa iÉsio oe p§PUrA: À' oeh:oon do dia 22 ot 2o:5 '

LoCAL: PLATAfORMA BLL'
MODO DE DISPUTA: ÀbCíO,

rrpei nr ucnecÀo. v.nôr PraP Por Lo"
v-ü;R Ml'xiuô ó^ uclraÇÀo: R5 I lll lr lss ru Dilhào ('nro '
"i**. .a' ,í ..",. 

" 
*,' Í'ãis ê 

'inqttsu ' ciíEo c'rrarcs)'

ilà,ià'C;iõ,'i.r 
"a..1 

n" 14't:t3/:r ' '* 'll'h§ô* 
Lcic6Pl'm'rtar

I.'iiií'1.* "ri...t ". 
D..Éto Mudcb'rn'o5e d' or d' tuço d' r0:r '

Lã.,;rli:i à. r:-t" de :02r ' 
d'Bis lesisl'çôe pdiio.n*'

iliÜiui"i-ôit, - 
^ãés 

do c,ucÍoio êr'tôúi'o' blLar8'h d

ffi"Ji*m;x*t'l;"*i"'::?i',i$:fl i
I ThoooiE 

Pé!§l&rP& 28 de abril dc 2025 '

VÁ.t DETE CUNIIÀ
PÉfeitâ [Í.^ti,ol 

,nú112s25

x*-#"t*l-'*-'*-m#-+Sl*f*
:j,]i:'il;:.. ;";;:;*;,mcoro do' rrr'Éudor qrÉ r*eh'á àrÉ às 0E oo oo

üJ*1,ãJ" ii ói,:ox. o,op*.^ prn Aqü6$io 't'o;:tl l;ãil':,ti"J
,lÁtú<Ls à F.rE do Agnolrcr Famili" c@Io'm

üI--i-., üi,,.ãt' e0 rccoro ' d'?o o m orreúros e qüema c sêtc

:'j::';T;;';;;,.", os 
'|E*rcssâdos 

poddéô oueí rna'|o.5 iúío Éçô's

. í<trÍ.r o .dit.l 
'onrptcro 

p'los srres irur 'üãn'!Úendá hdl'a çlÔud4'

ffifl.H'rT:r
,1.^^,"Â ". rl,m,{$ hoE!!.

if"",i. J. i"i."""" - tr.nor PÍ.§o Po' tÍE\t
Pinlt3là!. 2E dc rbr d' 1025

M.yüaAlm€ndatrha Molâ - Pr'socua ,í,l.1f2026

I Pinhaldo

Ávrso DE LrclÍaÇÃo
pnecÃo rurnôtttco tl' zzlzozs

cóDlco oA uasc 985495

I Paranagaá a Pinhl;l ilesdo Bento

AVTSO DE PRE

PREGÂO ELEÍ ÀôHtco t't'ooglzozs
PROCESSO No 11.15612025

OBJETO: Aquisiçáo motocicleta. biciclêta6 aM PL^ coNcoRRÊ Ncla
u oíundot dê convênioJ

bicrclelas comuns PâÍa RICURSOS: PróPrios e/o

Â PREFEIÍURA MUNICI oÂr oE PINHAL oE 5Âo 8ENTo, Est do do Parâná'

Nac-roMl d€ Pesoà lut'dirã
rnstílá no Cadàstro

95.s90-832/&o1 11, to ,ná PÚblico qúê te'lizarâ no dia 14/05/2025, àt 09:00

hôrat n. Pht'formà COMPRÀs,GOV,8R,

www.comPrá5 gov'br, ôb€nura dâ rê5§ão P
itenôltco t'ln

Z2l2025, do lipo MENOR PAtço PoÂ iÍ€M

14.133/2021 e do Dêcrêto 12023, Pàâ: oa

;. Esruías asÍkolas media 42849m07',. DAÍa oa sÉssÃo

Pú8LtcÁ' 14105/2025' àe O9:OO ho..s. tOCÂt DÀ ASERÍUiIA: PtâtâfOMA

ww*.como.as..ov'bí o
.GOv.BR, .onttante n

www-Pinhâldêsaobenro
contra-se dBPonivel

Municloal de Fazênda e OÍçâmento

r o. Ltôttecoes'e. toosszo

as necessidadês da Secr€tana

.omplemênta.ês Podem ser oblidas na Prêíeitura Muí
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Pubticado emr29/0412025 | Ediçãoi80 lSeçãor 3trae," s,
óÍ9ão: PreHturas/Estado do Paraná/PÍeêltura MunklPat de Pérota

AVISO OE L|C|TAçAO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 24,/2025

o MUNICíPIO oE PÉRoLA, Estado do Paraná, torna púbLico que fará realizar licitaçào na

modatidade PREGÃO ELETRONICO, objetivando o Registro de Preços, para eventual e futura contrataçáo

de empresas para prestação de serviços de manutenção preventiva, limpeza, retirada, instalação e cargas

de gás para os ares condicionados dos prédios púbLicos de diversas SecretaÍias do Municipio de PéroLa.

Êstado do Paraná.

RECEBIMENTO OAS PROPOSTAS:Atê OBh:som do dia 22lo5/2o25.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: De OBh:5Om às 09h;OOm do dia 22/O5/2O25'

lNíclo DA sEssÃo DE DISPUTA DE PREÇos: Às ogh:oom do dia22/o5/2o25

LOCAL: PLATAFORMA BLL

MODO DE DISPUTA: Aberto.

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Lote.

VALoR MÁxlMo DA LtctTAÇÃo: Rg 1.123.u1,55 (um mithão, cento e vinte e três mi[. cento e onze

reais ê cinquenta e cinco centavos)

LEGISLAÇÃO: Lei FederaL n' 74.733/27 e suas alteraçÕes, Decreto Federa! no 7o.o24/19, lei

comptementar no 123106 e suas aLteraçóes. Decreto Municipat no o59 de 03 de rnarço de 2021 e Decreto

no 141, 21 de Junho de 2024 e demais Legislâções pertinentes

INFORMAçOES: Através do endereço eLetrônico: bLlorg br ou www pêrolâ prgovbr/' no [ink

ProcessosLicitatórios.Fone:(44}3636.8300,deSegundaàSexta-feira,dasoSh3ominàsllh3ominedas
13hoomin às l7hoomin.

!

PéroLa,/PR, 28 dê abrit de 2025

VALDETE CUNHA
Prefêita

Este conteudo nào sub§tltui o Pubti:ado ÍB vêrsáo cortificada'

lofl
29t04t2025,1O)1



P ROLA
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avlso DE LICITACÃO

PnE6ÃO ELETRôN|Co N4 24120?5

o MUNlCtplo DE pÉRotA, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento

licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO, na foÍma

ETETRÔNlA, observada as disposições contidas no presente Edltal'

OBJETO: Registro de Preços, para êventual e futura contratação de empresas para prestação

de serviços àe manutenção preventiva, limpeza, retirada' instalação e cargâs de gás para os

arescondicionadosdosprédiospúblicosdediversasSecretariasdoMunicípiodePérola,
Estado do Para ná.

RECEBIMENTO OAS PROPoSTAS: Até 08h:50m do dia2210512}25'

ABERTURA DAS PROPOSTAST De 08h :50m às 09h :00m do dia 22 / 05 / 20?5'

r NíC|O DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h :00m do dia 22 I 05 /2025',

LOCAI: PLATAFORMA BLL.

MODO DE DISPUTA: Aberto.

TIPO DE tlClTAçÃO: Menor Preço Por Lote'

vAtoR MÁxlMo DA LlclTAçÃo: Rs 1.123.111,55 (um milhão, cento e Vinte e três mil, cento e

onze reais e cinquenta e cinco centavos)'

LEGlstAçÃo APLICÁVEL: Lei Federal n" !4,133/2L e suas alterações, Lei Complementar n9

t23/O6 esuas alterações, Decreto Municipal ne 059 de 03 de março de 2021 e Decreto ne 141'

21 de Junho de 2024 e demais legislaçôes pertinentes'

INFoRMAçÕES:ointeiroteordoEditalencontra.sedisponÍvelnoendereçoeletrônico:
iito-,il***.p"rot..or.ror. urr. no link processos Licitatorios. lnformações adicionais, dúvidas e

pedidos de esclaÍecimentos deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço

mencionado, através do endereço eletrônico: !!l'9;5[ ou pelo Fone: (44) 3636-8300' de

iegrnd" à Sexta-feira, das 08h3omin às 11h30min e das l'3h00mln às 17h00min'

Pérola/PR, 28 de abril de 2025'

VALD

Prefeita MuniciPal.

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1.731 - CEf:87'ÍG'OOO ' F.ONe: 363ffi300'

CNPI: 81.{7813q&001-70 - cmail: compra§@Derola pr'eov'or

NHA

(REPUBLICADO POR INCORREçÃO)
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Prefeitura Municipal de Pérola

Licitaçóês ê Contratos
Aviso dê LiÊitação

PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

PérolalPR, 28 de abíil de 2025

(REPUBLtcADo PoR lNcoRREçÃo)

ifi.àdo Padrão lcPBrasil, em coníorm i.lâde com à MP no 2 200-2. de 2001

DIARIO 0FlClÀL ' Ass inado Eletroniaàmênte com CertICP;:-
Bra6il - Garantimos ô ôutentic idàde deste documento' desde que visualizado atrôvés do site www perola.pí.9ov br/diârio_ofi cialeletronlc0

Avtso DE LrctrAçÃo
PREGÃo ELETRôNlco N" 24/2o2s

o MUNlClplo DE pÉRoLA, Estâdo do paraná, torna público que realizará procedimento

licitatório para contratação do obieto abaixo êspecificado, na modalidade PREGÃO' na formá

ELErnÔNlcA, observada as disposiçôes contidas no presente Edital'

OBJEÍO: Registro de Prêços, para eventual e futura contratâção de empreses para prestação

de serviços de manutenção preventiva' limpeza, retirada, instalãçáo e cargas de gás paÍa os

ares condicionados dos prédios pÚblicos de diversás secretârias do MÚnicípio de Pérola'

Estado do Paraná.

RECEBIMENTo DAs PRoPoSTAS: Até o8h:5om do dia 22/o5/2025'

ABERÍURA DAS PROPOSTAS: De OBh:sOm às Ogh"OOr do dia 22/O5/2025'

rNÍcro DÂ sEssÃo DE DISPUTA DE PREÇo§: Às o9h:oom do dia 22/05/2025'

LOCAL: PLATAFoRMA BLL.

MoDO DE DISPUTA: Aberto.

TlPo DE LlclTAçÃo: Menor Preço Por Lote'

VALOR MÁXIMO DA l-lclTAçÃo: R$ 1.123 111,55 (um milhão', cento e vinte e três mil', cento e

onze reais e cinquenta e cinco centavos)'

LEGISLAçÃo ApltCÁvfL: Lei Federal n" 14 733/27 e suâs alterações' Lei complementar n"

123lOó e suas alterações, Decrêto Municipãl n" o59 de 03 de março de 2o21e Decíeto n" 141'

21 de Junho de 2024 e demais legislaçóes pertinentes'

INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico:

htto://www.perola.Dr.eov.brl, noiiik p'ott"o' Licitatórios' lnÍormaçôes adicionais' dúvidas e

ffiãii. "*1",=.',...tos 
d"'"ieo t"t dirigidos à comissão de Licitâção no endeÍeço

mencionado, através do 
"na"'"çá 

tiut'anico: h[LgÍ8'br ou pelo Fone: (44) 363ó-8300' de

t.t""ãr a iá"i**ira, das oSh3omin às 11h3omin e dâs l3hoomin às lThoomin'

VALDETE CUNHA
Prefêita MLlniciPâ1.

^v.r{lDÂ 
ooNA PÉto!^ BYrNGÍON N' ',l 731 _ cEP: A7'5'rtOOO - ton': 3636_a300'

^"'"-^ -- _;";t';t 
?r,s_l33/ono1'7o - 'dâll: 

comorás"úrolá_oÍ_oov br



RAZÃO SOCIAT: JOSE TUIZ BRUNO - INSTALACOES

cNPJ: 33.710.453/0001-60
RUA VITORINO GOMES PEREIRA, N9 844

JARDIM CASA GRANDE I, CEP 87.540-OOO

PÉROTA - PARANÁ

t:i: - -;B

A empresa JOSE LUIZ BRUNO - INSTALAÇÕES. regularmente inscrita no CNPJ sob

o n" 33 '710.453/0001.60, com sede na cidade de Pérola PR' vem, respeitosamente'

apreserrtar IMPUGNAÇÀO AO EDITAL do Pregão Eletrônico n' 2412025, com

fundamcntonoart.4l,§l'daLein'l4.l33i202l,pclosmotivosquepassaacxpor:
o editâl em questão estabelece, como critério de qualificaçào técnica, a exigência de curso

com caÍga horária mínima de 160 horas Tal exigência se mostÍa excessiva e

despropoicional ao objeto do certamc -- prestação dc scrviços dc manutcnção prcvcntiva'

limpeza, retirada, instalação e cargas de gás para aparelhos de ar-condicionado nos

prédios públicos municiPais.
ilessalte-se que cursos com carga horária de 80 horas já oferecem qualificação técnica

suficicntc para a cxccução dos scrviços dcscritos no tcrmo dc rcfcrência Exigir | 60 horas

sem justificativa técnica adequada resulta em Íestrição .indevida 
à competitividade'

violaido os princípios da isonomia. razoabilidade e proporcionalidade, todos assegurados

na Nova Lei de Licitações.
À jurisprudência do TCU (ex: Acórdão n" l2l4l20l8 - Plenário) é íirme ao condenar

"*igenii^ 
que não guardam peÍinência e equilíbrio coln a natureza e complexidade do

objãto, sobictudo q-uando tais cxigências afastam cmprcsas capacitadas do processo

licitatório.

Diante disso, requer-se a revisão do edital, com a adequação da exigência para carga

horária compativcl com a prática dc mcrcado, garantindo a ampla participação dc

empresas habilitadas.

Prezado Senhor Pregoeiro,

Nestcs termos.

Pedc dcfcrimento

Pérola - PR, 07 de maio de 2025

José l,uiz no
E,mpresário lndividual i i-f...-.iljiÂ iítiltiClPÀL DE PÊiâtA

?Í3ioaolo n, S
Assinatura

aí
40

J.oa

;s.:_





PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL I

PARECER JURíDICO

Pregão Eletrônico n, 2412O25

Vêm os autos para esta Procuradoria JurÍdica a fim de que se examine e emita Parecer

sobre o pedido de impugnação apresentado pela empresa José Luiz Bruno - lnstalações, referente ao

pregão eletrônico em epígrafe.

Trata-se de Pregão Eletrônico visando eventual e futura contratação de empresa para

prestação de serviços de manutenção preventiva, limpeza, retirada, instalação e cargas de gás para

aparelhos de ar condicionados nos prédios públicos do município de Pérola.

Alega a impugnante que a exigência de 160 horas de curso como critério de qualificação

técnica é excessiva e desproporcional ao objeto do certame, pois, restringe a competitividade do

procedimento licitatório.

A impugnação ao edital de processo licitatório, foi protocolada em 07-05-2025 (RQR

468512025), solicitando que o mesmo fosse retificado. O documento, por sua vez, foi direcionado ao

Departamento de Licitação, o qual encaminhou para análise e parecer jurídico.

Da admissibilidade.

A impugnação em tela foi interposta em 07-05-2025, portanto, dentro do prazo legal

previsto no item 6.1 do Edital, isto é, até três dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão

pública.

Sendo, pois, tempestiva a impugnação e encaminhado de forma válida, o mesmo foi

recebido, razão pela qual passamos para a análise do mérito'

Da restrição ao caráter competitivo.

Alega o lmpugnante que o Edital nos termos e condições em que se encontra, traz regras

que limitam o caráter competitivo da licitação, mais especificamente no que diz respeito à exigência

de 160 horas de curso como critério de qualificação.

A priori, a exigência estabelecida no Edital restringe o caráter competitivo da licitação

afrontando o artigo 5e e 9e, ambos da Lei 14.133/21, vejamos:

{[57. de { de sá6íÍbm d! 1942 ([er d! ldroduÍÊo ài llomas d0 0iroito Srerileim).

Ârt.9! ( vedado ao agente plblico d6§gnsd0 pera atuar ia árca de liciteçtros e contratús, resssfuad0s o§ cssa§ previsto§ em lei:

I ' admitir prevea. imluir o! tdemr. nos 6tos qur p.aticar. lit!áçüis que:

a) conpmmctaÍl rEírini n Dl] Íruírem o caráter Domoatitivo d0 pmcesso licitetúrio. incl0sive nos casos de partici!ãçâo dB slcirdadss coopelaliva§

h) es:tabslaçam preíertncias o! distinç0es em r.rio d. nrtuÍalidade, da sBde 0u do d0midlio do§ licitrnls§

c) sqsíh im!êúnentrs ou irrclwdítas psa8 0 obioto es!âcíico do comrato;

u reÍsra a moada. morhlidade e locêlde pagamsnto. mesmo quândo sDvohidofinantiams{o d[ agência iíternacional;

lll- opor resistência iniustificada a0andâmlnto dos pru[e3sos e. indevidemente. retardar oü deirar de pl.aticar ato de ollcio. ou Prãticá'lD comra di expressa em lei.

AraÍdr lhír Púúh qhgton, nr lÍil- [E &751[-üIl - tonr/Írr (14) 3E§8itrtr
fllPJ: 8lÁ78.13U|trftfll- rmriI rrmpras r pemla4r'g0v.hr

lde 2



PEROLA t, *j0GOVERNO MUNICIPAL

§ ll lião poded padiripar. dirsta 0u andirtt!ftême. da licrbçlo ou de ãecuÉo d! c0fltrito agEflte público dê ór!âo or tÍiidade licíaÍt! 0u coítrataítE. dsernd0 ssr

0bseftedas.s sitüa!õÊs qur tossam coníiqúar coÍílilo ds iírtems§ls n0 €Iemíci0 ou arós 0 sxercíci0 d0 cârgo0uêmprugo. nos temos da leqidaçãD qu€ disdplinâ â matÉda.

§ I AsvedaçOesde quelmla Eíeartigo Bsteidem-se âtarcrim quÊ auxilia âconduçào da coítratação na qualidsdede ideqraÍÍte dE equipe daâp0io. paolissi o nal es0ecialiaad0

0u íuncúnà o 0u Í?pmse aÍts & emprusa qüe pfÊst€ assassúfia técnica.

Conforme se observa, é inegável a ampla importância atribuída pela legislação ao princípio

da competitividade, ao ponto de se estabelecer inequívoca vedação a qualquer possibilidade de seu

comprometimento, garantindo-se a sua constante observância pela administração pública.

Este princípio, que tanto se buscou preservar na legislação vigente, objetiva promover que

a administração estipule condições que fomentem a participação de um maior número de licitantes,

promovendo-se, por conseguinte, uma ampla disputa. Através da preservação da competitividade,

garante-se uma seleção mais eficiente e economicamente vantajosa ao ente público.

A doutrina refere-se ao princípio da competitividade da seguinte forma:

[...] a comp8titiyidade á essencial paffi que seiBm oÍEdad8s várias prap0íBs e qu8. as§íL a administraçáo púhlica possa essdher squela que. no seu

enteÍldimeito. melll0r sstislaz 0 intBrBsse públiE0. sei8 p8l0 prc|0, sris pela quElidada seja pelo tempo de atendimeú0 etc. 0 uso dr sutrat8!âo diret8 quE 8liíÍna

a compEtitividade eíetiya dEvB sÍr evitada e som8nt8 uliliz8da Em casos ertrcmos. permitidos pela lei. Augusto lleves l)al Pera llárcio [ammamsaÍE l.lãuício

Ioclun. lei de licitaçoes e conhalos adminisfativos Ermentada (Lei 11.133/Z). Sâ0 Paulo:Thomson Reuters 8msil, AZ.

0 prÍcedimento licjtatório. c0m0 0 conEurso. é um8 competiçeo. \lEflcEÉ 0 melh0r. em disputalícitE. Seu trEçÍ csracteííico é r cErtEme. a luta, acorrida,

a competilividade 0 obiptiv0 da c0mpstiçlo é oferecer ao [stado a mdhor pr'opoía. nas obras. nos uniç0s, nos ÍornecimeÍ 0§ nas tompras. Josâ [retella Junior.

I)as licitsçoes pr.iblic8s. flio de Janeiro: fonnse. 08. p.409.

Acerca do assunto, o jurista Marçal Justen Filho, nos ensina:

"0 ato conv0catôdo tem de estabelecer as regras necessádas ,ara seleçâo da prug!ía yant8j0sa. Se essas erigências sEt'ão 0u Ílã0 rigorosas. isso

depeflderá do tipo de pÍestaçâ0 que 0 pa icular der8tá Es$Jmir. Rsspeitadss as erigêícias mc8ssárias psra asseErar a sel4âo da pmp0§ta msis vínt8jos8, 8srá0

inválid8s todas as cláusrlas que ainda indirBtamede. prtiudiquem o rarátEr "competitir0' da liribçeo' (in Cormnrtáric à [ei de licitaçoes E Contrat0s

ÂdmiflistrEtivos lle [d. Sto Paulo: DialÉlica.u]05. p. §3).

Vejamos a jurisprudência do TCU:

Âcúdâo 158?/Al8-Henâio I Rtlrtlr ÂllGllST0 IÂRÍIES 'ICU

laraEtÊriza restriçà0 à competitividade da licitâqio a eriqÉncia. c0m0 critério de habilitaçao. de atestado ds qualiÍicaçío técnica

cgmpfgvandg Experiência em tipoloqia especÍfica de serviç0. salvo se imprescindível à certeza da boa execução do obieto e desde que devidamente

íundamentada no processo licitató[iD.

Portanto, com a alteração proposta, outras empresas poderão atender ao objeto constante

do edital, não restringindo, dessa forma a competitividade do certame, garantindo assim uma

contratação mais vantajosa e legal ao ente público.

Pelos argumentos tecidos acima e por entender existir óbice ao caráter competitivo do

certame, opino pelo DEFERIMENTO do pedido da impugnante para fins de alteração do Edital.

É o pare , S.M.J.

Pé de maio de 2025.

RODRIGO ANI

Procurador

Arúid. ILÍr Fútnh hhlton. nr l7ll - CtP &751llllE - fon/trr: (14) 3ElSgItrI
fllPJ 8lÁ78.133/0801'm - Em6iI c0mpr4!U!r.ola.pr'gov.hr
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Proc. Administrativo 15- 01812025
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De: Diego F. - SEG-DLC

Para: Envolvidos internos acompanhando

Dala: 161051?025 às 1 1 :03:55

Setores envolvldos:

SEG. SEG-OLC, CG. CG.DT. CG-DIC, FAZADM, CSCT, EEL, SS, SS.OAH, CAS, APMASP, GAB, SP, ICTI

LICITAçÃO - MANUTENÇÃO AR.CONDICIONADO

Bom dia prezados,

Segue para assinatura, a solicitação de alteração refeÍente ao requisito de carga horáÍia mínima para cumprimento
dâ qualificação técnica no Processo de Manutenção de Ar Condicionado, em âcalamenlo a impugnação apresenta
pela empresa JOSE LUIZ BRUNO - INSTALAÇÕES.

Anexos:
COMUNICADO_INTERNO-SOLtCITACAO-DE-ALTERACAO.pdf

E



DIEGO FAXINA

Secretário de Plane.iamento

0i,-162

MAYCON JUNIOR DOS SANTOS

Secretário Municipal de Cidadania e Assistência
Social

COMUNICADO INTERNO

De: Secretaria Municipal de Planejamento

Para: llmo. Sr.

Tiago da Silva Canguçu

Agente de contratações do Município de Pérola/PR

Pérola/PR, 16 de maio de 2025.

Atenciosamente,
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AVENTDA DONA PÉROLA BYINCTON, N' 1800 - CEP: 87.54G000 - FonVF.x: 363ffi300.
CNPr: 81.478.13V0001-70 - eft âil: q.|!!!Ieqg!9lq!4.!!€qy.E E

,4 pÉnola
GOVERNO MUNICIPAL

Prezado senhor,

A Secretaria de Planejamento vem, por meio desta comunicação interna, solicitar

a modificação no ltem: 12.31.6.C referente à exigência de Certificados de Qualificação,

do Editaldo Pregão Eletrônico ne 24/2025.

Em razão do pedido de impugnação recebido, constatou-se que a exigência

originalde uma carga horária mínima de 160h (cento e sessenta horas) para o Curso de

Refrigeração e Climatização poderia, de maneira não intencional, restringir a

participação de empresas com capacidade técnica adequada para a execução dos

se rviços.

Sendo assim, após análise, a Secretaria de Planejamento em conjunto com todas

secretarias requisitantes envolvidas no processo, entenderam que uma certificação com

carga horária mínima de 80h (oitenta) horas demonstra a qualificação técnica

necessária e suficiente para assegurar a qualidade dos serviços, ao mesmo tempo em

que promove uma maior competitividade entre os licitantes.

Diante disso, fica solicitada a alteração, referente à carga horária mínima do Curso

de Refrigeração e Climatização para fins de qualificação, para que, seja de 80h (oitenta

horas), ao invés de 160h (cento e sessenta horas).
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GOVERNO MUNICIPAL

eEsPosTA A tMpUeNAçÃO AO ÉDITAL DO PRE6ÃO ELETRôN|CO Ne 241202s_pMp.

Trata-se de resposta ao pedido de lmpugnação ao Edltal intêrposto pela empresa JosÉ LUlz
BRUNo ' lNsrAláçÕEs, pessoa jurÍdica de direito privado, inscrita no cNpJ sob o nc
33.710.453/0001.-60, ora impugnante, referente ao pregão Eletrônico na 2412023, cujo objeto
é o Registro de Preços, para eventual e futura contratâção de empresas para prestação de
serviços de manutenção preventiva, limpeza, retirâda, instâlação e cargas de gás para os ares
condlcionados dos prédios públicos de diversas Secretarias do Município de pérola, Estado do
Paraná.

DA ADMI§SIEILIEADE

A impugnação êm tola foi interposta dentro do prazo legal previsto no edital, isto
é, até três dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, tendo sido
protocolado junto ao setorde Protocolos da Prefeitura Municipal de Pérola no dia OT IOS/2OZ1
às 17:10, com protocolo de nc RQR4685/2025.
Diante o feito, o Pregoeiro resolve receber a impugnação apresentada para análise do mérito.
DO§ PEDIDOS DA IMPUGNANTE

Ante o exposto, serve o presente para pedlr e requerer de Vossa Senhoria que
sejam RETIFICADO (s) o trecho do edital onde faz menção ao critério de qualificação técnica,
a exigência de curso com carga horária mínlma de 160 horas.
RESPOSTA AO5 PEDIDOS DA IMPUGNANTE

Em atenção aos pedidos expostos na lmpugnação interposta pela proponente,
realizou-se diligência junto a secretaria demandante para que fosse apurado os fatos
apresentados através da impugnação, onde através de comunicado interno da secretariada
demandante juntamente com as demais secretarias requisitantes, ficou comprovado que a
exigência de uma carga horária de 160h (cento e sessenta horas) poderá restringir a
participação de empresas com capacidade técnica adequada Bara a execução dos serviços,
cabe salientar que a exigência inicial exposta em edital, não se deu de maneira intencional,
diante disso solicitaram a alteração referente a carga horária, diminuindo de 160h (cento e
sessenta horas),9ara 80h (oitenta horas).
DA DECISÃO

Desta forma, o Fregoeiro e Equipe de Apoio opina por conhecer o pedido de
impugnação e acatar as razões expostas, alterando os termos do Edital do pregão Eletrônico
nc 2412025.

Dê ciência à interessada através da disponibilização da tmpugnação e Resposta à tmpugnação,
no site do município, bem como se proceda à publicação da errata do Anexo le aviso de
abertura da sessão.

Pérola/PR, 1.6 de maio de 2025.

TIAGO DA U
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Muniçíplo ds Férolp

ECital Ce prçglc eletrÔolçc 34/20?t

Proçesso liçltatório N! 39/2025

Eu, Cleber Gulmarães Prata, CNPJ 35787376/0001.35, resldênte ne rua Flavlo Fernandes Rlbeiro, 1268-Jardim

Monte Claro/ lcaraíma Pr, neste eto representado por Cleber Gulmarães Prata,CPF 336834028-06, venho por

meio desta, apresentar IMPUGNAçÃO AO EDITAI em questão, com fundamento nas razões de fato e de dlrêito
quc a seguir passo a expor:

1. DA LT§ITIMIDA9E E TEMPESTIVIDAEE:

Conforme previsto na Lei 14.133/2021, qualquer interessado poderá impugBar o edital de llcitação em até 03

diss útêis antes da data da ebcrtura dos envelopes. A presente impugnâção é tempestiva, visto que foi

Brotocqlada am 18/05/2025.

2. DOS FATOS:

o edital de licitação em questão contém as seguintes irregularidãdes:

Item 1 a ser impugnado: o itêm 12.31.3. 'íCertidão de RetistÍo e Regularidade do Engenheiro Mecânico,

EngenheiÍo Elêtricista ou Técnico em ReÍrigeração no CREA ou cFT, coníorme a legislação vigente". Entretanto,

a resolução CFT ne 121 de 14 de dezembro de 2O2O estabelece es competências do técnico de eletromecânica,e

em 5eu artigo 5!:

ATt. 59 PTANEJAR, ELABORAR, EXECUTAR, COORDENAR, CONTRO[AR, INSPEEIONAR E AVALIAR A EXECUçÃO

dê manutenção de Sistema de ReÍrlgeração e Climatização ê todos ot serviços do Plâno de Manutenção,

Operação e controle - PMOC.

Item 2 a sêr impugnado: 12.31.6. íCertlflcados de quallÍlcagão dos técnlcos envolvldos, inclulndo:

a) NR-10 {segurança em lnstalações Elétricas).

b) NR-35 (Trabalho em Altura), se âplicável.

c) Curso de Rêfrigeração e Cllmatlzação (com carga horária mÍnlma de 160h). Entretanto, a rêsolução CFT ne

121 de 14 de dezembro de 2020 estabeleçe as competências do técnico de eletromecânica, e em seu artigo 5s:

Art. 5e PLANEJAR, ELABORAR, EXECUTAR, coordenar, controlar, InspeciOnar e avallar a execução de

manutenção de Sistema de RêÍrigeração e Climatização e todos os serviços do Plano de Manutenção, Opêração

e contÍole - PMOC.



I, DQ DtBElro;

As irrqgularldades Çpgr-tÍadas vielâm ar ptinsÍBias da liçitação;

PrlncÍplo Violado 1; O princípio da ampla concorrência, no contexto da licitação pÚblica, garante que o

processo seja aberto à maior quantidade possível de participantes qualificados, sem restrições indevidas que

limltem a participação, visando a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública."A exigência

solicitada no item 12.31.3 que lirrita a perticipação dos proíissionais elenc.dos, exclul outras categorias que

também possuem competêncie técnica prevlstas em lei para concorrer no processo licltatório, contreriado o
princípio da livre concorrência

PrlncÍplo Vlolado 2: : O princíplo da ampla concorrência, no contexto da licitação pública, garante que o

processo seja aberto à maior quantidade possível de participantes qualificados, sem restrições indevidas que

limitem a participação, visando a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública."A exigôncia

solicitada no item 12.31.6 que limita a participação dos profissionais elencâd05, exclui outras categorias que

também possuem competência tecnica prÊvistas em lei para concorrer no Brocesso llcitatório, contrariando o

princípio da livre concorrência.".

A, DOS FEDIDOS:

Diante do exposto, requer'se:

Que a presente impugnação seja recebida e julgada procedente, determinando a retificação do edital para que

seja incluÍda a categoÍia dê técnico eletromecânico onde reíere se ao responsável técnico(12.1.3) e onde estão

relacionados as cedificações do executor das atividades(12.31.6)

5. DQS PREJUIZOS:

O não acolhimento da presente impugnação acarretará prejuízos para a admlnittração pública, uma vez que a

licitação poderá ser declarada nula e o processo deverá ser reaberto, com os custos e despesas que isso

acarrêtará. Ex: "O não ecolhimento da presente impugnação acarretará prejuízos para a administração pública,

pois e licitação poderá ser declarada nula e o processo terá que ser reaberto, com as consequências financeiras

e edministrativas que isso acarretará.

6. PEPIDO OE DEFERIMENTO:

Nestes termos, com fundamento nas razões expostas, requer-se o deferimento da presente impugnação, pâra

que o edital seja retificado e a licitação seia realizada com a devida legalidade e segurança jurídica.

lcaraÍma, 18 de maio de 2025

Cleber 6ulmarões Prata
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GOVERNO MUNICIPAL

REsposrA A truRue ruaçÃo lo EDtrAt Do pREGÃo rtrrRôHrco Ne 24l2ozs-pup.

Trata-se de resposta ao Pedido de lmpugnação ao Edital interposto pela empresa 36,797.376
CIEBER GUIMAnÃES fRata, pessoa jurÍdica de direito privado, inscrita no CNpJ sob o nc
36.787 .37610001-35, ora impugnante, referente ao pregâo Eletrônic o nc 2412025, cujo objeto
é o Registro de Preços, para eventual e Íutura contratação de empresas pare presteção de
serviços de manutenção preventiva, limpeza, retirada, instalação e cargas de gás para os ares
condicionados dos prédios públicos de diversas Secretarias do MunicÍpio de pérola, Estado do
Paraná.

OA ADMISSIBI[IDADE
A impugnação cm tqla foi interposta dentro do prazo legal previsto no edital, ilto

é, até três dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, tendo sido enviada
no dia 18/05/2025, via plataforma.
Diante o feito, o Pregoeiro resolve receber a impugnação apresentada para análise do mérito.

DOS PEDIDOS DA IMPUGNANTE
Ante o exposto, serve o presente para pedir e requerer de Vossâ Scnhoria que

sejam RETIFICADO (s! alguns trechos do edital; seja incluído o responsável técnico da
categoria de Técnico Eletromecânico e com relação ao certificedo de qualifieação dos técnicos
envolvidos, que seja incluído as Curso em Eletromecânica.

RESPOSTA AOS PEDIDOS DA IMPUGNANTE

Em atenção aos pedidos expostos na lmpugnação interposta pela proponente,
verificou-se o contido na Resolução CFT ne 121 de 14 de dezembro de 2020, onde fica
estabelecido as competênciâs do Técnico em Eletromecânica e que suas atribuições atendem
as características mínimas exigidas em edital, informo que será alterado o descritivo dos
mesmos, e que serão informados através de errata que será publicada no Diário Oficial do
MunicÍplo, inseridos na página oficial do munlcÍpio e na plateforma BLL.

DA DECISÃO

Desta forÍna, o Pregoeiro e Equipe de Apoio opina por conhecer o pedido de
impugnação e acatar as razões expostas, alterando os termos do Edital do pregão Eletrônico
nP 2412025.

Dê ciência à interessada através da disponibilização da lmpugnação e Resposta à lmpugnação,
no site do município, bem como se proceda à publicação da errata do Anexo le aviso de
abertura da sessãq.

Pérola/PR, 22 de maio de 2025.
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OelÍno as Ál/iôui9qás dp léchlco hqusuhl am eletrcnocênlcâ, o c!á oútôs ptovlal1hcias.

O Pt tidrnb Co Cons.lhg FoC!.!l da8 Tóçíioor lndurxôI9. no u6o ds8 ctíbukôcs qu. lh3 coâírr. o Lêi Âo 13.6t9 de 2€ d. mrrfo dr 20t8, boor coíro o Ro{lú.n!o lnl.ío
do CFT,
Fez !ab6í quo o Plenáílo do Consalho Fod6raldcs TódÍcos ind$tiri. doliberou 6m ôua Sê6sÃo PienáÍiâ Ordináda no 16, no3 dles 0e. 11 do d.zcmbro d. 2020, a

V 
Considerando aa fun0ôê! orionledoBr e disciplinadoíaa provitliat no artigo 30 da Lai no 13.639 do 26 do março dô 2018. aôilm como. comp€láncie para dalalha. ai árêar
de 6tuáçao provLta8 doÉ Tácnicos lndustÍiais, .atebeleôide6 no silgo 3'lo dâ L€l no i3.039 de 26 de merço de 2018, óGorvando oô limilea legels e Íogulâmentrres das ár...
de etueláo cômpeÍülhadar côm ôulÍât 9roítsõet lêgultmanladrii

Consld.rando aa compatanciâa priv.llv.s dos pmfi{ionaia gspoci.llzador na. áre.t do áÍeai dc .tusç5o .sl.belocidar no § 1' do .áigo 3t de Lcino 13.83e da 26 de mll9o
dê 2018, eíestando rbco ou dano mat€rlaleo amblenla ou a saguranfê o sâúdô do rr3uário do s€Nlçai

ComidoEndo qu. o .rtioo 20 da Loi n'5.524 dc 5 de novombrc d9 19ô8, que oulorga âo Tácnlco lnduslÍiel o orêrcício profiasignal no campo daa íoalizaçõ9a atiavós da
slaborâfro e oxcdrçáo dê projolo€, .r6iôtência tócnic€. pa6qubá t€cmlógic€, manutcnçáo o in8talaÉo de oquipam€otot;

Cmaidêrrndo o artabglôcido no O.cÍilo no 90.9?? dê 6 do ílvaíêiro do'1885 a no OaçlÊio no 4.580 dê 30 da dazambÍo d9 2002, qug Íagulamcnt m9L.in 6.624, d!6dr
novêmbro dê íe68. oa quáiô diapôom aobra o 9rtrcÍ0i0 dí proí.!ào do Íécnico lnduttrial;

ComideraÍldo qv. o aÍlhp 1Í do Oecl.to nc 00.e22 dr 6 dr íavarolÍo do 1985, o3trgbol€c€ qua 'o Conldho Fedcírl ralpacüvo brir.É ar Rogelqf/ó9! quo s€ ízrían
moenarigg à lnáaib araqlçâ9 dot.rqrefiÉnloa aal4bolâcúo! no occÍalp';

Cm3id6íanda qu. o.rligg lc do OocÍolo nc {.S80 da 30 d. d.aômbÍo dô 2002, qlg modifcá o âÍtlgo s. do DocÍalo no 90.922 dr 6 dr hvcr.iío dc í985;

R..oluçõ.t, no aÍlblto Co Slstama CFÍ.

Re$lvo:

naa SagulFbs oampoa do raelizqçõaa:

| - Conduzlr. dldgir, glonajaí exeGrtar o lnspocionêr ú tl.ebalhú .l€ Bua 66p.ol6lld.d6;

ll - Prôttar aali3tánda tócnicr no s.tudo o des€nvolvknanto de crqj.to . pê3auile t cnológicai

lll- oíantar a coaCanlr ! ü6c!0ao dor igrvlçgt da môFutanoeo do cqulgtmentoa alóldcq6, macânlcoô ê lnatalaÉoa alaldcaô:

lV - Oâr.$la0.cl. tacítica n. comgÍa, vand€ . utiliz!ção da píadúb. . .quipamlnlg! 68pâclaliz.dosi

V - R$poôseDilirer-le p€lâ el€boÍ.çáo a .x€cuçao d. pEietot oomg.tlveag co.Ír. rêlpadiv. loímaçto profuciooal.

An. 2. t aubulçõ.i d9 táonlco lnduaH.l .m .l.komacânlca, paat aíalto do .x6rcÍclo pmf!âlonal . da ru. ll.callraçIo. I..p.lLdo8 ú llmlt a dá üra íornafro, çan.lrt ín
em:

I - âlnoler a coÍldu:lr a êxeôrçIo iácnica d€ trgbrlhoa gíofalbnôlt, bem conro oílent í a coodêúÍ equip.! dt .xêsJflo (e lnlbhçõor, moatEg$!. eggraçôr!. Ílparot gu
manutangõet;

arbitaam€nto a aonsultoda, exqrcêndo, d€nLÊ oulraB, ii gagulnttr awk ade6:

1 . colctar d.do3 da nduÍôrJ tácnlc€;

2. dBonhaí com d.Llhaa € repr.3anticlc gráÍcá d€ 9álculot;

!. .laborg orçrlhonlo d. mal.riía a aqulgamaÃtor, lmtela9tú . mlol.obla;

a. d.Illhry prelBtÍpr' dc t alclhg. obreNqndo íoÍÍrl|t lóçni!3a a C, atou.gnçr;

5. ldloar nornt! úonlcr! concammtga roa rêtpeqlivoa proçattoa da Libalho:

6. ax.cuLr.aaalor d. tlpo e dc roüno, r.gl.llsndo obi!íaçôe. Êhüve. ao conlrola d. qurlld.do do. mataíi.I3. ,€tet c oonjunlori

7. í€eulaa náquinat, agaralhoi a lnaltúm€nlos üçoipo3,

o llehar ai ralpactlvar aeulDôel

lV - Daa arabtanola lécnlcr ne comprâ. vanda a uüllaeçâo do gquipamanlm e mrterlal3 aa9€ciâlEadoa. a3aa9gorqndo, pádroniaando, rÍ)ansuôndo a oí!i.6dot

V. Rerpoilaulkar.se p.la êleboreéo . .rocuçao d. 9íojoioa compatív9rô oom a í.aD..livr íoÍm.cao pÍofadonali
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I . Elabgraí deianhos 6caic.a da maqulnoa, aqulpamanlo3 d6 acoído @m êt nomtr ülhlcsr;

ll . Áurjlhr na lrraor8oaÉo dt qoliaenanl.| .letEmrc.otogr da p.qialoi

lll ' co.Íalaahnar aa Propriedadaa € oaraobrlallo.a da3 máquiÉaa, lâalrumantoa a .qulpÍnanlos com aua! lDllcagôea:

lV. Coôlxlootí máquln.! . equiprm.nba;

V. Caor(ary ! Crl.ovolvÍ .arJl9.. dl t .bllho qua ato.E na lffr.h(tro, Át prpduclo . n. mtnubMo;

Vl.ADllctr mÍor. Lçnlc.! do sudldada, !aúd!. ttguflngg nQ lÍrFrtho no D.ocr$o Indlrtíl.l;

Vll . rpllcrí Lonior' d. hrdEao . en.alor ü!..do a lrrthoÍ|, dr qgdid.d. d! D.odub. e sosi!..;

Vlll . lírt ípreLr d.sanho! láo$icot nrcanl@r, &rmsr, dados 9 lníorftcçôcs de tcxtoa lócnico§;

lX ' Âúaliaí rt oaaactarlaÍcss a ar grc9ri(úaalaa doa fialríais, lnauElot a alÍnantoô do máquina!, (aaÍaLolonaírd6-a6 com !cu6 fundananloa tialcÊútlcol. ííaico! a
qulÍnlcor p6rÊ a apliceçIo noa prooeacoa da conlrola dê qudldada;

X - Paílç,i9.r do 9íoi.to, planalaft.nlo. suD.ÍvirÉo . cúntÍolt daa rllvldado5 da BEdúçlo lndurhal e proca.so. d. íabdcaçlo;

Xl - MonLÍ aLlofia! alólricos c Etccanloor da mlqulnaa a aquipaãa,rtor, dc scoído com íormô. lacnlcôa, d. aaúda . lgoúnnç! a aúblantâla vlganlaai

XII - Ítaconhaoa. aa pÍgoolaoa da hbdcâção mâcánka, ln3talmonba do modlçâo. m.t rlalt d6 cgnatruçIo a at noírnat d. sagurancsi

Xlll - píojclar. p.o9oí molhoÍio â Incorperagâo de novat t c6ololl!! no3 ltaletrtaa dc prodqgaol

XIV . lnlp€cbnar ínóqui.taa, aQuipam.nlor o iâdrhçô,3;

XV - lntaaprtt:a aaquama! ilólrlêol a da automoçáo a lníoIma@a úcnloe6, tondo .ln üata a monlsgam, nos slatamaa da @nlrola a aôbnsmontot aLt§fiadnlooa;

XVI - agliçaí cíF do!ênho dr Eodutla. hra,nlntrs, so..sódol, l&6iaaa da d.xôho . da ropFqlant gao Orâíar ôo.r a.ua fu,rdaÍxntos âlatam{úooa a laôaútiaol:
XVll . DaLlhrr Ea atlúdad.5 a 65 .jurtar do croâoorama, oonaldanndo oa ítólodo!. rÍotÚ c aontoa cÍltlco3 .nvdvldoa no6 lrrlato6 da Blllomaa alaÍomaeaÀl@a:

Srodutvo:

XIX . Mlnidrar CEclglht! lacíictr d. rua .!p.çirli.lado;

XX . Eraodtr a 
'lmutrnçâo 

do aqulp.manloa madlcaa. odontológlco. . hoanlt l.íoai

)«l . ProltL. a aracuLr cab€rmônto dô rcala d. lóeio.i

)üll - Eracrltar ci.ctliroa da inatÊmealaçro industÍi.|.

Att. 40 O Íóanlco âm ÉltllDmednioa tam a prarÍog.tlva d6 íolponlsbllizsr.a locnlcamonlê por oírlpraaâs dc quálquer poác, cujo3 obj.üvo. .ociab t lam 66dkcntaa oÔÍ'
aa oÍibuioõaô di.poat.3 nartÊ R.aôlu0âo.

An. 5' Planajar, ôbbonr, 6xêqrta( cooíd.nar, contol.r, In.psçio.ar a .valiar a êrecuç.o d6 manutançáo da SlrLmo d6 Rofrig.rado. Cllmatlrglo . bdo. oa aalriçoa da
Phno dg Manulençào. Ogeaâção c conlrob - PMOC.

ÂÍt. ô'Erar(ra r fun9ao da p.Ílto paraâta roE óÍCIoa Fúbllcoa e rôtor pívrdo, .lâbo.analo laurlo da vlrtgíla, ôvallaçáo, tíbltnmanto a @n!ulbn. em .tqndlrlrlnto
e6trÊbolecldo ôo oacralo n0 90.822 de E d. í.verelro de 1985 9 no aítlCo 168 do CódlCo da Proca§lo Clvll.

Â'l. 7' Pâí. o areíoído das âüvliadqs atp€cific.d.s n.slr RasoluçIo. o píof$ion.l davara emilir o Tôfinô da Rcspon6abilidadr Tácnice - TRT.

Arl.8e Aa6 dt8 at ibulçác6 ricíclon.dar ãe3t R.lolugto,8sa asa.lu||do.o tácnloo lnduat ial am ahuornaclnbr, o.r.rolcio d. ouua. atribulÉ.a, dard, qua
oomDalívai§ @m a su| bnração.

A(. S Flctm 9E6.Nadoa todoa oa dk.ltoi lhdlvldualg ad{Uiridot gntrdoraa € publlcação deal,a Rôrolugao.

\,, An. t0. À OÍDrcnb Rrrolução.nfe em viCor n. data da sua Duubaçao.

WLSON WANOENLEIVIEIBA
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